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NOSSA .CAPA 

A capa deste número reproduz, em bico de pena, de autoria de Sflvia 
Maria B. Cardoso, a fachada principal da nova sede da JCJ de Araruama, 
a ser inaugurada no segundo semestre deste ano. 

A edificação, em estilo colonial brasileiro, situada na Rua Juiz Cesar 
Marques de Carvalho, 200, no centro da· cidade, obedece ao projeto ela
borado pela equipe de arquitetura e engenharia do Tribunal ( Eng. Anti
das Accioly Netto, ·Arq. Aurea Maria O. F. Miranda, Arq. lsabella M. G. 
Bastos, Arq. Silvia M. B. Cardoso e Eng. Ricardo da Silva Felizardo) que 
trabalha sob a supervisão do Eng. José Augusto de Almeida, Diretor 
Administrativo, formando harmonioso conjunto arquitetônico com os 
edif!cios em que estão sediadas a Prefeitura Municipal e a Câmara dos 
Vereadores da localidade. 

Destinada a abrigar, com conforto e requinte, todos os serviços da 
Justiça do Trabalho naquela Comarca, a nova sede também dispõe de 
instalações adequadas, para uso dos advogados que militam no Foro 
Trabalhista e das pessoas que ali buscarem a solução de seus problemas. 



NOTA DA EDITORA 

Orgulha-se a LERFIXA por merecer, mais uma vez, a honrosa prefe
rência do E. TRT ila 1 ~ Região na escolha como 'empresa incumbida de 
produzir esta Rev!sta, prestigiado repertório do saber jurfdico. 

A oportunidade, a relevância e o interesse dos temaS publicados, as
sim como o renome, a autoridade e o cabedal cientifico dos eminentes 
juristas, que a.brilhantam as págin·as desta publicação, muito contribuirão, 
certamente, para o aprimoramento do estudo e do pensamento jurfdico 
de todos quantos se ocupam do Direito do Trabalho, na sua contfnua e 
irreversfvel evolução. 

Como vem ocorrendo, desde o n~ 12, o planejamento, a seleção dos 
textos e a distribuição gráfica das matérias divulgadas foram cometidas a 
um Conselho Editorial coordenado pelo Juiz Roberto Davis, cuja expe
riência, tirocfnio e operosidade consideramos ser o principal fato( do su
cesso que vimos alcançando. 

Ao nosso jóbilo associamos, igualmente, a satisfação de estarmos 
contribuindo, na medida das nossas forças, para a divulgação de novas 
idéias, sugestões e propostas em favor de uma sociedade mais justa. 

WILSON MADURO 

Diretor-Gerente 
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Relação das Juntas de Conciliação e Julgamento da I! Região 
(Cidade do Rio de Janeiro) 

CAPITAL 
Av. Presidente Antonio Carlos, 251 

Ca.stelo- CEP: 20020-010- Rio de Janeiro:.. RJ 

1' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

2' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

3' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

4' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

5' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

6' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

7ê JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

Sê JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

9' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

10' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 
11' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

12' JCJ/RJ 

Juiz PreSidente: 

13' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 

22 andar- Tel.: 240-5129 
(Vaga) 

22 andar- Te I_: 240-5829 
(Vaga) 

22 andar- Te I.: 240-4079 

(Vaga) 

22 andar- Tel.: 240-4329 

MARIA DE LOURDES D. ARROCHELA LIMA 

SALLABERRY 

22 andar- Tel.: 240-7129 

FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA 
22 andar- Tel.: 240-3529 

ALOYSIO SANTOS 

22 andar- Tel.: 240-3779 

TANIA DA SILVA GARCIA 

22 andar- Tel.: 240-6479 

ALDA MARIA BASTOS PEREIRA 

32 andar- Tel.: 240-6329 
(Vaga) 

32 andar- Tel.: 240-6829 

ALEXANDRINA R. DO N. FONYAT 

32 andar- Tel.: 240-6429 
(Vaga) 

32 andar- Te I.: 240-5879 

MARIA DAS GRAÇAS C. V. PARANHOS 

32 andar- Tel.: 240-3679 

GERSON CONDE 



14' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 
15' JCJ/RJ . 

Juiz Presidente: 
16' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 

17' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 
18' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 

19' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 
20' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 
21' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 

22' JCJ/RJ 

Juiz Presidente: 
23' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 
24' JCJ/RJ 

Juiz Preside1.1te: 
25' JCJ/RJ 
Juiz Presidente: 

XVIII 

39 andar- Tel.: 240-3479 
(Vaga) 

39 andar- Tel.: 240-6629 

IONE BIAJUTO ~IASSOTO TROTTA 
39 andar- Tel.: 240-7179 

EDITH MARIA CORREA TOURINHO 
49 andar- Tel.: 240-3579 
ANA MARIA S. DE M. CORDEIRO DIAS 
49 andar- Tel.: 240-6879 

MARIA DAS GRAÇAS SEMPRINI DE ABREU 
49 andar- Tel.: 240-6579 
(Vaga) 
49 andar-Te!.: 240-4279 

CARLOS HENRIQUE BARBOSA CLEMENTINO 
49 andar- Tel.: 240-5579 
(Vaga) 

49 andar- Tel.: 240-6279 
(Vaga) 

49 andar- Tel.: 240-6029 

JOSÉ NASCIMENTO ARAÚJO NETO 
49 andar- Te I.: 240-6229 
(Vaga) 

59 andar- Te1.>240-3929 
MARIA JOSÉ AGUIAR T. OLIVEIRA 

26' JCJ/RJ 59 andar- Tel.: 262-9786 

Juiz Presidente: FERNANDO OLIVEIRA DA COSTA MAIA 
27' JCJ/RJ 59 andar- Tel.: 262-8234 

Juiz Presidente: ·(Vaga) 

28' JCJ/RJ 59 andar- Te I.: 262-9678 
Juiz Presidente: (Vaga) 
29' JCJ/RJ 59 andar- Te I.: 220-4309 
Juiz Presidente: (Vaga) 

30' JCJ/RJ 52 andar- Tel.: 220-4108 
Juiz Presidente: ELZA FERREIRA NEVES 
31' JCJ/RJ 52 andar- Te I.: 220-4015 '292-7171 (r. 374) 

Juiz Presidente: RAUL JOSÉ CÔRTES MARQUES 

32' JCJ/RJ 59 andar- Tel.: 292-7171 (r. 577) 

Juiz Presidente: NEIF ANTONIO ALEM FILHO 



33' JCJIRJ 

Juiz Presidente: 

34' JCJIRJ 

Juiz Presidente: 

35' JCJIRJ 
Juiz Presidente: 

3e! JCJIRJ 

Juiz Presidente: 

37' JCJIRJ 

Juiz Presidente: 

38! JCJIRJ 
Juiz Presidente: 

39' JCJIRJ 

Juiz Presidente: 

40' JCJIRJ 
Juiz Presidente: 

41' JCJIRJ 
Juiz Presidente: 

42' JCJIRJ 
Juiz Presidente: 

43' JCJIRJ 
Juiz Presidente: 

44! JCJIRJ 
Juiz Presidente: 

45' JCJIRJ . 
Juiz Presidente: 

4e' JCJIRJ 

Juiz Presidente: 

47' JCJIRJ 

Juiz Presidente: 

XIX 

e• andar- Te I.: 220-42e7 I 292-7171 (r. 242) 
MIRIAN LIPPI PACHECO 

e• andar- Tel.: 220-4738 I 292-7171 (r. 240) 
LENY DE SÁ PEIXOTO PEREIRA 

e• andar- Te I.: 220-9373 I 292-7171 (r. 241) 
AURORA DE OLIVEIRA COENTRO 

e• andar- Tel.: 292-7171 (r. 244) 
ALBERTO FORTES GIL 

e• andar- Tel.: 292-7171 (r. 243) 
FABIANO MARTINS MANZINI 

e• andar- Tel.: 292-7171 (r. 245) 
MARIA DO SOCORRO DUARTE DA SILVA 

e• andar- Tel.: 292-7171 (r. 24e) 
VERA LUCIA LEITE JACOBSOHN 

13• andar- Tel.: 292-7171 (r.214) 

UBIRAJARA LOPES VIEIRA 

13• andar- Tel.: 292-7171 (r. 554) 
JOSÉ MARIA DA CUNHA 

13• andar- Tel.: 292-7171 (r. 3e5) 

DONASE XAVIER BEZERRA 
13• andar- Tel.: 292-7171 (r. 212) 
ZULEIDE FITTIPALDI FREIHE 

13• andar- Tel.: 292-7171 (r. 414) 
AMÉLIA VALADÃO LOPES 

13• andar- Tel.: 533-0494 I 292-7171 (r. 21e) 
LUIZ CARLOS TEIXEIRA BONFIM 

13• anda•- Tel.: 292-7171 (r. 253) 

RAYMU.~DO SOARES DE MATTOS 

13•andar-Tel.:292-7171 (r.252) 

NIDIA DE ASSUNÇÃO AGUIAR 



Relação das Juntas de Conciliação e Julgamento da 1• Região 
(Localizadas no interio.r do Estado do Rio de Janeiro) 

ANGRA DOS REIS 

Rua Júlio Maria, n~ 100- CEP: 23900-000 
Tel.: (0243) 65·2894 

Jurisdição: Angra dos Reis, Parati e Rio Claro 

ARARUAMA 

Praça São Sebastião, n~ 148- CEP: 28970-000 
T el.: (0246) 65-2403 

Juiz Presidente: DORIS LUIS E DE CASTRO NEVES 

Jurisdição: O respectivo Munic!pio e os de Arraial do Cabo, Cabo 
Frio, São Pedro da Aldeia e Saquarema. 

BARRA DO PIRAI 

Rua Teixeira de Andrade, n~ 401/2~ andar- CEP: 27100-000 
Tel.: (0244) 42·0440 

Juiz Presidente: MILNER AMAZONAS COELHO 
Jurisdição: O respectivo ~unicfpio e os de Mendes, Miguel Pereira, 

Pati de Alferes, Paulo de Frontin, Piraf, Valença e Vas· 
souras. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Rua Alberto Torres, n~ 204- CEP: 28100-000 
Tel.: (0247) 22·4838 
Juiz Presidente: (vaga) 

Jurisdição: O respectivo Munic!pio e os de ltalva, São Fidélis e São 
João da Barra. 

DUQUE DE CAXIAS 

Av. Brigadeiro Lima e Silva, n~ 1.576- CEP: 25000-000 
1 • JCJ- Tel.: 771-4359 
Juiz Presidente: (vaga) 
2• JCJ- Tel.: 771-4363 

Juiz Presidente: WILSON DA COSTA GOMES 
3! JCJ- Tel.: 771-0135 

Juiz Presidente: GUILBERT VIEIRA PEIXOTO 

Jurisdição: O respectivo Municfpio. 



.XXI 

ITABORAÍ 

Rua Presidente Costa e Silva, n2 215- salas 202/204 
CEP: 24800-000 

T el.: 735-2280 

Juiz Presidente: DÉBORA BARRETO PÓVOA 

Jurisdição: O respectivo Município, Rio Bonito e Silva Jardim. 

ITAGUAÍ 

Rua General Bocaiuva n2 469- CEP: 23820-000 
Tel.: 788-1690 

.Jurisdição:: ltagual e Mangaratiba 

ITAPERUNA 

Rua Tiradentes, n2 78- salas 212/214- CEP: 28300-000 
Tel.: (0249) 22-0978 

Juiz Presidente: BRENO RICARDO ALVES RATTES 

Jurisdição: O respectivo Municlpio e os de Bom Jesus de ltabapoa

na, Cambuci, ltaocara, Lage de Muriaé, Miracema, Nati

vidade, Porciúncula e Santo Antônio de Pádua. 

MACA É 
Rua Teixeira de Gouveia, n21.209- CEP: 28700-000 
Tel.: (0247) 62-4957 

Juiz Presidente: (vaga) 

Jurisdição: O respectivo Municlpio e os de Casimira de Abreu e Con
ceição de Macabu. 

MAGÉ 

Rua Sal ma Repani n2 114- CEP: 25900-000 

T el.: 733-3170 

Jurisdição: O respectivo Municlpio. 

NILÓPOLIS 

Av. Expedicionários n2 285- salas 101 a 104- CEP: 26540-020 

T el.: 791-5684 

Jurisdição: O respectivo Municlpio. 



XXII 

NITERÓI 

Rua Dr. Celestino, n2 50- CE P: 24040-000 
1~ JCJ- Tel.: 719-3181 
Juiz Presidente: (vaga) 
2~ JCJ- T el.: 719-0705 
Juiz Presidente: WANDERLEY VALLADARES GASPAR 
3~ JCJ- Tel.: 717-2573 

Juiz Presidente: CLAUDIO CARRERA FILHO 
Jurisdição: O respectivo Município e o de Maricã. 

NOVA FRIBURGO 

Praça Getúlio Vargas, n2 200- CEP: 28600-000 
Tel.: (0245) 22-6216 
Juiz Presidente: WAL TER PINTO LIMA 

Jurisdição: O respectivo Municlpio e os de Bom Jardim, Cachoeira 
de Macaca, Cantagalo, Carmo, Cordeiro, Duas Barras e 

Sumidouro. 

NOVA IGUAÇU 

Av. Governador Portela, n2 1.155- CEP: 26000-000 
1 ~ JCJ- Tel.: 767-1457 

Juiz Presidente: (vaga) 
2~ JCJ- Tel.: 767-0502 

Juiz Presidente: (vaga) 
3~ JCJ- Tel.: 767-2034 

Juiz Presidente: (vaga) 

Jurisdição: O respectivo Munic!pio e os de Paracambi e Belford 
Roxo. 

PETRÓPOLIS 

1~ JCJ- Tel.: (0242) 42-3216 

Rua do Imperador, ng 970- salas 17/19- CEP: 25600-000 

Juiz Presidente: CARLOS JOSÉ ESSINGER SCHAFFER 
2~ JCJ- Te I.: (0242) 42-5166 

Rua 16 de Março, n2 365- sobreloja 2- CEP: 25600-000 

Juiz Presidente: IVAN DIAS RODRIGUES ALVES 
Jurisdição: O respectivo Munic!pio e os de São José do Vale do Rio 

Preto 



XXIII 

SÃO GONÇALO 

Rua Lourenço Abrantes, 59- CEP: 24400-000 
1~ JCJ- Tel,: 712-0762 

Juiz Presidente: SEBASTIÃO BAPTISTA PINHEIRO 
2~ JCJ- Tel.: 712-9924 

Juiz Presidente: ELMA PEREIRA DE MELO CARVALHO 

Jurisdição: O respectivo Municfpio. 

SÃO JOÃO DE MERITI 

Rua Presidente lincoln, n2 553- CEP: 25500-000 

Tel.: 751-5108 

Juiz Presidente: TÉRCIO PINTO RUBIM 

Jurisdição: O respectivo Município. 

TERESÓPOLIS 

Av. Almirante lúcio Meira, n2 211-22 andar- CEP: 25950-000 

Tel.: 742-6116 

Juiz Presidente: ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

JurisdiÇão: O respectivo Municfpio. 

TRÊS RIOS 

Rua Presidente Vargas, n2 475- CEP: 25800-000 

Tel.: (0242) 52-1316 

Juiz Presidente: PAULO ROBERTO CAPANEMA DA FONSECA 

Jurisdição: O respectivr' Municfpio e os de Parafba do Sul, Rio das 

Flores e Sapucaia. 

VOLTA REDONDA 

1 ~ JCJ- Te I.: (0243) 42-3666 

Rua Edson Passos n• 99- sala 103- CEP: 27180-000 

Juiz Presidente: CLAVIN ELIAS DOS SANTOS 

2~ JCJ- Tel.: (0243) 42-0366 

Av. Paulo de Frontin, n2 386/22 andar- CEP: 27180-000 

Juiz Presidente: (vaga) 

Jurisdiçao: O respectivo Município e os de Barra Mansa e Resende. 



LISTA DE ANTIGUIDADE DOS JUizES DO TRABALHO PRÇSIDENTES DE JUNTAS 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DA PRIMEIRA REGIÃO- TEMPO DE SERVIÇO APU· 

RADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1991. 

NOMES 

Juiz Paulo Roberto c. da Fonseca* 

Juiz Carlos José Essinger Schaefer * 

Jul'za D6ris Lurse de Castro Neves* 

Juiz Ivan Dias Rodrigues Alves 

Juiz Breno Ricardo Alves Rattes 

Jul'za Débora Barreto Póvoa 

Juiz Gérson Conde 

Juiz José Maria da Cunha 

Juiz Wilson da Costa Gomes* 

Juiz Milner Amazonas Coelho* 

Jufza Leny de Sá Peixoto Pereira* 

Jufza Donase Xavier Bezerra* 

Jufza Zuleide Fittipaldi Freire* 

Juiz Rogério Lins de Albuquerque * 

Jufza Amélia Valadão Lopes* 

Juiz Luiz Carlos Teixeira Bomfim * 

Juiz IZidoro Soler Guelman * 

Juiz Aloysio Santos * 

Juiz Raymundo Soar'es do Matos 

DATA DE 
EFEr!VO 

EXERCÍCIO 

19.01.72 

19.01.72 

19.01.72 

19.01.72 

01.12.76 

15.03.79 

24.04.79 

25,06,79 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

29.02.80 

TEMPO DE SERVIÇO 

7.287 
19a.11 m.22d. 

1 7,287 
19a.11m.22d. 

7,287 
19a.11iií.22d. 

7,287 
19a.11 rn.22d. 

5.509 
15a.01 m.04d. 

4.675 
12a.09m.25d. 

4.635 
12a.08m.15d. 

4,573 
12a.06m.13d. 

4,324 
11a.10m.09d, 

4,324 
11a.10m,09d. 

4.324 
11a.10m.09d. 

4.324 
11 a.10rn.09d. 

4,324 
11 a.10m.09d. 

4.324 
11 a.10m.09d. 

4.324 
11 a. 10m. 09d. 

4.324 
11 a.10m.09d. 

4,324 
11a.10m.09d. 

4.324 
11a.10m.09d. 

4.324 
11aaiOm.09d. 



XXV 

Jurza Nfdia de Assunção Aguiar • 02.10.80 4.108 
11 a. 03 m. 03 d. 

Jufza Alexandrina R. Nascime~to Fonyat 02.10.80 4,108 
11a.03m.03d. 

Jufza lone Biajuto·Biasotto Trotta 15,03.79 3,801 
10a.05m.01 d. 

Jul'za: Mfria.n Lippi Pacheco 06.08,81 3.800 
10a. 05m. 

Juiz Clavin Elias dos Santos* 30.11.81 3.684 
10a.01m.04d. 

Juiz Alberto Fortes Gil 30.11.81 3.684 
10a.01 m.04d. 

Juiz Ubirajara Lopes Vieira 30.11.81 3.103 
OBa. 06m. 03 d. 

Jufza Vera Ltlcia Leite Jacobsohn • 09,06.83 3.067 
08 a. 04 m. 27 d. 

Jufza Elma Pereira de M. Carvalho • 10,09,84 2.669 
07 a. 03 m. 24 d, 

JuiZa Elza Ferreira Neves * 10.09,84 2.669 
07 a. 03 m. 24d. 

Juiz Guilbert Vieira Peixoto • 10.09.84 2.669 
07 a. 03m. 24 d. 

Juiz Aloysio S. Correa da Veiga 10.09.84 . 2.669 
07 a. 03 m. 24 <l. 

JuiZa Alda Maria Bastos Pereira 16.03.85 2.483 
06a. 09 m. 23 d. 

Juiz Carios Alberto A. Drummond 29.03.85 2.469 
06a. 09m. 09d. 

Juiz Watter Pinto Uma • 09.01.86 2.183 
05a.11 m.28d. 

Juiz Josê Carlos Novis César • 09.01.86 2.183 
05a.11 m.28d, 

Juiza Maria de Lourdes D'A. L. Sallabeny • 09.01.86 2.183 
05a.11m.28d. 

Juiza Maria das Graças C. Vit!gas Paranhos 09.01.86 2.183 
05a.11 m.28d. 

Juiz Sebasu§o Baptista Pinheiro* 01.07,87 1.645 
04a. 06m. 05d. 

Juiz T4rcio Pinto Rubim * 01.07.87 1.645 
04a. 06 m. 05d. 

Juiza Maria Elizabe1h Tude J. Ayres • 01.07.87 1,645 
04a. 06 m. 05d. 

Juiz Fabiano Martins Manzini • 01.07,87 1.645 
04a. 06m. 05 d. 

Juiza TAnia da Silva Garcia • 01,07.87 1.645 
04 a. 06m. 05d. 

Juiz Raul Jost! COrtes Marques • 01.07.87 1.645 
04 a. 06 m. 05 d. 

Juiz Femando Oliveira da c. Maia* 01,07.87 1.645 
04a. 06m. 05 d. 

Juiz Cláudio Carrera Filho 01,07.87 1.645 
04 a. 06 m. 05 d. 

Juiza MariaJost! A. T, Oliveira • 31,06.88 1.310 
03a.07m.05d. 

Juiza Ana Maria Soares de M. c. Dias • 31.06.88 1,310 
03 a. 07m. 05 d. 

Juiz Femando Antonio Zorzenon Silva 31,05.88 1,310 
03a. 07m. 05d, 

Juiz Milton Vasques Thibau de Almeida • 02.08,88 1.247 
03 a. 05 m. 02 d. 

Juiz Agulnaldo Gomes Martins 02.08.88 1.247 
03 a. 05 m. 02d, 



XXVI 

Juiz Wande~ey Valladares Gaspar • 

Juiz Car1os Henrique Barbosa Clementlno 

Jurza Nliza de Aguiar L. Tavares • 

Jurza MMa das Graças S. de Abreu • 

Juiz José. Nascimento Ara6jo Netio • 

Juiz NeH Antonio Alem Filho 

Jurza Aurora de Oliveira Coentro * 

JuCza Edith Maria Corrêa Tourinho 

26.10,89 

26.10,89 

29,03.90 

29,03.90 

29,03.90 

29,03.90 

30,10,90 

30,10.90 

ObserVação: * Mais antigo do que o seguinte na Categoria Anterior. 

797 
02 .. 02m, 07 d. 

797 
02a.02m.07d. 

643 
01a.09m.08d. 

643 
01a.09m.08d, 

643 
01a.09m.08d, 

643 
01a.09m.08d. 

428 
01a.02m.03d. 

428 
01a.02m.03d. 



LISTA DE ANTIGUIDADE DOS JUfzES SUBSTITUTOS- TEMPO DE SERVIÇO APURA

DO AT~ 31 DE DEZEMBRO DE 1991 

NOMES 

Juiz Antonio Carlos Areal 

Juiz Luiz Alfredo Mafra Lino * 

Jurza Tânia Te reza Medeiros Carvalho* 

Juiz Damir Vrcibradic * 

Jurza Rosana Salim Villela * 

Jurza Regina C~lia de M. Jordão * 

Juiz Laudelino G. Gatto Filho* 

Juiz José AntOnio Teixeira da Silva 

Jufza Eliete da Silva Telles 

Juiz Francisco Mariano de Brito * 

Jurza Maria Angélica G. Gentile * 

Jufza Miriam Teresa !unes Jabour * 

JuiZa Mery Bucker Caminha • 

Juiz César Marques Carvalho* 

Juiz José Luiz da G. L. Valentino * 

Jurza Ntlria de Andrade Peris * 

Jufza Zuleica Jorgensen Cassella * 

Juiz Antonio Carlos de A. Rodrigues * 

Juiz José Geraldo da fonseca * 

Juiz Gustavo Tadeu Alkmim * 

DATA DE 
EFETIVO 

EXERci OO 

16.06.87 

08,07,88 

08,07,88 

08,07,88 

08,07,88 

08,07,88 

08.07,88 

08.07.88 

05.09,88 

14,09.89 

14,0S.89 

14,09.89 

14.09.89 

14.09,89 

14,09,89 

14,09,89 

14,09,89 

14.09,89 

14,09.89 

14.09,89 

TEMPO DE SERVIÇO 

1,660 
04 a. 06m. 20 d. 

1,272 
03 a. 05 m. 27 d. 

1,272 
·o3 a. o5 m. 27 d. 

1.272 
03 a. 05 m. 27 d. 

1.272 
03 a. 05 m. 27 d. 

1,272 
03 a. 05 m. 27 d. 

1,272 
03 a. o5m. 27 d, 

1,272 
03 a. 05 m. 27 d, 

1.213 
03a. 03m. 28 d. 

839 
02a.03m.19d. 

839 
02a.03m.19d. 

839 
02a.03m.19d. 

839 
02a.03m. í9d. 

839 
02a.03m.19d. 

839 
02a.03m.19d, 

839 
02a.03m.19d. 

839 
02a,03m.19d. 

839 
02a. 03 m. 19 d. 

839 
02 a. 03 m.19 d, 

839 
02a.03m.19d. 



XXVIII 

Juiz Evandro Pereira v. Lopes* 14.09.89 839 
02a.03m.19d. 

Juiz Flávio Ernesto R. Silva • 14.09.89 839 
02a.03m.19d. 

Jul'za Generosa Freitas da c. Mala • 14.09.89 839 
02a.03m.19d. 

Juiz Marco Antonio C. de Souza* 14.09.89 839 
02a.03m.19d. 

Juiz Valmir de Arruljo Carvalho 14.09.89 839 
02a.03m.19d. 

Juiz João de Souza Ribeiro Neto* 31.05.90 580 
01 a. 07 m. 05 d. 

Juiz Josê Rtcardo D. de A. Areosa * 31.05.90 580 
01 a. 07m.05d. 

Jutza Angela Fiorenclo S. da Cunha • 31.05.90 580 
01 a.07m.05d. 

Jul'za Mlrian Celeste Moura Machado* 31.05.90 580 
01 a. 07 m. 05 d. 

Juiz Marco Antonio Palacio * 31.05.90 580 
01 a. 07 m. 05 d. 

Juiz Josê Carlos Rapozo Vieira • 31.05.90 580 
01 a.07m.05d. 

Juiz Galba Josê dos Santos • 27.06.91 188 
06m. 08 d •. 

Jul'za Rosllda Lacerda Rocha * 27.06.91 188 
06m. 08 d. 

JuiZa Claucia Elena Raposo * 27.06.91 188 
06m.08d. 

Juiz Alexandre T. de F. Bastos Cunha 27.06.91 188 
06m. 08 d. 

Observação: * Melhor classificado que o seguinte no concurso.. 



DOUTRINA 



EXERCÍCIO DA ADVOCACIA FORA DA SEÇÃO 
EM QUE INSCRITO O PROFISSIONAL 

ARION SAYÃO ROMITA 

Advogado no Estado do Rio de Janeiro 
Professor de Direito 

Membro da Academia Nacional de Direito do Trabalho 

Não é pacffica a jurisprudência dos Tribunais do Trabalho a respeito 
da legitimidade do exercfcio da advocacia em seção diversa daquela em 
que o profissional se acha inscrito. 

Duas correntes se digladiam: para uma delas, não se conhece de..r.e
curso firmado por advogado que deixa de comunicar ao Presidente da 
Seção, na qual não se acha inscrito, o exerckio temporário da advocacia; 
para a outra, a falta dessa comunicação constitui mera irregularidade sa
nável, que não impede o exercfcio da atividade profissional. 

Na primeira corrente, enfileiram-se, entre outros, os seguintes julga
dos: 

O parágrafo 22 do artigo 56 da Lei n2 4.215/63 declara que o 
exercfcio temporário da advocacia em outra Secção da Or
dem dos Advogados do Brasil, deve ser comunicado pre~ 
viamente ao Presidente da Secção local. Na realidade, o re
curso está assinado por advogados do Estado de Minas 
Gerais, não constando nos autos qualquer comunicação à 
Secção da OAB local. Referido dispositivo declara que o 
exercfcio temporário da advocacia, em outra Secção da Or
dem dos Advogados do Brasil, deve ser comunicado pre
viamente ao Presidente da Secção local. Ante o exposto, não 
conheço do recurso, porque subscrito por advogados inabi
litados nos autos. Ac. (unânime) TRT 8' Reg. (RO 1.191/85), 
Rei. Juiz Horácio Nunes Barros, proferido em 21.10.85- B. 
Calheiros Bomfim- Silvério dos Santos. Dicionário de Deci
sões Trabalhistas, 21' ed., p. 42, n2 265. 
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~'Não se conhece de recurso firmado por advogado !=\UB não 
cumpriu as formalidades previstas no § 2• do art. 56 da Lei 
n• 4.215/63". (TRT a• Reg., Proc. R0-153/a6, julg. 09.04.a6; 
Rei. Juiza Lygia Oliveira) -João de Lima Teixeira Filho. Re
pertório de Jurisprudência Trabalhista, 5'? vai., p. 837, n'? 
4045. 

Se o advogado subscritor das razões de recurso é inscrito 
em seção diversa da que vai atuar, deve cumprir com a exi
gência prevista no § 2• do art. 56 do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil, sob pena de o recurso não poder ser 
conhecido, por falta de legitimidade para o exercício tem
porário da advocacia. Ac. (unânime) TRT a• Reg. (A. REG., 
71/a6), Rei. (designado) Juiz Rfder Nogueira de Brito, profe
rido em 03.02.86 - B. Calheiros Bomfim • Silvério dos Santos. 
Dicionário, cit., p. 42, n'? 270. 

Se o recurso está subscrito por advogado que não cumpriu 
o disposto no parágrafo 2• do art. 56 do Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil, não pode ser conhecido. Ac. (unâ
nime) TRT 8' Reg. (RO 1.169/85), Rei. Juiz Rfder Nogueira 
de Brito, proferido em 30.10.85. B. Calheiros Bomfim- Silvé
rio dos Santos. Dicio~ário, cit., p. 42, n'? 272. 

Na corrente oposta. encontramos, entre outros, os seguintes acór
dãos: 

"Cabe a cada Seccional âa OAB fiscalizar o regular exercício 
da advocacia pelos profissionais nela inscritos, e não à Justi
ça do Trabalho, notadamente porque trata-se de irregulari
dade sanãvel. Agravo a que se dã provimento" (TST, PLE
NO, Proc. AI-R0-6.823/84; Rei. Min. Barata Silva; DJ n2 
196/85!.' 

A eventual ausência da comunicação a que se refere o art. 
56, § 2•. do Estatuto da OAB, constitui-se em mera irregula
ridade saná':'el, que não pode impedir o exercício da ativida
de profissional do advogado. Recu-rso de revista conhecido e 
provido para determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribu
nal a quo, a fim de que seja apreciado· o recurso ordinário, 
afastada a irregularidade de representação (TST, 2' T., Proc. 
RR-6.811/83; Rei. Min. Nelson Tapajós; DJ n• 209/85). 

A Lei 4.215/63, o chamado Estatuto da Ordem dos Advoga
dos, dispõe que o advogado inscrito noutra seção que não 
aquela cuja ãrea de abrangência não esteja compreendida 
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n·aquela à qual se inscreveu originariamente, deve comuni
car ao Presidente desta última o exercício temporário da 
profissão. Acaso não o faça, estará sujeito a mera penalida
de a ser imposta por seu prgão de classe, sem qualquer nu
lidade à sua representação processual. O Tribunal não se 
confunde com corporação de ofício {TRT, 1~ Reg., 3!! T., 
Proc. Al-423/85, julg. 14.08.85; Rei. Juiz Haroldo Collares) • 
{Todos os arestos acima transcritós, encontram-se em João 
de Lima Teixeira Filho. Repertório, cit,. p. 835 e 836, n2s. 
4035,4037 e 4039). 

O dispositivo legal cuja interpretação se controverte é o § 21? do art. 56 
do Estatuto da Ordem dos Advogados (Lei n2 4.215, de 27 de abril de 

1963): 

Constitui condição de legitimidade do exercício temporário 
da advocacia em outra Seção, a comunicação ao Presidente 
desta do ingresso em jufzo, com a indicação: a) do nome e 
endereço do constituinte e da parte contrária; b) da natureza 
da causa; c) do cartório e instância em que corre o processo; 
d) do endereço permanente do advogado. 

Como se vê, a questão reside na conseqüência processual da "condi
ção da legitimidade do exercicio da advocacia": tcata·se de irregularidade 
de representação da parte, com repercussão no processo em que atua o 
advogado, ou de mera infração disciplinar, sujeita à atividade fiscaliza
dora da Ordem? 

Na doutri.na, dois autorizados pronunciamentos inclinam-se pela se
gunda solução. 

Em sua clássica obra "A ética profissional e o estatuto do advogado", 
Ruy de Azevedo Sodré escreve: 

Embora pela nossa sistemática, a inscrição na Ordem tenha 
a caracterís~ic.., de ser nacional, constituindo um direito o 
exercfcio da profissão, com liberdade, em todo o território 
nacional {art. 89, n<2 1), a exigência da comunicação ao presi
dente da seção onde tiver que patrocinar causas, até o nú
mero de cinco por ano, se irilpõe, tornando assim possível a 

fiscalização, por parte da Ordem, e mesmo a apuração de 
faltas porventura por ele praticadas. 

Na hipótese de o advogado não cumprir essa exigência, ex
pressa no § 212 do art. 56, não pode por isso acarretar nuli-



6 

dade processual, prevista no art. 76. A faltei se circunscreve 
ao campo disciplinar, afeto à própria Ordem (L Tr. Editora, 
São Paulo, 1984, p. 331 ). 

Em estudo publicado na Revista L Tr. • Legislação do Trabalho, Mar· 
ceio Eduardo Frotte de Carvalho, aludindo ao art. 56,§ 22, do Estatuto da 
Ordem; preleciona: 

Dita disposição, ao que me parece, não se erige em condição 
suspensiva do exercfcio do ius postulandi, como pretendem 
fazer crer os adeptos da corrente que nega legitimidade aos 
advogados que deixem de comunicar o exercfcio temporã
rio, e duas são as razões desse meu convencimento. A pri
meira está no fato da não exigência da antecedência dessa 
comunicação (o dispositivo fala em comunicação do ingres
so em jufzo, logo, portanto, de ato jã praticado). A outra estã 
em que ao advogado cabe, tão-somente, comunicar ao Pre
sidente da seccional onde vai se dar ou est~ se dando sua 

atuação, o exercicio da atividade profissional, sem que este 
lhe possa opor qualquer negativa. Trata-se, comdse vê, de
pura formalidade destinada ao controle da entidade. 

Pois bem, diante disso, exsurge, fatalmente, a conclusão 
quanto à verdadeira natureza da exigência contida no já ci
tado § 22, do art. 56, da Lei n2 4.215/63, qual seja, a de mero 
mecanismo de controle, ensejador de uma melhor fiscaliza
ção da Ordem sobre seus membros (LTr. • Legislação do 
Trabalho, vol. 48, agosto de 1984, p. 955). 

A corrente jurisprudencial que atribui efeitos processuais à falta de 
comunicação ao presidente da seção, prevista pelo art. 56, § 22, da lei n2 
4.215, faz aplicação do disposto no art. 76 do Estatuto da Ordem: 

São nulos os atos privativos de advogados praticados po.r 
pessoas não inscritas na Ordem ou por inscritos impedidos 
ou suspensos, sem prejufzo das sanções civis ou penais em 
que incorrerem. 

Esse dispositivo, contudo, deve ser interpretado em consonância com 
o disposto no art. 89, inciso 1: 

São direitos do advogado: 
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território 
nacional na defesa dos direitos ou interesses que lhe forem 
confiados. 
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ASsim, .. a inscrição em qualquer das Seções dá' Ordem habilita o pro
fisslonal a p'atrocinar cs·usas em. qualqüer parte do território nacional. A 
Ordem é autarquiq federal, com·representatividade··eri1 qualquer dosEs

tados da Federação. A inscrição principal se faz na Seção em que o ad
vogado situar a sede de sua atividade (art. 55). Além da principal, o advo
gado deve requerer inscrição suplementar nas Seções em que passar a 

_exercer habitualmente a profissão (parágrafo único do art. 55). E a ins
crição principal habilita o advogado ao exercfcio permanente da atividade 
profissional na respectiva Seção, e ao exercfcio eventual ou temporário 
em qualquer parte do território nacional (art. 56). Apenas para o 
exercfcio temporário da advocacia em outra Seção, diversa daquela da 
inscrição principal, o § 2" do mesmo artigo 56 impõe a formalidade já 
<referida: comunicação ao presidente da Seção. 

Essa comunicação diz respeito, portanto, à legitimidade para o exerci
cio da profissão, matéria afeta à atividade fiscalizadora da Ordem, ser:n 
conseqüência processual sobre a causa em que atua o advogado. 

Ainda que se admitisse a exigibilidade dessa comunicação como re

quisito para a regularidade de representação da parte, caberia aplicar o 
art. 13 do Código de Processo Civil: 

Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da 
representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, 
marcará prazo razoável para ser sanado o defeito. 

Os atos praticados pelo advogado não inscrito na Seção, nulos, por

tanto, não são, descabendo a aplicação do art. 76 do Estatuto da Ordem, 
pois a hipótese não é de ato praticado por advogado impedido ou sus
penso. A omissão na observância da formalidade imposta pelo art. 56, § 

29, representa mera irregularidade restrita ao campo disciplinar, despro

vida de conseqüências na causa patrocinada pelo advogado. 

Se pensarmos na advocacia trabalhista, est~ conclusão parecerá mais 
consentãnea com a organização da Justiça do Trabalho: enquanto não 
forem instalados os Tribunais Regionais do Trabalho ení todos os Esta
dos da Federação, o advogado inscrito em Seção em cujo Estado não 

haja Tribunal deverá atuar, no mesmo processo, fora da Seção em que 

está inscrito. Por exemplo, na Primeira Região, os advogados inscritos na 

Seção do Estado do Espfrito Santo praticam atos em processos perante o 
Tribunal Regional localizado no Rio de Janeiro. Se o processo é originá
rio de Junta sita no Estado do Espfrito Santo, não é justo negar ao advo
gado legitimidade para a prática de atos perante o Tribunal Regional, 
embora ele não seja inscrito na Seção do Estado do Rio de Janeiro. 



PRECLUSÃO E PREQUESTIONAMENTO 

CHRISTOV ÃO TOSTES MALTA 

Advogado 
Membro da Academia Nacional 

de Direito do Trabalho 

Preclusão. A preclusão consiste na perda da possibilidade de reali
zar-se um ato processual, por ter decorrido o prazo em que se poderia 
praticar (preclusão temporal), por já ter sido o ato praticado (preclusão 
consumativa} ou por ter sido praticado determinado ·ato que torne in
compatfvel a prática de certos outros (preclusão lógica). Exemplo da pri
meira é o de não ter sido interposto recurso no prazo da lei. Da segunda, 
a própria interposição do recurso, que impede seja novamente interpos
to. Da terceira, a desistência do processo impedindo a interposição do re
curso. 

PRECLUSÃO E PREOUESTIONAMENTO •. As questões concer
nentes à prescrição, decadência, preclusão e ao prequestionamento apre
sentam pontos em comum. 

A preclusão está prevista pelo CPC, art. 473: "é defeso à parte discutir, 
no curso do processo, as questões jâ decididas, a cujo respeito se operou 
a preclusão". 

A prescrição e. a decadência, conforme o entendimento atualmente 
preponderante entre os doutos, inc\uem·se no direito material e concer· 
nem aó mérito das controvérsias. 

O CPC dá cobertura a essa conclusão ao explicitar: 

Art. 269 • Extingue-se o Processo com julgamento de mêrito: ............... 
IV· quando o juiz pronunciar a decadência à prescrição. 

Partindo-se da idéia de que a prescrição concerne ao mérito da con
tenda, poderá importar em perda do próprio direito e não mera inviabili-
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dade de ajuizar-se uma ação (o que acarretaria carência da ação ou falta 
de p_ressupostos processuais, sem apreciação do mérito do conflito de 
interesses). V. Prescrição. 

A preclusão, de seu lado, ainda segundo a lição dos doutos, não é 
pré-processual, não diz respeito à perda do direito pelo decurso de um 
prazo. A preclusão é instituto interno, só tem lugar depois do ajuiza
mento vãlido de uma contenda. A preclusão temporal ou preclusão pro
priamente dita, acarreta a perda de uma faculdade processual pelo seu 
não-exercfcio no prazo cabrvel. Assim a parte que não recorre no prazo 
da lei vê precluso seu direito d.e recorrer. 

O decurso do prazo que acarreta a preclusão não é necessariamente 
legal. Pode ocorrer que caiba ao juiz fixar um prazo (para as partes dize
rem sobre determinados documentos, por exemplo). Não realizado o ato 
nesse prazo, haverá preclusão e o ato não mais poderá ser praticado. 

É certo que alguns atos podem ser praticados além dos prazos para 
tanto previstos. As exceções são legais e; observados os limites da lei, 
não haverá preclusão. Se, por exemplo, o juiz dá vista dos autos para o 
reclamante falar sobre determinado despacho, mas mantém os autos 
consigo# criando um obstáculo intransponfvel para a parte, o decurso do 
prazo não gera preclusão. 

Já se sustentou que o prazo preclusivo é de decadência; findando, 
não mais é posslvel praticar um ato que deveria preceder os outros(1),. 

O fato de não se poder praticar um ato processual depois de decorri
do o respectivo prazo não atribui natureza de decadência a esse prazo, 
uma vez que t~mbém o decurso dos prazos de prescrição impede ·o aco
lhimento da ação a que se aplicam. 

Vista a. questão sobre ou·::ro ângulo, os prazos preclusivos se aproxi~ 
mam dos de decadência porque não se voltam para exigir do adversário 
o cumprimento de uma obrigação, o q~e caracteriza os prazos prescri
cionais. 

Como a preclusão não se inclui na decadência nem na prescrição, 
apresenta pontos de contato com esses institutos, mas tem natureza pró
pria. 

(1) leib Solbelman- Dicionário Geral do Direito, Josá Buchatsky, 1974, p. 466. 
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A preclusão jústifica·se com base no desejo de que haja ~ranqüilidade 
no Tneio sdCial, -não devendo haVer conflitos de interesses que jamais .s~ 
solucionem, o que aconteceria se não houver prazos fixos para a prática 
de atos processuais. (1) 

Prequestionamento. A falta de prequestionamento leva à preclu· 
são. O vocãbulo. prequestionamento se emprega precipuamente qUan
do uma questão deve ser levantada em determiilada fase processual. Não 
o sendo, hâ preclusão e descabe suscitar-se a matéria em outra fase, co
mo regra geral. 

O Tribunal Superior do Trabalho diz em sua Súmula: 

Enunciado n2 297 .. Diz-se requestionada a matéria quando na decisão im· 
pugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte 
interessada Interpor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento 
sobre o tema. sob pena de preclusão. 

O problema, contudo, não é simples, uma vez que, conforme nossa 
jurisprudência, não hâ regras precisas sObre a matéria, não estando os 
doutos de acordo sobre quais as questões que devem ser obtigatoria .. 
mente argüidas em determinada fase processual, sob pena de preclysão, 
e sobre quais as que, não sendo argüidas na primeira oportunidade em 
que poderiam tê-lo sido~ podem posteriormente ser levantadas. 

Em outras palavras, é incerto, quanto a determinados institutos, o 
instante em que devem ser invocados, sob pena d.e não o sendo, ficar 
preclusa a oportunidade-de suscitarem-se. 

O tratamento dado a tais institutos varia quanto a questões de mérito 
e processuais ou preliminares. 

O principio da eventualidade. Um dos sentidos que podem ser 
encontrados para o principio processual da eventualidade, sentido este 

que nos interessa nesta passagem, é o de que todas as QuestõeS que uma 
parte pretender suscitar em uma demanda devem sê-lo na primeira 
oportunidade em que for possível fazê-lo. Do contrário, a parte será atin
gida pela preclusão. 

(1) Humberto Theodoro Jt1nior- "Curso de Direito Processual Civil", Forense, 
2~ ed., v. 1, p.574 
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O estudo da lei e da jurisprudência, contu.do, mostra que o principio 
não é rigoroso e que soluções diferentes são adotadas pelos tribunais 
conforme a argüição diga respeito ao mérito propriamente dito, a preju
diciais de mérito ou a preliminares ou questões de direito, e mesmo 
quanto a diferentes defesas ditas "de direito", em oposição às 11de fato". 

Mérito. A defesa concernente ao mérito propriamente dito deve ser 
feit~ na oportunidade da contestação. Assim, se o reclamado pretende 
sustentar que nada deve ao reclamante em decorrência do distrato, desde 
qüe o servidor foi despedido por justa causa, precisa invocar a ocorrência_ 
de justa causa na oportunidade da contestação. Se não houver referência 
à falta do empregado no momento da resposta do réu, ainda que fique 
exaustiv3mente comprovada durante a instrução do processo, em nada 
favorecerá o reclamado. 

Paralelamente, o reclamante, por exemplo, deve pre_çtuestionar os 
fundamentos de seu pedido ao formular sua reclamatória. ImaginemOs 
que um empregado possa reivindicar o pagamento das verbas resilit6-
rias, com base em rescisão direta e indireta do pacto laboral. Se pedir tais 
parcelas apenas com base em rescisão indireta, mesmo que o curso do 
feito mostre quê o empregado poderia ter-se amparado em rescisão in
direta, não poderá o juiz decidir em favor do empregado, alicerçando-se 
em rescisão direta. A falta de prequestionamento no libelo inviabiliza o 
acolhimento da pretensão do reclamante com base em rescisão direta. 

Prejudiciais de mérito. As prejudiciais de mérito deveriam obede
cer aos mesmos critérios que regem o julgamerito do mérito, desde que 
integram o mérito. Quanto à prescrição, nossos "tribunais adotam um 
critério diferente, na verdade em conflito com o direito positivo, admitin
do que possa ser suscitada até o momento da interposição de recurso or
dinãrio. 

Fatos supervenientes. Os fatos supervenientes a u.ma determinada 
fase processual podem ser, em principio, trazidos ao processo na pri
meira oportunidade em que o interessado pode fazê-lo (CPC, 303,1). 

Há, no caso, uma exceção ao princfpio de que toda a defesa deve ser 
suscitada na fase própria para tanto. 

Matéria de direito. O prequestionamento da chamada matéria de 
direito ou preliminar abriga problemas bastante complexos e a propósito 
dos quais a jurisprudência e a doutrina ainda não se pacificaram, como se 
verã. 
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A regulamentação da defesa pelo CPC. Quando o Código de 
Processo Civil dispõe a propósito do que deve ser objeto da resposta do 
réu, simultaneamente traça re.gras gerais sobre o prequestionamento. 
Aquilo que· deveria ter sido suscitado ná defesa e não o foi, não mais po
derá sê-lo, ao menos em princfpio, nas fases processuais subseqüentes. 
As diretrizes básicas do CPC, no entanto, admitem exceções e sua inter
pretação é diffcil. Dito Código preceitua: 

Art. 300 .. Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa. 
expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e 
especificando as provas que pretende produzir. 

Art. 301 .. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar. 
1- inexistência ou nulidade da citação; 
11- incompetência absoluta; 
111- inépcia da petição inicial; 
IV· perempç!!o; 
V .. litispendência; 
VI- coisa julgada; 
VIl- conexão; 
VIII· incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autoriza .. 
ção; 
IX- compromisso arbitral; 
X- carêhcia de ação; 
XI· falta de caução ou de outra prestação que a lei exigir como preliminares. 

O CPC é bastante confuso sobre o momento em que algumas defesas 
processuais devem ser suscitadas. 

H: 
Os, artigos abaixo transcritos, por exemplo, conflitam com o Art. 300, 

Art. 112- Argüi-se por meio de exceção a incompetêhcia relativa. 

Art. 113 - A incompetência absoluta deve ser alegada em qualquer tempo e 
grau de jurisdição, independentemente de exceção. 

§ 19 .. Nãó Sendo. porém, deduzida no prazo da contestação. ou na primeira 
oportunidade em que lhe coube falar nos autos, a parte responderá inte
gralmente pebs custos. 

Os dispositivos abaixo transcritos são- ainda pertinentes à questão ora 
estudada: 

Art. 304 - É !feito a qualquer das partes argüir, por meio de exceção, a in
competência (art. 112). o impedimento (art. 134) ou a suspeição (art. 135). 

_ Verifica-se, assim, que no sistema do CPC, conquanto a incompetên
cia absoluta deva ser suscitada como preliminar da defesa de mérho, 
a omissão da parte não gera preclusão, desde que a incompetência ab
soluta pode ser argüida em qualquer fase do processo. 
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O sistema da CLT .é parcialmente diverso daquele do .CPC. No pri
meiro todas as formas da incompetência deVem ser suscitadas por meio 
de ~xceção; uma vez Clrgüidas, provoCam a suspensão do feito, no senti
do de que devem ser dirit:nidas antes que o processo retome. seu curso. 

Pode, enfim, suceder· que a circunstância de certas questões não se
rem levantadas na primeira oportunidade em. que poderiam tê-lo sido 
não gera ·preclusão. 

O CPC adffiite outras derrogações ~os p.rincfpi~ls gerais con
cernentes à -preclusão e ao prequestiona_mento(1). O mencionado 
diploma, por exemplo, prevê: 

Art. 303 - Depois da contestação. s6 é lrcito deduzir novas alegaçt'5es quan· 
do: 

1- relativas a direito supeiVeniente; 
11- competir ao juiz conhecer delas de offcio; 
m .. por expressa autorização legal, puderem ser fonnuladas em qualquer 
tempo e jurzo. 

Os números li e. 111 acima contêm. inequfvocas exceções, ao princípio 
geral da preclusão. ne fato, se não for suscitada oportunamente determi
nada defesa, porém se a mesma disser respeito a matéria que o juiz deva 
conhecer de ofício, a parte, depois da defesa, poderã complementâ"la, 
não havendo preclusão que a impeça de fazê-lo. 

Assim tanibém quando houver preceito legal no sentido de que a ar
güição pode ser feita em qualquer fase do processo, o que levado a um 
extremo que não corresponde à verdade, significaria que a mEitéria po
d~ria ser suscitada enquanto não se configurasse a coisa julgada. 

O CPC limita a possibilid,,de de o juiz proclamar irregularidades pro

cessuais de ofíciO, assim renringindo as hipóteses de argüição de f"!Ovas 

questões depois do momento em que normalmente deveriam ser dedu

zidas: 

(1) Wellington Moreira Pimentel- Comentários ao C6digo de Processo Civil, Edit. Revista 
dos Tribunais. 1975, v. Vlil, p. 276/277. 
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Art. 267 - Extingue-se o processo semjulgamento do m~rtto: 

I· quando o juiz lndélerlr a petição Inicial; 
11· ·quando ficar parado durante mais de um ano por negUgência das partes; 
111- quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor 
abandonar a causa por mais de trinta (30) dias; 
IV· quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de de· 
senVoMmento vãlido e regular do processo; 
v- quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência de coisa 
julgada; 
VI- quando não ooncorrer qualquer das condlç~es da açAo, como a posslbl
l~dade jurfdica., a legitimidade das partes e o Interesse processual; 
VIl- pelo compromissso arbitral; 
VIII· quando o autor desistir da ação; 
IX· quando a ação for considerada intransmissrver por disposição legal; 
X· Ql!ando ocorrer confusão entre autor e rêu; 
XI':' nos demais casos previstos neste Código • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 32 .. O juiz conhecerá de ofTclo, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
enquanto não proferida a sentença de mérito., da matéria oonstante dos n2s 
IV, V e VI; todavia, o rêu que a n11o alegar. na primeira oportunidade em que 
lhe caiba falar nos autos. responderá pelas custas do retardamento. 

I 

Segundo o art. 267 acima transcrito o juiz proclamará de offcio a au· 
sência de pressupostos processuais e de condições de ação e, ain~a, a 
verificação de litispendência, coisa julgada e perempção(1). O preceito 
é repetitivo, porquanto a litispendência, a coisa julgada e a perempção 
entram na categoria dos pressupostos processuais. Como quer que .seja, 
uma vez que o juiz pode conhecer de offcio das questões acima referidas, 
podem elas, sem que a preclusão o impeça, ser levantadas pela parte de
pois da primeira oportunidade em que poderiam tê-las suscitado no fei· 
to. 

Há outras questões que o juiz pode conhecer de offcio e que de fato 
conhece, como a incompetência absoluta, a intempestividade e a falta de 
preparo dos recursos, a falta de pagamento das custas etc. 

Assim, por exemplo, se o recorrido, contra-arrazoando um recurso, 
não argüir sua intempestividade, caberâ fazê-lo da tribuna, sustentando 
oralmente suas razões de recorrido, desde que a irregularidade poderia 
ser proclamada de ofício pelo Tribunal incumbido de julgar o recurso. 

(1) Calmon de Passos· •comerrtários ao Código de Processo Civil", v. I~ p. 2851286. 
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Atos nulbs. A jurisprudência a-propósito·do·t.nomehto:em que pode 
ser invocada a nulidade de atos proG~ssuais-mostra. ~-~c~ções ao princfpio 
do prequestio·namento, isto é, _as partes nem sempre perdem seu direito 
prdce·ssUal por' preclusão oriunda de não -invoCa'rem· certas questões na 
primeira oportu_nidad_e que deVeriam fazê-to. A deserç_ão do recurso or
d_inãrio, por exemplo, pode.Ser argüida da tr_ibuna pelo_recorrido. 

A preclusãO e os recursos subseqüentes ao ordinário. A pre
clusão, sem que O instituto fique desvirtuado, opera de modo diferente a 
partir da interposição cto· recurso de revista, desde que as normas relati
vas ao conhecimento do recurso ordinário e ao dos que lhe são poste
riores não são idênticas. Este não .depende de maior justificação. A parte 
sucumbente, ressalvado o debatido problema da alçada, Sempre tem o 
direito de ver seu apelo conhêcido, obedecido o prazo de lei, pagas as 
custas e realizado o depósito; quando exigfveis tais providências: basta 
que prete~da ver reapreciada a decisão do primeiro grau. 

Quanto ao recurso ordinário, como decorre do disposto rio CPC, tra~ 
tando~se_ de questões que podem ser examinadas de oficio, não há pre~ 
clusão; do contrário ela se verifica. A prescrição também pode ser levan
tada pela primeira vez com a interposição do recurso ordinário. 

É irerdade que,a.apreciação do que não foi objeto de decisão pela 
instância recorrida- pode levar à supressão de instância, mas essa solução 
de má técnica 'decorre da lei. 

Há, pois_~::inuitá~ eXcéÇões à regra que exige o prequestionamento 
para que uni~a questão possa ser objeto de recurso ordinário • 

.' I : , - , .. -. : . . ' , ~ - , ' _. 

Nos embargos de declaração é inviável suscitar~se qualquer questão 
nova, face aos !imites que a lei traça expressamente para esse recurso. 

Quanto ao recurso de revista e aos que seguem, o problema é dife
rente. É que o recorrente p'recisa vencer a barreira do conhecimento. No 
_caso da revista, por exemplo, o recurso só pode ser conhecido se ficar 
evidenciado que atende às exigências da Consolidação das leis do Tra
balho (art. 896). Para que a revista possa ser conhecida, o prequestiona
mento não sofre exceções. O recorrente só Pode fundamentar seu recur
so com base no que consta do acórdão recorrido, o que é lógico: não po
deria, por exemplo, um acórdão violar a lei a propósito de problema que 
não focaliza. 

Se o recorrente houver suscitado uma questão e o acórdão recorrido 
houver sido omisso a propósito, o recorrente deve opor embargos de de
claração para que a falta seja suprida. Não o fazendo, há preclusão, como 
está no Enunciado n2 184 do Tribunal Superior do Trabalho. 
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Para efeito do conhecimento da revista, portanto, tudo que não foi 
prequestionado e que não figura no acórdão impugnado fica fulminado 
pela preclusão. 

Uma vez conhecido o recurso, o problema se lnodifica. 

Partindo-se da premissa amparada na lei, de que determinadas 
questões podem ser apreciadas de oficio pelo juiz, conhecido o recurso, 
tais questões podem e devem ser examinadas de oficio. Ora, como está 
na lei, as questões que podem ser dirimidas de oficio, podem ser levan
tadas a qualquer tempo pelas partes, não operando nessas hipóteses a 
pre.clusão. Logo, uma vez conhecido o recurso ou, justificando a parte o 
conhecimento, pode levantar qualquer das questões qu€! aos juizes cabe
ria apreciar de offcio. 

O recorrente pode, por exemplo, justificar o conhecimento Pe seu re
curso com base em ha;er o acórdão recorrido destoado de jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho a propósito de não ser possfvel altera
ção contratual que acarreta dano ao empregado e, no mérito; levantar a 
existência de coisa julgada no sentido de que a reivindicação do empre
gado, conquanto isso não tendo sido anteriormente levantado no feito, já 
fora repudiada pelo Judiciârio, mediante acórdão transitado em julgado. 
Não há, no caso, preclusão, ao menos a ser obedecido o que a propósito 
regula o CPC em preceito aplicável ao processe: trabalhista. 

O problema da prova. Pode suceder que existam nos autos docu
mentos capazes de servir de suporte ao exame de questões não argüidas 
pelas partes na primeira oportunidaqe em que poderiam fazê-lo, mas 
que não ficam preclusas porque pode o juiz suscitá-las. de ofício e, conse
qüentemente, também a parte interessada, sem que fique prejudicada 
pela preclusão. Nessa hipótese não jlá problema de preclusão ou de pro
va a prejudicar o int~ressado. Ou ando entender cabível poderá invocar a 
defesa processual capaz de favorecê-lo. 

Se, ao contrário, não existir nos autos a evidência de que há questão 
processual que, suscitada, favoreceria uma das partes, o interessado, em 
regra, n·ão poderá valer-se. da d~fesa possível, não porque haja preclusão, 
e sim porque não poderá fazer ·a necessária prova. 

Conforme o Enunciado n2 8 do TST, só poderão ser juntados aos 
autos documentos em fase de recurso se o interessado comprovar que 
não poderia ter feito a juntada anteriormente .. 

Assim, por exemplo, conquanto exista coisa julgada a favor do re
corrente, conquanto a coisa julgada de\la ser levantada de offcio, con-
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quanto as questões que podem ser suscitadas de ofício também possam 
ser argüidas pelo interessado sem que a preclusão prejudique esse pro
cedimento, o interessado precisa comprovar que há coisa julgada', o que 
exige prova documental. Pois bem, não podendo· a parte juntar a neces
sária documentação, nem evidenciar que não poderia fazê-lo anterior
mente, em princípio fica impedida de fazer a necessária prova e não pode 
suscitar a coisa julgada. 

Força maior. A possibilidade de praticar-se um ato processual além 
de seu prazo normal, evidenciada a força maior, não havendo nessa hi
pótese preclusão, encontra alicerce no próprio CPC, 180 e 265 (v. Pra
zos). 

Atos do juiz. O instituto da preclusão temporal é umbilicalmente li
gado ao problema do respeito aos prazos próprios. Os prazos concer
nentes aos atos do juiz, no entanto, são impróprios. Desse modo, por 
exemplo, vencido o prazo em que o juiz deve proferir uma sentença, não 
fica preclusa a possibilidade de fazê-lo e o juiz continua com o dever de 
entregar a prestação jurisdicional. 

A preclusão consumativa, é todavia ap'ncável aos atos do juiz. O CPC 
permite que se entenda a questão: 

Art. 471 .. Nenhum juiz decidirá novamente as quest6es já decididas, relau .. 
vas à mesma lide, salvo: 
I· se, tratando .. se de relação jur(dica continuativa, sobreveio modificação no 
estado de tato ou de direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão do 
que foi estaturdo na sentença; 
Jl .. 'nos demais casos prescritos em lei. 

Admitamos que uma juntJ decida que o empregado não tem direito 
ao recebimento de aviso prévio, décimo terceiro salário proporcional, fé
rias proporcionais e levantamento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, porquanto foi despedido por juSta causa. Ainda que o emprega
do peticione à junta evidenciando que não cometeu qualquer falta, não 
poderá o órgão jurisdicional voltar a examinar a lide; a tanto se opõe a 
preclusão consumativa. 

Se a decisão, no entanto, versasse sobre insalubridade e fosse o pedi
do julgado procedente, mais tarde poderia o reclamado, mediante outra 
1demanda, reivindicar com êxito a cessação de um dever de pagar adicio
nal de insalubridade, evidenciado que a insalubridade, em decorrência de 
modificações introduzidas na empresa, deixará de existir. 



A JORNADA REDUZIDA DE SEIS HORAS 
E O TRABALHO EM PLATAFORMA 
OE EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO 

CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES 

Juiz do Trabalho- 17ª Região 

Prevê o inciso XIV, do art. 7ç, da Constituição Federal de 1988, excep
cionando a regra da jornada ordinária de 8 horas, que o labor realizado 
em turnos ininterruptos de revezamento está sujeito a uma jornada má
xima de 6 horas, salvo estipulação distinta em. contrato coletivo. Eis o 
dispositivo na rntegra: 

"Jornada de 6 (seis) horas para o trabalho realizado em tur
f10S ininterruptos de revezamento, salvo negociação coleti· 
Va". 

O comando da nova Magna Carta, dado o seu caráter inovador, vem 
suscitando inúmeras dúvidas entre juristas, advogados e magistrados, 
originando acirradas discusf.ões, seja sobre a sua finalidade e eficácia, 
seja quanto ao seu destinatário, além da sua possível incidência no cam
po da exploração, perfuração, transporte de petróleo e atividades afins. 
Procuraremos enfrentar· aqui, em especial, a última questão, sem omitir, 
contudo, as disceptações referentes ao art. 79., XIV, da C.F., em razão de 
sua importância ao nosso estudo. 

Os debates na Constituinte nos dão conta de que o art. 7ç, XIV, da Lei 
Maior foi resultado dos reclamos daqueles que laboravam em clinicas, 

·, hospitais, siderúrgicas e na indústria de extração de petróleo, principal~ 
mente destes últimos: 

"O Sr. Constituinte VIRGILDÁSIO DE SENNA - Sr. Presi
dente, { ••• ) em algumas categorias, como por exemplo, a da~ 
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queles que prestam serviços em torres de controle de vôo, 
não se pode operar por mais de quatro horas contfnuas; as 
telefonistas, qu·e trabalham em turnos, também não podem 
operar por mais de três ou quatro horas. O mesmo ocorre 
na indústria petroqulmica, onde se chega à conclusão de 
que é imposslvel trabalhar mais cie seis horas conti
nuamente. Dar a legitimidade da proposta sob apreciação". 

O Sr. Constituinte MÁRIO LIMA- Sr. Presidente,( ... ) O ob
jetivo do texto do Relator é claro: permitir que a jornada de 
trabalho ininterrupto seja de seis horas. É aplicável ao caso 
das siderúrgicas, das refinarias e do setor petroqu(mico. 
(Diário da Assembléia Nacional Constituinte, de 27.01.88, 
Suplemento C). 

Lavra certa controvérsia no concernente à natureza da norma consa
gradora da jornada reduzida. Com efeito, já vimos algumas sentenças e 
arrazoados onde se pugna pela tese de que a regra constitucional seria 
destitufda de eficácia plena. Entretanto, olvidam os que levantam esta 
idéia que, salvo expressa remissão à lei, como o fazem os incisos I, X, XV, 
os preceitos inclufdos no art. 70 da C.F. são de aplicação imediata (art. 50, 
10, da C.F. e art. 912 da CLT), A melhor doutrina é concorde no assunto, 
ressaltando inclusive que, em razão da auto-executoriedade do dispositi
vo estatuido na Constituição, restou revogadO, pela via da-incompatibili
dade (art. 20, § 10, da Lei de Introdução do Código Civil), o art. 20, § 10, da 
Lei 5.811/72, que permitia a utilizaçãodo turno de oito ou doze horas nas 
atividades de exploração, perfuração, refinação e produção de petróleo, 
indú.stria petrbquímica e atividades afins e auxiliares: 

"Parece lógico e. juridico afirmar que a imediata e plena vi
gência do inciso XIV, do art. 72, da nova Constituição, de
termina, por incompatibilidade, a revogação da pré-citada 
Lei (5.811 ). Este diploma de 1972 tem por finalidade exclusi
va possibilitar a adoção de turnos ininterruptos de oito ou 
doze horas, em escalas de revezamento, nas atividades que 
relacionou" (ARNALDO SUSSEKIND, "Jornada de Traba
lho em Turnos de Revezamento", L Tr. 52/11, novembro de 
1988, pág.1.330"), 

"Parece-nos, também, neste particular, que o preceito é auto-aplicá
v'el e que aqueles trabalhadores que, atualmente. cumprem turnos de re
Vezamento em atividades que funcionam de forma ininterrupta, terão 
suas jornadas reduzidas para seis horas, sem prejufzo do salário que vi
nham percebendo pelo trabalho realizado em jornada de oito horas", 
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"Esse entendimento decorre da aplicação dos principias vigorantes 
no Direito do Trabalho, já anteriormente mencionados, quais sejam: a) da 
aplicação imediata das normas trabalhistas, morn;ente as constitucionais, 
de forma a atingir plenamente os contratos em curso; b)_ da prevalência 

da norma favorâvel aos trabalhadores; c) da irredutipilidade salarial" 
(IRANY FERRAR I • "Jornada de Trabalho, Alterações Legais e Contra
tuais", L Tr., 52/11 - novembro de 1988, pãg. 1.351 ). 

"Nessa perspectiva, se nos parece lógico afirmar que a vi
gência e a aplicabilidade imediata do inciso XIV, do art. 7", 
na nova Carta Magna determinam, por incompatibilidade, a 
revogação pelo menos do regime especial de horário, da 
precitada Lei n" 5,811/72 que originou, diga-se de passa· 
gem, o plano de fundo histórico-social para o gênese do 
preceito. 

Esse diploma legal de 1972 teve por escopo, úníca e exclusi• 
vamente, viabilizar a adoçãO de, t~rnos ininterruptos de oito 
ou doze horas, em escala de revezamento, .nas atividades 
relaciona~as em sua ementa. E foi precisamente esse regi
me de jornadas ininterruptas, em turnos de revezamento, 
que a Ass~mbléia Nacional Constituinte quis extingüir, res-· 
salvada, consoante previsão legal, na parte final do aludido 
inciso, negociação . co!étiva •. Em outros termos, mediante 
convenção em. acordo cole~ivo, isto é, o ambiente onde os 
interesses dos ·trabalhadores, sejam tutelados pelos seus 
sindicatos, poder-se-á ajustar jornadas de trabalho idênticas 
a da Lei n2' 5.81,; a despeitO desta estar revogada, na medi
da em que o instrumento normativo resultante da negocia
ção, pela sua validade inconteste consagrada no próprio 
texto constitucional, passe a ser a parte do direito dos em
pregados" (WANDERLEY MARCELINO - LTr., V oi. 53, n" 
4, abril de 1989, pág. 437). 

Outro ponto de discórdia entre os juristas, causfdicos e juizes é no to
cante ao destinatário da regra constitucional: o trabalhador ou a empresa. 
Assim, turno ininterrupto de revezamento seria correspondente ao tra
balho do empregado ou à atividade da organizaçãp produtiva; vez 
que esta pode ser constante, permanente (como nas plataformas dé pe
tróleo, clinicas e hospitais) e o trabalho de cada operãrio sofrer soluções 
de continuidade durante a jornada, mediante intervalos durante o turno , 
ou entre os turnos, por exemplo. 

ARNALDO SUSSEKIND lob. cit.), NEI FREDERICO CANO MARTINS 
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(uA Duração de Trabalho n? Nova Constituição", LTr~. Vol. 53, nti 2, fe~ 
vereiro de 1989, pág. 194/198) e OÇTAVIO BUENO MAGANO ("Turnos 
IninterruPtos de Revezamento''.- L Tr., 5·3, n'? 6, junho de 1989, pâgs. 
653/5), sustentam que se refere o comando do Estatuto Funçiamental ao 
obreiro. CELSO RIBEIRO BASTOS ("Comentários à Constituição doBra
sil", págs. 452/3, Editora Saraiva), AMAURI MASCARO NASCIMENTO 
("Direito do Trabalho na Constituição de 1988", págs. 174/6, Saraiva) e 
IRANY FERRAR! (ob. citada, pág. 1.351), ao contrário, defendem a tese 
de que o dis·pasitivo se dirige à atividade· empresarial. 

No nosso entender, entretanto, carece de importância a polêmica so
bre o real destinatário da norma agasalhadp na Constituição, em se tra
tando de trabalhadores em exploração, perf.uração, transferência de pe
tróleo no mar e nas atividades auxiliares (construção, Projetos, assessoria 
técnica etc.). É que o seu trabalho e a atividade de seu empregador são 
ininterruptos, não podendo a simples concessão do intervalo para refei
ções, que muitas vezes sequer é gOzadO, descaracterizar o requisito da 
continuidade estabelecido no mencionado inciso XIV do artigo 79. da C.F. 

Por outro lado, sendo o sistema de revezamento, como salienta o 
Professor e Advogado CARLOS ARTHUR PAULON, "condição legal para 
permitir a adoção de um regime de trabalho que é excepcional no direito 
do trabalho brasileiro ("Jornada de Trabalho em Plataforma Submari
na") L Tr., V oi. 53,03/89, págs. 331/2), impõe-se aceitar a premissa de que 
aqueles que laboram sob a égide da Lei 5.811/72 fazem jus à jornada re
duzida de seis horas, pois preenchidos estão todos os pressupostos da 
norma fundamental (atividade ou trabalho ininterruptos, turnos e sistema 
de revezamento). Esta também é a conclusão a que chega CARLOS AR
THUR PAULON: 

"Verifica-se, então, sob qualquer ângulo que se possa anali
sar a hipótese, a não interrupção do trabalho da em
presa realizando a atividade-fim, desenvolvido por em
pregados que se revezam na mão-de-obra (art. 89., da Lei 
5.811/72L e se revezam no período de disposição ao empre
gador. (art. 4~ da CLT e Lei 605/49). 

Sendo a Nova Constituição auto-aplicável, imperativa e não 
remissiva à legislação ordinária~ tem-se que: 

a) A jornada ordinária de trabalho dos empregados que 
prestam serviços sob o regime previsto na Lei 5.811n2 é, 
por força do art. 7~, XIV, da Constituição Federal de 1988, de 
seis horas diárias; · 
b) A majoração da jornada de trabalho desses empregados 
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só é ct>nstitucionalmente possível por convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, com·. previsão de compensação por re
pouso remunerado ,proporciqnal ou acréscimo da remune
ração correspondente às horas de permanência no local de 
trabalho além da sexta hora, observado o mfnimo de 500/o 
(ob. cit., pág. 333). 

Ciente da necessidade de respeitar a jornada reduzida de seis horas 
na prestação de serviços nas condições aqui abordadas, a PETRÓLEO 
BRASILEIRO S/A • PETROBRÁS firmou em 21.11.89 acordo coletivo 
com o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Destilação e Refina
ção de Petróleo • SINDIPETRO-RJ, no sentido de pagar como extra a 
hora de trabalho que exceder a sexta, enquanto não for concretizada a 
redução da jornada prevista, igualmente, no mesmo contrato coletivo. 
Importante é registrar o inteiro teor da cllíusola: 

"Por força da redução constitucional da jornada-de trabalhq, 
para os empregados em regime de turno ininterrupto de re
vezamento, serão pagaS as horas extrás devidas, observan
do o disposto na clãusula 7', entre Ol.10.88 e até a implanta
ção do reg!me pactuado ne~te Acordo, Com remuneração de 
100%, com os adicionais de trabalho noturno, tempo de ser
viço, periculosidade e regional, os dois últimos onde e 
quando couber, e com divisor (THM) de 180 horas até 
31.08.89 e divisor (THM) de 168 horas a partir de 01.09.89 até 
a efetiva implantação". 

É hora, pois, de encerrar-se as polêmicas relativas ao tema, ensejan.
do-se o cumprimento da Constituição pelas empresas, especialmente as 
empreiteiras, que exercem atividades nas plataformas marftimas. 



O PROCESSO DE EXECUÇÃO 
E A CRISE DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

- IMPERIOSA NECESSIDADE DE SUÀ AGILIZAÇÃO -

El/OENIO ROBERTO HADDOCK LOBO 

Advogado 
Ex-Presidente do IAB e da OABIRJ 

"Teo~ià .. .e"_Jná.ti,éa. tê'rTI que andar juntas, lado a lado, com
pletaód~~s; inVtu~~ente. Aquela, isoladamente, sem esta, é 
como.\-1:01 c~r~Qrà s.e.m corpo, uma árvore sem raiz" 1 

B. CAÜJEIROS BQMFIM ("Pensamentos Selecionados", 
Edições Trabalhistas, 1988, pág. 262). 

I· A PROCLAMADA CRISE DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 - Prende-se à eficácia e à agilização da prestação jurisdicional, pelo 
que não se pode desprender ou isolar o tema do processo de execução 
(e, por igual, o de conhecimento) das cauSas ou concausas da reconheci
da CRISE DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

2 - A PRIMEIRA DAS CAUSAS OU CONCAUSAS DA CRISE DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO • Reside, fundamentalmente, no CONGES
TIONAMENTO dos órgãos administrativos e judicantes da Justiça do 
Trabalho, provocado pelos seguintes fatores: a) A estrutura do Poder Ju
diciário, em geral, e a da Justiça do Trabalho, em particular, é arcaica, 
obsoleta, anódina e desajustada da realidade econômica do Pais. Em ou· 
tras palavras, a máquina judiciária não acompanhou a evolução econômi~ 
ca do Pais (à custa, é bem verdade, de uma divida social que precisa ser 
urgentemente resgatada) e nem mereceu dos donos do Poder o mesmo 
tratamento dispensado ao Executivo e ao Legislativo, em termos de im· 
plantação dos modernos instrumentos tecnológicos, restrita, esparsa e 
insuficientemente instalados em reduzido número de setores e órgãos de 
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privilegiadas Regiões; b) pletora de demandas causadas pela explosão 
demogréfica (51 milhões de habitantes em 1960, 130 milhões em 1984 e 
145 milhões no ano em curso) e pela migração rurâl,.éonjugada com des
controlada concentração urbana. 

3 - A SEGUNDA DAS CAUSAS OU C.QNCAIJSAS DA CRISE DA 
• r \' • • 

JUSTIÇA DO TRABALHO- Situa~se'nó,descomp0sso da legislação tra-
balhista com o desenvolvimento sóêi'õ-·econôrrlico ocorrido a partir da 
implantação da CLT. Tal fenômeno' foi agravado pelo desprezo dos le
gisladores, magistrados, exegetas e juslaborolistas, aos PRINCÍPIOS BA
SILARES DESSES ESPECIALIZADOS E DINÂMICOS RAMOS DO DI
REITO, PAULATINAMENTE SUBSTITUÍDOS PELOS DO DIREITO 
PRIVADO E MAIS INCISIVAMENTE PELOS DO PROCESSO CIV,IL. 

4 - A TERCEIRA DAS CAUSAS OU CONCAUSAS DA CRISE DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO - Está no excesso de burocracia e de recursos 
sofisticados. É que as formalidades cartorárias não foram atingidas pelo 
sopro da modernidade, sendo que os recursos não guardaram, na sua 
multiplicidade, correspondência com o prindpio maior de tute_la e prote
ção ao economicamente insuficiente. 

5 - Os demais fatores, ensejadores do CONGESTIONAMENTO OU 
BLOQUEIO do aparelho judiciário trabalhista, estão intrinsecamente vin
culados ao processo de démocratização do Pafs, na medida em que, da 
concretização desse processo, dependerá a democratização da Justiça, 
pelo caminho do efetivo acesso à prestação jurisdicional das camadas 
carentes da população, mediante ampla e gratuita assistência judiciária. 
Para tanto, faz-se mister dotar a Defensoria Pública de instrumentos que 
lhe possibilitem garantir, com a presteza e a eficiência necessárias, o en
fatizado direito subjetivo público (assistência judiciária gratuita). 

6- A respeito do acesso à Justiça, ao comentar o inciso XXXVI do art. 
52 da C.F. em vigor, tive a oportunidade de expender as seguintes consi
derações: 

"Enquanto não se democratizar o Poder Judiciáiio, repita
se mais uma vez, inócua será a regra constitucional de tutela 
judicial, seja ·pela dificuldade de acesso do jurisdicionado' à· 
Justiça, excessivamente onerosa, seja pela ineficácia da 
prestação jurisdicional, demasiadamente lenta, seja pelo 
próprio emperramento do aparelho judicante, especial
mente no primeiro grau, gerado pelos seguintes e relevan
tíssimos fatores: a) submissão política do Poder Judiciário 
ao Poder Executivo por faltar-lhe autonomia na nomeação 
dos magistrados; b) métodos e instrumentos de trabalho ar-
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caicos, pois que são raros os Tribunais que se utilizam da 
informática e da microfilmagem; c) carência de pessoal qua
lificado e de instalações e material adequados às serventias 
em geral (cartórios, secretarias etc.); d) desburocratização de 
velhas práticas cartorárias e simplificação das normas pro
cedimentais ou instrumentais que delongam o desfecho do 
processo" (1), 

li -A CRISE DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
E AS SOLUÇÕES ALVITRADAS PElOS ESTUDIOSOS 
DE SEUS CRÔNICOS PROBLEMAS 

7 -Ao lado das imprescindfveis REFORMAS DE FUNDO E DE BASE 
DO PODER JUDICIÁRIO, criar-se-ia uma prefase conciliatória nos esta
belecimentos empr8sariais envolvendo apenas a composição de dissfdios 
individuais; e, sem prejufzo de medidas conjunturais, algumas já postas 
em prática pelos Tribunais (2), impor-se-ia a pronta elaboração de uma 
LEI DE PROCESSO DO TRABALHO precedida, se possfvel, de UMA LEi 
DE DIREITO DO TRABALHO, sem o que continuaremos com um proces
so de execução moroso e eivado das distorções, geradas pela aplicação 
subsidiária do Código de Processo Civil, crítica construtiva feita, repetidas 
vezes, pelo expositor(3). 

I li - LEIS ESPECIAIS E NÃO CÓDIGOS ESPECIAIS 

8 - Porque os Códigos enclausulariam a legislação trabalhista, espe
cialmente nesta fase de transformações qualitativas da sociedade, é que 
ouso asseverar que a codificação do Direito do Trabalho e do Direito Pro
cessual do Trabalho poderá significar o esclerosamento precoce 9esses 
ramos do direito, permanentemente submetidos às mutações sociais. 

IV- PERSPECTIVA DE UM ANTEPROJETO 
DE CÓDIGO DE PROCESSO DO TRABALHO 

9 - Ao que tudo indica, a curto prazo, nos defrontaremos com mais 
um novo Anteprojeto de Código de Processo do Trabalho, possivel
mente parametrado no "ANTEPROJETO DE 1963", apresentado, em 
28,02.63, pelo Ministro MOZART VICTOR RUSSOMANO ao então Mi-

, (1) Cf. Haddock Lobo e Prado Leite .. "Comentários à Constituição Federal, Arts. 1 a 11", 
Edições Trabalhistas, 89, p. 70. 

(2) Cf,: dentre outras a "Resolução Administrativa n9 22/89 e a Lei n9 7. 701, de 21.12.88". 

(3) Cf. "Parecer sobre o Anteprojeto de Atualização da CLT" .. Revista da OAB/Federa~ v. 
11180, p. 63/64. 
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nistro da ·Justiça· e Negócios Interiores, o saudoso jurista e polftico JOÃO 
MANGAS.EIHA; e . .no subseqüente.ANTEPROJETO; que reviu o de.63,:da 
lavra de. uma Comissão lnterministerial presidida, também, porMOZART 
VICTOR RUSSOMANO. A tarefa de elaboração do solicitado ANTE PRO•' 
JETO DE CÓDIGO .DE PROCESSO DO TRABALHO foi entregue, pelo 
Execut:ivo~·ao Tribun"al-SUperior·do Trabalho, o qual, para cumprir·e~se 
desiderato, compôs uma Comissão presidida pelo Ministro BARATA E 
SILVA. 

10 - Seria ·de· bom alvitre que este Conclave encàminhasse as cOnclu
sões aprovadas à predita Comissão, a tftulo de colaboração dos advoga
dos trabalhistas, para que se obtenha üm texto estruturado segundo os 
anseios dos segmentOs prOgresSistas da sociedade civil. 

V- DESPRIVATIZAÇÃO DO DIREITO 
PROCESSUAL DO TRABALHO 

1l- Devemos lutar pela prevalência, no processo de conhecimento e 
no de execução, dos princfpiós caracterfsticos tanto do direito material 
como do direito processual do trabalho, seguindo a trilha dos juslabora
listas preocupados com a autonomia desses ramos do Direito, em que a 
novidade é seU predominante sentido socializante_(1). E, entre esses prin
cfpios, estão o da oralidade, o da concentração, o inquisitorial e o da TU~ 
TELA OU PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE ECONÔMICO, e, como 
decorrência deste último, os que se seguem: o da condição mais benéfica; 
o da norma mais favorável; o do "in dubio pro misero" (operário); o da ir
renunciabilidade; o da continuidade da relação de emprego; o da razoa~ 
bilidade; o da boa fé; e o da celeridade. 

12 ~ À luz desses princípios, dllvida não tenho em recomendar a in~ 
serção, no vindouro texto de processo do trabalho, das conclusões sus~ 
tentadas pela AMATRA IV (ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO 
TRABALHO DA 4ê REGIÃO), aprovadas no Congresso realizado em Ca
nela, RS, em 09~07.89, permitindo-me, apenas, discordar da 5~ e da 12~. 

13 .. Ante o exposto, submeto à apreciação dos Congressistas as se~ 
guintes conclusões: 

1• - O tema do PROCESSO DE EXECUÇÃO, assim como o 
do PROCESSO DE CONHECIMENTO, porque objetivam precipuamente 
a eficãcia e a agilização da prestação jurisdicional, estão inexoravelmente 
presos ao tema maior da CRISE DA JUSTIÇA DO TRABALHO; · 

(1) C~ D<lllo Maranhão- "Direi1o do Trabalho", Ed. Fundação Gelllllo Vargas, 11' ed., p, 7. 



27 

. 2~ - CAUSAS E CONCAUSAS DA CRISE DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO: a) congestionamento de seus órgãos administrativos e judi
cantes pelos fatores enunciados no item 2 do tópico I; b) descompasso da 
legislação trabalhista, subs~antiva e adjetiva, com os fatos sociais ocorri
dos a partir da implantação da CLT; c) desprezo, pelos legisladores, ma
gistrados, exegetas e juslaboralistas, aos PRINCÍPIOS BASILARES DES
SES ESPECIALIZADOS E DINÂMICOS RAMOS DO DIREITO, PAULA
TINAMENTE SUBSTITUÍDOS PELOS DO DIREITO PRIVADO E MAIS 
INCISIVAMENTE PELOS DO PROCESSO CIVIL; d) excesso de burocra
cia e de sofisticados recursos, que não guardam correspondência com o 
principio maior de tutela e proteção ao economicamente insuficiente; e) a 
elisão dos demais fatores de CONGESTIONAMENTO OU BLOQUEIO 
DO JUDICIÁRIO TRABALHISTA está inexoravelmente vinculada ao 
processo de democratização do Pais. na medida em que, da concre
tização deste, dependerá a democratização da Justiça do Trabalho, 
pelo caminho do efetivo acesso à prestação jurisdicional das camadas 

· carentes da população, mediante ampla e gratuita assistência judiciária; 

3~ - SOLUÇÕES .f'ARA A CRÔNICA CRISE DA JUSTilA DO 
TRABALHO - a) reforma de fundo e de base do Poder Judiciário, com a 
criação de uma prefase obrigatória de conciliação aos estabelecimentos 
empresariais, envolvendo apenas a composição de dissfdios ind.ividl.i"ais, 
impondo-se sem prejufzo de medidas 'de natureza conjuntural, algumas 
já postas em prática pelos Tribu~ais; a ~laboraçã~ de uma LEI DE PRO
CESSO DO TRABALHO; precedida, se possfvel; de uma LEI DE DIREITO 
DO TRABALHO, ao invés de CÓDIGOS que~ a par de enclausurarem suas 
regras, esclerosariam, precocemente, esses ramos especializados e dinâ
micos do Direito, em que .o traço marcante é o sentido socializante de 
suas normas, em que o interesse público prepondera sobre o privado; b) 
encaminhamento das conclusões aprovadas neste conclave à Comissão 
designada pelo Tribunal Superior do Trabalho para elaborar o solicitado 
ANTEPROJETO DE CÓDIGO DE PROCESSO DE TRABALHO; c) despri
vatização do direito processual do trabalho, particularmente do processo 
de execução; d) prevalência dos princfpios inerentes ao Direito do Tra
balho, no processo de conhecimento e de execução, nos moldes elenca .. 
dos no item 11 do tópico V; e) inserção, no vindouro texto de processo do 
trabalho, das conclusões sustentadas pela AMATRA IV e aprovadas no 
Congresso realizado em Canela, delas exclufdas ã 5~ e a 12~. Ei-las: 

"1) Nas execuções adotar-se-á a norma mais favorável ao empre
gado; 2) A atualização dos créditos trabalhistas de qualquer natureza lar
se-á conforme normas previstas para a cobrança do crédito tributário, 
MESMO SE FALIDO O EMPREGADOR; 3) Para recorrer exigir-se-á. afora 



28. 

outros requisitos, o depósito total da condenação, LiqUIDA OU ARBI
TRADA, ADMITIDA A POSSIBILIDADE DE DISPENSA QUANDO DE
FERIDA OPORTUNAMENTE, NOS TERMOS DA LEI, ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA À PARTE RECORRENTE; 4) Admitir-se-ão nas 
execuções tão só embargos à execução ou sua impugnação e agravo de 
petição destas e da sentença que julgar a arrematação, a adjudicação, a 
remição e os embargos de terceiro; 5) Medi.ante declaração judicial inci
den~al, nos próprios autos ficam sujeitos à execução trabalhista os bens 
alienados ou gravados.com ônus real em fraude de execução; 6) O Juiz 
está autorizado .a determinar, nos autos da execução,·a prisão do depo· 
sitário infiel;.-?) Inexistindo bens suficientes passfveis de penhora, res
ponderá solidária, subsidiária.e ilimitadamente, os sócios de sociedades 
de pessoas, NESTAS INCLUÍDAS AS SOCIEDADES POR QUO
TAS. DE RESPONSABILIDADE liMITADA;. 8) Serâ insubsistente a 
penhora que não obedecer a seguinte ord.em: • Gradação de bens pre
vista no art. 655 go CPC; - Obs. Preferência de penhora am dinheiro, 
oportunizando a liberação do valor incontroverso.; 9) O Tribunal Regio
nal do Trabalho, mediante resolução, poderá criar nas capitais e cidades 
de maior 'movimerito judiCiário trabaihista, Jlifzos Especializados em 
Execução; 10) Evidenciada a lesão generalizada de direitos trabalhistas, o 
Juiz pOderá estender, mediante ordem, os efeitos da sentãnça aos de
maiS empregadores". 

14 • Perfilhando as sugestões dÓ jurista ROBERTO FERNANDES DE 
ALMEIDA (1), às conclusões supra enunciadas agregam-se as seguintes: 

a - revogação do poder discricio_nário do Juiz monocrático de, ao 
dar efeito suspensivo aos agravos de petição e 9e instrumento, sobres
tara prosseguimento da execução {vide art.897, § 12, da CLT); 

b ·- o julgamento do agravo Qe petição prescindiria da figura do 
Juiz revisor i3 a intervenção do Ministério Público do Trabalho seria fa
cultativa e semp_.re Qral. 

15 - As inovações propostas são adequadas ao tema e opor
tunas, pois a Constituição de 88 abriu as portas "para um convfvio social 
que estabeleça uma democracia participativa, em que a maioria ~a 
população possa ter o seu espaço de interferência na vida política do 
País", nas expressões sempre apropriadas da companheira de painel Dra. 
OLGA CAVALHEIRO DE ARAÚJO, inseridas no fecho de sua tese "Di
reitos dos Trabalhadores. Qual a Mudança?"-, unanimemente aprovada 
na XII Conferência Nacional da OAB. 

(1) Cf. resumo publicado na excelente Rev~ "Synthesis", n9 9/89, p. 78/80. 



DIREITOS HUMANOS NO PLANO 
INTERNACIONAL E NAS AMÉRICAS 

I ·PROTEÇÃO FORMAL 

EUGENIO R. HADDOCK LOBO 

Advogado 
Ex-Presidente do IAB e da OAB!RJ 

Se é unânime a doutrina em afirmar e reafirmar que os direitos hu~ 
manos não se circunscrevem: à órbita interna, e que sua garantia deve 
passar à tutela internacional, a verdade é que tem permanecido na mera 
reafirmação literária, cuja eficácia fica à discrição· dos que os afirmam, e 
aceitam e cumprem ~ ou não·- sem força cogente que os proteja. 

Sucedem-se as declarações de direitos, reforrnulam-se, ampliam-se 
na enumeração dos direitos essenciais, especificam-se novas áreas, 
abrangendo direitos civis, polfticos, econômicos, sociais, elaboram-se 
pactos coletivo~. criam-se comissões regionais ou internacionais de jul
gamento ou defesa, ao lado de órgãos internos que as assegurem; mas, 
quando contra elas se atenta, perdem-se as vitimas na corrida de um a 
outro organismo, interno ou internacional, em busca de salvaguarda ou 
reparação; e ainda quando reconhecido o risco do direito, ou sua viola
ção, encontra o obstáculo, quase sempre-intransponivel, das reações na
cionais ao respeito ou à restauração, escudados em resquícios de uma 
soberania, que a doutrina desfez, mas a força das armas e das conveniên
cias internacionais mantém intacta. 

Infelizmente, não atingimos aquele estágio em que, considerados, 
como diz CLÓVIS RAMALHETE ("A Tutela dos Direitos Humanos· Pro· 
hlemas e Vicissitudes" • Revista da OAB • 1, pág. 476): 

"imanentes da própria condição humana", 

"e, por isso, anteriores a qualquer organização dos Estados 
e a ele indiferentes", 
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"em razão mesmo de tal natureza deve passar a receber tu
tela internacional". 

"A redução do conc~ito absol_uto de soberania, posta agora 
em erosão pelas ficções das dependências internacionais, vai 
implantando a nova cena: É que esta é a última etapa das 
transformações jurfdicas entre o homem e a organização da 
sociedade". 

uÉ sem dúvida o mais nobre conceito jamais ideado da 
proteção internacional aos direitos do homem". 

Para isso, seria necessário que os povos aceitassem a teoria dos ju
ristas e reconhecessem o anseio dos cidadãos, e despidos dos precon
ceitos da soberania absoluta (conceito juridico impossfvel) se rendessem 
às realidades da interdependência e da compreensão, o que ainda não se 
conseguiu, apesar de séculos de lutas. 

Claro que o obstáculo não vem das normas internacionajs. Pelo con
trãrio. C. A. DUNSHEE DE ABRANCHES (Proteção Internacional dos 
Direitos Humanos, pãg. 34) verifica que: 

"a) a estrutura orgânica do DI não opõe obstáculo irremovf
vel à outorga, por via convencional, de uma proteção inter
nacional aos direitos humanos, uma vez que o indivfduo, 
ainda que não fosse, poderia vir a ser sujeito da nOrma jurf
dica internacional; 

b) o DI pode e deve sobrepor-se à competência exclusiva do 
Estado, em matéria de direitos humanos, no caso de viola
ção destes". 

11- OS DIREITOS HUMANOS E OS REGIMES 
AUTORITÁRIOS NA AMÉRICA LATINA 

Os regimes autoritários na América Latina implicaram numa regres
são histórica no sistema de garantia e proteção desses direitos, quer nos 
paises do hemisfério sul, quer nos do centro da América Latina, com re
percussão no hemisfério norte. 

Isto não significa que antes não existissem violações aos direitos hu
manos na América Latina. É que, além do agravamento dessas violações, 
pela primeira vez o tema passou a ser encarado do ponto de vista sócio
polftico de maneira significativa, passando a ser objeto de questiona
mento pelas ideologias que, na América em geral e na Latina em parti
cular, passaram a ser institucionalizadas, com maior ou menor intensida
de segundo os casos nacionais. 
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A respeito do assunto, assim se expressou MÀNUEL ANTONIO 
GARRETÓN M.: 

"Trasladado ai campo de los derechos ··humanos, el neolibera
lismo afirmará la primacfa dei derecho de propriedad y de aquél
los que se derivan inmediatamente de aquél. Ello ha sido expre
sado en ciertas versiones como la opción por la libertad versus 
la opción por la igualdad. La opción por la libertad llevarfa a la 
larga a una mayor igualdad que no elimine la radical desigualdad 
natural entre los hombres. Esta implica una resolución abstracta 
de tensiones en favor de las llamadas "garantias individuales" 
pera una relegación de los llamados derechos polfticos que son 
precisamente los que posibilitan la defesa de estas garantfas 
y la conquista de los denominados derechos sociales. Estas se 
supone son resueltos a través de la libertad de mercado y no dei 
ejercicio consciente de la voluntad colectiva". (Cf. XII Congres
so da Associação Internacional de Ciência Polftica, Rio de 
Janeiro, 9 a 14 de agosto de 1982). 

111- DIREITOS HUMANOS NO CONE SUL 

Nem por outra razão, a>sim se refere JOSÉ MARIA GÔMEZ quanto 
ao embate, na América do Sul, em defesa dos direitos humanos: 

"Em sfntese, a luta pelos Direitos Humanos nos pafses do 
Cone Sul (certamente com a exceção do Chile) se encontra 
hoje em uma encruzilhada. A safda do autoritarismo militare 
a instalação complexa e precária de regimes democráticos os obrigam! 

sob pena de ameaçar sua sobrevivência futura como movi
mentos sociais autônomos e relevantes, a reconsiderarem 
sua significação política pa:>sada e presente, colocan~o em 
questão tanto o universo de sentido liberal-democrãtico 
dominante, como o moralismo transcendente que eles 
mesmos tendem reativa mente a gerar. Em óltima análise,. 
trata-se de tomar consciência de dois aspectos inter-relacio
nados. Primeiro, que o desafio da construção da democracia 
nestas sociedades passa pela realização de duas racionalida
des politicas simultâneas, indispensáveis, mas de dificil arti
culação, já que implicam tensões e contradições inevitáveis 
em termos de atores, cenários, conteúdos e estilos de ação: 
por um lado, a criaçãO e o pleno funcionamento dos proce
dimentos formais do exercício do poder polftico institufdo e 
de seu consenso valorativo; por outro lado, formas emer
gente:s de participação social que, ao mesmo tempo em que 
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expressam práticas de dissenso e de politização de proble
mas substantivos da vida cotidiana dos cidadãos, são tam~ 
bém canais de comunicação e de controle direto da socieda
de civil sobre o Estado. Segundo, que uma condição de 
existência dos movimentos de Direitos Humanos no con
texto atual, é que eles possam se assumir enquanto porta
dores desta última racionalidade política. Pois este parece 
ser o tlnico caminho que lhes permite liberarem-se dos con
dicionamentos autolimitadores de sentido impostos pelo 
acontecimento traumático de origem - o terror de Estado -
sem terem que pagar o preço de renunciar ao ~'stock" cul
tural acumulado ao longo de tantos anos de resistência ao 
autoritarismo. Operar a passagem para a outra polftica de 
maneira alguma supõe deixar no esquecimento a memória 
histórica dos anos sótnbrios do terror de Estado. Na reali
dade, para que essa experiência de horror e de medo "nun~ 
ca mais" se repita não basta manter viva a recordação cole~ 
tiva de como, por quem e por que isso aconteceu. É preciso, 
sobretudo, atualizá-la e recriá-la através de novas lutas pela 
conquista de direitos .de cidadania e contra as discrimina
ções e oprer:.sões múltiplas que se conservam e se reprodu
zem sob os regimes democráticos nascentes. As situações 
pós-autoritárias apresentam, junto a suas limitações e difi
culdades de todo tipo, ou talvez por isso, um enorme campo 
para a imaginação e para a experimentação polftica, tanto 
institucional quanto par1:ieipativa. Diferentemente das sacie~ 
dades "pós-industriais", a luta pelos Direitos Humanos nos 
países do Cone Sul não é reativação de uma velha idéia, mas 

a irrupção de uma nova idéia-força, plena de potencialida
des significativas. Que ela se mantenha e cresça, diversifi
cando-se, e transformando-se, parece fundamental para o 
futuro da própria idéia de democracia. Do contrâri9, se corre 
o grave risco de que o tráfico de linguagem logo a faça per~ 
der seu sentido inaugural e, juntamente com ele, a aprend,i
zagem ainda frágil de que "a luta polftica sempre é também 
uma luta por definir o que é a política". (Cf. "Direitos Huma
nos e Redemocratização no Cone Sul", Instituto lnterameri
cano de Direitos Humanos, Editora Brasiliense). 
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IV -.COLÔMBIA 

É urgente que se realizem investigações adequadas sobre os múlti~ 
pios assassinatos e outras violações dos Direitos Humanos ocorrentes na 
Colômbia e que os responsáveis sejam indiciados e julgados. Tal só po
derá se dar se o Poder Judiciário for capaz de desempenhar suas funções 
com independência e eficazmente, pois que, na Colômbia, não conta esse 
Poder com uma Polftica Judiciária submetida ao seu controle para reali
zar as investigações necessárias. 

Sem os atributos necessários para desempenho de seus misteres, o 
Poder Judiciário se quedará inerme e inerte para conter as graves viola
ções dos Direitos Humanos que vêm se agravando na Colômbia, sobre
tudo porque estimuladas pelo narcotrãfico. 

V- PARAGUAI 

A supressão do estado de emergência no Paraguai não trouxe co· 
mo resultado melhoria quantitativa e qualitativa no pertinente à situação 

dos Direitos Humanos. 

Não diminufram as restrições e violações aos Direitos Humanos, ex· 
teriorizados em pressões arbitrárias, torturas, sobretudo dos homens do 
campo despossufdos de terras. A censura à imprensa continua, sendo 
que grande parte das normas repressivas de direitos fundamentais do ci· 

dadão fazem parte, agora, da legislação apenas ordinária. 

Com base no ordenamento legislativo vigente pode o governo elimi· 
na r qualquer dissidência de natureza política e manter submisso o povo 
ao regime autoritário. 

Significa ist.o dizer que a supressão do estado de emergência não pas
sou de uma fachada colorida, por traz da qual as violações aos Direitos 

Humanos mantêm-se impune'.:i. 

VI- BOLÍVIA 

O quadro de violações aos Direitos Humanos é aterrador. O direito de 
defesa é desprezado pelos órgãos do Poder Constitufdo. 

Os advogados, que representam as partes lesionadas, são ameaçados 
e intimidados no cumprimento de seus deveres profissionais por grupos 

paramilitares, presumidamente ligados ao Exército. 

Os membros do Poder Executivo, especialmente o Ministro do lnte· 
1rior e o da Defesa, se recusam a cumprir ordens do Poder Judiciârio, o 
que tanto basta para retratar a situação dolorosa e deprimente em que se 
encontra a Bolfvia, no que se refere ao alvitrado cumprimento dos direi
tos fundamentais dos cidadãos. 
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VIl- CHILE 

Uma notável resposta à continuada repressão e à desastrosa econo
mia, que mantém cerca de 1/3 das forças de trabalho desempregadas; foi 
dada em 26.04,86. Nessa data foi divulgado um documento denominado 
de'"Demanda do Chile", firmado por delegados de 18 mais importantes 
organizações sociais chilena, reunidas sob o signo da "Assembléia Na
cional da Civilidade". O objetivo foi a implantação e a consolidação de 
um regime democrático, capaz de pôr fim às permanentes agressões aos 
Direitos Humanos. 

VIII- ARGENTINA 

As reformas da legislação penal visando colocar sob a jurisdição civil 
os militares, que agrediram e violentaram os Direitos Humanos 'cte mi
lhares de cidadãos, constituem um avanço para barrar essa caminhada 
para um autoritarismo cuja fonte principal está nas forças armadas. 

Contudo, as forças democráticas e, sobretudo, os advÓgados criticam 
e manifestam preocupação pelo fato de que se manteve a jurisdição mi
litar para julgar civis. Por isto, consideram que a reforma do Código de 
Justiça Militar não foi tão completa, como era de se esperar num pafs 
que pretende singrar a rota de um regime balizado pelos direitos funda
mentais do cidadão. 

IX- OUTROS PAÍSES 

A exemplo dos nominados, o Peru, o Uruguai e tantos outros da 
América do Sul, Central e do Norte, não'fogem da regra de que não se 
encontrou um denominador comum para pôr cobro à violação dos Di
reitos Humanos. 

O Brasil não foge à regra geral. Apesar de possuir uma Constituição 
avançadissima, em termos de Direitos do Cidadão e Direitos Sociais, as 
violações no campo dos direitos fundamentais do homem continuaram 
através do artiffcio das Medidas Provisórias, de Portarias Ministeriais. Le
siona-se diretamente a Constituição de 88, quer no que se refere à políti
ca econômica, à. politica salarial, quer no tocante aos próprios direitos da 

cidadania. Na ãrea da liberdade de pensamento e do amplo direito de ex
pressão da palavra escrita e oral, pelos meios de comunicação, jornal, rá
dio e televisão, sutilmente a censura renasce nesses campos da atividade 
intelectual, por via, entre outros instrumentos, do disfarce da "censura 
classificatória", que a pretexto de pregar a moralidade em defesa das 
crianças e dos adolescentes atinge a sociedade como um todo. 

Os resfduos do autoritarismo se fazem presentes na violênçia policial, 
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nos· grupos de extermfnio e na falta de segurança pública revelada nos 
seqüestros, nos latrocfnios e nos assaltos à mão armada, fatos do coti
diano nas grandes e pequenas cidades, do centro ao interior, indiscrimi
nadamente. 

CONCLUSÃO 

Eis por que atualfssimas estão as conclusões lavradas pelo saudoso 
HELENO CLÁUDIO FRAGOSO, sobre "Os Direitos do Homem e sua 
Tutela Jurfdica". E i-las: 

"Não pode haver efetiva proteção e tutela dos Direitos Hu
manos, senão no Estado de Direito, onde o primado da lei 
ponha as liberdades fundamentais a salvo do arbftrio e da 
preponderância dos governantes, através de regime de se
gurança jurfdica. 

No aperfeiçoamento, defesa e efetiva realização dos Direitos 
do Homem, destaca-se a responsabilidade dos advogados. 
Essa responsabilidade não pode ser eficazmente desempe~ 
nhada senão com respeito às prerrogativas profissionais e 

I 
independência no exercfcio da profissão. 

Deve o Governo brasileiro ratificar os Pactos Internacionais 
relativos aos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e aos 
Direitos Civis e Polfticos com o seu Protocolo Facultativo 
(ONU), bem como a Convenção lnteramericana dos Direitos 
do Homem (OEA); por constitufrem instrumentos da maior 
importância e significação, na tutela jurfdica dos Direitos 
Hu.manos, no plano internacional. 

Não pode haver defesa eficaz dos Direitos do Homem sem 
que estejam asseguradas a independência e a imparcialidaw 
de do Poder Judiciário. 

É essencial à defesa dos Direitos Humanos a existência do 
Poder Legislativo livre, respeitado e independente, sendo 
imprescindfvel o retorno das imunidades parlamentares 
para assegurar a livre manifestação do pensamento, elew 
mentar ao exercfcio de mandato pelos membros do Conw 
gresso. 

Constitui exigência inadiável a revogação imediata do art. 
10, do Ato Institucional n2 5, que suspende a garantia cons~ 
titucional do habeas-corpus instrumento essencial à defesa 
dos direitos de liberdade contra a prisão ou detenção arbi
trárias. 
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Deve ser fielmente observada a normà da comunicação 
obrigatória de toda e qualquer prisão ou detenção; tendo 
em vista os repetidos e constantes abusoS; praticados. 

A liberdade de imprensa é de suma importância na luta pe
los Direitos do Homem e em sua defesa e proteção, devendo 
cessar o regime de cênsura, exercitado à mai"gem da Lei. 

A recomendação proscrita da censura à imprensa não e·xclui 
a reprovação de outros tipos de censura das comunicações 
públicas e particulares. 

A plena realização dos direitos econômicos, sociais e cultu~ 
rais não pode ser alcançada, simplesmente através da tutela 
jurfdica formal, mas no contexto de um~ ordem social justa, 
cuja criação é dever do Estado. (Cf. TESE n" 1, "ANAIS DA 

. V CONFERÊNCIA NACIONAL DA OAB", págs. 88/89). 



CONCEITO DE CONTRATO NA LEGISLAÇÃO 
SOCIAL E NA LEGISLAÇÃO COMUM 

J. AN1ERO DE CARVALHO 

Ex-Procuracjor-Geral cja Jusfiça cjo Trabalho 
Membro cja Acacjemia Nacional cje Direito oo Trabalho 

Acjvoga(}o e Jornalista 

Não se pode equiparar o conceito de contrato de trabalho na legisla·· 
ção social com o da legislação comum, onde os contratos valem pelo que 
for convencionado. 

A liberdade de contratar é, pois, uma de su~s caracterfsticas, o que 
não se dã com os contratos do direito trabalhista que, por ser funda· 
mentalmente tutelar, impõem sempre a intervenção do Estado, ditando 
normas de proteção em beneficio do mais fraco, daquele .que estã mes· 
mo impedido de rejeitar clãusulas e condições impostas pela lei, condi· 
ções essas que ele normalmente não alcançaria. 

Sabido é qu,e o direito civil permite a elaboração de contratos em que 
se manifestem livremente as partes contratantes. Aqui se admite a aceita· 
ção de condições inferiores às previstas nas leis: o credor pode dar quita· 
ção total pelo recebimento de parte do seu crédito, o legatãrio pode re

. nunciar incondicionalmente; enfim, são válidas as renúncias que não im
pliquem prejufzo de terceiros. 

No direito do trabalho tal não se permite, entretanto. Motivos de ar· 
dem social, de ordem pública, que !10 caso imperam, não podem ser al
terados pelo consenso das partes. 

Eis a opinião de Garcia de Oviedo a esse respeito: 

"Un contrasenticjo · serfa que los beneficios cje esta Legislación, 
establecicjos por motivos tutelares, pucjieram quooar sin aplica
ción por mutua voluntacj cje los contratantes. Si precisamente la 
legislación social existe, es a los efectos de dar a las partes, en 
este contrato, una igualdad de contenioo que no garanfizan las 
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prescriciones generales de/ Derecho. Situado e/ obrero frente a/ 
patrono en una posición notoriamente desvantajosa, compelido a 
aceptar las condiciones de trabajo que aquél/e seiiale, la intei
vención de/ legislador sobreviene para evitar estos peligros, 
sustrayendo a/ trabajador de ciertas imposiciones de la parte 
patronal que pudieran afectar a su seguridad, a su sa/ud o a su 
moralidad. Por e/la se limita la libertad de las partes en e/ con
trato de trabajo. Y, como es natural, esta limitación es de ordert 
público, esto es, que se impone, por moUvos de intenls social,-y 
a la que las partes no pueden sustraerse por ninguna c/ase de 
convenio. La aplicación de la /egis/ación social no puede quedar 
a/ arl:Jitrio de las partes. Se asffuese su función serfa totalmente 
estMI. Abusando e/ patrono de su situación privilegiada, raro se
ria e/ cóntrato de trabajo donde no se estableceria una cláusula 
por la cual e/ obrero no renunciara a /os beneficios de la expresa 
legislación. As(, e/ derecho obrero viene consagra/leio reiterada
mente e/ principio de la irrenunciabilidad de los beneficios que 
concede a/ trabajador". 

Do mQsmo modo opinava Nêlio Reis: "O contrato de trabalho é da
queles em que a intervenção do Estado, no campo do Direito, mais se faz 
sentir restringindo a liberdade das partes. Nem de outra forma poderia 
ser, em face dos fenômenos sociais e econômicos que determinaram no
vos rumos jurldicos para a vida das nações". ("Alteração Rescisiva do 
Contrato de Trabalho", pãg. 5). 

Em face desse carãter são ineficazes as convenções feitas no sentido 
de burlar a sua aplicação. 

Tais leis, evidentemente de interesse social, não podem ser, todavia, 
consideradas contrârias à igualdade porque- como diz um cultor do Di
reito - a !"edida legal se destina a compensar a desigualdade de forças 
resultante do peso das forças econõmicas. 

O Tribunal de Justiça do antigo Distrito Federal, considerando essas 

peculiaridades, afirmou: 
A relação de direito em foco se funda, como bem afirmou a 
decisão agravada, em um contrato entre empregador e em
pregado, contrato de trabalho, disciplinado pela legislação 
social e sujeito à Justiça do Trabalho. A locação de serviços, 
/ocaUo operarum , é o contrato do direito civil; o contrato de 
trabalho, que se desenvolve a latere da legislação civil, não 
se confunde com aquele, constituindo hoje um instituto à· 
parte na exposição dos modernos civilistas. 
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·Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, no Conflito de Jurisdição 
no 1.378. Segundo um dos votos vencedores, no aludido conflito, "tal 
contrato de trabalho tem a sua individualidade própria, obedece a outras 
inspirações, parte de outros princfpios, nega a liberdade contratual e a 
igualdade dos contratantes para lhes retificar a desigualdade econômica, 
prescinde da forma civil, evoluindo para a disciplinação regulamentar, e 
desse ponto de vi5:ta é instituição de direito administrativo nas proibições 
e sanções que estabelece". ("Jurisprudência", Volume XV- 1943, pãg. 
149). 

As considerações e os exemplos que seguem, focalizados em um 
acórdão de uma das Juntas de Conciliação e Julgamento do antigo Dis
trito Federal, têm lugar nesta altura: 

"O Direito Social é um direito de tutela, que é imposto pelo Poder 
Público aos particulares em vista dos interesses públicos da paz social, 
pela justiça econômica, com a proteção ao trabalho. As relações entre 
empregadores e empregados não dependem mais exclusivamente do 
acordo de vontades entre ambos: o Estado intervém nessas relações e 
dita normas tutelares, que vêm suprir, pela autoridade pública, a fraqueza 
do elemento trabalho, por sua natureza inferior em poder ao elemento 
capital, nesse binômio que integra a economia. Assim é, por exemplo, o 
que se dá com os professores dos colégios particulares, que têm contra
tos anuais, aliás impostos pelo Poder Público (Portaria no 8, de 16 de ja
neiro de 1941, do Ministro da Educação, para a execução do art. 90 do 
Decreto Lei no 2.028, de 22 de fevereiro de 1940). E no entanto, acima 
desses contratos, que expiram anualmente, há o contrato tácito de tra
balho, sem instrumento, sem cláusulas convencionais, mas cujos direitos 
e obrigações derivam diretamente das leis sacias que regem, por normas 
de interesse público, as relações entre empregadores e empregados. E hã 
mais: os marftimos são contratados para determinado serviço, em geral 
uma viagem redonda, e os seus contratos terminam em cada desembar
que; contratos a prazo certo ou para determinado serviço. E no entanto, . 
depois de dez anos, integrando os vários prazos desses contratos, gozam 
eles, por lei, da estabilidade no emprego; e isto não se poderia dar se o 
seu contrato de trabalho fosse apenas o último para que fora engajado. E 
se, antes de adquirir estabilidade, é o mar!timo dispensado sem justa 
causa, o direito à indenização da lei o protege em relação ao número de 
anos em que trabalhou sob esses contratos a prazo certo ou para deter
minado serviço. E isto a despeito de dispositivos draconianos do Regu
lamento da Capitania dos Portos. É que acima dos contratos que se fir
mam, que são impostos aOs que, pela necessidade, não podem discutir 
condições, há o contrato social de trabalho, não escrito, sem Cláusulas, 
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mas a que o munus tutelar do Estado dã alma e força, na intervenção es
tatal do Poder Público, supletiva da vontade individual, em vista dos in
teresses sociais. ("Revista do Direito Social"- julho de 1942- vol.lll - n" 
12- pág. 15). 

América Ferreira Lopes, antigo Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, criticando o sistema de caracterizar o contrato de trabalho pela 
dependência econômica e pela subordinação hierárquica e técni
ca do empregado em face do empregador, tendo em vista os elementos 
essenciais aos atos jurfdicos prescritos para o uso dos direitos civis, entre 
os quais se acha o da igualdade entre as partes contratantes, declara 
expressamente: 

"Supridas, pela legislação trabalhista, as deficiências de capacidade e 
de vida do empregado, através dt:3 normas que constituem matéria subs
tl\!ncial do ato a ser celebrado entre ele e o empregador, o contrato se 
realiza, em conseqüência, entre capazes, e o trabalho é o meio de satisfa
zer obrigações que assumem para a execução do seviço, mediante a re
muneraçã<.> convencionada. Há a prestação e a contraprestação a que 
uma e outra das partes se obrigam, sem restrições ou desigualdades, 
sem que qualquer delas se torne dependente ou subordinada da 
outra. Não prepondera somente o querer das partes, porque as cláusulas 
ditadas por seus interesses outras acrescem por disposição das leis de 
amparo ao empregado, colocando-o em condições iguais às do 
empregador". 

Para América Lopes, não assistem razões àqueles que, para indivi
dualizar o contrato de trabalho, negam a liberdade contratual apartando 
este contrato da forma civil para dar-lhe foros de entidade do direito ad
ministrativo, visto que esse ramo do direito público não revoga princípios 
constitucionais, nem anula direitos civis soberanamente por eles outor
gados, porque também é regra constitucional que a intervenção do Esta
do no dominio econômico só se legitima para suprir as defi?iências da 
iniciativa particular e coordenar os fatores da produção, de maneira a 
evitar. ou resolver os seus conflitos e introduzir no jogo das competiçÇes 
individuais o pensamento dos interesses da Nação representados pelo 
mesmo Estado. A subordinação das partes é a lei, que, sem modificar a 
estrutura do ato, exerce aÇão fiscalizadora nas relações entre elas, prove
nientes de suas vontades livremente nele manifestadas; incidindo, pois, 
essa função fiscal sobre a execução, onde vamos encontrar o estado 
de subordinação ou de dependência como elementos de ordem, 
de governo do trabalho, constituindo a disciplina indispensãvel 
à realização do fim previsto no contrato. 
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E conclui América Lopes, depois de aduzir outras considerações res
peitáveis: 

"Pode-se pretender transformar o contrato de trabalho em instituição 
regulamentar, pode-se intentar transformar a locação de serviços em 
norma administrativa e dar-se-lhe, então, características de subordina
ção, de dependência e hierarquia. Enquanto, porém, vigentes estiverem 
os princfpios de nossa Constituição que mantiverem o direito comum, 
deste se aproveitando para servir ao sistema econômico, semelhante 
contrato deve ser conceituado sob essa feição de ato jurfdico com 
base na igualdade dos contratantes". ("Revista do Trabalho"- mar
ço de 1943; pãg. 12). 

Antes de finalizar, queremos pôr em relevo a questão que se prende à 
contagem de tempo do diretor que retorna ao cargo efetivo. 

O Tribunal Superior do Trabalho admitiu que "o empregado que é 
eleito diretor da sociedade empregadora fica com o contrato suspenso, 
sem contar tempo, voltando a executar o contrato de trabalho depois 
de findo o mandato de diretor, ou recebendo a indenização, se despedi

do". 

Este acórdão foi confirmado em embargos, com os seguintes argu
mentos: "Se em razão de sucessão hereditária passa o empregado a de
ter 13% das ações da empresa, assumindo o cargo de diretor-tesoureiro, 
desde então extinto ficou o vinculo empregatlcio. Salientou o acórdão re
gional, esclarecendo a matéria de fato, que, vendida a empresa a outrem, 
colaborou o reclamante com os novos donos por alguns dias para orien
tá-los da iniciação dos negócios, não tendo a condição de empregado, 
dada a eventualidade da colaboração em apreço". 

De outra feita, decidiu: uremos de orientar o nosso voto pelo. que tem 

emergido na doutrina e na JUrisprudência, quando farta e exubSrante
mente tem sido concretizado que na hipótese da ascensão do empregado 
a cargo de diretor da empresa, opera;se, de pronto, a suspensão do 
pacto laboral e, na execução daquele mandato para o qual fora eleito, 
mesmo com decurso de vã rios anos de atividade, não arrosta a situação 
existente a uma Correlação e junção dos espaços das duas funções, as 
quais, como partes distintas de um corpo, podem ser apartadas, deixan
do, portanto, de figurar-se qualquer responsabilidade ao empregador 
pelo cômputo de todo o tempo". 

-A 2!!. Turma do mesmo Pretória, por seu turno, sendo relator o Mi
nistro Ribeiro de Vilhena, proclamou: "A teor do disposto no art. 
499/CL T, o tempo de serviço de diretor é computável para todos os 
efeitos legais. Amplo é o campo de apropriação do dispositivo e não 



42 

comporta exceções, se o exercicio da função decorre de contratação ou 
de eleição, por assembléia empresária, desde que tenha havido a condi
ção de empregado, de que é prolongamento. Sobretudo, titular de pe
queno número de ações, a projeção da prestação de trabalho, como tal, 
em seu tempo• de serviço não atenta contra o dispositivo do art. 499, que 
visa, justamente, resguardar a continuidade da colaboração da pessoa~ 
trabalhadora à empresa". 

Efetivamente, não nos parece justo que, pelo simples fato de o em~ 
pregado aceitar eleição para diretor, venha a sofrer prejufzo na contagem 
de seu tempo de serviço. 

Admitir a tese contrária vale distinguir onde a lei não distingue, pois o 
citado artigo 499 da CLT, ao determinar a inexistência de estabilidade no 
exercfcio de cargos de diretoria, gerência ou outros de confiança imediata 
do empregador, ressalva o cômputo do tempo de serviço para todos os 
efeitos legais. Certo, pois, andou Ribeiro de Vilhena afirmando que o 
dispositivo não coinporta exceções, pouco valendo que o ~xercfcio da· 
função decorra de contratação ou eleição. 

· Sustentar diversamente é o mesmo que impor grave prejufzo ao em
pregado pelo simples fato de ser distinguido pelo seu empregador, dono 
do negócio, quer como detentor da maioria acionária, seja a qualquer 
outro tftulo. 

Evariste de Moraes Filho, em parecer proferido especialmente para o 
deslinde da hipótese versada no citado acórdão da 2• Turma do TST, 
acentuou: 

"Bem significativo da mudança da orientação doutrinária e jurispru
dencial é o seguinte trecho de autoria do douto Délio Maranhão, em seu 
livro "Direito do Trabalho", respectivamente, na edição de 1966, e na 2~, 
de 1971, págs. 46 e 49: "E se o contrato de trabalho preceder à eleição 
para exerc)cio de cargo de diretoria? Fundada no art. 499 da Consolida
ção, .. construiu" a jurisprudência o entendimento de .que, nesse caso, 
dar-se-á mera suspensão do contrato de trabalho, assegurado o 
cômputo do tempo prestado na diretoria, para os efeitos da re
lação de emprego: serviços continuam a ser prestados con
quanto a outro titulo". 

E prossegue o autor de "Introdução ao Direito do Trabalho": 

"Com mais precisão técnica, segundo a primitiva doutrina (hoje su
perada com o acréscimo do parãgrafo único do artigo 42 da CLT), na 2• 
edição, de 1971, onde se lê "suspensão", foi colocado ''interrupção". E 
é isso, exatamente, o que se dã: o contrato de trabalho fica interrompido, 

continuando o empregado a prestar serviços a outro tftulo, percebendo 
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·remuneração. Logo, trata~se, segundo aquela doutrina dos autores da 
Consolidação, de caso tlpico de interrupção: prestação de serviços, per
cepção de remuneração, contagem de tempo. E é, sem dúvida, com 
apoio no art. 499 que se deve mandar coniar o teihpo de exerclcio do 
cargo de diretor para todos os efeitos da relação de emprego" 

Com segurança e clareza, remata E.varisto de Moraes Filho: 

"Se numa firma individual cabe ao empregadór, pessoa f!sica, desig
nar ou nomear o empregado que vai ocupar o cargo' de diretor; numa so .. 
ciedade anônima, pessoa jurldica, empregadora também, cabe à assem
bléia geral fazê-lo mediante o expediente normal para o caso- a eleição 
majoritária. Note .. se, no entanto, que também aqui funciona, pratica .. 
mente, o mecanismo análogo da indicação quando o empregador pessoa 
natural, ou em qualquer outro tipo de sociedade comercial. Na sociedade 
por ações, mormente do tipo clãnico, o controle acionário pertence ao 
grupo majoritário detentor das ações, ocupante (o grupo) dos cargos 
efetivamente representativos do poder e dos atos de decisão na socieda
de: presidente, vice-presidente e outros diretores de real prestigio de 
comando.(*) 

Em meados de 1973, a 25• Junta de Conciliação e Julgamento_da 
Guanabara, sob a presidência do juiz Azulino Joaquim de Andrade Filho, 
decidiu reclamação em que se pleiteava exatamente a contagem do tem
po de serviço de empregado eleito diretor, negado pela empresa sob ca
lor de extinção do contrato de trabalho, exarando a seguinte ementa: 
"Empregado eleito diretor de sociedade anônima tem seu contrato de 
trabalho meramente interrompido, assegurado o cômputo do tempo de 
exercfcio como diretor e, se estável, o retorno ao cargo efetivo anterior, 
em caso de destituição, término de mandato ou renúncia à diretoria'~ 
(Proc. n~ 27Bn2). 

Er:nbora o assunto, a nosso ver, careça de maior argumentação, para 
encerrá-lo queremos aludir a outro aspecto: a "promoção" maliciosa. 

Com efeito, há casos em que o empregador, elevando seu empregado 
a cargo de diretoria, o faz de maneira duvidosa, como deflui .desta deci .. 
são, cujo acórdão foi prolatado pelo juiz Gilberto Barreto Fragoso: "O 
fato de o empregado ser, na maioria das vezes maliciosamente, guindado 

rJ Reclamação de Jos' Macedo de Aguiar Neto con1ra S/ A Magalhaes Com&cio e lndllslria. 
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a cargos de diretoria, não lhe retira a condição de subordinado, 
hier6rquica e economicamente. É conhecido o artiffcio, visando com 
ele, o empregador, a se furtar de suas responsabilidades. Em geral, são 
cedidas algumas ações ao contemplado com o cargo de diretoria, sem 
que tudo não passe, porém de mero subterfúgio". 

Ora, mesmo que se não verifique esta hipótese, o empregado não 
perde o tempo de serviço durante o qual desempenha o mandato. Ele hã 
de ser contado para todos os efeitos legais, nos termos expressos da lei. 



IMPOSSffiiLIDADE DE REVOGAÇÃO DE SÚMULAS 
POR LEI, NO DIREITO BRASILEIRO 

Í- COLOCAÇÃO DO PROBLEMA 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
JUARYC.SILVA 

Advogados 
Membros efetivos do IAB 

Vez por outra lê-se em arrazoados, decisões judiciais e trabalhos 
doutrinários a afirmação de que determinada Súmula teria sido revoga· 
.da. por dispositivo de lei posterior (1). Para os fau1Qres. dessa tese, os 
enunciados sumulares seriam passfveis de revogação automática pela lei 
subseqüente que dispusesse em contrário, resolvendo-se a incompatibi
lidade entre a Súmula e a norma legal pela prevalência desta última. 

Em sfntese, o problema reside em aferir que eficácia teria sobre Sú· 
mula de jurisprudência disposição de lei que, versando sobre a mesma 
questão, entrasse em testilha com o verbete sumUla r. Não se cuida pro
priamente de um problema de Direito lntertemporal- que regula o cha
mado conflito de leis no tempo- mas antes de possfvel conflito entre as 
fontes do Direito, ou melhor, entre a lei, fonte por excelência do Direito 
Positivo, e a Jurisprudência, fonte de menor graduação, segundo alguns, 
ou que nem chegaria a ser fonte, no eritender de outros, mas que de 
qualquer sorte influi sobre o ordenamento jurfdico, na medida em que 
exprime o entendimento corrente dos Tribunais sobre as questões que 
lhes são submetidas. 

(1) Por exemplo, votos no Recurso Extraordinário 93.851-6, "Revista dos Tri
bunais" 571/243; voto do Desembargador Galena Lacerda .. "Revista dos Trf .. 
bunals" 573/218; artigo "Sdmula 21 do TST. Sua Revogaç§o", pela Dra. Ma· 
ria Cristina lrlgoyen Palx§o COrtes, LTr. 47·6/667. · 



46 

11-A JURISPRUDÊNCIA E AS SÚMULAS 

A iniciativa de resumir a jurisprudência em súmulas coube ao Supre~ 
. mo Tribunal Federal, no ano de 1963, sob a inspiração do eminente Mi· 
nistro Victor Nunes Leal, tendo sido editada pela primeira vez a Súmula 
em janeiro de 1964, após aprovada na sessão plenãria de 13.12.63, para 
vigorar a partir do reinlcio dos trabalhos do Tribunal, em março de 1964. 
O titulo oficial da. coletânea ê Súmula da Jur!sprudência Predomi· 
nante do Supremo Tribunal Federal, sendo ela citada abreviadamente 
como Súmula, seguida do número do enunciado. 

Na li-nguagem comum, súmula significa sinopse, resumo, epftome, e 
o seu sentido técnico denota a mesma idêia. Trata-se de um resumo do 
entendimento perfilhado pelo Tribunal em determinadas questões, ainda 
que não tenha sido unânime a votação nos precedentes relacionados em 
cada verbete. A enunciação da Súmula não significa senão que o Tribunal 
"tem por predominante e firme a jurisprudência nela resumida", ao· invés 
de traduzir o intuito de direcionar a jurisprudência em certo sentido, ou 
de predeterminar orientação para decisões futuras. 

Esse último aspecto é o mais importante. Sumula r, ou fazer Súmulas, 
vale o mesmo que resumir<!>. E resumir quer dizer abreviar. reco
pilar~ fazer sinopse ou resumo (~). Logo, uma Súmula não cria algo 
novo, porém apenas sintetiza o jâ existente. Ao contrário da lei, que visa 
ao futuro, a Súmula espalha o passado. Um Tribunal não sumula sua ju
risprudência para imobilizá-la, mas para dâ·la a conhecer melhor, tal 
como esta jurisprudência jâ se formou pela reiteração dos julgados ante· 
riores. 

Disso promana qu.e as Súmulas não são normas juridicas, porquanto 
o seu escopo não se entende com a disciplina de hipóteses ti picas (latis· 
pecie, em italiano, ou tatbestaende, em alemão), ou com a solução de 
conflitos de interesses. Dito de outra forma, a Súmula nada regula, nem. 
poderia fazêwlo, visto que falece competência aos Tribunais para a edição 

· (1) .. Novo Dicionário da Lrngua Portuguesa .. , Aurélio Buarque de Holanda 
Ferreira. 

(2) Idem. 
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de normas jurfdicas gerais (1 l. Ou em regula os conflitos de interesse é, 
normalmente, o legislador, ou então as próprias partes, dentro de sua fa
culdade de acordar e transigir, naquilo em que o Direito objetivo o per· 
mite. O Judiciário dirime conflitos concretos de interesses, imprimin
do-lhes o selo da coisa julgada, que é a nota especffica da jurisdição, po
rém não lhe incumbe editar normas gerais e abstratas, hãbeis erga om
mes e ad futurum. Não lhe pertencendo tal, as Súmulas editadas pelo Ju
diciário não se assemelham em absoluto às normas jurfdicas, sendo pa
tente sua dessemelhança conceptual com estas. 

O método das Súmulas foi adotado depois pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, que baixou suas dezenove primeiras Súmulas em agosto de 
1969. Com a extinção dos prejulgados trabalhistas, operada pela Lei n~ 
7.033, de 05.10.82, o TST transformou seus prejulgados em Súmulas, in
serindo-os como tais na correspondente relação, exceto quanto ao de n~ 
56 (2). 

O Código de Processo Civil de 1973 disciplinou genericamente a for' 
mação de Súmulas, conceituando-as sob a epfgrafe da uniformização de 
jurisprudência (arts. 476/479). Nessa codificação, todavia, as Súmulas não 
têm sentido idêntico às do STF ou do TST, jã que resultam de pronun
ciamento sobre divergência quanto à interpretação do Direito, não da 
reiteração de um mesmo entendimento em torno de determinadas 
questões, assemelhando-se mais aos prejulgados, a que se referia o Es
tatuto Processual anterior, ao dispor sobre o abolido recurso de revista 
(art. 861 ). 

Todas as Súmulas, porém, são precedentes judiciais, isto é, exprimem 
a posição adotada por um Tribunal sobre determinada questão de direi
to, trazida a seu ·conhecimento por iniciativa da parte interessada. Como 
regra, nenhum Juiz ou Tribunal, no ordenamento jurfdico brasileiro, de
cide em tese, mas sempre in hypothesi, vale dizer, numa caso concreto. A 

(1) As decisões nos dissrdlos coletivos não abrem exceção a esse prindpio, 
POis as "normas e condições de trabalho", neles estabelecidas pelo Judiciário 
Trabalhista, nos termos do art. 142, § 12, da .Constituição, referem .. se apenas 
As categorias envolvidas, não à generalidade dos trabalhadores. Os dissrdios 
coletivos, com efeito, pressupõem uma relaçlo coletiva de lrabalho, no ma .. 
glstêrlo de Dêllo Maranhão. (Cf. 11Direlto do Trabalho'", 2~ ed., FGV, 1971, p.: 
348). 

(2) Resoluç~es Administrativas 102/82, de 06.1 0.82 e 1 05/82, de 13.10.82 
(LTr. 46·11/1,354). 
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única exceção que discernimos estâ prevista na Constituição, cujo art. 
119, I, letra "1", defere ao STF processar e julgar, originariamente, "are~ 
presentação do Procurador-Geral da República, por inconstitucionalidade 
ou para interpretação de lei ou ato normativo federal ou estadual". 

Sendo mera estratificação de precedentes(t), e não norma jurfdi
ca em sentido próprio, uma Súmula não obriga as instânCias inferiores. 
Para estas, sua eficácia é apenas interpretativa ou racional, servindo de 
orientação, sem nenhuma obrigatoriedade. Inexiste no Direito brasileiro 
jurisprudência normativa, mesmo na Justiça do Trabalho. Os prejulgados 
a que se referia o art. 902 da CLT eram mui justamente objeto de critica 
porque se lhes inculcava força vinculante, embora tal proviesse da situa
ção peculiar da Justiça do Trabalho à época em que foi promulgada a 
CLT, quando não se lhe reconhecia o carãter de órgão integrante do Po
der Judiciãrio, o que só ocorreu em 1946, Os acórdãos proferidos em dis
sfdios coletivos tampoul!o obrigam as instâncias inferiores, malgrado es
tabeleçam "normas e condições de trabalho", consoante o disposto no 
art. 142, § 1(_?, da Constituição; fazem-no para as categoriaS econômicas e 
profissionais, não para os órgãos judiciários de primeiro grau. 

Conceituadasr as Súmulas de iu.risprudência e delineada sua posição 
no ordenamento jurfdico pátrio, passa-se agora ao exame do cerne do 
problema, qual seja, a repercussão de lei discrepante de Súmula, a fim de 
aferir se ocorre a revogação desta. 

111- LEI POSTERIOR INCOMPATÍVEL COM SÚMULA 
-INOCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO 

Se editada lei dispondo em contrãrio de enunciado de Súmula, 
abrem-se duas opções lógicas: ou a lei afetaria a Súm~la de pleno direito, 
invalidando-a, ou não teria esse efeito, continuando a Súmula subsis
tente, até o próprio Tribunal revisá-la, de acordo com o mecanismo nor
mal para tanto. Qual das duas opções é verdadeira? 

Estamos em que ·a última é que corresponde à realidade, visto que a 
primeira fórmula não se amolda ao ordenamento jurídico vigerite (2). 

(1) A 21l Turma do STF assentou, na ementa do Ag .. 94.421-4 (Ag. Rg.): '"Não 
hâ que se pretender ocorrência de aplicação retro'ativa de S~mula, que não 
é le~ mas simples estratificaç§o de jurisprudência anterior formulada de modo 
conciso e utiliZada como Instrumento de agilização do jUlgamento, por tornar 
desnecessária a reprodução dos argumentos contidos nos acórdãos que a ela 
deram margem". ("Diário da Justiça"', 11.05.84, p. 7.210) .. 

(2) Cf. "'SI1mulas de Jurisprudência Podem Ser Revogadas por Dispositivos de 
Lei?"' - Juary c. Silva - "'Folha do Instituto dos Advogados Brasileiros", 
abril/maio 1984, p. 7. 
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A lei, como norma jurfdica por excelência, se destina a dispor sobre 
situações típicas da vida social, regulando~as; diz-se que /ex est comune 
praeceptum. Logo, seu escopo não é o de influir sobre a jurisprudência 
dos Tribunais, mas sim o de disciplinar relações da vida societária. De 
outra parte, a lei só opera quanto ao futuro, máxime porque é vedada, 
mediante preceito constitucional (1), a retrooperãncia das leis. 

Dessa premissa se infere ser inviável a revogação automática de Sú
mula por lei, e mesmo logicamente inconcebfvel. Além de atuarem lei e 
Súmula em planos distintos, sucede que a lei, entrando em vigor, passará 
a regular dai para diante as relações jurídicas a que se referir, mas não 
aquelas pretérjtas, que serviram de embasamento à Súmula. Para que 
a lei pudesse afetar ípso iure a Súmula, mister seria que se lhe emprestas
se eficácia retroativa, o que é coibido por norma constitucional, no siste
ma jurídico brasileiro. Logo, não há qualquer razão lógico-jurídica para 
que se admita a tese da revogação automãtica de Súmula por lei. 

Na realidade, inexiste qualquer disposição de lei estabelecendo tal 
efeito. A matéria, pela sua natureza, pertence ao Direito Constitucional, já 
que se cuida de perquirir do relacionamento entre atos de Poderes diver
sos, mas a Constituição nada prevê a propósito do tema. Não o preven
do, em que se basearia o intérprete para atribuir efeito revogatório à lei 
discrepante de Súmula? 

Diz a Lei de Introdução ao Cód. Civil que "a lei posterior revoga a an
terior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatí
vel ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior" 
(2). 

Ter-se-ia .a.r um caso de revogação tácita ou implfcita, se inconipatfvel 
a lei com a Súmula. Mas com0 aceitar que a simples vigência de uma lei 
revogue jurisprudência assente por um Tribunal, mediante reiteração de 
julgados anteriores, ou através de pronunciamento sobre divergência? 
Em o admitindo, estar-se-ia à evidência atribuindo eficácia retroativa à 
lei, o que é vedado no sistema constitucional brasileiro. 

Destarte, a lei nova não influirá, de imediato, sobre os casos concretos 
pendentes de apr~dação no Tribunal. Obviamente, tais casos ocorreram 
sob o império da lei anterior, e é de acordo com esta que terão de ser 
apreciados, na forma do principio tempus regit actum. Entrando em vigor 

(1) Art. 153. § 32, da Constituição. 
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uma lei, forçosamente decorre algum tempo até que sejam levados ao 
Judiciário casos em que ela tenha incidido; mais tempo ainda passará até 
que os casos ascendam à segunda instânci.a. 

Ora, entender, que uma lei, embora incompatfvel com o enunciado de 
uma Súmula, revogue tacitamente (1) a esta, vale o mesmo que admitir 
a retroeficácia da lei, ao arrepio do óbice previsto no art. 153, § 32, da 
Constituição. Claro estã que o principio constitucional da irretroatividade 
das leis tem mais força do que o da revogação por incompatibilidade, que 
é meramente ordinário. Logo, ainda se aceito que as Súmulas tivessem a 
mesma natureza ontológica da lei, para no caso de incompatibilidade 
aplicar-se o disposto no art. 22, § 19 da LICC, mesmo assim a revogação 
da Súmula não poderia ser automática, ope legis , dependendo de subi
rem ao Tribunal casos em que a lei tivesse regularmente incidido. 

Uma vez, porém, chegada à segunda instância espécie em que a lei já 
tenha incidido, como se comportará o Tribunal diante da antinomia entre 
a lei e a Súmula? ' 

Ainda assim, entendemos que a lei não revoga a Súmula de pleno 
direito. O Tribunal estará em face de ius novum , e provavelmente deci
dirá a espécie na conformidade da lei nova, deixando de aplicar a Súmula 
ao caso concreto, porém não está juridicarrfente adstrito a fazê-lo. Um 
julgamento de recurso comporta diversos aspectos, sejam processuais, sejarn 
de Direito material, variáveis conforme a espécie de que se trate. Se o 
tribunal não quiser enfrentar diretamente a contradição entre sua Sú
mula e a lei posterior a esta, pode decidir a hipótese, com acerto até, pro
clamando que a hipótese é enquadrável em outro dispositivo ou princi
pio. Nisso não é viável formular regras a priori, devendo cada caso ser 
aferido de per si. 

Se o Tribunal der preferência à Súmula no cotejo com a lei, terá havi
do, em tese, infringência a dispositivo de lei. A f, cumpre distinguir qual o 
Tribunat·a fim de chegar-se ao enquadramento exato da espécie. 

(1) A revogação, quanto à forma, pode ser expressa ou tácita; esta, também 
chamada de indireta, ocorre quando .. não é explicitamente referida pela lei 
nova, mas resulta da incompatibilidade de preceitos anteriores com a lei no
va'". (José H. Saraiva· .. Uções de Introdução ao Direito", Lisboa, 1963, p. 
353). De acordo com este Autor, a cláusula usual .. revogam-se as disposições 
em contrãrlo" velo a ser proibida no Direito Posi'tivo português, por ser mani· 
festa redundância. 
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No que se refere ao Supremo Tribunal Federal, a decisão final ofensi
va a texto de lei serã-passfvel tão-só de açijo rescisória, com fulcro no art. 
485, VI, do CPC. Improcedente esta, esgotam-se as vias do direito, rema
nescendo a infringência. Se, ao reverso, a rescisória for acolhida, a ofensa 

à lei será sanadá, no caso concreto, porém isso não implica em cancelar 
automaticamente a Súmula, visto que os enunciados suffiulares se sub
metem a procedimento regimental especifico para sua revogação ·(1), 

Quanto ao Tribunal Federal de r:"cursos e aos Tribunais estaduais, a 
decisão que decidir contra a_ disposição de lei rende rã. ensejo ao recurso 
extraordinário, nos termos do art. 119, 111, "a", da Constituição. Subindo 
o recurso ao Supremo Tribunal Federal, recai-se no raciocinio e"xpendido 
no parágrafo anterior. 

Em se tratando do Tribunal Superior do Trabalho, a decisão violadora 
de texto de lei federal não dará azo sequer ao recurso extraordinário, 
porque em matéria trabalhista a Constituição exige que a infringência 
atinja o próprio texto constitucional, não bastando, a contrario sensu , a 
violação a dispositivo de lei ordinária (2), Caberá, por outro lado, ação 
rescisória, da competência do próprio TST .Improcedente que •ri• esta, a 
Violação terá subsistido, de acordo com o mesmo pensamento antes ex
pendido. 

Não é exato, por conseguinte, mas ao revés inverfdico, que Súmulas 
de jurisPrudência sejam revogadas por disposições de lei, automatica
mente. A contradição entre lei e Súmula se resolve dentro de cada Tribu
nal, pela prevalência da Súmula, nos casos concretos, até que o Tribunal, 
na forma de suas disposições regimentais, cancele a Súmula. 

IV- CONCLUSÕES 

Firmados esses ·pontos, torna-se licito assentar as seguintes conclu
sões: 

- as Súmulas não são normas jurfdicas, mas simples resu-

(1) Diz o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: "A inclusao de 
enunciados na Sl1mula, bem como a sua alteraçao ou cancelamento, serao de
liberados em Plenário, por maioria absoluta"'. (Art. 102, § 1'2). Face a esse 
preceito inexiste, pois, revogaçfto automática de Sllmula, dependendo ela, ne· 
cessariamente, de deliberação do Plenário do Tribunal. O mesmo sucede no 
TST (Art. 180, §§do R, I., redaçi!o aprovada em 25,04,84), 

(2) Cf. art. 143 da Constituição. é preciso ainda que a matéria constftuclonal 
tenha sido prequestionada, nao sendo suficiente argOi·la no momento da In
terposição do recurso extraordinário, conforme entendimento pacffico do STF 
quanto ao tema. 



52 

mos da jurisprudência dos Tribunais, que as editam; 

- promulgada uma lei dispondo em contrário a um enuncia~ 
do sumular, este não fica revogado, mesmo tacitamente; 

.... os Tribunais não estão constitucionalmente obrigados a 
rever as Súmulas de matérias afetadas por disposições su· 
pervenientes de lei, cabendo-lhes julgar cada espécie dentro 
dos parâmetros da hipótese concreta considerada; 

- as Súmulas só são revogadas por deliberação do Tribunal 
que as tiver editado, de acordo com as disposições perti
nentes do Regimento Interno do próprio Tribunal. 



REFLEXÕES SOBRE O ENTENDIMENTO NACIONAL 

JORGE F. GONÇALVES DA FONTE 

Procurador do Trabalho 

Segundo pesquisa do IBGE realizada em 1990, a concentração de 
renda no Brasil atingiu o fndice mais elevado de todos os tempos. Foi 
significatiVo o crescimento da distância entre os mais ricos e os mais po· 
bres no Pafs. Isso só veio confirmar estudo do Banco Mundial, em rela
tório publicado no final daquele mesmo ano, revelando que estamos na 
última colocação na lista de distribuição de renda n'o Mundo. Enquanto 
20% dos brasileiros mais pobres detêm 2,4% da renda nacional, os 10% 
mais ricos respondem por 46,2% do total. Certamente esses fndices se 
acentuaram em 1991. A constatação é mais estarrecedora quando se sabe 
que o Brasil, em termos de Produto Interno Bruto, está entre os dez pri
meiros na claSsificação das nações ocidentais, produzindo quase 90% da~ 
quilo que precisa consumir. 

Se, de um lado, agonizam os trabalhadores com seus salários avilta~ 
dos e, principalmente, o enorme contingente de desempregados ou su
bempregados com pouca ou nenhuma proteção oficial, de outro encon
tram-se os empresários perplexos por seguidos planos econômicos edi
tados pelo Governo Federal. Alguns destes empresários com reduzida 
capacidade de reabilitação a curto prazo, mas a maioria com razoável 
gordura para queimar e com potencialidades para participar de um pro~ 
grama de retomada do desenvolvimento do Pafs. Todos, porém, sempre 
desconfiados do próximo passo do Governo, tentando proteger, de todas 

1

aS maneiras, seus lucros. 

E o que é possível fazer para reverter tal situação? 

O descredito, infelizmente institucionalizado, seria a primeira barreira 
a superar. Nenhuma reforma econômka terá êxito se não houver um 
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profundo respeito ao ordenamento jurTdico-constitucional. Experiências 
recentfssimas estão a demonstrar que médidas não enquadradas às nor
mas jurfdicas vigentes tornaram~se inefic~zes ao combate à inflação e 
trouxeram, ao contrário do que imaginaram os administradores públicos, 
mais desconfiança e mais sacriffcios à- -classe operária, lado mais "fraco 
nesse jogo, além de centenas de milhares de demandas judiciais em to
das as áreas (a maioria contra os próprios entes públicos e seus agentes) 
que estrangularam o Poder Judiciário, hã muito carente de recursos 
materiais e humanos. 

Muito se tem falado em pacto social ou entendimento nacional, 
mas nenhuma manifestação concreta surgiu no cenário polftico-econô
mico a ponto de estancar e reverter a grave crise que o Pafs atravessa. 
Mais do_ que discursos, é imperioso que se deflagre o processo de enten
dimento, com a convocação imediata dos segmentos da sociedade envol
vidos nesse complexo sistema. E seria aconselhável, pela $eriedade da 
questão, que o chamamento partisse do Governo Federal, através do 
Chefe do Poder Executivo. 

A trégua seria de todos: Governo, empresários e trabalhadores. Ao 
primeiro caberia o compromisso de expurgar de seu vocabulário as ex- · 
pressões "plano de estabilização", "pacote econômico" ou qualquer ou
tro termo semelhante, além de obrigar-se a manter estáveis as taxas, ta
rifas e preços públicos, e só pensar em matéria tributária se for para im
pedir a sonegação fiscal ou para simplificar a arrecadação, isso combina
do a uma gradual redução das taxas de juros, indispensável ao processo 
de financiamento da produção. 

Não serão as propostas de reformas constitucional e fiscal que evita
rão a espiral inflacionária. Podem solucionar um problema emergente de 
recomposição da receita tributária, engordando um pouco mais o com
balido tesouro nacional. Mas isso não evitará a recessão e o aprofunda
mento da já perniciosa distribuição de renda neste Pafs, bem como a 
continuação, talvez em maior escala, do processo de dispensa dos tra
balhadores, ainda indefesos da despedida arbitrária. Isso tudo sem contar · 
que o aumento da carga tributária atingirá, pelo repasse que certamente 
farão as empresas, o bolso do consumidor. 

Para a classe empresarial (numa relação abrangente envolvendo di
versos segmentos, como indústria, comércio, agricultura, serviços e pro
fissões liberais) competiria a estabilização dos preços de seus produtos e 
serviços, além do compromisso de reajuste real de salário a médio prazo 
(2 anos, por exemplo, com percentuais concedidos quadrimestralmente), 
favorecendo-se com fndices maiores, as classes que recebem salários 
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m'ais baixos. Os aumentos, obviamente, não seriam repassados para o 
consumidor. 

É i~portante lembrar que retirado um maior número de pessoas da 
base da pirâmide social, com a garantia de uma remuneração mais digna, 
a situação só tende a melhorar. A concentração de renda é contra produ· 
cente ao próprio empresário, pois sem consumidor é insustentável o 
crescimento da produção 

E os trabalhadores: de que forma contribuiriam para esse pacto? Para 
eles caberia (e na injusta situação que se encontram, talvez seja um oásis) 
a submissão à fórmula de reajustes acima sugerida, desde que fossem 
criados mecanismos (contratuais ou legais) de proteção de seus empre
gos contra demissões despropositadas. Nos últimos anos, em que foi 
cruel a atuação do Estado com a edição de vários planos de estabilização 
econômica, os trabalhadores safram perdendo quase sempre, chegando
se ao extremo, no atual Governo, de não se preservar sequer a recompo
sição dos salários com base nos fndices inflacionários pretéritos, agra
vando-se, ainda mais, o problema da distribuição de r~nda. 

Com a economia estabilizada e com a promessa de reajustes periódi
cos reais de salários - pois é possfvel prever que os empresári9s teriam 
condições de suportá-los, já que dariam uma arrancada em produção e 
faturamento, como ocorreu, por exemplo, em 1986, no perfodo de.-êxito 
do "Plano Cruzado" • muito provavelm,nte os trabalhadores se engaja
riam ao programa, abrindo-se uma oportunidade, também, para discutir
se sua participação nos lucros das empresas. Caso contrário, continuarão 
apenas a perder, mês a mês, como vem acontecendo ultimamente, com 
pouca ou nenhuma chance de restabelecimento de seu poder aquisitivo. 

Decididamente o entendimento nacional é a única safda, devendo ser 
deflagrado o mais rápido posslvel, antes que se esgote a capacidade fi· 
nanceira das empresas deste Pafs, principalmente as micro, pequenas e 
médias que concentram o maior contingente de mão-de-obra. 



COMISSÕFS MISTAS DE CONCILIAÇÃO: 
SOLUÇÃO OU CRIAÇÃO INEFICAZ NA REDUÇÃO 

DOS PROCFSSOS TRABALHISTAS 

LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO 

I - INTRODUÇÃO 

Advogado trabalhista 
Professor universitário 
Membro efetivo do /AB 

A vigente Constituição Federal trouxe, sem dúvida, importante con
tribuição à doutrina brasileira, ao il)ovar em numerosos assuntos, provo
cando, com isso, intensa controvérsia. 

No capitulo "Dos Direitos Sociais" a Carta de 1988 revolucionou vá
rios princfpios fundamentais até então inexi~tentes, dando elevada im
portância e expressiva enfase à NEGOCIAÇÃO como sendo o mecanismo 
ideal para buscar a valorização das condições de trabalho sem compro
meter os resultados do desenvolvimento d8 atividade econômica, isto é, a 
melhor solução para amortecer o conflito existente entre capital e traba
lho.' 

Com efeito, após observar a experiência internacional e os tímidos re
sultados ocorridos nos exemplos nacionais das denominadas "comissões 
de fábrica", o legislador constituinte resolveu incluir na Lei Maior o prin
cipio da criação das "comissões mistas de conciliação", conforme pre" 
ceitua o seu art. 11: 

"Nas empresas de mais de 200 empregados, é assegurada a 
eleição de um representante destes com a finalidade exclu
siva de promover o entendimento direto com os emprega
dores". 

li -A LIVRE NEGOCIAÇÃO COMO REDUTOR 
DASLIDES TRABALHISTAS 

A criação de um modelo competitivo e a tentativa da conquista do· 
mercado criou a necessária e constante busca da qualidade e produtivi-
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dade trazendo igualmente a livre negociação como melhor opção de 
democratizar o Direito do Traba!ho. 

Para sustentar a tese da inquestio-nável importância das negociações 
intramuros na solução dos conflitos trabalhistas busca~se a irretocâvel 
observação do Prof. Amauri Mascaro Nascimento, que sobre o assunto 
cita lgnazio Scotto ao afirmar que "a Lei representa gravíssimo inconve_
niente já que, embora adaptando~se aos grandes princípios, não é ade
quada para Situações particulares, é rigida e estranha num ambiente em 
que deve atuar".(1} 

A livre negociação deve ser também aplicada na tentativa de soluções 
que evitem o ajuizamento de dissfdios - ações trabalhistas -,visando de
safogar a já tão congestionada Justiça do Trabalho. 

Justifica-se tal procedimento porque ninguém melhor que o empre
gador e os trabalh-adores compondo uma comissão mista de conciliação 
prévia para dirimir e adequar o ajuste livremente celebrado e que natu· 
ralmente atenda aos desejos específicos da cada um. 

111- AS COMISSÕES DE CONCiliAÇÃO PRÉVIA 
E A NOVA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL DO TRABALHO 

A questão da criação de "comissões mistas de conciliação" nas em
presas com mais de 200 empregados, a que já nos referimos, inspirou os 
eminentes juristas que compuseram a comissão criadora do "projeto de 
alteração da Legislação Processual do Trabalho", um oportuno e rele
vante trabalho mormente porque a promulgação de normas processuais 
próprias é uma aspiração já antiga de advogados e magistrados traba
lhistas. 

Com efeito, foi incluído no título VI, capítulo 111, do livro I do referido 
projeto, elaborado pelo Colendo Tribunal Superior do Trabalho, obriga
tório exame das comissões de conciliação prévia de qualquer conflito 
individual de trabalho surgido no âmbito da empres~ (art. 61). 

Dispõe ainda o texto ora examinado no art. 61, parágrafo único que: 

"Não prosperando a conciiiação proposta, será fornecido ao 
empregado comprovação do tema do conflito e da tentativa 
conciliatória frustrada, firmada por qualquer dos membros, 
o que o habilitará, querendo, a ingressar na Justiça do Tra
balho". 

É manifesto que a solução criada com a passagem obrigatória pelas 

(1) NASCIMENTO, Amauri Mascaro. 11 0lreito do Trabalho na Ccnstitulção de 
1988" ~Saraiva, 1989, P~ 257. 
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comissões de conciliação prêvia, em tese, eliminaria boa parte dos 
dissídios individuais que atualmente tramitam no judiciário trabalhista, 
evitando inclusive a criação dof? conflitos. como aqueles em que as partes 
se conciliam no infcio da audiência w logo na primeir.~ tel}tativa de conci
liação - porquanto resultantes de inadequada ou mã iriterpretação dos 
fatos ou dos direitos articulados na ação. 

Ora, é necessário lembrar que a passagem pela aludida triagem, além 
de desafogar os órgãos da Justiça do Trabalho fomenta o entendimento 
e se constitui na melhor alternativa para a solução das questões confli
tuais. 

Discorda-se, todavia, da aplicação prática do exposto no art. 62, pará-
grafo único, ao fixar que: 

"o termo de conciliação é vinculativo para o empregador, 
devendo o empregado ratificar os termos do ajuste perante 
o juiz". 

Trata-se de um ajuste que estabelece obrigações reciprocas, não s€n
do justo nem cabfvel ~ue a mesma seja vinculativa apenas em relação ao 
empregador, transformando as comissões de conciliação prévia em 
órgão ineficiente por sua reduzida utilização. 

A formalidade obrigatório da homologação pelas Juntas de Concilia
ção e Julgamento, a falta de garantias para o empregador até o referido 
ato homologatório pela Justiça do Trabalho e a limitação da constituição 
das comissões - em caráter obrigatório - somente nas grandes e médias 
empresas, certamente vai comprometer a importância-das tão festejadas 
comissões. 

E não se diga que o empregado estaria correnc~o sério risco nos acor
dos firmados pelas comissões sem o referendum do Judiciário, pois a 
conciliação seria passfvel de revisão, considerando exclusivamente que o 
Principio da lrrenunciabilidade seria examinado pelo critério da razoabi
lidade ou da nulidade. 

IV- CONCLUSÃO 

Em suma, ousa-se discordar do texto do processo em exame e suge
rir pequenas alterações: 

a) A comissão de conciliação prévia pode ser presidida por um 
mediador se as partes desejarem. 

b) Com a conciliação celebrada as obrigações serão recfprocas e com 
vigência imediata, salvo ajuste em contrário das partes. 

c) A desnecessidade de homologação dos termos na Justiça do Tra
balho, podendo ser revista pelo judiciário na ocorrência de qualquer nuli
dade. 



A COMPETÊNCIA NA TUTELA 
CAUTELAR TRABALHffiTA 

LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO 

Advogado trabalhista 
Professor universitário 
Membro efe#vo do IAB 

I- CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES SOBRE 
A TUTELA CAUTELAR NO PROCESSO TRABALHISTA 

A tutela cautelar é configurada pela doutrina e pela juris'prudência 
como sendo o conjunto de provjdências que visam garantir a satisfação 
do processo, seja ele de conhecimento, seja ele executivo. 

Na lição do professor Galeno Lacerda as cautelares são classificadas 
sob três critérios diversos e fundamentais, segundo a natureza da tutela 
cautelar, a finalidade, a posição processual e o carãt~r da medida. 

Salienta ainda o festejado Prol. Galeno Lacerda que "os processos 
cautelares, do ponto de vista meramente formal de sua posição no tempo 
em relação ao processo principal, se classificam em antecedentes e in_ci
dentes". ( 1) 

li- A CAUTELAR INCIDENTAL NO PROCESSO TRABALHISTA 

Apesar do silêncio no texto Consolidado sobre o cabimento de pro.
cessos cautelares nas lides trabalhistas é indiscutivel a sua aplicabilidade 
no processo do trabalho. 

Por outro lado, dispõe o art. 769 da CLT que: 

"Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte 
subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo 
em que for incompatível com as normas deste tftulo". 

(1) LACERDA, Galeno ·"Comentários ao Código de Processo Civil .. , v. 3, to
mo I, Ed. Forense, RJ, p. 18. 



Assim, nada impede .. aliás, ao contrário, sugereM que sejam aplicaM 
· das com freqüência as providências cautelares relacionadas na legislação 
processual civil nos litfgios trabalhistas. 

Sendo, portanto, indiscutfvel o cabimento dos procedimentos cauteM 
lares nos conflitos trabalhistas e sendo boa parte deles incidentes a um 
processo já em curso, não temos dúyidas ao afirmar que a tutela cautelar 
incidental é cabfvel nos processos de competência da Justiça do Traba
lho. 

111- A COMPETÊNCIA PARA DECIDIR 
A CAUTELAR NO PROCESSO TRABALHISTA 

Ultrapassada a questão acerca do cabimento da cautelar incidental no 
processo trabalhista põe-se a examinar a competência para conceder a 
tutehi jurisdicional de natureza cautelar. 

Para muitos, a competência para decidir a medida cautelar no proces
so trabalhista é somente do juiz presidente, seja pela interpretação do 
disposto no art. 659, IX, da CLT, seja pela aplicação literal dos dispositi
vos da lei adjetiva civil. 

Com efeito, o art. 659, IX, da CLT, ao relacionar as atribuições que 
competem privativamente ao juiz presidente indica a concessão de limi
nar para tornar sem efeito a transferência tida como abusiva e, portanto, 
em desacordo com as normas disciplinadas oo art. 469 e seus parágrafos 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Não deve prosperar tal raciocínio porquanto além da impropriedade 
na relação do art. 800, caput, do CPC- ao constar que a medida cautelar 
deve ser requerida ao juiz e não ao jufzo, como a boa técnica recomenda 
-o órgão·judiciário trabalhista é colegiado com a indispensável paridade 
prevista no texto da Carta Pol!tica de 1988. 

Além disso, o art. 649, da CLT, mesmo sendo responsável por gran-
des dúvidas e discussões, estabelece que: 

"As Juntas poderão conciliar, instruir ou julgar· com qual
quer número, sendo, porém, indispensável a presença do 
presidente, cujo voto prevalecerá em caso de empate". 

Contrariando ao que muitos juristas vêm sustentando, entende-se 
que o art. 649 Consolidado exige que estejam presentes ao julgamento de 
qualquer lide trabalhista o juiz presidente da JCJ e, ao menos, um dos 
juízes classistas. Caso contrário, seria inócuo e de uma incoerência o art. 
649, da CLT, exigir a presença indispensável do juiz presidente, fixando 
ainda que o seu voto é que prevalece em caso de empate. 

Ora, para que haja empate é necessário que, além do juiz presidente 
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no julgamento do dissidio, esteja votando, no mfnimo, um dos classistas. 

Conseqüentemente, seja qual for o tipo de tutela cautelar, inclusive 
a incidental, é da Junta de Conciliação e Julgamento a competência para 
examinar tal providência. 

Aliás, na hipótese de concessão liminar pelo juiz presidente da JCJ, 
mesmo quando se trata de evitar transferência abusiva e discutida judi
cialmente, a referida decisão fica sujeita à confirmação por sentença do 
órgão colegiado (JCJ). -

Em face do exposto, somente as cautelares requeridas na execução da 
sentença do processo trabalhista são da competência exclusiva do juiz 
presidente da Junta de Conciliação e Julgamento, sendo, portanto, nos 
demais casos, competência do colegiado ap.reciar e julgar as providências 
cautelares requeridas nos dissfdios trabalhistas. 



DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA DOS DIREITOS 
TRABALIUSTAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

RAUL JOSÉ CORTES MARQUES 

Juiz Presidente da 31' JCJIRJ 

A prescrição extintiva, ou seja, aquela que ocasiona a perda de um 
direito pelo decurso do tempo, segundo os civilistas, ou aquela que oca
siona a perda do direito de ação pelo decurso do tempo, segundo os pro
·cessualistas, sempre despertou enorme e permanente interesse dos estu~ 
diosos do direito, tal a sua relevância, quer no campo do direito substan
tivo, quer no campo do direito adjetivo (processual), sejam eles civil, cri
minal, comercial ou trabalhista. 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, novos estudos 
têm surgido, todos de excelente lavra, sobre a prescrição dos direitos tra
balhistas, de que se ocupa o Art. 7•, XXIX, a e b, da nossa Lei Maior. 

"Art. 7Q - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
•• o • •••••••••• o •• o •• o. o o. o •• •• o •••• o • •••• o o. o o • o ••• 

"XXIX- ação, quanto a créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato; 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o traba
lhador rural;" 

A Constituição, no trecho acima transcrito, confundiu, englobou, reu
niu num só artigo a prescrição e a decadência e denominou a ambos 
de prescrição, num lamentável equivoco, eis que prescrição e deca
dência são institutos diferentes, não obstante o fundamento comum a 
ambos. que é punir a inércia do titular de um direito, punição esta que 
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atende a uma das finalidades mais importantes da ordem jurfdica, que é a 
segurança das relações sociais, como frisa SanTiago Dantas, em uProM 
grama de Direito Civil", Rio-Editora, Rio,1979, págs. 396 e 397. 

A semelhança entre prescrição e decadência está na causa que dá 
origem a àmbas, ou seja, o decurso dê prazo Jei;Jal, enquanto que a dife
rença está nos efeitos que decorrem de uma ou de outra. 

A prescrição, como ensinam os doutos, não extingue o direito de 
ação, nem o direito material. 

O direito de ação é autônomo e o direito material, ainda que prescrito, 
poderá ser satisfeito pelo credor, judicial ou extrajudicialmente, desde 
que o queira, por entender que está moralmente obrigado para com o 
seu credor. 

A prescrição, segundo a doutrina alemã, extingue a pretensão. 

Isto explica o a.iuizamento da reclamação trabalhista cujo processo 
venha a ser extinto pelo juiz com julgamento do mérito (Art. 269, IV, do 
Código de Processo Civil). 

Observe-se que o reclamante, no exemplo acima, não ficou impedido 
de exercitar o seu direito de ação, mas teve reconhecida pelo jUiz a au· 
sência de pretensão. 

A decadência, menos freqüente do que a prescrição no direito traba
lhista, é a perda do próprio direito material em conseqüência do decurso 
de tempo, tal como previsto no Art. 853 da CLT., que trata do ajuiza
mento de inquérito judicial contra empregado estável para apuração de 
falta grave. 

Oportuno frisar que a decadência tem o seu prazo limitado entre dois 
termos expressamente indicados, o inicial e o final. 

Assim, na hipótese do Art. 853 da CLT, o prazo decadencial de trinta 
dias para o ajuizamento do inquérito começa no dia da suspensão do. 
empregado. 

O prazo de decadência previsto no Art. 4~ do Decreto 24.150, de 20 de 
abril de 1934, que regula as condições e processos de renovação dos 
contratos de locação de imóveis destinados a fins comerciais e indus
triais, começa 1 ano antes e termina 6 meses antes da data da finalização 
do contrato a prorrogar, para só ficarmos nestes dois expressivos exem· 

pios. 

Ora, a Constituição, ao estabelecer no art. 7~. XXIX,.a, que o direito de 
ação, quanto aos créditos trabalhistas, prescreve em cinco anos para o 
trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do contrato, 
fundiu, como já assinalado acima, os dois institutos, o da prescrição e o 
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da decadência numa só figura jurídica, o que é inadmissfvel, principal~ 
mente em se tratando da Lex Legum. 

Em outras palavras, o prazo de dois anos de que o empregado dispõe 
para ajuizar reclamação traba1hista, a contar do término do contrato de 
trabalho, é nitidamente de decadência e não de prescrição, como à 
primeira vista pode parecer. 

Conseqüências importantfssimas advirão desta decadência supra· 
mencionada, tais como a inadmissibilidade de Suspensão e de inter
rupção do prazo, que é fatal, além do reconhecimento ex officio pelo juiz. 

Saliente~se, outrossim, que a decadência é oponfvel erga omnes, ao 
contrário da prescrição que não pode ser oposta a certas pessoas, haja 
vista o disposto no Art. 439 da CLT (menores de 18 anos) e nos Arts. 168, 
169,170 e 171, do Código Civil. 

Pelas mesmas razões acima resumidamente expostas, sustentamos 
que o previsto na letra b, do inciso XXIX do Art. 7g da Constituição Fe
deral de 1988 é de decadência, insuscetfvel, pois, de suspensão e in
.terrupção, oponível erga omnes e quà pode ser conhecida ex officio. 

Até o advento da Constitução Federal de 1988 o único caso de deca
dência no Direito do Trabalho e no Direito Processual do Trabalho era o 
do Art. 853 da CLT. A esta hipótese juntam-se agora aquelas previstas no 
Àrt. 7ç, XXIX, a e b da nossa Lei Maior, como acima explicado. -



CONDOMÍNIO NÃO É CATEGORIA ECONÔMICA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL É EXCEÇÃO 

Introdução 

REINALDO SANTOS 

Advogado 
Professor de Direito 

"A Portaria n2 3.027, de 
30.01.86, em nada alterou 
o status quo anterior'' 
Evariste de Moraes Filho, 

Através da Portaria n2 3.027, de 30 de janeiro de 1986, o Ministro do 
Trabalho, considerando proposta da Comissão do Enquadramento Sindi
cal, procedeu à seguinte alteração, no Quadro de Atividades e Profissões, 
a que se refere o art. 577, da CLT: 

"a) No 52 grupo - Turismo e Hospitalidade - do plano da 
Confederação Nacional do Comércio, a denominação da 
categoria econômica "Empresas de Compra, Venda, Loca
ção e Administmção de Imóveis", para "Empresas de Com
pra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Resi
denciais e Comerciais. .. 
•••••••••••• o ••• • ••••••••••••••••• 

(Nossos os grilos). 

Desenvolvimento 

2. Verifica-se, ab iniUo, que em nenhum dos dois textos, quer o ante
rior ou o posterior, figura a palavra "condomfnio". A alteração retro
transcrita consistiu, apenas e tão-somente, em aditar à expressão " ••• ad-

' ministração de imóveis ••• " os vocábulos " ••• residenciais e comerciais". 
A redação anterior, aliás, já exprimia, lato sensu, o significado abran
gente de imóveis, por isso que não se restringia a residunciais, apenas, 
ou a comerciais, exclusivamente. 
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3. A CLT, em seu art. 580, § 6", exime do pagamento da aludida con
tribuição sindical as entidades ou instituições, quaisquer entidades, ~·que 
não exercem atividade econômicá com fins lucrativos." 

4. O condomfnio residencial, por exemplo, não exerce qualquer tipo 
de atividade econômica e nem tem finalidade lucrativa, sendo mantido 
pelos proprietários dos apartamentos que o compõem! incluindo-se ar os 
conjuntos residenciais de trabalhadores e empregados em geral, servi
dores públicos e outros assalariados e trabalhadores autônomos. 

5. As empresas de administração de imóveis residenciais e 
comerciais, isto é, as chamadas administradoras, devem recolher sua 
própria contribuição sindical, por isso que a isenção beneficia, tão-só, os 
condomfnios. 

6. O Delegado Regional do Trabalho, no Estado do Rio de Janeiro, Dr. 
Fernando Pessoa, assim se pronunciou em relação ao tema sub examen: 
"Aprovo o parecer de 15.05.86, da Assistência Jurídica désta DRT/RJ, 
posto que, não sendo o Condomínio (no caso, Condomínio do Edifício 
Gladys) uma atividade econômica com fins lucrativos, não há que se falar 
em obrigatoriedade de recolhimento da contribuição sindical, valendo-se, 
portanto, do benefício regrado no§ 6" do art. 580, da CLT." 

7. Com o despacho retrotranscrito, o Delegado do Trabalho indeferiu 
o pedido de reconsideração formulado pelo postulante, que pretendia 
o recolhimento à entidade, da contribuição sindical não devida pelos 
condomfnios. 

8. Nos autos do proc. MTb-24370-028074/86, de interesse do Condo
mínio do Edifício Barata Ribeiro, no Rio de Janeiro, a Secretaria de Rela
ções do Trabalho, do Ministério do Trabalho, assim Se manifestou: 

" ... Assim sendo, devemos esclarecer que os condomfnios 
residenciais não estão incluidos no quadro de atividades 
previsto no art. 577 da CLT. Não havendo, portanto, 
obrigatoriedade do pagamento da contribuição sin
dical de que trata a lei n• 6.386, de 09.12.76, por não 
serem os mesmos sindicalizãveis. 

Diante do exposto, vimos propor a V. Sa. o encaminha
mento dos autos à DRT/RJ, para dar ciência ao requerente e 
posterior arquivamento." (Grifamos). 

9. Cabe ressaltar que, em relação aos empregados de condomínios, 
impõe-se o recolhimento da contribuição em tela, ex vi da Lei n2 2.757, 
de 23.04.56. 

10. Recorde-se ainda que, por força do art. 2" desse diploma legal, 
"são considerados representantes dos empregadores nas reclama-
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ções ou dissldios movimentados na Justiça do Trabalho os Sln
dicos eleitos entre os condôminos." Ainda não hã Sindicato de Con
domfnios, deVidamente re~istrado e reconhecido. 

11 .• · Assinale-se que o condomfnio não tem capital registrado .nas 
Juntas .Comerciais ou órgãos equivalentes, o que tornaria ;nexeqüfvel 
o recolhimento da contribuição em referência, por isso que as tabelas 
preparadas para cálculos, pelo Ministério do Trabalho, estão baseadas na 
classe de capital social da empresa. 

12. A seu turno, prescreve o art. 587, da CLT: 

"Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos em
pregadores efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, 
para os que venham a estabelecer.-se após aquele mês, na 
ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a li
cença para o exerdcio ~a·respectiva atividade". 

13. Ocorre, a propósito, que condomlnio não está submetido à legis
lação especifica sobre requerimento a repartições para o registro, com 
vistãs à licença para o exercfCio de sua atividade. Inaplicável, assiin, aos 
condomfnios o dispositivo legal. 

14. Estatui a CLT, em seu art. 22, caput: 

"Considera-se empregador a enipresa individual ou coteti
va, que, aSsumindo os riscos da atividad~ econõmi.ca, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços". 
(Grilos nossos). 

15. Verifica-se, pelo enunciado supra, que a entidade- condomfnio
não é considerada empresa, stricto sensu, nem assume ou assumiu· os 
riscos de atividade econômica, por isso que não tem qualquer finalida
de lucrativa. 

16. Apenas para os efeitos da relação de emprego é que ·se 
equiparam ao empregador "os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins 
lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados", a teor do 
§ 1• do citado art. 2• da CLT. 

17. Este o enunciado d9 citado § 1 o do art. 22 da legislação consolida
da: 

Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos 
da re.lação de emPrego, os profissionais liber13is, as insti
tuições de beneficência, as associações recreativas ou ou
tras i-nstituições sem fins lucrativos, que admitirem tra
balhadores como empregados. 

(Grifou-se). 
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18. Não tem qualquer fundamento a alegação segundo a qual os con
domfnios estão inclufdos no Quadro de Atividades e Profissões (art. 577, 
da CLT). 

19. Como visto e comprovado, não foram os condomínios incluidos 
no aludido Quadro e, sim, as empresas de administração de Imó
veis Residenciais e Comerciais, cujos serviços, aliás, somente são 
prestados quando requeridos pelos condomfnios. Não hâ qualquer obri
gação legal, por parte destes últimos, de contratar os serviços das Admi
nistradoras, trata-se de ato volitivo do slndico e da assembléia geral de 
condôminos. 

20. Em conformidade com o inteiro teor da Portaiia n2 3.027, de 30 de 
janeiro de 1986, do Ministro do Trabalho, cabe o recolhimento da contri
buição sindical (ex-imposto sindical) às empresas de compra, de venda, 
de locação e de administração de imóveis residenciais e comerciais. Con
domfnio, em tese, não compra, não vende, não loca, nem administra 
imóveis residenciais ou comerciais de terceiros. 

21. Em declarações prestadas ao "Jornal dos Trabalhadores no Co
mércio do Brasil", novembro/88, o Prol. catedrâticci de Direito do Traba
lho, Evariste de Moraes Filho, de renome nacional e internacional, afir
mou que "os condomfnios não exercem atividade econômica e a Portaria 
n2 3.027, de 30 de janeiro de 1986, em nada alterou o status quo anterior". 

22. O jurista J. Antero de Carvalho, ex-Procurador-Geral da Justiça 
do Trabalho e autor de diversas obras juridicas, tem opinião idêntica, no 
sentido de que "o condomfnio não tem fins lucrativos, não é sindicalizá
vai e nem sequer possui capital social, pré-requisitos e pressupostos le
gais para o recolhimento do antigo imposto sindical". 

23. O D~l,egado Regional do Trabalho no Rio de Janeiro, Fernando 
Pessoa, esclareceu que o condominio está isento de pagar a contribuição 
sindical, porque não- exerce atividade econômica, com fins lucrativos. 
"Deve - acrescentou - descontar e recolher a referida contribuição de 
seus servidores ao sindicato dos empregados em edifícios". 

24. Lembrou o Delegado Fernando Pessoa que, segundo a CLT,§ 1.2 
do art. 29, as entidades sem fins lucrativos somente se equiparam às em
presas para os efeitos exclusivos da relação de .emprego, isto ê, 
salários, férias, horário e condições de trabalho, proteção li 
mulher e ao menor .. aviso právio e outros institutos. 

25. O Delegado do Trabalho do Rio de Janeiro esclareceu, por fim, 
que a Portaria n2 3.027, de 30.01.86, não se referiu a condomlnios e sim a 
empresas de administração de imóveis residenciais e comerciais. 
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As empresas de administração devem recolher sua própria con~ribuição 
sindical, mas não os con'domfnios.· 

26. A par da argumentação já expendida por nós, pelo Prof. Evariste. 
de Moraes Filho, pelo jurista J. Antero de Carvalho e por Fernando Pes
soa, cumpre-nos acentuar que o condomfnio jamais constituiu categoria 
econômica. Para tanto, precisaria se·r criada essa·· categoria, dentro dos 
exatos termos do estabelecido no § 19 do art. 511, da CLT, a seguir trans
crito: 

"Art. 511 O o O O o o O o O O O O O O O O O O O .O ... O O O o O, ~ O 

§ 1!? A solidariedade de interesses econômicos dos que em-· 
preendem atividades indênticas, similares ou conexas, cons
titui o vinculo social básico que se· denomina categoria 
econômica". (Grifas nossos). 

27. Como visto, inexistem identidade, similaridade ou conexidade, 
menos ainda solidariedade de interesses econômicos 'entre as atividades 
condominiais e as das ·empresas de compra, de venda, de locação e de 
administração de imóveis residenciais e comerciais • 

. 28. Dal por que não foi criada a categoria econômica dos condomf
nios, através de portaria do Ministro do Trabalho, com base na legislação 
sindical, ou seja, o art. 570 da CLT. Se tal ocorresse, teria sido fundado 
o sindicato dos condomfnios, o qual seria o representante da novel 
categoria econômica. 

29. Só há uma hipótese em que o condomfnio, seja residencial ou 
comercial, poderá ser enquadrado como exercente de categoria econô
mica. É quandO, cumulativamente, ao lado de sua atuação meramênte 
especffica, pratica a locação dr. lojas ou de garagens localizadas no pró
prio ediffcio. Tal condomfnio passaria a ter, ao mesmo tempo, fins lucra
tivos, passaria a exercer, igualmente, atividade econômica. É a exceção à 
regra geral. 

30. Em tal caso, o condomfnio é inclufdo como devedor da contribui
ção sindical. A nosso ver, deveria seu recolhimento Ser destinado à 
"Conta Especial Emprego e Salário", ante a inexistência de órgão sindical 
legalmente reconhecido, a teor do art. 589, § 39, da CLT, que assim pre
ceitua: 

"Art. 589 
§ 39 Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau 
superior, a contribuição sindical serã creditada, integral
mente, à "Conta Especial Emprego e Salário". 
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Conclusão 
31. Os condomtnios residenciais, comerciais ou mistos não foram 

atingidos pela Portaria n2 3.027/86, do Ministro do Trabalho, não tiveram 
sequer os nomes citados. Conforme acentuou o Prof. Evaristo de Moraes 

Filho. o ato ministerial "em nada alterou o status quo anterior". 

32, Ex vi do art. 580, § 62, da CLT, estão isentos do recolhimento da 
contribuição sindical, por se tratar de entidades de fins não lucrativos. 

33. Excepcionalmente, na hipótese do con<lomfnio praticar a locação 
de garagens ou salas do ediffcio, af sim, estarã exercendo atividade eco· 
nômica, estará auferindo lucro, sujeitando-se ao recolhimento da contri
buição sindical, em beneficio da "Conta Especial Emprego e Salãrio", por 
força do que dispõe o § 32 do art. 589, da Consolidação das leis do Tra· 
balho. 



ARQUIVISTAS E BIBLIOTECÁRIOS 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Togado do TRT • 1~ Regifio 

As atividades exercidas pelos arquivistas e bibliotecários conquanto 
não constem do quadro a que se refere o Art. 190, da CLT, devem ser 
consideradas lnsalubres proporcionando-lhes, então, o adicioóal remu
neratório previsto na legislação pertinente. 

Tanto é assim que os referidos profissionais nem sempre desenvol
vem seu trabalho em ambientes cuja temperatura esteja situada em torno 
de 18° C.,. sendo de 50% a umidade relativa do ar, condições estas consi
deradas apropriadas ao conforto que lhes é de ser proporcionado. 

Atém disso, consistindo seus serviços, predominantemente, no manu
seio de livros e documentos, depositados hâ longo tempo, é certo esta
rem os aludidos profissionais sob ação permanente de agentes nocivos 

de natureza biológica, que proliferam naquelas peças, principalmente 
germes saprófitos. (fungos) causadores de patogenias alérgicas (rinite e 
asma brõnquica) e, ainda, doenças pulmonares (micoses) de tratamento 
demorado e dispendioso. 

Ora, a Norma Regulamentadora de proteção aos riscos ambientais 
(NR-g) e aprovada pela Portaria MTb n2 3.214n8 insere os fungos como 
agressivos de natureza biológica e deve ser interpretada e aplicada con
juntamente com aquela que trata das atividades e operações insalubres 
(NR-15) e cujo Anexo 14, sabidamente, não insere todas as atividades 
sujeitas à ação de agressivos de natureza biológica. 

Não- há negar, então, que os arquivistas e os bibliotecários exercem 
atividades insalubres que lhes asseguram o recebimento do adicional 
remuneratório (Art. 72, XXIII, da CF) correspondente ao grau médio. 
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Neste sentido, decidiu a 25• JCJ do Rio de Janeiro, condenando certo 
empregador a pagar dito adicional aos empregados lotados no setor de 
arquivo da empresa. Merecendo, tal decisão, o respaldo do Regional, em 
acórdão de lavra do juiz Paulo Cardoso (TRT -R0-1.302/88). 

Calha, no entanto, lembrar que a CLT, em seu Art. 192, mandava inci
dir os adicionais de insalubridade sobre o salârio mfnimo, sendo este, 
conseqüentemente, o fndice adotado pela jurisprudência dos tribunais 
trabalhistas, conforme os enunciados n•s. 17, 47,137 e 228, da Súmula do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

À vista, porém, do Texto Maior, acima referido, parece-nos que os 
aludidos editos pretorianos se acham derrogados, por incompatibilidade 
com a Constituição, tanto que esta refere adicionais de remuneração, 
ampliando, portanto, o tndice previsto na lei ordinária, para situá-lo não 
mais no salário mfnimo, mas, sim, sobre a totalidade dos ganhos mensais 
auferidos pelo beneficiário em razão do seu emprego. (') 

(') Estas observações foram, inicialmente, publicadas no "Jornal do Com
mercio", em 22.01.92. ignor~vamos, então, que o Dep. Sarney Filho j~ apre
sentara;! Câmara dos Deputados, em 17.09.91, projeto de lei (PL n•1.836/91), 
considerando insalubre, para efeito de aposentadoria. a profissllo de bibliote
cllrio. 

Ao dar parecer sobre esta oportuna proposição, o Dep. Carlos Alberto 
Campista, laborioso Presidente da Comissão do Trabalho, Administração e 
Serviço Público, da Câmara Federal, fazendo abonadora referência ;!que/e 
nosso modesto trabalho. dele transcreveu alguns trechos para. oferecendo 
substitutivo ao referido projeto, contemplar, também, com aposentadoria es
pecial, os arquivistas. 

No entanto, a verdade é que, mesmo frutificando, estas duas meritórias 
iniciativas produzirão, apenas, efeitos previdenciários pertinentes A aposenta
doria especial (Art. 57 e·s8, da Lei n• 8.213191). Tal, ali~s. como j~ ocorre com 
outras atividades elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831164 e no 
Anexo I, do Decreto nº 83,080179. 

O que, infeffzmente, ainda não propiciar~ aos seus respectivos beneficiá· 
rios o recebimento de qualquer dos adicionais estabelecidos no Art. 192, da 
CLT, e que, por força do Art. 7", XXIII, da atual Constituição, é de r ' lhes ser 
pago pelo empregador, público ou privado. Não mais na base do Mlário mini
mo e, sim, sobre a remuneração que estejam percebendo. 

Por isso que, enquanto estiverem em atividade, necessitarão, sempre, dos 
maiores recursos econ6micos para enfrentar os efeitos deletMos dos aoentes 
nocivos ou, de toda sorte, compensar os danos resultantes de sua ação. 
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Exortamos, assim, os beneficiários do referido projeto de lei, no sentido de 
obterem, igualmente, a inclusão das suas profiss/5es no quadro a que se refe
re o citado Art. 190, da Consolidação (Anexo, 16, da NR-15, aprovada pela 
Portaria MTb nº 3.214178). 

Com o que, então, se lhes fará, finalmente, integral e merecida justiça. 



CONCEITO JURÍDICO DE PERICULOSIDADE 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Togado do TRT- 1' Região 

Conquanto a remuneração da insalubridade remonte a 1936, quando 
foi prevista na Lei n'? 185, de 14 de maio daquele ano e regulamentada 
'Jelo Decreto-Lei n<2 339/38, a periculosidade só veio a ser subsidiada em 
Jutubro de 1955, quando entrou em vigor a Lei n2 2.573 de 13 de-agosto 
jo mesmo ano. 

Este último diploma instituiu o adicional de 30% sobre o salário dos 
::mpregados que exercem atividades em contato permanente com infla-
11áveis em condições de peri.culosidade. Ditas condições foram, então, 
::lefinidas como o risco a que estão expostos os que laboram em serviços 
je abastecimento, manutenção e operação que importem no contato 
:::om inflamáveis, em recintos onde estes são armazenados e manipula~ 
dos ou em veículos em que são transportados. {Art. 29). 

O respectivo regulamento, baixado com o Oecreto ne 40.119/55 defi-
1iu, como inflamãvel "toda e qualquer substância que, sendo combusti~ 
.rei, inflama-se ao mais ligeiro contato com a chama". 

Embora a referida Lei admitisse que outras atividades pudessem 
1ir a ser consideradas como perigosas, por ato do Ministro do Trabalho, 
:1 verdade é que, somente em 1973, foi o adicionak,respectivo estendido 
30S trabalhadores que exercem atividades em carátà,r permanente com 
explosivos em condições de periculosidade. 

Tais foram as disposições da Lei ne 5-880, de 24 de maio daquele ano 
e que, todavia, deixou de determinar o que se deva entender como ex
plosivo em condições de periculosidade. 

Todavia; nem mesmo a Lei ne 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que 
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alterou todo o Capitulo V, do Titulo 11, da CLT, ampliou o número das 
atividades e operações havidas como perigosas e, sequer, estabeleceu o 
conceito legal de explosivo. 

Também a NR·15, aprovada pela portaria MTb- 3.214/78 e destinada 
à regulamentação do exercido das atividades periculosas, deixou de es~ 
tabelecer o angustiado conceito. Limitouwse a considerar perigosas as 
ativida~es exercidas com explosivos sujeitos à degradação qufmica ou 
autocatalftica ou à ação de agentes exteriores, tais como calor, umidade, 
fafscas, fogo, fenômenos sismicos, choques e atritos. Quanto aos infla~ 
mâveis, reduziu a amplitude estabelecida na Lei ne 2.573/55 e à qual já 
nos referimbs. ' 

Ora, a ausência de um conceito jurldico de periculosidade e a falta de 
uma definição legal do que seja explosivo ou, mesma, risco acentuado, 
vem impedindo que numerosos trabalhadores, que exercem trabalho 
periculoso, recebam o adicional remuneratório que a CLT (1\rt. 193, § 2e1 
instituiu para compensar o risco que lhe é inerente. 

Mas, suprindo a inércia do legislador ou, mesmo, a displicência da 
autoridade administrativa, a Junta de Conciliação de Betim, Minas Ge
rais, prolatou decisão pioneira em que, pelo menos, estabelece um con
ceito de explosivo ao proclamar, como tal, tudo aquilo que esteja sujeito 
a explosão, inclusive unidade geradora de vapor. 

Assim é que, partindo deste pressuposto, aquele órgão do judiciário 
trabalhista deferiu o pagamento do adicional de periculosidade a certo 
empregado que laborava nas proximidades de uma caldeira. 

Fundamentando o decisum', o digno e culto juiz W. Paulo Léo Ju
nior adotou as_ conclusões do laudo pericial proclamando que a unidade 
geradora de vapor, em que pese armazenar água e usá-la como combus
tlvel, está sujeita a explosão, submetendo a risco os trabalhadores que 
estão na área, pois explosivo é tudo aquilo que pode explodir. 

Rigorosamente lógico, o raciocfnio desenvolvido pelo ilustre magis
trado mineiro dâ ao Art. 193, da CLT, interpretação tão razoável quantc 
condizente com a nossa realidade social. 

Não obstante, subsiste a carência de um conceito jurídico que con
temple, genericamente, a periculosidade no campo do direito do traba
lho. O que, sequer, foi objeto da Lei ne 7.369, de 20 de setembro de 1985, 
que considera perigosas as atividades exercidas no setor de energia elé
trica para efeito do pagamento do adicional antes fixado para o trabalhe 
com explosivos e inflamáveis. 

Contudo, é induvidoso que a periculosidade compreende o risco ime
diato de perda da vida ou da incolumidade física suportada pelo traba-
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lhadOr e, não, apenaS, nas· circunstâncias já admitidas na legiSlação tia~ 
balhista. 

Do que resulta parecer indispensável sua conceituação jurídica, o en
tendimento ou a idéia que, dela, se há de ·ter em termos de direito. Ao 
menos para distingui-la de outràs situações em Que a natureza do traba
lho ou os métodos de seu exercício importem na periclitação da saúde 
(insalubridade) ou em excessivo desgaste ffsico ou mental (penosidade). 

Daf porque, no estágio at!Jal do nosso direito o.breir~, ousa mós pen
sar em que a periculosidade possa ser col")ceituada como a ~~iminência de 
risco, legalmente reconhecido e remunerado por correspon.der ao exercr
cio de atividades e operações suscetíveis de causar morte ou danos ffsi
cos ao empregado". 



JURISPRUDÊNCIA 



AGRAVO REGIMENTAL·- TRT- AREG-28/92 

ACÓRDÃO 
TRIBUNAL PLENO 

Agravo Regimental a que se nega provimento, 
porque correta a. v. decisão agravada. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Regimental, sen
do Agravante: POSTO E CHURRASCARIA 4 IRMÃOS L TOA e Agravado: 
DESPACHO DO EXMO. JUIZ VICE-CORREGEDOR. 

O Agravo Re'gimental de fls. 99 a 100 ataca a v. decisão do E. Vice
Corregedor, Juiz Roberto José Amarante Davis, que estã às fls. 96 a 97. 

Sustenta a Agravante que a decisão d.o I. Corregedor não está correta, 
porque levou em consid~ração, apenas, inform.ações prestadas pela au
toridade Reclamada. 

Salienta, ainda, que incorreto é o entendime:1to da autoridade ouvida 
pelo Corr.egedor, no sentido de que o Juízo da execução pode rever os 

seus atos. 

Conclui por afirmar ser bom o seu direito, fundado que está no prin
cípio da ampla' def~sa, consagrado na Carta Magna. 

Requer prOvimento, para. que seja restabe!ecida a. boa ordem proces

sual. 

VOTO: 

Porque não vejo como possa acrescentar alguma coisa às razões de 
decidir, da bem lançada decisão agravada, peço venia para adotá-las, co
mo fundamento deste voto: 

"Os autos dão conta d.e que os embargos opostos pela 
executada foram, desatentamente, despachados, sem consi
deração aos fatos do processo e oitiva do embargado, para 
anular o processo exceto a inicial (fls. 23 e 86), Assim como 
de que, irresignado, o exeqüente ingressou com~ pedido de 
reconsideração com a alternativa de ser este recebido ~ co
mo agravo de inStrumento (fls. 43). Dito returS<?·foi contrà-
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minutado - (fls. 45), optando a d. autoridade reclamada por 
reconsiderar o malsinado desp8cho de seu antecessor {fls. 
50). Esclarece, por fim, que a R. decisão reclamada foi pro
latada em 07.08.91 e que o pedido de reconsideração, for
mulado pela executada somente foi protocolado em 19.12.91 
e após haver prosseguido a execução, com o julgamento de 
seus embargos regulares. 

Ora, parece claro que este último fato jã seria suficiente 
para não se conhecer desta RC, ante a preclusão operada 
desde quando deixou a executada de, assumindo a posição 
de Agravante, adotar as providências que lhe competiam 
(art. 527, § 62, do CPC), 

Não obstante, adentrando ao mérito, calha lembrar que 
o art. 527 caput in fine e seu § 52,'do CPC, admitem o juizo de 
retratação pelo qual o juiz pode reformar a decisão atacada 
por via de agravo de instrumento, deixando, então, de lhe 
dar seguimento. Vejam~se, a propósito, as opiniões de Bar~ 
bosa Moreira, Clito Formaciari e jurisprudência cotejada por 
Theotonio Negrão. Foi, d.v., o que ocorreu atli6vês do r. 
despacho inquinado, não havendo, então, falar em afronta 
aos artigos 897, da CLT e 463, do Caderno Processual;-como 
supõe o Reclamante" 

Como se vêr Eminentes Pares, correta a douta manifestação da I. 
Autoridade, que confirmo, negando provimento ao Agravo. 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Pleno do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, por unanimidade, em NEGAR provimento ao 
agravo regimental. 

Rio de Janeiro,16 de junho de 1992 

JUIZ AMÉRICO FERNANDES BRAGA FILHO 

Relator 



AGRAVO REGIMENTAL- TRT-AREG 30/92 

ACÓRDÃO 
TRIBUNAL PLENO 

Agravo Regimental Improvido por lmposslblll· 
dade de substituição dos recursos próprios por 
correicional 

Vistos, relatãdos e discutidos os presentes autos do ~gravo Regi
mental, em que são partes: ANTONIO DE JESUS ALMEIDA, como 
Agravante, e DESPACHO DO EXMO. JUIZ VICE-CORREGEDOR, como 
Agravado. 

lrresignado com a decisão do Exmo. Dr. ROBERTO DAVIS insigne 
JUIZ VICE-CORREGEDOR, que julgou improcedente sua Reclamação 
Correicional, interpõe o Dr. ANTÔNIO DE JESUS DE ALMEIDA o pre
sente Agravo Regimental. 

Aduz, em resumo, fls. 43/48, que o art. 16, Letra ••c", do Regimento 
Interno, define apenas os casos que ainda possam ser objeto de recursos 
ou meio de defesa previstos em lei; que, na hipótese, o ato impugnado 
não está acabado pendendo ainda de providência final, vez não ho'llolo
gados os cálculos; que somente após então se teria oportunidade para os 
embargos e, ainda, se fosse o caso, Agravo de Petição; que, por isto, não 
Vislumbra obstáculo no uso da reclamação c~rreicional, como o fez. 

É o relatório. 

VOTO 

Ora, equivocada a interpretação que se empresta o Agravante ao 
contido no art. 16, letra "c", do Regimento Interno. Pois, a reclamação 
correicional só é admissivel para casos e atos desprovidos de recursos; 
para os quais não haja previsão de recursos. Não se trata de antecipar 
com a correicional, em lugar deles, porque não queremos usáMios. 

Na hipótese, dando provimento aos embargos da Empresa, veio de 
reformar o MM- "Juízo de Primeira Instância os cálculos homologados, 
estabelecendo novos parâmetros. Sabido que a impugnação à liquidação 
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se faz através embargos, correto o procedimento judicial, não havendo 
preclusão alguma até então. Contra esta decisão de Embargos, previsto é 
o recurso de Agravo de Petição, que de modo algum pode ser substituído 
por Correicional. 

lncensurâvel, então, a decisão do MM. Juiz Vice-Corregedor, não po
dendo e nem havendo como prosperar o presente Agravo Regimental. 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Pleno do Tribunal Regional do Tra
balho, por unanimidade, em NEGAR provimento ao agravo regimental. 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1992 

JUIZ GERSON CONDE 

Relator 



AGRAVO REGIMENTAL- TRT- AREG-32/92 

TRIBUNAL PLENO 

AGRAVANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S!A 

AGRAVADO: DESPACHO DO EXMO. JUIZ VICE-CORREGEDOR 

PERfCIA ·HONORÁRIOS DO PERITO 
"Em se tratando de indústria inserida no qua
dro a que se refere o Art. 190, da CLT, do que 
resulta a presunção de insalubridade nas ativl· 
dades do empregado ou no ambiente de Ira· 
balho, cabe ao empregador o encargo de provar 
a eliminação ou atenuação do fator deletério". 
(JUIZ ROBERTO DA VIS). 

Agravo Regimental improvido. Ausência de fe.. 
rimento à boa ordem processual na detennina· 
ção judicial de adiantamento da verba hononl· 
ria pericial pelo empregador. 

Agravou .regimentalmente o autor de reclamação correicional, ata
cando a r. decisão que jui,Jou improcedente o pedido, da lavra do emi
nente Juiz Vice-CorregediJr Roberto Davis, aduzindo, em sft:~_!~s~ _':lã~ _ _!e!_ 
requerido a prova pericial, não sendo, pois, seu o ônus de pagar a hono
rária, mas sim da parte adversa, quando é esta determinada pelo Juiz, 
por força do art. 33 do Código de Processo Civil, ferindo, assim, a boa or
dem processual. 

É o relatório. 

VOTO 

A par da aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, como o 
próprio adjetivo indica, sOfrer restrições naquilo que é incompatfvel com 
a CLT, art. 769, no casofôra o próprio reclamado que confessou que o contato 
do empregado não era "acima dos limites de tolerância", fls. 09, o que, 
aliado à presunção legal relativa de labor insalubre em face das ativida-
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des em calderaria com solda e maçarico serem inscritas como insalubres 
na Portaria 3.214n8, como ensina ROBERTO OAVIS no seu "Aponta
mentos Trabalhistas", carreou para si o ônus da prova. Deste modo, a 
imputação para adrede desincumbir-se de tal verba honorária não fere. a 
boa ordem processual, mas, ao revés, encontra·se no pleno exercfcio da 
jurisdição e da mitigaçã~ do princ!pio dispositivo, que impera no proces
so trabalhista, em ·face do direito subjetivo que se exige a atuação con· 
creta ser de ordem pública. 

Destarte, nego provimento ao agravo. 

JUIZ F. DAL PRÁ 

Relator 



AGRAVO REGIMENTAL- TRT- AREG-49/91 

ACÓRDÃO 

TRIBUNAL PLENO 

Cabe Agravo Regimental paia o Pleno do Tri· 
bunal contra despacho do Juiz Presidente que, 
em processo administrativo, denega pretensão 
recursal da parte que se considera prejudicada 
pela decisão reconida. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos nos quais JULIO 
CESAR CORDEIRO DIAS agrava regimentalmente contra despacho do 
EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 1• REGIÃO. 

O agravante insurge-se contra despacho do Presidente do Tribun_al, 
que indeferiu seu requerimento de transferência, sob a alegação de não 
pe~encer ao quadro de servidores desta casa. 

Alega que o art. 5~, inciso LV, da Constituição Federal, não deixa 
qualquer dúvida quanto à aplicabilidade do princfpio do duplo grau de 
jurisdição ao processo administrativo. 

Assim, esPera seja provido o agravo a fim de que suba o recurso ao 
Pleno para apreciação e julgamento do seu mérito. 

É o relatório. 

VOTO 

Denegou-se seguimento ao recurso, por não ser o agravante Magis
trado deste Tribunal, a quem só cabe decidir das pretensões de seus ad
ministrados ou servidores. 

O§ 52, do art. 161, do Regimento Interno assim preceitua: 

"A parte que se considerar prejudicaaa por despacho do Presidente, 
relator ou revisor, poderá interpor agravo regimental, a ser julgado pelo 
Pleno ou pela Turma, conforme o caso". 

Como se vê, não estabelece a norma regimental qualquer distinção 
entre servidores ou não, par_a efeito de interposição de recurso de atos 
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administrativos do Presidente que as partes- por ventura considerem 
prejudiciais aos seus interesses. 

A competência administrativa, in casu, não se esgota com o ~to presi .. 
dencial, sujeito este, sempre-, à revisão pela instância superior, ou seja, 
pelo Tribunal Pleno. 

Destarte, dou provimento ao agravo para que se processe o. recurso, 
como de di-reito. 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do' Trabalho da 1' Região, 
em sua composi~ão PLENA, em conclusão do julgamento, e por maioria, 
dar provimento ao agravo- regimental • 

. Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1992 

JUIZ MELLO PORTO 

Relator designado 



TRIBUNAL PLENO - TRT- SP-284/82 

1. PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DE ISONOMIA: 
• Solução diversa ·para caso idêntico importa em 
discriminação injurfdica (art. se, caput, e I, da 
Constituição), com quebra da própria eqüidade. 

2. LICENÇA ESPECIAL: • Se assegurado o cômputo, 
como de efetivo exerclcio, de perfodos diversos de 
tempo de SeiViço Público Federal, trabalhados 
com intervalo de anos, a Juiz de Tribunal, inegável 
garantir-se o mesmo critério a Juiz de Junta, não 
se podendo usar de dois pesos e de du~s medi· 
das. 

3. EXCEPTIONES SUNT STRICTISSIMAE IN· 
TERPRETATIONIS: ·As exceções se interpretam 
estritamente, como preleciona o emêrito CARLOS 
MAXIMILIANO (in "Hermenêutica e· Aplicação do 
Direito", ed. 1925, pág. 219, Llv. "O Globo"). 

4. As INTERRUPÇÕES EXCLUDENTES da licença 
especial são unicamente aquelas especificadas 

nos incisos}, 11, e 111, do art.116, da Lei ne 1.711/52, 
não podendo o regulamento (Dec. ne 38.204/55, art. 
ge, I) criar NOVA EXCEÇÃO mandando excluir a 
soma de perfodos intervalados no SeiViço Público. 
Recurso Administrativo provido, para averbação 
respectiva. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Serviço de Pes
soal n• 284/82, e que faz parte como Interessado: AGUINALDO GOMES 
MARTINS, 

AGUINALDO GOMES MARTINS, na condição de Juiz Presidente da 
MM. 1~ JCJ de NITERÓI, RJ, interpôs recurso administrativo (fls. 35) 
contra o r. despacho de fls. 37, da lavra do nobre Presidente deste Tribu
nal, Juiz FERNANDO TASSO FRAGOSO PIRES, que indeferiu seu pedi
do, "por carecer de respaldo legal". 
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Sustenta o recorrente que este Egrégio TRIBUNAL PLENO, em 
20.04.89, no TRT -SP-372/85, em que foi requerente o nobre Juiz JOSÉ 
MARIA DE MELLO PORTO, decidindo caso idêntico, deferiu a contagem 
de perfodos diversos de tempo de serviço público, embora não fossem 
ininterruptos, para fins de aquisição de LICENÇA ESPECIAL. 

É C> relatório 

VOTO 

( .. É incontroverso que o requerente trabalhou, em dois perfodos, no 
serviço. pllblicn federal, a saber: 9 anos, 7 meses e 17 dias de exerci
cio no extinto MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, de 23.06.60 a 
02.03,70, e 6 anos, 9 meses e 29 dias no MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
atual MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, de 
29.09.75 a 27.07 .82. 

11- Tais perlodos, se somados, totalizam 16 anos, 5 meses e 16 dias; e 
entre o término de um perlodo e o inicio do outro houve intervalo de 5 
anos, 6 meses e 27 dias. 

111- Toda a questio juris consiste, portanto, em dizer se tal intervalo é 
ou não excludente, capaz de elidir a soma, para fins de aquisição e gozo 
da licença especial, prevista no artigo116, do E.F.P.C. UNIÃO. 

I 

IV- Entendemos, data venia de opiniões em contrário, que não há 
dúvida alguma no sentido de que AS NORMAS RESTRITIVAS DEl>I
REITO, POR ISSO MESMO QUE EXCEÇÕES, MERECEM INTERPRE
TAÇÃO ESTRITA, como ressalta o emérito CARLOS MAXIMILIANO, 
·in "Hermenêutica e Aplicação do Direito", ed. 1925, pág. 219, Liv. "O 
Globo". 

V- Por isso mesmo as interrupções excludentes da licença especial 
são unicamente aquelas estipuladas nos incisos I, 11 e 111, do próprio arti
go 116, da Lei n• 1.711/52. E é injurldico adotar-se interpretação extensi
va, com base no "espfrito da lei". 

Assim, não poderia o regulamento (Decreto n• 38.204/55, art. 99, 1), 
haver criado nova exceção. mandando excluir a licença especial para 
aqueles que alcançassem o decênio de efetivo exerclcio pela soma de 
periodos diversos de tempo de serviço público federal. 

VI- Ressalto que, em situação idêntica, assim entendeu este E. PLE
NO, no TRT SP n• 372/85, em que foi requerente o nobre Juiz JOSÉ 
MARIA DE MELLO PORTO,Iendo-se na ementa respectiva, verbis: 

- "O TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO PRESTADO A 
UNIÃO, EM CARGO OU FUNÇÃO CIVIL OU MILITAR, 
ininterrupto ou não, É COMPUTÁVEL PARA EFEITO DA 
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CONCESSÃO DE LICENÇA ESPECIAL, EM RAZÃO DO 
ART. 116, DO EFPCU(Lei n21711/52) NÃO PREVER ARES
TRIÇÃO INDEVIDA QUE APARECE NO INCISO I, DO ART. 
92, DO DECRETO n2 38204/55", 

Não há, assim, ante princ(pio co·nstitucional de isonomia (art. 5g 
caput e I, da Constituição), como se dar solução diversa a caso igual, o 
que impOrtaria ein discrim-inação injurfdica. 

VIl- Como bem salientou o nobre Juiz JÚLIO MENANDRO DE CAR-
VALHO, relator designado naqueles autos: 

( ... ) "O TEMPO DE EFETIVO EXERcfCIO PRESTADO À 
UNIÃO, EM CARGO OU FUNÇÃO CIVIL OU MILITAR 
mesmo não ininterrupto, É COMPUTÁVEL PARA EFEI
TO DE CONCESSÃO DE LICENÇA ESPECIAL, NÃO APE

NAS PARA O REQUERENTE, MAS TAMBÉM PARA TO
DOS OS JUIZES TOGADOS OU CLASSISTAS, DE QUAL
QUER GRAU DE JURISDIÇÃO E, AINDA, PARA OS FUN
CIONÁRIOS DESTA CASA. 

VIII- Por último, na exegese do art. 110, do mesmo Estatuto, que as
segura licença para trato de interesses particulares "DEPOIS DE DOIS 
ANOS DE EFETIVO EXERcfCIO", o próprio DASP vem admitindo, con
traditôriamente, a soma de per!odos SEM EXIGIR EXERCICIO ININ
TERRUPTO (parecer DASP, proc. n2 10.222/52, D.O.U.07,04.53, pág. 

6.01 O; e etc). 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Pleno do Tribunal Regional do Tra
balho, por maioria, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADMINIS
TRATIVO PARA DEFERIR A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, 
PARA FINS DE LICENÇA ESPECIAL, QUANTO A TODO O TEMPO DE 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL, MESMO SEM EXERcfCIO ININTER
RUPTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 1990 

JUIZ AZULINO JOAQUIM DE ANDRADE FILHO 

Relator 



"HABEAS-CORPUS" - TRT - HC-11/91 

ACÓRDÃO 

29Grupo 

A ameaça do cerceamento da liberdade do pa· 
ciente por moti.vo de cumprimento do estrito 
dever legal, enseja a concessão do habeas 
corpus prevel)tivo. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas-Corpus 
em que são partes: CARLOS EDUARDO ACATAUASSU CHERMONT e 
PAULO ROBERTO FIGUEIRA ANTONINI .como Impetrantes, EXM 0 S. 

SRS. JUfZES PRESIDENTES DAS 2~, 3', 4~, 9~, 11 ~. 15~, 17~, 26', 29~ e 
46~ JCJ/RJ como Impetrados e ANTONIO CARLOS HILÁRIO SOARES 
BRANDÃO E OUTROS como Pacientes. 

A questão foi bem relatada e corretamente.dirimidas as preliminares 
argüidas no douto parecer do eminente Procurador Dr. Carlos Alberto D. 
F. Costa Couto, da seguinte forma: 

"Trata-se de pedido de habeas-corpus impetrado em favor de geren· 
tes da Agência Vila Isabel do BANERJ, de car6ter preventivo, sob a ale· 
gação de que eles, os Pacientes, estão sofrendo constrangimento ilegal 
dos Exm?s. Srs. Drs. Juízes das .2~, 3~, 4~, 9~, 111~, 15!!, 17!!, 26~, 29!!, e 46!! 
Juntas de Co.nciliação e Julgamento desta Cidade. 

Alegam os Impetrantes que os Pacientes estão sendo coagidos, "sob 
as penas da Lei'{ a cumprir alva rãs e mandados de levantamentos de im
portâncias depositadas em contas vinculadas do FGTS de servidores da 
UERJ, que passaram de celetistas para estatutários, por força da Lei Es
tadual 1698/90. E que estão impossibilitados de dar cumprimento aos 
mesmos, primeiro porque o BANERJ não re.teve tais depósitos, já que 
repassou-os à CEF, por força do art. 11 da Lei 8036/90, e, segundo, por· 
que o art. 6Q, § 1Q, da Lei 8162/91, veda expressamente o saque do depó
sito fundiário em caso de conversão de regime. 

Com a inicial vieram as xerocópias de fls. 6/62, objetivando instruir o 
pedido, tendo sido solicitadas as informações às autoridades. ditas coa· 



toras pelo resp. despacho de fls. 63. E essas informações foram coligidas 
às fls. 74, 88, 90, 92, 93, 99, 132 (cumpre retificar a numeração a partir de 
fls. 131, pois foi esquecido o número da centena), 134,135 e 137, remeti· 
das elas por todos os juizes impetrados". 

O MM. Dr. Juiz Presidente da 292 JCJ vem argüir, às fls. 74, duas 
preliminares: de litispendência geral e de litispendência parcial (suas ou
tras alegações envolvem mérito), e a MM. Juiza Presidente da 152 
JCJ/RJ arg.:ie preliminar de incompetência ratione materiae (fiS: 99). 

Da extinção do processo po·r falta de objeto, com relação a 
parte dos atos impugnados. 

Noticiaram. os MM. Juf~es Presidentes das' 11~, 4!! e 2!! Juntas, res
pectivamente às fls. 93, 132 e 135, que determinaram o cancelamento dos 
alvarás do BANERJ. E o MM. Juiz P-residente da 462 JCJ informou que 
os alvarás por ele expedidos já haviam sido cumpridos (fls. 134). 

O Ministério Público se manifesta no sentido de rejeitar as prelimi· 
nares argüidas e julgar prejudicado o p.edído com relação aos Juízes Pre
sidentes das 1,1!, 4!, 22 e 462 Juntas de Conciliação e Julgamento, pela 
perda de objeto, devendo os mesmos serem excluídos da relação preces· 
sua I, e, no· mérito, opina pera denegação da ordem. ' 

É o relatório. 

VOTO 

Das preliminares argüidas pelo Juiz Presidente da 292 JCJ/RJ. 

Realmente noticiam os autos que foi_ impetrada, medida idêntica, ou 
seja, em favor dos mesmos Pacientes, junto ao Egrégio Tribunal Regio
nal Federal da 22 Região. 

A-contece que~ se esses remécfios constl1:ucion·ais foram distribuídos 
na mesma data, ou seja, de outubro p. passado (fls~ 2 e 79), não compro
vou o Impetrado que o habeas-corpus impetrado junto àquela Egrégia 
Corte foi despachado anteriormente, sabendo-se que o presente teve seu 
despacho inicial prolatado no dia seguinte ao ajuizamento (fls. 63) e que 
no Ofício de fls. 78, remetido pelo ilustre Desembargador Relator na ou
tra ação, não consta a data do r. despacho do mesmo. Assim, carecem 
estes autos de elemento para que seja apreciada essa argüição de litis
pendência geral. 

E quanto à Litispendência parcial, diz ela respeito a impetração de 
mandado de seguranç-a contra o mesmo ato. Ora, de um lado não haveria 
identidade de ações, pois o objeto do mandado de segurança não se 
confunde com o do habeas-corpus. E, de outro, há notícia nos autos (fls. 

_-1 87) que esse mandado de segurança teve sua inicial indeferida, com a 
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conseqüente extinção do processo. 

Da preliminar de incompetência argdida pela J.ulza.Presidente da 15' 
JCJ/RJ. 

Quanto a argüição de incompetência ratione materiae, argüida pela 
ilustre Juiza Preside_nte da 15' JCJ _(fls. 99), parece-nos quetambém de
ve ser rejeitada, cJata venia, pois entendemos,.na esteira d9 preCSdentes 
desse:Egrégio Tribunal, que tem ele competência para julgar habeas-cor-
pus contra atos de Juizes do Trabalho desta Região., · 

Extinção do Processo por falta de objeto 

Julgo prejudicado o pedido com relação aos·Julzes Presidentes das 
11 '· 4', 2•. e 46' Juntas de Conciliação e Julgamento. do Rio. de Janeiro, 
pela perda de objeto, devendo os mesmos serem excluldos da r.elação 
processual, conforme explicitado no rel.atório •. 

MÉRITO 
In dubio pro reu, é velho adágio romano que cabe na -hipótese vertente 

como uma luva na mão. 

O que ocorre é que o Banco do Estado do Rio de,Janeiro - BANERJ, 
que era o depositário do FGTS dos empregados a que se refere a inicial, 
por força do art. 11, da Lei 8036, de 11.05.90, transferiu aqueles depósitos 
para a Caixa Econômica Federal. 

Assim, os Pacientes não podem ser obrigados a pagar aos citados 
empregados os saldos das contas do FGTS, m(is, .é óbvio, se quiserem, 
podem dirigir sua postulação à Caixa Econômica Federal. 

Estando, destarte, os Pacientes sob ameaça· de. coação ilegal, correndo 
risco de serem presos, pelo sim, pelo não, é de maior cautela se conceder 
a ordem, como requerida. 

Por último, sem pedantismo, é de se acrescentar quod abundant non 
. nocet. 

Por tais fundamentos é que rejeito as preliminares e, excluindo os 
Impetrados acima referidos, defiro o writ of habeas-corpus aos Pacientes. 

ACORDAM os Juízes do 29 Grupo de Turmas do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1 ê Região, por unanimidade, em rejeitar as preliminàres 
argüidas, excluindo-se da relação processual os Juízes Presidentes das 
11~, 4ê, 2~ e 46ê Juntas de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro, 
ora Impetrados, deferindo o writofhabeas-corpus aos Pacientes. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1991 

JUIZ MELLO PORTO 

Relator · 



AÇÃO RESCISÓRIA TRT - AR-58/89 

ACÓRDÃO 
2eGrupo 

Ação Rescisória objetivando a anulação de 
transação ou acordo de rescisão contratual de 
~mpreg~dos estáveis, sob fundarÍlento de .in
dução dos mesmos a erro, e em dolo intenso. 
Vfc.io e nulidade das transações quando as de
clarações de vontade emanam de erro. Aplica-

·. ção do Enunciado 259 do TST e do art. 36 do 
Código Civil. Julgada improcedente. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AÇÃO RESCISÓRIA.em 
que são autores BRUNO TORRES PARAÍSO e OUTROS e réus BANCO 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, e BANERJ -CRÉDITO, FINANCIAMEN
TO.E INVESTIMENTO SI A. 

Pela presente: Ação Rescisória, proposta com base na formulação do 
Enunciado 259 do TST, spb a alegação de ter havido erro substancial ou 
essencial nas Suas rescisões contratuais de emp~egados estáyeis dos ora 
autores com o 1 s> réu, e que se ~peraram mediante .transação ou acordo, 
na suposição de que seria extinto o mesmo 1 <? réu, e não de que haveria, 
~orno houve, efetivamente sucessão trabalhista entre as empresas rés, fi
cando o 2Q réu na condição de sucessor do 1<? réu -acrescentam os Au
tores ter haVido dolo intehso, vício de nulidade nas ditas tra-nsações, e 
isto em razã'o de emanarem de erro 8s declarações de vontade dos Au
tores (art. 36 do Código Civil). 

Foi-me distribufdo o feito (fls. 1315) quando já a, documentação au
tuada se estendia por 6 volumes citados à contestação (fls. 13l5 ve.rso, 
1316 e 1317), vieram aos autos as peças de defesa dos réus às fls. 
132911355 e 131811327 (respectivall)ente dos 1" e zç réus) com prelimi
nares de se tratar, de cau~as .conexas; de exclusão.de alguos dos Auto
res (fls. 1330); d.e inépcia do pedido (fls. 13351;, de extinção do P.rocesso 
sem julgamento do mérito (fls. 1337 e 1338); de exclusão do 2" réu da lide 
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(fls. 1318); de não cabimento da ação rescisória (fls. 1319); e de impossi
bilidade jurldica (fls. 1340); e, no mérito, sustentando não se poder vis
lumbrar sucessão trabalhista na hipótese, pois poderia ocorrer que a 
continuação dos contratos se tornasse impossfvel como no caso de· extin· 
ção ou do fechamento do estabelecimento em que trabalham os Empre
gados. A reintegração seria inviável, No caso teria havido extinção de 
estabelecimento, e não de empresa. Só ocorreria a extinção se houvesse 
mudança na propriedade (arts. 10 e 448 da CLT), Não há o pressuposto 
da inexistência da solução de continuidade ou exploração do negócio. 
Assim, extinta a empresa, extinguem-se os contratos de trabalho (fls. 
132311326). Nas suas próprias iniciais das ações 0ra Autores admitem ou 
aceitam a rescisão contratual • em nenhuma daquelas ações há pedido de 
reintegração: a aceitação da rescisão não decorreu, portanto, do acordo. 
Não haveria qualquer erro em torno das circunstâncias de fato, não ha
veria erro substancial grave e indesculpável. Alude l! irrelevância jurldica 
dessa alegação. A sucessão seria inexistente. Com a decretação da liqui
dação extra judicial da 1! ré, extinguem-se a empresa como organização 
produtiva. transformando-se na massa liquidanda equivalente à massa 
falida, que responde pelo 12 réu. Cessou a atividade. As transações te
riam sido homologadas em Juizo sem vicio. A estabilidade, dos autores, 
a esta altura, seria inexistente. A 2! ré não operava no ramo. Nem o 
acordo coletivo a que aludem impediria a rescisão por 11xtinção. 

Afinal, as rés argüem a prescrição bienal, frisando que, em qualquer 
hipótese, a estabilidade provisória expiraria em 30.08.88, sendo descabida 
a reintegração, opõem a compensação dos valores pagos. Pedem hono
rários advocatlcios de 20% sobre o valor da causa (fls. 1340 a 1355). 

Os Autores se manifestaram sobre as preliminares a fls.1431/1437. 

Prova documental basta e oral, feita esta última através de Carta de 
Ordem (fls.144S,1487/1583] estando os depoimentos a fls,1582. 

Debate e arrazoado escrito, conforme peças de fls. 1606/1627 e 
1631/1635. 

O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer da Procuradora Ora. 
T,erezinha Vianna Gonçalves, opina no sentido da rejeição das prelimi
nares e da improcedência da ação (fls. 1644 a 1649). 

É o Relatório. 

VOTO 

As preliminares hão que ser, realmente, todas, a exceção de ur:na, re
jeitadas, tal opina a douta Procuradoria Regional do Trabalho e co~forrrie 
fundamentos que passo a resumir em relação a cada uma das argüições 
pois algumas se repetem ou se entrosam com o mérito. Vejamos. 
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1 'l Não há, data venia, como excluir-se o BANE RJ sob fundamento de 
não ter figurado no pelo passivo das demandas que resultaram nos 
acordos. Não há ilegitimidadead causam, data venia. 

Rejeito, pois está colocado na inicial o 22 réu como possfvel sucessor. 
A preliminar é remetida ao mérito. 

2!) Com rel~ção a arg~ição de se tratar de c~usas conexas, com ex· 
clusão de álguns dos AUtores, é de ver;.se que inocorre, data venia, a fi
gura da conexão, porquanto a presente ação não é dependente das de
mais, sequer conseqüente. 

3') Rejeito a alegação preliminar do não cabimento da ação resci
sória, no caso ao pleno amparo do Enunciado 259 do TST. Vejam-se o 
Enunciado 259 do TST- não é por outro lado juridicamente imposslvel o 
pedido inicial. Rejeito a preliminar de extinção do feito sem julgamento 
de mérito. Há argüição de erro essencial que se formula na peça vestibu
lar da presente rescisória. Presentes estão os pressupostos da ação. Nem 
há como extingüir-se o processo sem julgamento de mérito. 

4") Quanto à exclusão do litisconsorte Luiz Felipe.Raposo, em ra
zão da anterior rescisória que ajuizara: trata-se de argüiçãO que ora se 
rejeita, na conformidade do art. 268 do CPC que dispõe expressamente 
no sentido de que a extinção do processo não obsta a que o Autor in
tente de novo a ação. Consta a fls. 1582 o seu depoimento pessoal; a fls. 
1587 consta o seu requerimento de-expressa desistência, e os réus, notifi
cados, nada disseram sobre esse pedido. Mas o mesmo pede, a fls. 1630, 
que este Juizo desconsidere aquele requerimento de desistência. Indefiro 
a exclusão, ante o exposto. Rejeito. 

5') Somente em relação ao Autor Ronaldo da Silva Alves, cuja ação 
rescisória antes ajuizada fora julgada improcedente (AR-115/89) por este 
2" Grupo de T~rmas cabe a exclusão, pois há realmente litispendência. 

' ' MERITO 
Com relação ao mérito do pedido, apesar dos respeitáveis funda

mentos que se contém na inicial, da lavra muito meritória, inclino-me a 
acompanhar o douto Ministério Público, ao sentir o problema. 

Há argüição de erro de fato. 

As partes invocam a sabedoria doutrinária em torno dessa conceitua
ção, para concluir cada qual em favor do seu ponto de vista; 

Diz, no entanto, a ilustre Procuradora Dra. Terezinha Vianna Gonçal
ves com muita propriedade, ao opinar pela improcedência da ação: 

"Observando-se então agora a existência ou não de erro de 
fato. 
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O § 1" do art. 485 do CPC define erro de fato: é fato inexis
tente, .ou. qu.ando se considerar inexistente um fato efetiva
mente ocorrido; erró de percepção; engano material. 
Luis Eulália Bueno Vidigal in "Comentários ao Código de 
Processo Civil" - volume VI - 2~ Edição, nos dá a posição de 
R icei sobre os elementos concorrentes do Erro de fato. 

"Ricci indica os três ·elementos que devem concorrer para 
que o erro de fato Possa ser fundamento para a revogaç·ão: 
que o erro resulte dos próprios· atos da causa, que tenha in
fluido sobre a decisão de modo que esta se deva ter como 
cons.eqüência inevitável daquele, e que o erro não verse so
bre o fato controvertido entre os litigantes". 

A justificativa dos Autores de oferecerem reclamação tra
balhista por orientação do 1" Réu, sob o fundamento de que 
poderiam vir a não receber seus direitos e de que se soubes
sem da Sucessão que existiria outro teria o caminho a per
correr, data venia, não pode prevalecer, porque os atos que 
foram se sucedendo em relação à liquidação extrajudicial, o 
surgimento do BANERJ como ocorreu, foram atos dos 
quais os Autores não deixaram de tomar ciência, foram per
cebidos e do conhecimento do público em geral e mais ain
da dos próprios interessados, que evidentemente não pode
riam ficar desatentos ao desenrolar dos acontecimentos. 
Conforme citação doutrinária feita neste parecer, não vis
lumbramos a existência de nenhum dos elementos concor
rentes a que se refere o jurista e nem da lei incidente. 
Na ótica da Procuradoria que ora oficia~ não existe nos autos 
nenhuma prova de que por Coação ou erro substancial tives
se levado os Autores a formularem os Acordos que buscam 
rescindir". 

Vejam-se, o ápice do problem<l é o alegado vfcio de vontade. 

O contrato de cessão de crédito entre os réus foi ceiebrado em 
16.10.87 (fls. 1619), só então havendo a substituição do agente financeiro. 

A esta altura, já as rescisões estavam homologadas ou ajuizadas. 

Como realça a Dra. Procuradora, em sua interpretação - vale reiterar 
com as suas palavras - "Os atos foram se sucedendo em relação à liqui
dação extrajudicial, o surgimento do 'sANERJ, Como ocorreu, foram atos 
dos quais os Autores não deixara·m de tomar ciência, foram percebidos e 
do conhecimento público em geral e mais ainda dos próprios interessa
dos que, evidentemente, não poderiam ficar desatentos ao desenrolar 
dos acontecimentos". 
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·As posições foram tomadas conscientemente, corlforme seus interes· 
ses, não houve ilusões, que tudo dependia de providências governa· 
mentais que fermentavam e amadureciam em debate que vinha aos jor· 
nais (e o feito é farto em citações de noticias de jornal). Não havia, por
tanto, segredo incubado nem estratégia ilusionista da parte dos réus, 
quanto à sucessão que só depois se esclareceu, sequer mesmo a aparente 
verdade, data venia, a que fazem referência os Autores em seu brilhante 
articulado dos autos. 

Ainda há a elucidação de Liebman de que o erro de fato não é um 
erro de julgamento, e sim de percepção do Juiz, cOnsistente em uma 
folha que lhe escapou à Vista, no momento de compulsar os autos do 
processo, falha essa eletiva a um ponto decisivo da controvérsia (apud 
Manoel Antonio Teixeira Filho- Ação Rescisória no Processo do Traba
lho, L Tr. 1991, pâg. 270). Isto não ocorre. 

Se, porém, assim não fosse, ainda há a considerar que o direito é 
maleável. O pensamento de Délio Maranhão, transcrito a fls. 1621 (ab ini
tio) pelos réus, é elucidativo. Nada impede que o empregador, "antes de 
transferir seu estabelecimento, use de seu direito de resiliçãO unilateral 
do contrato de trabalho e, nesta hipótese, o empregado nenhuma ação 
terá relativamente aos bens transferidos". 

lnocorre a alegada burla à estabilidade, não havendo a nulidade obje-
tivada. 

Ante todo o exposto, julgo improcedente a ação. 

Custas sobre Cr$ 200.000,00. 

Honorários advocatfcios de 20% sobre esse valor. 

ACORDAM os Jufzes do 29 GRUPO DE TURMAS do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1 ~ Região, em conclusão e por maioria, julgar inlprow 
cedente a Ação Rescisória, condenando os autores ao pagamento de 
custas de Cr$ 4.815,82 e 20% (vinte por cento) de honorários advocatfcios, 
ambos calculados sobre o valor arbitrado de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros). 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1992 

JUIZ PIZARRO DRUMMOND 

Relator 



AÇÃO RESCISÓRIA - AR - TRT - 58/89 

ACÓRDÃO 
2•Grupo 

JUSTIFICATIVA DE VOTO 

Julgaria procedente em parte o presente pedido, porém, fiquei venci
do diante da maioria do E. Grupo; 

Abaixo, as razões e fundamentos do meu voto vencido:. 

"Relembra o Professor PIETROBON (EL ERROR EN LA DOCTRINA 
DEL NEGOCIO JUR{D/CO, trad. espanhola de M. ALONSO PEREZ, Ma
dri, 1971, ps. 473 a 475), que é essencial todo erro que impede o exato 
conhecimento do contrato nascido para o mundo jurídico, acrescentando 
que acarreta o mesmo erro essencial a falsa representação ou a ignorân
cia do contrato em si, dos seus caracteres jurfdicos fundamentais, o des
conhecimento de todos os aspectos do con-teúdo concreto da regula
mentação dos interesses que tenham constituído o fundamento necessá
rio do critério declarado pela parte Bfl! torno do meio escolhido para sa
tisfação da necessidade que a impulsionou a contratar. e, finalmente, arw 
remata dizendo que, com facilidade, são relevantes .Para o reconheciw 
menta do erro essencial o erro sobre a natureza do contrato. a falsa rew 
presentação do conflito de interesses que pretende compor, o erro sobre 
o objeto da prestação e o erro sobre a pessoa do outro contratante. 

No caso ora em apreço, do exame que se faça da prova documental 
constante dos autos que, como jâ dito no relatório, é abundante, bem 
como da pesquisa que se empreenda sobre os fatos demonstrados e que 
lêvarain à transação ora impugnada, chega-se inexoravelmente a unla 
dupla conclusão: a) para todos os efeitos de fato e de direito, BANERJ
Crédito, Financiamento e Investimento Sociedade. Anônima, efetiva· 
mente, substituiu e sucedeu o Banco de Desenvolvimento do Estado do 
Rio de Janeiro • BD-Rio; ficando com seu ativo e passivo, com toda sua 
atividade flnanceira, aproveitanc_Jo parte de seus empregados, etc.; b) os 
Autores, ao subscreverem o termo de conciliação, ora atacado, eram pre
sas de erro essencial e substancial, sem contar que eram igualmente ví
timas de dolo processual, porque se lhes incutiu fato que não era bem 
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exato, o de que se extinguiria o Banco de Desenvolvimento do Estado do 
Rio de Janeiro - BD-Rio, sem lhes dar sucessor ou substituto que res
pondesse pela manutenção da relação jurídica do empregado e suas con
seqüências, fato que, pelo meticuloso estudo que se faça da prova docu
mental constante dos autos, não era real .. pois nunca se imaginou deixar 
o Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio de ~aneiro- 80-Rio sem 
sucess_or e substituto, cuidando-se, apenas de provocar uma liquidação 
extrajudicial do mesmo para que seu sucessor iniciasse a operar sem an
tigos encargos financeiros, trabalhistas, tributários e sociais. 

A qualidade ética, econômica, financeira, social e tributária da opera
ção pela qual o Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio de Janeiro -
BD-Rio se transformou no BANERJ - Crêdito, Financiamento e Investi
mento Sociedade .Anônima não está aqui em exame ou em discussão, 
mas somente o fato questionável de que houve uma falsa representação 
para os Autores, que não podiam conhecer exatamente o alcance dos 
caracteres fundamE:ntais que cs levaram ã transação, desconhecendo, por 
isto mesmo, todos aspectos e conseqüências de tal transação por motivos 
que não lhes pode ser debitado. Houve uma falsa representação dos in
teresses efetivamente em conflito, e, por isto mesmo, foram os Autores 
impulsionados a fazerem declaração_·de vontade viciada por erro. 

A tudo some-se o dolo processual, que se emerge dos fatos trazi
dos à lume, diante do evidente induzimento elos Autores a incidirem a 
erro. Encenou-se para eles o enredo de que o Banco de Desenvolvimento 
do Estado Rio -de Janeiro - BD-Rio iria extinguir-se e que, assim, a alter
nativa seria o ajuizamento do procedimento judicial, com pagamentos 
minimos em troca de quitação, para que a entidade de crédito sucessora 
se livrasse doS ~nus decorrentes da sucessão e da substituição. 

Juigaria procedente, assim, em parte, o pedido de rescisão formulado 
a fls. 21, somente para anular as transações celebradas, inatendiveis aE 
demais pretensões. 

As despesas apresentadas, a despeito da ilustração de seus eminentes 
subscritores, ficariam desprezadas, posto que improcedentes em todos 
os -seus itens, sejam eles os relativoE a questões formais, sejam eles os 
respeitantes a questões de fundo. 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 1992 

JUIZ MURILO ANTONIO DE FREITAS COUTlNHO 



AÇÃO RESCISÓRIA - TRT - AR - 3U90 

ACÓRDÃO 
2º Grupo de Turmas 

O só fato da sentença de mérito investir contra 
a jurisprudência consolidada no E. TST, no 
verbete do Enunciado n• 295, não é suficiente 
para considerar-se procedente o pedido de res· 
cisão. A ação rescisória é remédio excepcional. 
e somente a razoável invocação de uma ou 
mais de uma das hipóteses do art. 485 do Có· 
digo de Processo Civil pode dar ensejo ao su
cesso do pedido de am.dação. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da AÇÃÜ RESCISÓ
RIA, em que são partes, como Autor, COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS- CBTU, e, como Réu, HILDEU GOMES. 

Contra a sentença de fls. 33/39, que passou em julgado em dezembro 
de 1989 e oferecida a presente ação rescisória, onde alega a Autora, e re
sumo, ter havido agravo ao§ 2º, do art.16, da Lei nº 5.107, de 1966, bem 
como aos arts. 477 e 478, da Consolidação das Leis do Trabalho e, tam·
bém,· ao inciso 11, do art. 5g, da Constituição da República, dizendo que 
sendo o Réu o responsável pela extinção do contrato de trabalho, não po
de ficar ela, empregadora, responsável pelo pagamento de indenização. 
Traz em prol de sua pretensão o verbete do Enunciado n• 295, do E. Tri
bunal Superior do Trabalho. 

O réu ofereceu resposta, alegando, ·em suma, não ter ocorrido viola
ção de dispositivo legal, até porque a Autora não conseguiu, na petição 
inicial, apontar" em que momento a sentença rescindenda tenha se colo
cado sob o veto· do inciso V, do art. 485, do Código de Processo Civil. 
Alega, ainda, que a interpretação conferida pela sentença que se pretende 
anular aos dispositivos é a mais razoável possfvel. 

As partes não propugnaram pela produção de provas. Postulou a 
Autora o "antecipado" julgamento da Lide. 

O Ministério Público oficiou as fls. 29/30, no sentido de ser repelida 
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prel'iminar da defesa de que descaberia a rescisão, se não usados os re
cursos cabíveis, e, no mérito, considera procedente o pedido de rescisão, 
sob a alegação de que os§§ do art. 16, da Lei n2 5.107, de 1966, "não po
dem ser destacados do caput'', insistindo em que a indenização só é devi
da se o empregador der causa à rescisão do contrato de trabalho, o que 
não ocorre quando o empregado se aposenta. 

É o relatório 

VOTO 

O tema é por demais conhecidO, e a jurisprudência do E. Tribunal 
Superior do Trabalho consolidou-se no verbete de seu Enunciado n<? 295, 
pelo qual 

_ uA cessação do contrato de trabalho em razão de aposenta
doria do empregado exclui o direito ao recebimento de in
denização relativa ao perfodo anterior à opção. A realizacão 
de depósito na conta do Fundo de Garantia de Serviço, co
gitada no § 22 do art. 16 da Lei n2 5.107/66, coloca-se no 
campo das faculdades atribuidas ao empregador". 

Vergado pela força desta orientação pretoriana, estivesse este Relator 
julgando recurso ordinário proveria tal apelo, para cassar a sentença-.de 
fls. 33/39, e adequar a tutela jurisdicional ao Enunciado n9 295, do E. Tri
bunal Superior do Trabalho. 

Ocorre que a sede em que se põe o presente feito é de ação rescisória, 
e nela, para que o pedido de anulação tenha sucesso ê necessãrio uma 
razoãvel e plausfvel invocação de um dos incisos do art. 485, do Código 
de Processo Civil. No caso, a causa de pedir seria a transgressão do inciso 
V, do citado art. 485. Ora, este dispositivo refere-se à violação de literal 
disposição de lei, que no dizer do professor FREDERICO MARQUES ê: 

" ... a vulneração do IUS SCRIPTUM por infringência do con
teúdo normativo de seu texto; afronta o sentido unfvocci e 
incontroverso do preceito Legal ~eis os casos em que se re~ 
gistra a violação de literal disposição de lei" (p. 262, § 707, 
"MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL", Vai. 
111,22 parte, ed. de 1975). 

Ora, a sentença rescindenda de 19 Grau não afrontou o sentido unfvow 
co e incontroverso do preceito legal, pelo contrário, a ele E!mprestou inw 
terpretação compreensiva, teológica e jurfdica, o que fez da forma a mais 
razoãvel possfvel, embora de forma divergente da conferida pelo E. Tri
bunal Superior do Trabalho, vide fls. 34/36, item 11, reconhecendo o jul
gado, inclusive, que: 
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"Jnobstante o entendimento versado no recente En. 295 da 
S. do C. TST, este Jufzo, por maioria, mantém a interpreta
ção a qual chegara sua Jufza Presidente desde o ano de 
1986'', 

O que se vê, portanto, é o dissenso pretoriano, mas div·ergência juris
prudencial ainda que reconhecida pelo julgado rescindendo em face da 
orientação pretoriana dominante não é causa de rescisão de sentença de 
mérito que passou em julgado, principalmente quando fundada em jurf
dicos e lógicos princfpios o decisório atacado. 

O conteúdo do Enunciado n" 221 do E. Tribunal Superior do Traba
lho. aliás em consonância com o verbete de n" 400, da Súmula do E. Su
premo Tribunal, considera incabfvel o recurso de revista, quando a inter
pretação dada pelo órgão jurisdicional for razoável, ainda que não seja a 
melhor. Ora, se em tais circunstâncias não se conhece sequer da revista, 
como admitir-se a procedência do pedido de rescisão, em face de enten
dimento razoável, plausfvel, jurfdico, lógico e racional,.apesar de não ser 
majoritário? 

A ação rescisória é um remédio excepcional, e só pode ter por causa 
de pedir aqueles que o ordenamento indica. Se não emerge de forma 
evide.nte a violação de sentido unfvoco e incontroverso do ordenamento 
escrito, não se pode acolher o pédido de rescisão, e, por isto, considera· 
se improcedente, no caso, o pedido da Autora, imponçfo .. se à mesma as 
penas da sucumbência. 

Repele-se a preliminar da contestação, de que para o manejo da ação 
rescisória seria imprescindfvel a utilização de todos os recursos disponf
veis,· pois para que a ação rescisória tenha condições de merecer uma 
sentença de mérito basta, nos termos dos arts. 485 e 495 do Código de 
Processo Civil, apenas a existência de uma sentença de mérito, seu trân
sito em julgado, invocação razoável de um dos fatos arrolados no referi
do art..485, e se.u ajuizamento no biênio. 

Peios motivos constantes da fundamentação, considero improcedente 
o pedido de rescisão, impondo à Autora o pagamento de custas que serão 
calculadas sobre o valor arbitrado de Cr$ 200.000,00, e honorários de ad
vogado de 20% sobre o mesmo valor, já que não foi atribufdo valor à 
causa, e é dominante o entendimento de que o valor da ação rescisória 
deve corresponder ao valor da causa onde foi proferida a decisão rescin
denda. 

ACORDAM os Jufzes do 2" GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, por unanimidade, 
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julgar improcedente a Ação Rescisória, condenando a Autora ao paga
mento de custas de Cr$ 4.815,82 e 20% (vinte por cento) de honorários 
advocatícios, ambos calculados sobre o valor arbitrado de Cr$ 200.000,00, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Relator. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1991 

JUIZ MURILO ANTONIO DE FREITAS COUTINHO 

Relator 



AÇÃO RESCISÓRIA - TRT - AR- 30/91 

ACÓRDÃO 
29 Grifpo 

PRESCRIÇÃO. INVOCAÇÃO FORA DA CON· 
TESTAÇÃO. 

A prescrição extintiva deve ser argüida em con· 
!estação, por respeito ao principio da concen
tração, corolário do principio da oralidade, to
dos submetidos ao principio constitucional do 
devido processo legal. A invocação do art. 162 
do Código Civil para fazê,.lo após a fiiÍação da 
lide não procede, posto que se trata de n111111a 
regulamentadora de relação jurldlca material e 
não fonnal, não tendo o vocábulo "inslêncla" 
o significado de grau de jurisdição. Pedido res
cisório que se julga procedente, para detennl
nar a aplicação da prescrição bienal parclzl. 

Vistos, relatados e discutidos os presentesautos de ação rescisória em 
que são partes, como autor, RIO CLINICAS PREVIDÊNCIA MÉDICO SO
CIAL e, como ré, I RENE DA SILVA CÂNDIDO. 

Ajuizou o autor o presente pedido, buscando rescindir o v. acórdão da 
egrégia 2~ Turma, que deixou de apreciar prescrição argüida em embar· 
gos de declaração, o que feriu a lei e princfpios constitucionais que 
aponta. 

Juntou documentos. 

Contestação, fls. 55. 

Sem mais provas, apenas a ré apresentou razões finais, fls. 65. 

O douto órgão do Ministério Público do Trabalho dá-nos seu· parecer 
pela procedência do pedido. 

É o relatório. 
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VOTO 

Vige no processo trabalhista o ·princfpio ·cta oralidade, trazendo como 
corolário o princfpio da concentração, de tal sorte que toda a dedução de 
fato e de direito deve ser alegada em contestação, ao teor do art. 300 do 
CPC, de interpretação analógica, e do art. 846 da CLT. 

Desse modo, a argüição da prescrição extintiva deve ser exposta em 
contesiação, face ao principio da concentração, posto que naquela oca
sião é fixada a lide, cuja imutabilidade no curso processual, onde é defesa 
a inovação, é garantia do princfpio constitucional do devido processo le
gal, inciso LV do art.5~ da Magna Carta. 

Não argüida a prescrição extintiva no tempo oportuno da contesta
ção, entende-se também a incidência da renúncia tácita, art. 161 do Códi
go Civil. 

Tem-se pois, como inaplicável o ilimitado alcance do ihvocado art .. 
162 do Código Civil, que fala em alegação da prescrição em qualquer 
"instância". A uma, pelos contornos especfficos da relação jurfdica for:
mal, submetida ao princfpio dialético do contraditório, não podendo uma 
das partes, após fixada a lide, utilizar-se de ardil adrede consciente, posto 
que não é fato novo, para frustrar o pedido a se tutelar jurisdicionalmen
te. A duas, por se tratar de matéria tratada em Código de Oireito Material 
e, por conseguinte, ser endereçada a regulamentação de relações jur!di
cas materiais. A três, pelo atual atecnicismo vocabular da palavra "instân
cia", que sequer significa grau de jurisdição no moderno direito proces
sual. 

Não obstante, no presente caso, a prescrição bienal foi invocada em 
contestação, flS. 10, .~eiterada em razões recursais, fls. 15,e novamente ar
güida em embargos de declaração. 

Recusar seu reconhecimento é negar-se o pleno exaurimento da ju
risdição, direito constitucional do cidadão jurisdicionado. 

Destarte, julgo procedente o pedido para, rescindindo parte do vene
rando acórdão, determinar a incidência da prescrição bienal parcial. 

Custas, pela reclamada, de Cr$ 21.621,64 e honorários advocat!cios na 
base de 15%, ambos calculados sobre o valor arbitrado de 
c r$ 1.000.000,00, 

ACORDAM os Jufzes do 2~ Grupo de Turmas do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1 ~ Região, por unanimidade, julgar procedente, em parte, 
a Ação Rescisória, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Relator. Custas 
de Cr$ 21.621,64, pela Ré e honorários advocat!cios. na base de 15% 
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(quinze por cento);. ambos calculados sobre o valor arbitrado de 
Cr$ 1.000.000,00. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1992 

JUIZ F. DAL PRÁ 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO - TRT- AP-1136/90 

ACÓRDÃO 
1' Turma 

PRECLUSÃO - Tratando-se de matéria que não 
foi discutida ns fase de conhecimento, não há 
como apreciá-la no juizo de execução. Ocor
rência de· preclusão. Agravo a que 8e nega pro
vimento. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
BANCO DO BRASIL S/A., como Agravante, e FREDERICO CARLOS 
CARNEIRO DE CAMPOS, como Agravado. 

lrresignado com r. sentença de fls. 529, que lhe foi desfavorável, agra
va de petição o Banco do Brasil S/ A., alegando que os descontos de con
tribuição à PREVI -CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO BRASIL e. à CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA AOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, não foram objeto da sentença ho
mologatória de fls. 523, Requer baixa dos autos a fim de que o MM. Juiz 
da execução determine cálculo explicativo das diferenças entre os valores 
de fls. 494/507 e 510. 

Contra-razões às fls. 535/537, argüindo preliminar de preclusão. 

Opina o d. Ministério Público pelo improvimento do agravo, oficiando 
no feito o Dr. Carlos Affonso C. da Fraga. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do apelo, aviado ao feitio legal. Acolho a preliminar argüida, 
porquanto descabe discutir-se em execução matéria que não foi objeto 
da fase cognitiva, Os descontos das contribuições às instituições de pre
vidência p~ivada do Banco não podem ser deduzidos do principal devido 
ao Reclamante, sob pena de se inovàr o julgado. Quanto à pretendida 
baixa dos autos ao Jlulzo de origem para cotejo dos cálculos de fls. 
4941507 e 510, deve ser deferida, Dou, portanto, provimento parcial ao 
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apelo para que no MM. Juizo da execução se proceda à revisão dos câl
culos, exclufdos os descontos em causa. 

ACORDAM os juizes da PRIMEIRA TURMA do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 ~ Região, por unanimidade, em conhecer do agravo, aco
lher a preliminar argüida e dar parcial provimento ao agravo para que no 
MM. Juizo da execução se proceda à revisão dos câlculos, excluldos os 
descontos em causa. 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 1992 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO- TRT- AP-1430/91 

ACÓRDÃO 
tf! Turma 

SENTENÇA DE LIQÜIDAÇÃO • Aceitar, ex
pressamente, o quantum debeatur definido na 
sentença de liqüidação, solicitando ao Juizo a 
expedição do alvará para o credor, são atltudas 
de reconhecimento do principal, não podendo, 
posterionnente, a Executada, revolver aquela 
matéria em Embargos à Execução ante a pre
clusão emanada. Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que São partes 
FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA SILVA, como Agravante, e DISTRI
BUIDORA DE COMESTfVEIS DISCO S/ A., como Agravado. 

lrresignado com a r; decisão primária que acoiheu os Embargos da 
Executada, vem o Exeqüente oferecer Agravo de Petição sustentando 
que a impugnação apresentada pela Reclamada através de Embargos à 
Execução está preclusa. Logo espera que sejam mantidos os cálculos de 
fls. 37/39. · 

Contra minuta às fls. 83/84. 

Parecer da d. Procurad.Jria Regional pelo improvimento do Agravo, 
oficiando no feito o Dr. Danilo Octavio M. da Costa. 

É o relatório. 

VOTO 

. Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili
dade. No mérito, é de se lhe dar provimento. Com efeito. A aceitação ex• 
pressa da sentença de liquidação de fls. 41, por parte da Executada pela 
petição de fls. 43, com o depósito de principal (fls. 44) .e a expedição do 
alvará a fls. 45, definiu e reconheceu o quantum debeautur Cr$132,50 
(cento e trinta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), atualizado às fls. 
49/50. Ora, definido e reconhecido o valor do principal pela Agravada, 
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não poderia esta revolver, através de Embargos à Execução (fls.75), ma
téria jã alcançada pela preclusão. Logo, por tais fundamentos, dou pro
vimento ao agravo para reformar a decisão de fls. 78, prosseguindo a 
execução e respeitando-se a sentença de fls. 51. 

ACORDAM os Jufzes da PRIMEIRA TURMA do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 ~Região, por unanimidade, em dar piovimento ao agravo. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO - TRT - AP-2410/90 

ACÓRDÃO 
1~ TURMA 

(Agravo de Petição)· O recurso previsto na ali· 
nea "a" do art. 897 da CLT somente ê cablvel 
contra decisões definitivas proferidas no pro
cesso de execução, nunca contra decisões In
terlocutórias. Recurso não conhecido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
TRANSPORTES E MUDANÇAS PINTO L TDA., como Agravante, e 
JORGE FERNANDO FERREIRA, como Agravado. 

lrresignada com a r. decisão que rejeitou seus Embargos, vem a Exe
cutada através de Agravo de Petição, sustentando que ocorreu violaÇão 
ao art. 887 da CLT pelo Juizo a quo, requerendo nova decisão para modi· 
ficar aquele julgado. 

Sem contramínuta. 

Parecer da douta Procuradoria Regional pelo conhecimento e impro· 
vimento do agravo, oficiando no feito o Dr. Jorge Luiz Soares Andrade. 

É o relatório. 

VOTO 

Preliminarmente, entendo ser incab!vel 'por via de Embargos a im· 
pugnação da Executada à reavaliação de beni penhorado. A peça de fls. 
72 é mero incidente de execução desprovido dos requisitos fundamentais 
à interposição de Embargos. Vejamos o que diz Manoel Antonio Teixeira 
Filho (in "Execução no Processo do Trabalho", 1989, Editora L Tr, p. 381) 
sobre a impugnação à avaliação: " ••• A impugnação da avaliação repre· 
senta tfpico incidente de execução, da mesma forma como o é, no pro
cesso de conhecimento, a impugnação ao valor que o Juiz atribuiu à cau
sa (Lei n• 5584170, art. 2•, §§ 1• e 2•) ••• ".Seguindo a mesma tese, dou· 
trina José Augusto Rodrigues Pinto (in "Execução Trabalhista",' 3' Edi· 
ção, Editora LTr, p. 125): " ••• A Consolidação guarda silêncio sobre a 
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possibilidade de impugnar-se o vaior atribuldo aos bens penhorados 
pelo Oficial de Justiça Avaliador. A Lei n9 6830/80, porém, a prevê, quan
do partida do devedor executado (art.13, § 19), determinando como pro
ceder em decorrência (art. 13, § 29). A leitura desses dispositivos, de in
discutlvel aplicação, por supletiva expressa, ao processo do trabalho, leva 
a concluir-se no sentido de sua natureza incidental, relativamente à exe
cução, podendo levantar-se o incidente em qualquer momento do pro
cesso, entre a avaliação e a publicação do edital de praça de que trata a 
Lei n9 5.584 de 1970 ••• ".No mais, a decisão de fls. 72 proferida pelo Jui
zo a quo, nada tem de decisão definitiva ensejadora de Agravo de Petição, 
conforme artigo 897 da CLT. A decisão de fls. 72 é mera decisão interlo
cutória. Tomamos por base a lição de José Augusto Rodrigues Pinto 
apud Manoel Antonio Teixeira Filho (in "Sistemas dos Recursos Traba
lhistas", SP, L Tro1988, p. 211 ): " ••• sustenta ser o agravo de petição cabi
vel das decisões definitivas, na execução, e das interlocutórias que envol
vem matéria de ordem pública capaz de justificar o novo exame de seu 
conteúdo •.• ". E conclui o ilustre autor à p. 209 do citado livro: " .•• b) 
Decisões interlocutórias. Por definição legal é a que, no curso do proces
so resolve questão incidente, sem por fim àquele (CPC, art. 162, § 29). No 
processo do trabalho, como demonstramos, o principio é o da irrecorri
bilidade das interlocutórias: "Os incidentes do processo são resolvidos 
pelo próprio Juizo ou Tribunal, admitindo-se'a apreciação do mereci
mento das decisões interlocutórias somente em recurso da decisão defi
nitiva" (CLT, art. 893, § 19). O veto legal à interposição de recursos das 
decisões interlocutórias decorreu da p-reocupação de evitar que a parte 
(mal intencionada) se valesse desses remédios processuais para delongar 
a formação da coisa julgada, ou, quando menos, retúdar a solução do 
,conflito de interesses •. :" 

Em resumo, a decisão de fls. 72 não é decisão definitiva, porque re
solve questão inciderYté de execução, sem, contudo, por fim ao processo 
(art. 162, § 22 do CPC), sendo, pois, decisão interlocutória, que, somente 
poderá ser apreciado por esta Turma em recurso de decisão definitiva 
(CLT, art. 893, § 12). E, sendo decisão interlocutória, não enseja a interpcr-. 
sição de Agravo de Petição, conforme o art. 897, a, da CLT. Portanto, não 
conheço do Agravo de Petição por incabivel à espécie •. 

ACORDAM os Juizes da PRIMEIRA TURMA do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1' Região, por unanimidade, não conhecer do Agravo. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



MANDADO DE SEGURANÇA - TRT - MS-294/90 

ACÓRDÃO 
29Grupo 

As medidas cautelares, destinando-se à tutela 
processual, de caráter nitidamente lnstrumen· 
tal, só devem ter conteúdo satisfativo quando 
assim o Impuser o próprio principio da utilida· 
de processual. De regra, não deve ser deferida 
como antecipação do provimento definitivo. 
Liminar em medida cautelar sem audição da 
parte contrária. Impossibilidade sem o fundado 
receio de ineficácia superveniente. Concessão 
do writ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Mandado de Se
gurança em que> são partes: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR (CNEN), , como impetrante; EXMO. DR. JUIZ PRESIDENTE 
DA 29~ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO RIO DE JA
NEIRO, como impetrado; e DEZENIL AMARO DE SOUZA, como o 39 
interessado. 

Trata-se de Mandado de Segurança da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear (CNEN) contra ato do ilustre Juiz Presidente da 29~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro, por haver este na Ação 
Cautelar proposta perante ele por Dezenil Amaro de Souza, contra ela 
deferido liminar inaudita altera pars de reintegração do mesmo no empre· 
go que tin~a com a mesma. 

Pelo Sr. Relator de então foi deferida a liminar requerida e notificada 
a ilustre autoridade apontada como coatora que prestou as informações 
de estilo. 

O Terceiro interessado manifestou-se às fls. 25/26, 

A Douta Procuradoria Regional às fls. 68, nos oferece sua promoção, 
em que se manifesta pelo deferimento da ordem, na lavra da ilustre Pio
curadora, Dra. Glória Regina Ferreira Mello. 

É o relatório. 
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VOTO 

Sábio o Parecer da ilustre representante do Ministério Público, Dra. 
Glória Regina Ferreira Mello, quando alerta para o caráter instrumental 
de tutela do processo das niedidas Cautelares. Não que em nenhuma hi· 
p6tese possa ter conteúdo satisfativo, como antecipação do provimento 
definitivo, já que há casos em que o impõe o próprio princípio da utilida
de do processo. 

Ocorre que aqui o que se deve examinar é se a liminar concedida em 
medida cautelar, determinando a reintegra_ção no emprego de emprega· 
do despedido pela Impetrante afrontou ou não a ordem jurídica vigente, 
já que as liminares, em principio, posicionam-se no campo de atuação 
discricionár.ia do Juiz, a quem cabe administrar e dirigir o processo de 
maneira a lhe assegurar um fim útil. 

A liminar na medida cautelar foi concedida, ao meu ver, em violação 
do artigo 804 do Código de Processo Civil, eis que não se pode vislum
brar qualquer possibilidade de a empregadora, sendo citada para a me
dida, torná-la ineficaz. Como um empregador que despede um empre
gado por tornar ineficaz uma medida cautelar que busca a r~integração 
no emprego? Não vejo como possa fazê-lo. 

De conseguinte, circunscrevendo-se o presente mandado de se9uran
ça, por inafastáveis limites, ao ataque ao ato da autoridade apontada co
mo coatora, que consiste no deferimento de liminar em medida cautelar, 
CONCEDO A SEGURANÇA, requerida, para o fim de cassar a liminar de 
reintegração do segundo interessado no emprego, ·prosseguindo a ação 
cautelar até final decisão. 

ACORDAM os Ju!zes do Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, por maioria, conceder a seguran
ça. 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 1991 

JUIZ NARCISO GONÇALVES DOS SANTOS 

Relator 



MANDADO DE SEGURANÇA - TRT - MS-283/91 

ACÓRDÃO 
2 9 Grupo 

FALÊNCIA EXECUÇÃO TRABALHISTA. MAN· 
DADO DE SEGURANÇA. 
Mandado de segurança contra ato judicial con
substanciado em praça designada de bem pe
nhorado, pertencente à executada cuja declara
ção de falência o foi no éurso dÓ processo de 
execução trabalhista. Existência de remédio 
processual especifico. Ausência de ilicitude ou 
abuso de poder. Ao revês, ante a competência 
constitucional absoluta da Justiça do Trabalho, 
contra ela não se opõe a "vis atrativa" do Jurzo 
universal da falência, o que já era rechaçado 
pela Lei de Execução Fiscal, de aplicação su
pletiva no Processo de Execução Trabalhista. 
Denegação da ordem. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de mandado de se
gurança em que são partes, como impetrante, MASSA FALIDA DE EDI
TORA E GRÁFICA ÚLTIMA HORA S/ A; como impetrado JUIZ PRESI
DENTE DA 79 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO RIO DE 
JANEIRO; e, como 39 interessado, OSWALDO CARDOSO DE OLIVEIRA. 

O relatório, na forma regimental, é do eminente Juiz Relator do sor-
teio, verbis: 

"O mandado de segurança tem por alvo a sustação de pra
ça, sob o argumento de que a decretação da falência da exe
cutada ocorreu em 11.07.91 antes, portanto, da publicação do 
edital, em 02.08.91, impondo-se, em conseqüência, a susta
ção da execução e liberação do bem penhorado para o acer
vo da Massa Falida, nos termos do art. 24, do Decreto-Lei 
7661/47. 

Deferida a liminar, ad cautelam, para evitar possíveis prejuf-
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VOTO 

zos irreparáveis, vieram aos autos as informações de fls. 15, 
não tendo se manifestado o terceiro interessado, não obs· 
tante notificado na forma regimental. 

A douta Procuradoria, em parecer subscrito pelo Dr. Carlos 
Alberto D. F. Couto, é pela carência da segurança, com ex
tinção do processo sem julgamento do mérito, ou pela sua 
concessão. 

É o relatório". 

Data venia do eminente Juiz Relator. 

A deformalidade da Norma Processual Trabalhista é decantada em 
todos os meios jurídicos, servindo de modelo para o Código de Processo 
Civil de 1973 e a Lei do Juizado de Pequenas Causas. 

Em sua singeleza repousa a certeza de um processo rápido e barato, 
cumprindo assim o Estado o desiderato maior da jurisdição, a saber, o 
escopo da atuação concreta do direito material em atividade substitutiva, 
no interesse da paz social. 

A adoção do princípio da oralidade implica em se acatar, por ser cow 
nexo, o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, que é 
seu corolário. 

É o que expressamente prevê o§ 12 do art. 893 da CLT e o que a Ju
risprudência Trabalhista cristalizou no Enunciado 214 da Súmula, ado
tando-se, irrestritamente, repita-se, irrestritamente, o principio da ir
recorribilidade imediata das decisões interlocutórias trabalhistas. 

Dito isto, também não se pode olvidar toda a construção jurispruden
cial e doutrinária ao redor do mandado de segurança contra ato judicial, 
que é o caso dos autos. 

Não se trata de mandado de segurança contra ato administrativo de 
império. Trata-se, sinl, repita-se, de mandado de segurança contra ato 
judicial, o que é expressamente previsto no inciso li do art. 52 da Lei 1533 
de 31.12.51. e cuja interpretação do Supremo Tribunal Federal desaguou 
no verbete 267, verbis: 

nNão cabe mandado de segurança contra ato judicial passí
vel de recurso ou correição". 

Assim, de se constatar a diferença para, como diferente é, se ade
quarem todos os requisitos processuais necessários, que são, primeiro, 
a existência de recurso sem efeito suspensivo, segundo, que a parte dele 
tenha se valido, interpondo este indigitado recurso, terceiro, que o ato 
judicial atacado seja cometido com ilicitude ou com abuso de poder, ou, 
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como dizem os doutos, seja ele teratológico e quarto, que haja dano ou 
prejuízo irreparável. 

Não se trata, assim, de simplesmente se buscar o chamado direito lf· 
qu~do e certo, posto que, do contrário, rasgarfamos todos os Códigos de_ 
Processo e à parte, caberia a aleatória eleição, em todo o sistema recur· 
sal, do remédio que quisesse fazer, ou seja, se usaria do recurso cienÍifi· 
camente previsto no complexo teh~ológico de normas formais ou se,· por 
lhe agradar o nome ou por ter maior ressonância entre os leigos, do 
mandado de segurança. Feriria-se, assim, o princípio da uni-recorribili
dade. 

Seria, efetivamente, o descrédito do Direito Processual e o retorno ao 
sistema do julgamento pela livre consciência pelo Juiz, ou pela vontade 
divina, no caso. das ordálias, o que é vedado pelo inciso IX do art. 93 da 
Constituição da República. Diga-se que até hoje se discute, na Doutrina, e 
não se obtem unanimidade, a respeito do que cientificamente querem di
zer os vocábulos 0 líquido e certo", no caso do direito objeto do mandado 
de segurança, usando-se a analogia com referência a títulos executivos, 
art. 586 do CPC, mas que, obviamente, não se ade(jua perfeitamente. 

Dito isto, constata-se que o objeto do presente mandado de seguran
ça é sustar a penhora e praça dos bens da impetrante, por motivo de de
claração de falência após ajuizamento da reclamação trabalhista. 

Ora, de plano, constata-se que, se há penhora de bens, com garantia 
do Juizo, há remédio processual pertinente próprio, tanto no primeiro 
grau, como após, em sede de agravo de petição. 

Por outro l?do, a mcmutenção do processo de execução pelo MM. 
Juiz é ato plenamente l!cito em face da competência absoluta nesta Espe· 
cializada, prevista no art. 114 da Constituição da República, ao falar em 
competência para julgar ''os litfgios que tenham origem no cumprimento 
de suas próprias sentenças", não excepcionar, de maneira alguma, os 
Juízos de Falência, como o faz quando específica a competência da Justi
ça Federal Comum, inciso I do art. 109. 

Entendo, pois, que não pode mais falar na força atrativa do Jufzo uni
versal da falência, frente a crédito trabalhista, ante o preceito imperativo 
da Constituição da República_. 

Por outro lado, em sendo a execução trabalhista submetida à Lei de 
Execução Fiscal, art. 889 da CLT, supletivamente, é plenamente aplicável 
o art. 29 da citada Lei, que dispõe não ser tal crédito sujeito à habilitação 
em falência, concordata ou liquidação. 

Assim, entendo que o prosseguimento da execução é ato judicial 
perfeito, descabendo o ataque pela via mandamental. 
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Destarte, data venta do Juiz Relator, denego a segurpnça. 

ACORDAM os Juizes do 2Q Grupo deTurmasdo Tribu'1al Regional do 
Trabalho da 1! Região, relido o relatório e colhido o voto do Ex mo. Sr. 
Juiz Francisco Dai Prá, que pedira vista dos autos na sessão anterior, e 
que proferiu seu voto denegando, em conclusão e, por maioria, denegar 
a segurança, nos termos do voto prevalente do Exmo. Sr. Juiz Francisco 
Dai Prá. 

·Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 1992 

JUIZ F. DAL PRÁ 

Redator Designado 



MANDADO DE SEGURANÇA- TRT- MS-322/91 
AGRAVO REGIMENTAL 

ACÓRDÃO 
29Grupo 

MANDADO DE SEGU'FiANÇA CONTRA ATO 
JUDICIAL. Requisitos construídos a partir do 
verbete 267 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal, a saber, que o ato judicial atacado seja 
passível de recurso sem efeito suspensivo, que 
de tal recurso tenha a parte se valido, que o ato 
seja ilícito ou teratológico e que haja grave da
no ou prejuízo irreparável. A concessão de li
minar pelo Juiz do Trabalho está compreendida 
na jurisdição, que tem por escopo a atuação 
concreta do direito material, em atividade subs
titutiva, pelo bem da paz social. Princípio da 
uni-recorribilidade. Princípio da irrecorribilidade 
imediata das decisões e despachos interlocutó
rios trabalhistas. Agravo regimental provido pa
ra cassar a liminar concedida pelo eminente 
Juiz Relator. 

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos nos quais SOLANGE 
OLIVEIRA NETTO DOS REYS interpõe Agravo Regimental contra des
pacho proferido nos autos do Mandado de Segurança TRT - MS-322191, 
nos quais figura como 39 Interessado, sendo Impetrante PETROBRÁS 
FERTILIZANTES S/A e Impetrado EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DA 
28' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO. 

O relatório, na forma regimental, é do eminente Juiz do sorteio, ver· 
bis: 

"Trata~se de Agravo Regimental interposto pela terceira inw 
teressada Solange Oliveira Netto dos Reys, contra a liminar 
por mim deferida às fls. 42, nos autos do Mandado de Se
gurança n9 322/91 em que é impetrante Petrobrás Fertili-
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VOTO 

zantes S/ A - Petrofertil, cassando a liminar concedida pela 
28~ Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro 
em Medida Cautelar Inominada determinando a reintegra
ção da agravante. Sustenta que a prevalecer a liminar defe
rida, predominará a eventual má fé da agravada nas nego
ciações coletivas do trabalho. Requer ao final o restabeleci
mento da sente·nça que deferiu a liminar inaud;ta altera pars. 

É o que a mim cabia a relatar". 

Data venia do eminente Juiz agravado. 

A deformalidade da Norma Processual Trabalhista é decantada em 
todo os meios jurídicos, servindo de modelo para o Código de Processo 
Civil em 1973 e a Lei do Juizado de Pequenas Causas. 

Em sua singeleza repousa a certeza de um processo ráPido e. barato, 
cumprindo assim o Estado o desiderato maior da jurisdição, a saber, o 
escopo da atuação concreta do direito material em atividade substitutiva, 
no interesse da paz social. 

A adoção do princfpio da oralidade implica em se acatar~ por ser co· 
nexo, o principio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, que é 
seu corolário. 

É o que expressamente prevê o§ 19 do art. 893 da CLT e o que a Ju
risprudência Trabalhista cristalizou no Enunciado 214 da Súmula, ado
tando-se, irrestritamente, repita-se, irrestritamente,o princípio da ir· 
recorribilidade imediata das decisões interlocutórias trabalhistas. 

Dito isto, também não se pode olvidar, toda a construção jurispruden
cial e doutrinária ao redor do mandado de segurança contra ato judicial, 
que é o caso dos autos. 

Não se trata de mandado de segurança contra ato administrativo de 
império. Trata-se, sim, repita-se, de mandado de segurança contra ato 
judicial, o que é expressamente previsto no inciso 11 do art. 59 da Lei 1533 
de 31.12.51, e cuja interpretação do Supremo Tribunal Federal desagüou 
no verbete 267, verbis : 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passf
vel de recurso ou correição". 

Assim, de se constatar a diferença para, como diferente é, se. ade

quarem todos os requisitos processuais necessários, que são, primeiro, 
a existência de recurso sem efeito suspensivo, segundo, que a parte dele 
tenha se valido, interpondo este indigitado recurso, e terceiro, que o ato 
judicial atacado seja cometido com ilicitude ou com abuso de poder, ou, 
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como dizem os doutos, seja ele teratoló9ico e quartO, que possa haver 
grave dano ou prejuí.w irreparável. 

Não se trata, assim, de simplesmente se buscar o chamado direito li
quido e certo, posto que, do contrário, rasgaríamos todos os Códigos de 
Processo e à parte caberia a aleatória eleição, em todo o sistema recur
sal, do remédio que quisesse fazer, ou seja, se usaria do recurso cientifi
camente previsto no complexo teleológico de normas formais ou se, por 
lhe agradar o nome ou por ter maior ressonância entre os leigos, do 
mandado de segurança, se feriria assim o princfpio da uni-recorribilida
de, o que é defeso. 

Seria, efetivamente, o descrédito do Direito Processual e o retorno ao 
sistema do julgamento pela· livre consciência· pelo Juiz, ou pela vontade. 
divina, no caso das ordálias, o que é vedado pelo inciso IX do art. 93 da 
Constituição da República. Neste sentido, é Constantino M. Leite, in "Es
tudos Jurfdicos em Homenagem a Orozimbo Nonato", Editora ACIERJ, 
1953, pág. 23. Diga-se que até hoje se discute, na Doutrina, e não se ob
tem unanimidade, a respeito do que cientificamente querem dizer os vo
cábulos "liquido e certo'', no caso do direito objeto do mandado de se
gurança, usando-se a analogia com referência a titulas executivos, art. 
586 do CPC, mas que, obviamente, não se adequa perfeitamente. 

Dito isto, constata-se, de plano, que a impetrante, que é requerida-em 
Medida Cautelar, busca atacar ato judicial consubstanciado em liminar de 
reintegração no emprego, fulcrada em estabilidade provisória normativa. 

Ora, de plano constata-se a ausência de qualquer monstruosidade 
nesta liminar, mas, ao revés, plena licitude, pois trata-se de ato derivado 
do pleno exercício monopolizado da jurisdição pelo Juiz, escudado no 
seu escopo maior da paz social e dentro do seu poder geral de cautela, 
art. 798 do CPC, de interpretação analógica, mormente em se tratando de 
direito indisponível, como é o salário, de natureza alimentar e cuja prote
ção é alçada a dogma constitucional, incisos IV, V, VI e VIII do art. 79, 

Por outro lado, verifica-se que a Lei Processual Trabalhista proíbe 
expressamente a recorribilidade imediata de decisões interlocutórias,§ 1 ~ 
do art. 893, isto é, aquelas pronunciadas durante o processo sem lhe por 
fim, não podendo o magnânimo mandado de segurança ser sucedâneo 
do que inexiste. 

Como já se disse, mandado de segurança é remédio, mas não pana
céi~ milagrosa, suprimindo o curso processual normal e ferindo o devido 
processo legal. 

Destarte, data venia do eminente Juiz Relator, dou provimento ao 
agravo regimental para cassar a r. liminar concedida~ 
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ACORDAM os Jufzes do Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, dar provi
mento ao Agravo Regimental, para cassar a r. liminar concedida. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1992 

JUIZ F. DAL PRÁ 

Redator Designado 



MANDADO DE SEGURANÇA - TRT - MS-45/92 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Mandado de Se
gurança em que são partes: BARROS E BARROS -ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS L TDA, como Impetrante; EXMO. DR. JUIZ PRESI
DENTE DA 38~ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO RIO 
DE JANEIRO, como Impetrado; e MICHEL SYLLA ACAR MACEDO, co
mo o 3':! Interessado. 

A deformalidade da Norma Processual Trabalhista é decantada em 
to~os os meios jurídicos, servindo de modelo para o novo Código de 
Processo Civil de 1973 e a Lei do Juizado de Pequenas Causas. 

Em sua singeleza repousa a certeza de um processo râpido
1

e barato, 
cumprindo assim o Estado o desiderato maior da jurisdição, a saber, o 
escopo da atuação concreta do direito material em atividade substitativa, 
no interesse da paz social. 

A adoção do princ!pio da oralidade implica em se acatar, por ser co
nexo, o principio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, que é 
seu corolário. 

É o que expressamente prevê o § 12 do art. 893 da CLT e o que a Ju
risprudência Trabalhista cristalizou no Enunciado.214 da Súmula, ado
tando~se, irrestritamente, repita-se, irrestritamente,. o princfpio da 
irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias trabalhistas. 

Dito isto, também não se pode olvidar toda a construção jurispruden
cial e doutrinária ao redor do mandado de segurança contra ato judiciaf, 
que é o caso dos autos. 

Não se trata de mandado de segurança contra ato administrativo de 
império. Trata-se, sim, repita-se, de mandado de segurança contra ato 
judicial, o que é expressamente previsto no inciso 11 do art. 52 da Lei 1533 
de 31.12.51, e cuja interpretação do Supremo Tribunal Federal desaguou 
no verbete 267, verbis: 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passf
vel de recurso ou correição". 

Assim, de se constatar a diferença para, como diferente é,· se ade
quarem todos os requisitos processuais necessârios, que são, primeiro, 
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a existência de recurso sem efeito suspensivo, segundo, que a parte dele 
tenha se valido, interpondo este indigitado recurso, terceiro, que o ato 
judicial atacado seja cometido com ilicitude ou com abuso de poder, ou, 
como dizem os doutos, seja ele teratol.ógico e q.uarto, que haja dano ou 
prejufzo irreparável. 

Não se trata, assim, de simplesmente se buscar o chamado direito li
quido e certo, posto que, do contrãrio, rasgaria mos todos os Códigos de 
Processo e à parte, caberia a aleatória eleição, em todo o sistema recur
sal,_do remédio que quisesse fazer, ou seja, se usaria do recurso cientifi
camente previsto no complexo teleológico de normas formais ou se, por 
lhe agradar o nome ou por ter maior ressonância entre os .leigos, do 
mandado de segurança. Feriria-se, assim, o princfpio da uni-recorribili
dade. 

Seria, efetivamente, o descrédito do Direito Processual e o retorno ao 
sistema do julgamento pela livre consciência pelo Juiz, ou pela vontade 
divina, no caso das ordálias, o que é vedado pelo inciso IX do art. 93 da 
Constituição da Repóblica. Diga-se que até hoje se discute, na Doutrina, e 
não se obtem unanimidade, a respeito do· que cientificamente querem di
zer os vocábulos "liquido e certo", no caso do direito objeto cto mandado 
de segurança, usando-se a analogia com referência a tftulos executivos, 
art. 586 do CPC, mas que, obviamente, não se adequa perfeitamente. 

Dito isto, constata-se que o objeto do presente mandado de seguran
ça é sustar a perihora e praça designada dos bens da impetrante, por 
motivo de declaração de liquidação extrajudicial por despaoho não fun
damentado. 

De plano constata-se inexistir, face ao principio constitucional da ina
fastabilidade do controle judicial, pseuda.vís atraUva de mero órgão do 
Poder Executivo em proceder a "habilitação. de crédito" como se fosse 
Jufzo Universal de Falência. Depois, não hã violação ao principio consti
tucional da plena prestação jurisdicional fundamentada pois o MM. Juiz 
impetrado jã havia antes fulcrado sua decisão, à qual se reportou, fls. 27. 

Por outro lado, a manutenção do processo de execução pelo MM. 
Juiz é ato plenamente !feito em face da competência absoluta desta Espe
cializada, prevista no art. 114 da Constituição da República, ao falar em 
competência para julgar "os litfgios que tenham origem no cumprimento 
de suas próprias sentenças", não excepcionar, de maneira alguma, e nem 
o poderia, as empresas em liquidação extrajudicial. 

Por outro lado, em sendo a execução trabalhista submetida à Lei de 
Execução Fiscal, art. 889 da CLT, supletoriamente, é plenamente aplicável 
o art. 29 da citada Lei 6830/80, que dispõe não ser tal crédito sujeito à ha
bilitação em falência, concordata ou liquidação. 
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Assim, entendo que o prosseguimento da execução é ato .judicial 
perfeito, descabendo o ataque pela via mandamental, ante o pleno exer
cfcio da jurisdição. 

Destarte, indefiro a inicial julgando extinto o feito. 

Custas pelo impetrante sobre Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros), valor ora fixado ante o fnfimo oferecido. 

Dê-se ciência ao MM. Juiz impetrado, por offcio, e ao exeqüente, pela 
Imprensa. 

Intime-se o Impetrante. 

Após o prazo, conclusos. 

Rio de Janeiro,14 de fevereiro de 1992 

JUIZ F. DAL PRÁ 

Relator 



AGRAVO DE INSTRUMENTÓ- TRT- Al-1756/90 

ACÓRDÃO 
1• Turma 

ALÇADA - A Lei 5584170, com a redação que 
deu ao § 42 de seu art. 22 a Lei n2 7402, de 

1985, afastou da competência dos Tribunais 
Regionais todos os dissldios de alçada, Isto é, 
aqueles cujo valor da causa não ultrapassa 
dois salários mlnimos. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes: 
FILÓ S/A., como Agravante, e SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE NOVA FRIBURGO E 
OUTROS, como Agravados. 

lrresignada com a r. decisão de fls. 93, que lhe foi desfavorável, agra• 
va de instrumento a Reclamada objetivando o seguimento do recurso or· 
dinário que interpôs (fls. 2/99), 

Contraminuta às fls. 102/119. 

Oficia o d. Ministério Público, em parecer da Dra. Regina Butrus, pelo 
provimento do agravo (fls.121/123). 

É o Relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque aviado ao feitio legal. O apelo não deve 
ser provido, porque, embasado nas disposições do art. 52, LV, da Cons
tituição, que consagrou o contraditório e a ampla defesa, crê revogada a 
Lei 7405/85, que regulamentou a alçada para efeito de recurso. No en
tanto, nesta Justiça Especializada a lei que continua a reger a matéria é a 
5584no e, em que pese a douta fundamentação do Ministério Público, 
a interpretação abrangente que se quer dar .ao art. 52, LV, não é a mais 
correta. Com efeito. Equivocam-se os que entendem que o art. 212, § 412, 
da Lei 5584nO, não foi recepcionado pela C.F., por incompatibilidade. A 
garantia da ampla· defesa não se choca com a celeridade processual, que. 
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se constitui num dos princfpios norteadores desta Justiça e que tem na 
limitação dd alçada um dos seus corolários. Se o valor fixado para a cau
sa não excede de dois salários mlnimos à data do ajuizamento da ação, o 
feito ê da alçada da Junta e dele não cabe qualquer recurso, à exceção de 
embargos de declaração e, em se tratando de matéria constitucional, do 
extraordinário, o que não é a hipótese dos autos. Sendo assim, mantenho 
a r. decisão hostilizada que negou seguimento ao· recurso ordinário inter
posto, 

ACORDAM os Juizes da PRIMEIRA TURMA do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 ~ Região, por unanimidade, em conhecer do agravo e ne
gar-lhe provimento 

Rio de Jane.iro, 08 de out~bro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO- TRT- AP-1077/90 

ACÓRDÃO 
1' Turma 

Sentença de liqüidação - Só os elementos do 
cálculo é que se submetem à res judicata, não 
os seus resultados errôneos, que podem ser 
corrigidos de oficio ou a requerimento da parte, 
a qualquer tempo (art. 463, I, do CPC). Agravo 
improvido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Petição 
em que são partes CIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, como Agravante, e 
JOÃO LUIZ DA CONCEIÇÃO, como Agravado. 

lrresignado com a r. decisão que rejeitou seus Embargos, vem o 
Executado, através de Agravo de Petição, preliminarmente, argüir a nuli
dade da r. sentença agravada ante a preliminar de intempestividade sus· 
citada em relação aos Embargos do ora Agravado. No mérito, sustenta, 
que a r. decisão atacada violou a coisa julgada, pois o principal foi ho
mologado por sentença jã transitada em julgado e tal valor não pode ser 
modificado. Sustenta, ainda, que se for m~ntida a r. decisão, o agravado 
estarã recebendo acessório que não foi recebido como principal. 

Contrariado, opina a douta Procuradoria Regional que a preliminar de 
nulidade não merece ser acolhida, e, no mérito, pelo não provimento do 
agravo, em parecer da Ora. Maria Vitória Sussekind Rocha. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili· 
dade. Não merece acolhida a nulidade argüida ante a tempestividade dos 
embargos de fls. 340/341, precedidos pela petição de fls. 337, à luz do art. 
884, da CLT. No mérito, não hã de ser provido. Com efeito. Na sentença 
homologatória só os elementos do cãlculo é que se submetem à res judi· 
cata, não os seus resultados errôneos. O erro de cãlculo pode ser Corrigi
do de oficio ou a requerimento da parte, a qualquer tempo (art. 463, I, do 
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CPC). No presente caso, além da atualização, cabe ao agravado a percep
ção dos valores de fls. 309, que ainda não recebeu. 

Nego provimento ao agravo. 

ACORDAM osJufzes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por unanimidaQe, em conhecer do agravo, 
rejeitar a preliminar de intempestividade argüida e, no mérito, negar-lhe 
provimento. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO - TRT - AP-452/91 

ACÓRDÃO 
1• Turma 

(EMBARGOS À EXECUÇÃO) Momento pró
prio • O não pronunciamento do Reclamante 
sobre o cálculo de liqüidação, não retira o sen
tido contraditório do processo e tampouco faz 
colsa~julgada, pois se renova a oportunidade 
para a defesa, na execução, através dos em' 
bargos, 'momento processual oportuna e, este 
sim, fatal. Agravo provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
SANTA RITA EMPRESA DE SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., como 
Agravante, e CLAUDIA LUCIA ALEXANDRE DA SILVA, como Agravado. 

lrreslgnada, com a r. decisão que julgou Improcedentes seus Embar
gos, agrava a executada sustentando que a falta de resposta aos artigos 
de liquidação, não cria preclusão da matéria, que o aviso prévio, férias 
simples e proporcionais, quando indenizados, estão excluldos da incidên· 
cia fundiária; aduz, ainda, que a multa ora cobrada é relativa à entrega 
das guias de auxilio desemprego, sendo incablvel a sua cobrança. 

Contra minuta às fls. 86/87. 

Parecer da douta Procuradoria pelo provimento em parte do agravo, 
oficiando no feito a Ora. Maria Beatriz Coelho Cézar da Fonseca, 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili· 
da de. 

No mérito, é de se lhe dar provimento. Com efeito. A lei processual 
exsurgida no § 3Q, art. 664 da CLT, arma as partes do remédio legal apro
priado para atacar a sentença de liquidação. O. Executado impugna-a 
através de embargos, já o exeqüente é titular do mesmo direito; mas o 
faz por mera petição. In casu, apresenta a decisão a quo fundamentos que 
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não devem prosperar. Na primeira parte da decisão (fls. 77v.) enfoca o 
julgador: "absolutamente inviável o acolhimento do pedido. já. que a 
Embargante ataca agora decisão proferida em razão de sua anuênCia 
tãcita (grifo nosso) aos cálculos elaborados". Ora, não há se falar em 
anuência tácita, eis que a aceitação tácita resulta da prática, sem qualquer 
reserva, de ato incompatfvel corp a vontade de impugnar, o que não 
ocorreu ante a interposição de Embargos à Execução. Na segunda parte 
da decisão, motiva o MM. Juiz: "Ademais, ataca os cálculos sem, contu

" do, apontar aqueles que entende Corretos". Data· venia, é de clareza solar 
o objeto dos. Embargos à Execução, atualmente, objeto do presente 
Agravo. Tanto o é, que a douta Procuradoria se manifestou sobre o mé
rito da questão (fls. 89). E é calcado neste objeto que passo, agora, a jul- · 
gar. Entendo que assiste razão ao Agravante na parte referenta à incidên
cia fundiária no aviso prévio e férias. ,Seguindo a corrente ae Arnaldo 
Sussekind, Délio Maranhão e Ségadas Vianna (Instituições de Direito do 
Trabalho, 1981, p. 576) que doutrinam: "Corno nos informa Franco Gui
dotti, segundo a orientação jurisprudenciaHtaliana, perfeitamente ajustá
Vel ao nosso direito positivo, en~ende-se que a indenização substitutiva 
constitUi um ressarcimento do dano decorrente da falta de aviso prévio e 
que, portanto, a relação permanece na sua existência juridica até o termo 
do aviso, embora sem prestação por parte do empregador". Logo, não 
há falar-se na incidência do recolhimento do FGTS sobre o aviso prévio 
indenizado, uma vez que,- em tal circunstância, a parcela perde a condição 
remuneratória e a exigibilidade do depósito não tem lugar em se tratan
do de verba de caráter indenizatório, a teor do que dispõem os arts. 2'?, 
da Lei no 5107/66 e 92 do Decreto n2 59.820/66; vigentes à época; as férias 
quando indenizadas, pelos mesmos fundamentos, também não sofrem a 
incidência. No ·caso de.atualização, respeitar-se-á a trihlestralidade nos 
,termos da Lei 5107/66, até 12 de outubro de 1989, após esta data, aplicar
se-ão os fndices relativos à Lei 7839/89, desconsiderando os cálculos fei
tos em BTNs. Quanto à multa aplicada à Agravante no importe de 350 
BTNs, tenho-a como improcedente, o item q reconhecido na decisão de 
fls. 15/16 era acessório da falta de entrega das guias relativas ao auxflio 
desemprego, o que não é ~ caso. Dou provimento ao agravo, para de ... 
terminar a baixa dos autos à MM. Junta de origem para que sejam con
teccionados novos cálculos obedecendo os parâmetros aqui definidos. 

ACORDAM os Jufzes da PRIMEIRA TURMA do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1' Região, por maioria, dar provimento ao Agravo. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO - TRT - AP-1178/89 

ACÓRDÃO 
1ª Turma 

(Fungibilidade) • Havendo lapso no nomem ju· 
ris do ·recurso, mas havendo identidade nos 
prazos pam interposição, recebe-se o apelo 
como se fosse o coneto, tendo em vista o prin· 
clpio da fungibilidade. Argüição de Inépcia re
jeitada. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Petição 
em que são partes ANTONIO ALCINO FREITAS CÂMARA, como Agra
vante, e JOÃO TRAJANO DA SILVA E VARANDA RESTAURANTE 
L TDA., como Agravados. 

lrresignado com a r. sentença de fls. 92/93, que lhe foi desfavorável, 
agrava de petição o terceiro embargante argüindo nulidade do julgado 
por cerceamento de defesa. 

Contraminutas às fls. 104/106 e 115/116. O 22 Recorrido argüiu i~épcia 
do recurso. 

Oficia o d. Ministério Público, com parecer da Dra. Maria Vitória Sus
·sekind Rocha, pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo improl(i· 
menta do agravo (fls.108 e 107). 

É o relatório. 

VOTO 
Conheço do apelo, porque aviado ao feitio legal. Não merece acolhida 

a preliminar de inépcia do recurso interposto, tendo em vista o principio 
da fungibilidade dos recursos. Também não acolho a preliminar de cer· 
ceamento de defesa, porque o Embargante quedou-se inerte, apesar de 
deferida a produção de provas (fls. 83v.). No mérito, deve ser mantida a r. 
sentença agravada. Conforme bem atentou o ilustre Juizo a quo a altera
ção contratual de fls. 17/20 não vale contra terceiros, porque não está re
gistrada na Junta Comercial. A sentença da Justiça Federal (fls. 56/59), 
com que o Embargante pretende fazer prova do registro, não se revela 
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valiosa aos seus propósitos, porque em desconformidade com o art. 830, 
da CLT. Mantenho, portanto, a r. sentença hostilizada que julgou impro
cedente os Embargos. 

ACORDAM os Jufzes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em rejeitar as prelimi~ 
nares argüidas e, no mérito, negar provimento ao agravo. 

Rio de Janeiro, 17 de d_ezembro de 1991 

JUIZ CARlOS R.A. DA VIS 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO - TRT - AP-2144/90 

ACÓRDÃO 
1' Turma 

FRAUDE À EXECUÇÃO - Se o contrato de lo
cação com pacto adjeto de cessão de direito de 
uso e gozo da linha telefônica se concretizou, 
muito após o ato de constrição judicial impug
nado, é inequfvoca a ocorrência de fraude à 
execução. Agravo improvido. 

VistoS, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
PRIMOS IRMÃOS FORESTIERI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ~ÓVEIS 
L TDA., como Agravante, e CUSTÓDIO JESUS NUNES MAIA, como 
Agravado. 

lrresignado com a r. decisão primária, que lhe foi desfavorável, agra
va o Terceiro-Embargante sustentando que a licitação do bem penhora
do (direito de uso e gozo da linha telefônica n2 394-2483) deve ser sus
pensa, já que firmou com a Execu~ad~ contrato de locação com pacto 
adjeto de cessão, fato este que elide a penhora sobre aquele bem. 

Contraminuta às fls. 24/25. 

Parecer da O. Procuradoria Regional pelo improvimento do recurso, 
oficiando no feito o Dr. Carlos Alberto D. F. Costa Couto. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili
dade. No mérito, nego-lhe provimento. Com efeito. Como bem enfocou a 
d. Procuradoria Regional em parecer de fls. 27/28, o presente feito foi mal 
instruido,, não constando, nem ao menos, o auto de penhora. Contudo, 
esta deficiência ficou suprida com o a pensamento dos autos principais. O 
caso em tela é de fraude à execução, perfilho, assim, o entendimento do 
MM. Juiz da Execução (fls. 18v,), O contrato de locação com pacto adjeto 
de cessão de direito e gozo da linha telefônica n<2 394~2483, se cóncreti~ 
zou em 01.03.90, posteriormente à penhora da referida linha em 13.03.89 
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(fls. 98 dos autos principais), quando a execução já estava em curso. Era 
também do conhecimento da Agravante a dfvida da Executada para com 
o Agravado, conforme documentos de fls. 09/10. Logo, inexistiu a boa fé. 
No mais, os documentos juntados aos autos noticiam que a Agravante 
assumiu a obrigação de saldar a dfvida da Executada, para com o Agra
vado. Por todos os argumentos é inequívoca a fraude à execução. Mànw 
tenho, portanto, a decisão de fls. 18v,/19 e negando provimento ao agra
vo. 

ACORDAM os Jufzes da PRIMEIRA TURMA do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 ê Região, por unanimidade, em conhecer do agravo e ne
gar-lhe provimento. 

R:o de Janeiro, 02 de abril de 1992 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO- TRT- AP-1881190 

ACÓRDÃO 
3ª Turma 

DIREITO INTERTEMPORAL. CONFLITO APA
RENTE DE NORMAS FORMAIS NO TEMPO. 

Resolve-se o conflito aparente de nonnas 
processuais no tempo pelo critério do "isola
mento dos atos processuais", não atingindo 
a lei nova os atos processuais e eleitos já pra• 
ticados, mas aplicando-se aos atos 'proces
suais a porvirem, sem limitações às chamadas 
fases processuais. Decreto-Lei 2322/87.1media
ta aplicação. Agravo de petição improvido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de agravo de petição 
em que são partes, como agravante, MARIA APARECIDA ROCHA DE 
CARVALHO e, como agravada, JANE FRANCISCA DE SOUZA FREIXI
NHO. 

Agravou de petição a executada, aduzindo, em sintese, descaber a 
aplicação imediata do DL 2322/87 no cálculo da atualização do débito. 

Contraminuta, fls.116. 

O órgão do Ministério Público do Trabalho dá-nos seu parecer pelo 
provimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 
O artigo 3Q e parágrafos do Decreto-Lei 2322, de 26 de fevereiro de 

1987, é de natureza formal posto que trata da incidência de juros sobre a 
correção monetária e da forma de cálculo da correção monetária. 

Sendo pois de natureza formal, sua aplicação no tempo é regida pelo 
Direito Processuallntertemporal. 

A lei processual em vigor tem efeito imediato e geral, respeitados o 
ato jurfdico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada ao teor do 
dogma constitucional do inciso XXXVI do art. 5Q. 
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Melindrosa, porém, é a aplicação da ·lei processual face à s~cessão 
temporal do processo,. que é uma série de atos processuais concatena
dos, integrantes do procedimento, em caso de conflito temporal aparente 
de leis processuais em estando em curso o processo. 

Três são os sistemas para dirimir o problema, no magistério de ADA 
PELLEGRINI GRINOVER, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO e ARAÚJO 
CINTRA, os mais notáveis e atualizados processualistas brasileiros, asa
ber, o das fases processuais, o da unidade processual e o do isolamento 
dos atos processuais. 

No primeiro, o processo se distingue em fases processuais autôno
mas, sendo aplicável a lei nova no inicio de cada nova fase. 

No segundo, sendo o processo uma unidade, a lei nova não se aplica
ria aos processos já iniciados. 

No terceiro, o do isolamentO dos atos processuais, a lei nova não 
atinge os atos processuais já praticados, nem seus efeitos,·_mas se aplica 
aos atos processuais a se praticarem, sem limitações relativas às chama~ 
·das fases processuais. 

Dizem ADA, DINAMARCO E CINTRA, verbis: 

"Este último sistema tem contado com a adesão da maioria 
dos autores e foi expressamente consagrado pelo art. 2C2 do 
Código do Processo Penal: "A lei processual penal aplicar
se-á desde logo, sem prejufzo da 'validade dos atos realiza
dos sob a vigência da lei anterior". E, conforme ensina
mento de José Frederico __ Marques, o dispositivo transcrito 
contém um princípio geral de direito processual intertem
poral que também se aplica, como preceit_o de superdireito, 
às normas de direito processual civil. 

Aliás, o Código de Processo Civil confirma a regra, estabele
cendo q~~· "ao entrar em vigor, suas disposições aplicar~se
ão desde logo aos processos pendentes" (art. 1211)" - T ao
ria Geral do Processo, Revista dos Tribunais, 7~ edição, pág. 
91. 

Assim, os cálculos da atualização monetária 8 juros a se realizarem, 
devem seguir à risca o art. 39 e parágrafos do Decreto-Lei 2322/87, face 
ao critério do "isolamento dos atos processuais", que desposo. 

Outrossim, de se dizer que o Decreto-Lei 2322/87, não ab-rogou, mas 
apenas derrogou o Decreto-Lei 75/66 posto que a ele se refere expressa
mente, apenas indicando os novos índices da correção monetária. 

Por outro lado, inexiste direito adquirido pelo devedor ou ato jurfdico 
perfeito, quanto a débitos anteriores derivados de inadimplementos 
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obrigacionais oriundos de il!citos trabalhistas que há muito haveriam de 
ser saldados, posto que os mesmos são institutos de direito material, não 
de direito formal. 

Não há assim irretroatividade na aplicação da lei processual, face ao 
critério do "isolamento dos atos processuais", mas imediata aplicação, 
como aliás impõem o§ 2" do art. 3" do DL 2322/87. 

Insta ainda ressaltar o absurdo de se aplicar, no mesmo processo, 
quanto a mesma divida, critérios diversos para ·a atualização monetária, 
como se se pudesse dar ultratividade à lei derrogada e negar-se vigência 
à lei nova, de imediata eficácia. 

Destarte, nego provimento ao agravo de petição. 

ACORDAM os Juizes da 3• Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1 ~ Região, por maioria, negar provimento ao agravo. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1992. 

JUIZ F. DAL PRÁ 

Relator 



AGRAVO DE PETIÇÃO - TRT- AP-2299/90 

ACÓRDÃO 
1• Turma 

Cumprida a obrigação da Executada e findo o 
processo de execução, e mesmo assim levado 
à praça o bem penhorado, nula é a sentença 
homologatória da arrematação. Agravo que se 
nega provimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes presentes autos de Agravo de Pe· 
tição, em que são partes: OSVALDO DAMIÃO SANTOS DO NASCI· 
MENTO, como Agravante, sendo Agravado SUPERGASBRÁS • DISTRI· 
BUIDORA DE GÁS S/ A. 

A Ju!za Deprecante da 1 ~ JCJ de Campinas por sentença de fls. 70/71 
julgou improcedente em parte os Embargos à execução da Reclamada. 

A sentença foi notificada, fls. 73, e no mesmo documento foi dado um 
despacho determinando o dia a ser realizado a penhora, fls. 53, a! jã pela 
J u!za Deprecada. 

O bem foi 'levado à praça pelo Juiz Deprecado e arrematado pelo ora 
3Q Interessado Agravante, ter do este depositado os 20% (vinte por cento) 
correspondente ao sinal da arrematação, fls. 77. 

Às fls. 76, comprova o agravante o pagamento do restante do valor de 
arrematação. 

Às fls. 78, o Agravado/Reclamada, peticionou ao Juiz Deprecado, data 
de 15.02.89, pretendendo o cancelamento da praça, pois as partes jã ha
viam acordado para por fim à demanda, afirma que anteriormente jã ha· 
via solicitado tal pretensão, doc. 80, datado de 30 de janeiro, porém, 
equivocadamente foi dirigida à 2~ JCJ e não à 32~ JCJ, onde corre a 

, carta precatória. 

É juntada aos documentos de fls. 81/82 que confirmam o acordo e o 
pagamento efetuado. 

Às fls. 84, o 3Q interessado requer a homologação da arrematação, 
e foi determinado aguardar as providências da Junta Deprecante. 
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Às fls. 86, o Juiz Deprecante oficia a composição das partes e pede 
providências para o prosseguimento da execução somente em relação às 
despesas pr<;>cessuais. 

O Juiz Deprecado determina à executada o pagamento das custas no 
valor de Ncz$1,13, em 48 horas, sob pena de ser homologada a arre
matação, e notifica a Reclamada/Executada às fls. 88, isto em 30,03.89 
(sexta-feira). 

Por petição datada de 05.04.89, o Agravante requer a homologação da 
praça por não ter o Agravado cumprido o despacho acima aludido, fls. 
89, 

O Juiz às mesmas fls. homologa a arrematação, no dia 11.04.89. 

Às fls. 90, vem a Agravada com petição datada de 06.03.89 requerer a 
juntada da guia comprobatória do recolhimento das custas, pagamento 
efetuado no dia 06,04.89. 

Notificada da homologação no dia 26.04.89, fls. 92. 

O Agravado impetrou Mandado de Segurança e obteve medida limi
nar sustando a entrega do bem penhorado ao arrematante, fls. 96. 

Às fls. 101, o Agravante peticiona pretendendo a entrega do bem ar
rematado, por não ter sido atacada a homologação apesar de notificação 
de fls. 92. 

O Juiz, às fls. 101, determinou a entrega do bem, determinando tam· 
bém que se oficiasse ao DETRAN a transferência de propriedade do vei
culo e, finalmente, que fosse oficiada a CEF para a transferência dos de
pósitos de fls. 76/77. 

Posteriormente, também por despacho, o .Juiz resolveu aguardar a 
decisão do Mandado de Segurança. 

O Mandado de Seguranç" não foi acolhido sem adentrar o mérito, 
pois entendeu 22 Grupo de Turma deste Egrégio Tribunal, não ser o 
Mandamus o remédio jurfdico próprio para atacar a sentença homologa
tória de arrematação. 

Por petição de fls. 105 do Arrematante/Agravante, o Juiz ratificou o 
despacho de fls. 101. 

Às fls. 111v2, o Juiz determinou que aguardasse a comprovação da 
tranferência do depósito e nas mesmas fls. sustou todas as providências 
determinadas nos despachos de fls. 101 e fls. 105 (suspendeu a entrega 
çlo bem), tornando-se sem efeito a transferência do bem pelo DETRAN. 

A Executada/ Agravada peticionou a fls. 113 usque 120, pretendendo a 
sustação definitiva de todos os despachos efetuados e agora sustados. 

O Juiz às fls. 121/121v2, chama o feito a ordem, reconsidera o despa-
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cho de fls. 89 que homologou a arrematação, por entender que quando 
deste despacho nada mais havia a executar, e determinou as medidas.ca~ 
bfveis para o cumprimento do despacho. 

O 39 Interessado interpõe o presente Agravo de Petição, atacando o 
despacho'de fls. 121/122. 

Em sfntese alega o Agravante que a sentença da homologação da ar
rematação transitou em julgado, e não poderia o MM. Juiz a quo alterar a 

.s·entença, pois acabara ao Juiz o offcio jurisdicional. 

A agravada através da contraminuta de fls.136 usque 149. Argüe vã
rias preliminares. 

Alega a ilegitimidade da parte, pois 39 interessado não pode interpor 
Agravo de Petição, e sim embargos de terceiro, af alega também a im
prosperidade da via recursal. 

Alega intempestividade, pois sendo o caso de embargos de terceiros e 
mesmo avocando o principio da fungibilidade dos rec~..rrsos, o prazo seria 
de 5 dias. 

Deserto pelo não pagamento dos emolumentos. 

A douta Procuradoria através de parecer da lavra de Procuradora 
Maria Thereza M. Tinoco, opina pelo acolhimento das preliminares de 
ilegitimidade da parte e intempestividade nas razões da agravada e no 
mérito pelo não provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

Da intempestividade como conseqüência da absoluta impropriedade 
. de via recursf!l. 

Rejeito a preliminar 

A sentença, ora agravada, só pode ser atacada via Agravo de Petição, 
não há que se falar data venia, em qualquer embargos. Aliás, sobre a 
matéria o Ministro Coqueijo Costa assim se pronuncia em seu livro Di
reito Processual do Trabalho, fls. 628, edição 1984: 

"É, no processo do trabalho (CLT, artigo 897, "a"), especifi· 
camente o agravo de petição, que estudamos noutro tópico 
(capitulo dos recursos trabalhistas). Cabe em oito dias, não 
tem efeito suspensivo, salvo se o juiz lhe atribuir, e será jul
gado pelo TRT (Pleno ou, onde houver, pela Turma), após 
contraminutado. Cabe da sentença que julga os embargos à 
execução, pois a lei não especifica. Mas não se afasta sua 
pertinência contra decisões outras na execução (as que jul-
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gam arrematação, adjudicação ou remição) para .as quais 
não se prevê recurso próprio". 

Da ilegitimidade ad causam 

Também rejeito. 
Trata~se de uma sentença cte arrematação, e não há como afastar o 

interesse do 3!?, e como acima foi explicado, inclusive com a citação do M. 
Coqueijo Costa, o recurso é o Agravo de Petição, portanto entendo legi
tima a parte para a interposição do presente agravo. 

MÉRITO 

É insofismável que, quando foi prolatada a sentença homologatória 
de fls. 89, a execução jã não mais existia, pois esta se cingia tão-somente 
às despesas processuais. 

Data venia, entendo que não cabia ao juiz fixar o prazo de 48 horas 
para pagar as custas. quando o pagamento destas são determinadas por 
lei. no prazo de 5 (cinco) dias, artigo 789 § 42, da CLT, pqis as custas se 

·. referiam as despesas processuais no seu todo e não som 'ente referentà 
aos emolumentos· de traslados e instrumento; neste caso, seu prazo seria 
de 48 horas,§ 52, do mesmo artigo consolidado. 

Constata-se portanto nos autos, que a Agravada/Reclamada pagou as 
custas e pôs fim à execução, dentro do prazo legal, e peticionou pela 
juntada da guia, antes da sentença de fls. 89, 

o que não pode ocorrer, nem as partes responderem, pelo fato de 
uma petição ter sido protocolada no dia 7 e só ser juntada aos autos no 
dia 19 do mesmo mês. 

A execução havia sido extinta, face o que dispõe o inciso I do artigo 
794 da CLT, pois o devedor satisfez a obrigação. Se extinta a execução, 
não poderia data venia, o juiz a quo prolatar a sentença homologatória de 

arrematação num processo já extinto. 

Nula no nosso entender a sentença homologcitória, com acerto deci
diu o juiz a quo às fls. 121/121 v2, quando chamou o feito à ordem, corri
gindo todos os erros existentes. 

Por tudo que foi exposto é que conheço do agravo, rejeito as prelirl)i
nares argüidas pelo agravado e, no mérito, nego~ lhe provimento. 

ACORDAM os Juizes da 1! Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1 ~ Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no 
mérito, negar provimento ao agravo. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1991 

JUIZ EDILSON GONÇALVES 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT - R0-346/90 

ACÓRDÃO 
s•Turma 

RECURSOS ORDINÁRIOS (SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL, URP E HONORÁRIOS) • A le
gitimidade dos sindicatos como substitutos 
processuais das respectivas categorias profis· 
sionais e daquelas que a integram é matéria 
cediça ante a Lei no 8.073/90. O direito dos tra
balhadores aos acréscimos salariais decorren
tes do Decreto-Lei no 2.335/78, não poderia ter 
sido afastado por lei superveniente sem afronta 
ao direito adquirido. A imposição de honorários 
advocatlcios ao vencido na causa decorre do 
principio da sucumbência (Art. 20 do CPC) não 
derrogado pela Lei no 5.584170. Recurso em· 
presarial improvido prosperando aquele aviado 
pelo sindicato. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS E SINDICATO DOS TRABA· 
LHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA FINS 
INDUSTRIAIS DE CABO FRIO, como Recorrentes e Recorridos. 

lrresignadas, com a r. decisão primária, no que lhes foi desfavorável, 
recorrem ambas as partes. A empresa insistindo na ilegitimidade ativa do 
reclamante como substituto processual dos empregados integrantes da 
categoria profissional representada pelo reclamante. Sustenta, então, que 
a legitimação extraordinária, referida pelo Art. 69, do CPC, somente 
ocorre ante disposição expressa de lei que não pode ser inferida do Art. 
52, XXI, da CF nem do Art. 8~. 111, da mesma Carta e, tampouco, da Lei n!? 
7788/89, que vem dispor sobre a nova polltica salarial. No mérito, tam
bém propugna pela reforma do julgado, sustentando que a Lei no 
7730/89, revogou o acréscimo salarial propiciado pela Portaria Ministerial 
no:.354/88, baixada com base no D.L. no 2335/78, daquele não resultando 
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ofensa ao direito adquirido onde havia, apenas, exp·ectativa. Alude, por 
fim, a que reajustou os salários dos seus empregados em 01.01.89, por 
força do acordo coletivo firmado em 13.01.89, a ser aplicada sobre os sa
lários vigentes em 31 de dezembro do ano anterior, do que resulta não 
existir saldo de inflação a ser repassado para os salários, porque jâ exa
minado aquele correspondente à variação do IPC no exercfcio de 1988. 
Adesivamente, o reclamante sustenta seu direito aos honorários advoca
tfcios, invocandO os Arts. 5~. LV, e 133, da CF, transcrevendo ementa do 
consp!cuo Azulino de Andrade Filho. 

Contra-arrazoados, opina a Douta Procuradoria Regional, pela extin
ção do processo, com base no Art 267, VI, do CPC, e, no mérito, pelo im
provimento do recurso empresarial. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço dos recursos aviados ao feitio legal. Rejeito a preliminar de 
ilegitimidade ativa do sindicato como substituto processual dos empre
gados da reclamada, conquanto avalizada pelo Ministério Público. Isto 
porque após o advento da Lei n" 8.073/90, a discussão da legitimidade 
ativa dos sindicatos, nos termos em que posta no recurso, é matéria.cedi
ça. No que concerne à URP de fevereiro de 1989, improspera o recurso 
patronal ante remansosa jurisprudência aqui firmada no sentido de que 
as diferenças salariais contempladas pela Portaria Ministerial n" 354/88, 
com base no D.L. n9 2335/88, não poderiam ser afastadas por legislação 
superveniente sem ofensa ao direito adquirido pelos trabalhadores. 
Tampouco aproveita à reclamada o que resultou do acordo coletivo an
terior à Medida Provisória n2 32/89, pelaS razões da r. decisão recorrida, 
que ora adoto no particular como motivo deste voto (fi. 81 ). Nego, por 
tudo isso, provimento ao apelo empresarial. Ao'adesivo dou provimento 
porque ao revés daquilo proclamado pela MM. JCJ, a imposição de ho
norários advocattcios ao vencido na causa não se submete a qualquer re
quisito da Lei n2 5.584nO, por decorrerem tão somente, do princfpio da 
sucumbência, por ela não derrogado e jã, agora, reafirmado pela Consti
tuição, tal como proclamado no escólio dado à colação pelo sindicato~ 
Neste sentido, fixo ditos honorários em quinze por cento sobre o mon
tante final da dívida por ser este o percentual acolhido na jurisprudência 
da E. Turma. 

ACORDAM os Juízes da Terceira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por maioria, em rejeitar a preliminar de ile-· 
:Jitimidade ativa argüida, e, no mérito, por- unanimidade, em negar 
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prOvimento ao recurso da reclamada e, por maioria, em dar provimento 
ao apelo adesivo do reclamante para deferir honorários advocatfcios fi
xados em 15% do montante final devido. 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 1991 

JUIZ ROBERTO DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT - R0-2260/90 

ACÓRDÃO 
I'TURMA 

Ação Cautelar com Pedido de Liminar. A ação 
cautelar tem caráter, em regra, instrumental e, 
assim, desserve a alcançar o provimento do ju
diciário sobre o próprio objeto da lide no pro
cesso principal. Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso Ordinário 
em que são partes, como Recorrentes, DECIO DO NASCIMENTP GUI
MARÃES E OUTROS e, como Recorrido, BANCO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. 

lrresignados com a r. decisão primária, que lhes foi desfavorável, re
correm os reclamantes~ pretendendo a reforma da r. decisão de fls. 26/27, 
eis que alegam a existência do fumus boni iuris e do pericu/um in mora, re
quisitos de existência e validade da ação cautelar. 

Não há contra-razões. 

A douta Procuradoria Regional opina pelo improvimento do recurso, 
oficiando no feito o Dr. Sérgio Teófilo Campos. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili
dade. 

Como bem observou a Douta Procuradoria Regional (fls. 36), não 
existe nos presentes autos prova de vinculo empregatfcio com o recorri
do, no mais, a própria inicial enuncia que os autores foram admitidos 
pela Organização Téd de Serviços Ltda, através de contrato nos moldes 
da Lei 6019174 (trabalho temporário), e que a dita empresa não participou 
do pólo passivo da presente reclamação, fato este, que elide a responsa
bilidade trabalhista do recorrido. Ora, se inexiste relação jurfdica cOm o 
recorrido, não há, pois, falar-se em periculum in mora e fumus boni iun's. De 
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toda sorte, como bem observou a Douta Procuradoria (fls. 36), e a deci· 
são de fls. 26/27, a ação cautelar possui natureza instrumental, sendo 
meramente preparatória da ação .principal, .visando a possibilitar a atua· 
ção jurisdicional definitiva. Logo, é descabida a obtenção, via procedi
mento cautelar de obrigação de não fazer por parte do recorrido preci
samente, abster-se de demitir os autores até o final do mandato do Pre
sidente da República, já que tal providência somente seria cabfvel se 
postulada em reclamatória trabalhista, esta sim, satisfativa do direito. 
Mantenho a decisão de fls. 26/27. Nego, portanto, provimento ao recurso. 

ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em conhecer do recurso 
e negar-lhe provimento. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT - R0-2375/90 

ACÓRDÃO 

4'TURMA 

Recurso que se dá provimento ao necessário. 
Considerando-se prejudicado o voluntário. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de RECURSO ORDI
NÁRIO, sendo Recorrentes 1) EX-pFF/C/0 DA MM. 2ê JUNTA DE CON
CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE DUQUE DE CAXIAS (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS) 2) PREFEITURA MU('JICIPAL DE 
D,UQUE DE CAXIAS e como Recorrida DElA CARLA MORENO ALVES. 

Sentença da MM. 2ê JCJ de Duque de Caxias (fls. 23/25) que julgou: 

"PROCEDENTE _a ação, condenando o Réu a pagar ao 
Autor a importância que em liquidação de sentença for 
apurada por meros cálculos, relativa aos direitos enumera
dos de 1 a 7 de fls. 02 da inicial, admitida a dedução de ver
bas pagas ,sob as rubricas deferidas. Juros de mora e corre
ção monetária serão contados na forma da lei. Custas de 
NCz$ 28,35 pela reclamada-calculadas sobre o valor dado à 
causa de NCz$ 551,00 (quinhentos e cinquenta e um cruza
dos novos)". 
"DElA CARLA MORENO ALVES acionou INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE DUQUE DE CA
XIAS objetivando a satisfação dos direitos enumerados de 1 
a 7 de fls. 02 da peça exordial do processo. Alega qu~, admi
tida aos serviços da Ré em 10.08.87, foi dispensada em 
31.01.89. Em sua defesa de fls. 06/07, em substância, disse a. 
Ré que a' Autora foi alcançada· pelo Decreto Municipal n" 
1988/89 de 02.01.89, o qual, com base no que dispõe o artigo 
37, inciso 11, parágrafo 2" da Constituição Federal tornou 
nulos todos os atos praticados pelo Poder Executivo ante
rior, desde 01.02.87. Faz referência à Lei Eleitoral e Consti-

-tuição anterior transcrevendo o artigo 18 das Disposições 
Transitórias da Constituição de 1988. 
Anexados documentos. 
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Na audiência em prosseguimento, sem mais provas, as 
partes fizeram razões finais orais com reporte aos elementos 
do processo baldados os costumeiros esforços conciliató
rios". 

Matéria sujeita ao duplo grau de Jurisdição. 

Recurso Ordinário do Reclamado a fls. 28 e seguintes. 

Contra Razões a fls. 32 e seguintes. 

Parecer da Douta Procuradoria, da lavra do Dr. Juarez do Nascimento 
· Fernandes de Tãvora, a fls. 36. 

É o relatório. 

VOTO 

Muito embora o brilhantismo da Sentença a quo imposslvel não 
acompanhar o Parecer da Douta Procuradoria, Dr. Juarez do Nascimento 
Fernandes de T ãvora, a fls. 36. 

''Ex-officio, recorre a MM. 2~ JCJ de Duque de Caxias, de 
sua R. decisão que condenou o Municfpio onde tem sua se
de a pagar diversas verbas resilitórias a sua ex-empregada 
Deia Carla Moreno Alves. 
Voluntariamente, recorre o Município de Duque de Caxias, a 
fls. 29/30, contra arrazoado a fls. 33/34. 
uoata venia" da MM. Junta "a quo", é de ser provido seu 
apelo". 

Aproveito o Qem elaborado Parecer da Douta Procuradoria (fls. 36) 
pelo que transcrevo para que integre o meu vOto: 

"A R. decisão em apreço julgou Procedente o feito por con
siderar haver o Municfpio aplicado retroativamente o texto 
constitucional de 1988; ora, tal não ocorreu, pois na contes
tação de fls. 6/8 a edilidade declinou toda a legislação em 
que se baseou para declarar a nulidade da contratação da 
ora Recorrida. 
E a menção da Constituição vigente é feita apenas como 
confirmação de dispositivos anteriores, então em plena vi~ 

gência". 
1 Por conseguinte, conheço dos Recursos e dou provimento ao Recurso 

Ordinário Necessário, acarretando seja julgado prejudicado o Recurso 
Ordinário Voluntário. 

Conheço e dou provimento ao Recurso Necessário. 
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Prejudicado o Voluntário 

ACORDAM os J'ufzes da Ouarta Turma do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, por unanimidade, dar provimento ao rec~rso 
Ex-<>fficio e julgar prejudicado o apelo voluntário da Prefeitura Municipal 
de Duque de Caxias, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1991 

JUIZ COSSERMELLI 

Presidente e 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT - R0-2567/90 

ACÓRDÃO 
5ª Turma 

A simples menção ao vocábulo pagar no pedi
do de nítido conteúdo declarativo, não trans
muta a ação declaratória em condenatória. Pos
tulando-se a declaração de quem tem a obriga
ção de pagar, e sob quais condições será pro
cessado tal pagamento, não se vislumbra o 
menor conteúdo condenatório no pedido. Sen
tença que se anula para que o mér~o seja 
abordado por outra sentença a ser proferida. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do recurso ordinário em que 
são partes: Carlos Alberto de Mello, como recorrente, e Banco do Brasil 
S/A, como recorrido. 

I nconformado o reclamante com a sentença de fls. 445/447, que jul
gou o processo extinto sem o julgamento do seu mérito, com arrimo nos 
incisos IV e VI do art. 267, e do ·Inciso V, do artigo 295 do CPC, interpõe 
recurso ordinário às fls.450/464, sustentando serem compatíveis, claros e 
sem obscuridade os pedidos formulados; que no seu contrato de trabalho 
existe cláusula que lhe assegura o direito de receber o componente de 

aposentadoria sem ônus algum e reajustado na mesma proporção dos 
reajustes dados aos funcionários do reclamado na ativa; que a existência 
da relação jurídica é inegável pela documentação que instruiu a inicial; 
bem como foi confessada pelo reclamado, que a obrigação do reclamado 
de complementar a aposentadoria dos seus funcionários admitidos até 
1967 sem ônus para os mesmos, advem do contrato de trabalho e não da 

contribuição para qualquer fundo. Esclarece o reclamante que pretende 
apenas seja declarada a obrigação do reclamado em pagar seu comple
mento de aposentadoria sem ônus para ele, reclamante, já que recebe o 

complemento de aposentadoria na fração de 30/30 avos, só que m~nsal

mente sofre descontos nos seus proventos de aposentado, a favor da 

PREVI, e daí conclui que não há inépcia, que a ação declaratória tem to-
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das as suas condições preenchidas, pelo que deve ser anulada a sentença, 
para outra ser proferida, abordando o mérito da questão. 

Contra-razões às fls. 471/473, ratificando todas as preliminares argüi
das na contestação, de inépcia da inicial, por serem obscuros e abstratos 
os pedidos e por serem incompatfveis entre si e por faltar causa de pedir, 
por ser inadequado o procedimento escolhido, por ser carecedor do di~ 
reito de ação o reclamante, e, no mérito, aduz estar totalmente prescrita a 
pretensão. 

Parecer da Procuradoria às fls. 485/486, da làvra do Dr. llcio José de 
Oliveira, opinando pelo conhecimento e improviménto do recurso. 

É o Relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, por estarem presentes seus pressupostos de 
admissibilidade. 

Da preliminar de inépcia da inicial, por obscuridade e abstração do 
pedido. 

·o pedido foi formulado com clareza, e da parte expositiva do pedido 
se verifica que a pretensão do reclamante ê simplesmente a declaração 

. I 
da existência da obrigação do reclamado de pagar o seu· complemento de 
aposentadoria sem ônus algum para o primeiro • 

. A menção do pedido ao "abono mensal, a titulo de complementação 
de aposentadoria", não dificulta em nada a formulação da defesa do re
clamado, tanto que formulado longo arrazoado na contestação. Talvez a 
expressão não tenha precisão técnica, mas é perfeitamente inteligtvel. 

Rejeito a preliminar. 

Da preliminar de inépcia da inicial por incompatibilidade de pedidos e 
por falta da causa de pedir. 

Alegou o reclamante que, na época da sua admissão, os funcionários 
do reclamado, ao se aposentarem, recebiam o complemento de aposen
tadoria, sem ônus algum para os mesmos, da mesma forma que lhes era · 
garantido terem seus proventos reajustados na mesma proporção dos 
reajustes salariais dos funcionários que estavam na ativa. 

Não se trata de ganhar sem trabalhar. Se não tivesse· o reclamante 
trabalhado, e muito, não teria sido aposentado por tempo de serviço. 

Não vislumbro a menor incompatibilidade entre os pedidos formula
dos sob a letra "a" e sob a letra "c", pois decorrem logicamente da expo
sição da causa de pedir do reclamante. 

Pretende o r~clamante, repito mais uma vez, a declaração que a abri-
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gação de pagar a sua complementação de aposentadoria é do reclamado, 
sem ônus para ele, reclamante, e que tais proventos sejam reajustados da 
mesma forma que os reajustes salariais concedidos aos funcionários na 
ativa do reclamado. A causa de pedir é a existência de norma interna do 
reclamado que lhe garanta o que pretende seja declarado, para noutra 
via processual perseguir seu objetivo final. 

Rejeito a preliminar. 

Das preliminares de inépcia da inicial, por utilização do procedimento 
inadequado, e de carência do direito de ação do reclamante. 

Ao contrário do sustentado pelo reclamado, pretende o reclamante 
simplesmente a declaração de quem é responsãvel pelo pagamento do 
seu cOmplemento de aposentadoria, e sob quais condições tal comple
mento deverã ser pago. 

A menção ao verbo pagar não torna a ação condenatória. 

O reclamante não pretende que o reclamado lhe pague nada nesta 
ação, mas somente que seja declarado que este último é o responsável 
pelo pagamento do seu complemento de aposentadoria, e sob quais 
condições deverã ser processado tal pagamento. 

Es.tão presentes os elementos necessários ao preenchimento das con· 
dições da ação declaratória, a incerteza quanto ao direito, e a necessidade 
e utilidade de obter um pronunciamento declarativo. 

A incerteza se verifica claramente de toda discussão travada nesses 
autos e a necessidade e utilidade são claras, pois se for procedente o pe· 
dido, noutra via processual poderá o reclamante postular a isenção dos 
descontos feitos~ PREVI, e até sua restituição. 

Existindo uma relação jurfdica a ser declarada existente ou não, as 
cláusulas contratuais terão que necessariamente ser examinadas e inter· 
pretadas, pois elas, à IÚz do direito, é que desatarão o "nó górdio" dessa 
questão. 

Também rejeito a preliminar. 

A questão da prescriçã·a não poderá ser analisada, pois é mérito, e o 
mesmo não foi abordado pela sentença. 

A ação preenche todos os requisitos exigidos pela lei, a petição inicial 
também. 

Dou provimento ao recurso para anular a sentença, para que outra 
seja proferida, abordando o mérito da questão. 

ACORDAM os Juízes da 5~ Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1 ~ Região, por maioria, rejeitar as preliminares de inépcia da inicial e, 
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no mérito, dar provimento ao recurso para, anulando a r. sentença recor~ 
rida, determinar a baixa dos autos à MM. Junta de origem para que outra 
seja proferida, abordando o mérito da questão, nos termos do voto do 
Exmo. Sr. Juiz Relator. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1991 

JUIZ MURILO A. F. COUTINHO 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT - R0-2956/90 

ACÓRDÃO 
-~?Turma 

Substituição processual. 
Recurso a que se dã provimento, ante a aplica· 
bilidade do artigo 513 da CLT. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de RECURSO ORDI
NÁRIO, em que são partes, como recorrente, SINDICATO DOS EMPRE· 
GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA BAIXADA FLU
MINENSE e, recorrido, BANCO NACIONAL S/ A (Ag. Pres. Kennedy, Ag. 
Plfnio Casado, Ag. 25 de Agosto e Ag. Magé). 

Sentença da MM. 3' JCJ de Duque de Caxias que julgou improce
dente o pedido de pagamento do !ndice de 26,05 fixado para a URP de 
fevereiro de 1989, com incidência das demais parcelas de natureza sala~ 
ria! obtidas a partir de 01.03.89 e repercussão no FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, anuênios, gratificações e honorários advocatfcios. (fls. 
50/52). 

Recurso do autor às fls. 56/61. 

Custas a fls. 62. 

Contra-razões às fls. 64/69. 

Pelo M. P. do Trabalho, opina o Dr. Lfcio José de Oliveira no sentido 
do conhecimento e não provimento do rec!Jrso. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, por preenchidos os pressupostos de admissibili
dade, e lhe dou provimento. 

Razão assiste ao Sindicato Recorrente. 

Sua tese encontra respaldo no inciso 111 do art. 89 da Constituição Fe
deral em vigor que ampliou a legislação anterior relativamente à substi· 
tuição processual (art. 513 da CLT). Combinando-se os incisos 11 (que 
consagra a unicidade sindical) e 111 do mencionado art. se Constituição 
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Federal, resulta que a substituição processual é estendida a todos os in
tegrantes da categoria profissional representada por determinado sindi
cato. Reforça a tese da possibilida·de dos Sindicatos atuarem como subs
titutos processuais o art. ao da Lei 7 .7aa/a9. 

Com relação a este tema da substituição processual pelos sindicatos é 
de ver-se que essa substituição era ampla e incircunscrita ao tempo da 
Lei 7.7a8/89, e a jurisprudência o reconhecia, quando então adveio a Lei 
8.030/90 que revogou a anterior. Mais tarde a Lei a.073/90, que tratava de 
reajuste salarial e teve todos os dispositivos vetados, à exceção do art. 3~, 
voltou a dispor sobre a legitimação da atuação das entidades sindicais 
como substitutos processuais como integrantes das suas categorias. Ain
da a seguir a Lei B.17a/91 em seu artigo 13 fixou prazo para regulamenta
ção das negociações coletivas de trabalho, mas o artigo ao da Constitui
ção Federal estabelecia que ao sindicato cabe a defesa dos·interesses co

.letivos ou individuais. Continuava portanto vigorando o artigo 30 da Lei 
a.073 em virtude do contido na Lei acima referida a.178; quero dizer, até· 
que o Congresso regulamente o artigo ao da Constituição Federal conti
nua vigendo eficazmente a lei que trata do tema, isto é a Lei 7.788/89, 
restaurada assim a legitimação extraordinária das entidades de classe em 
virtude do principio repristinatório. Resulta de tudo induvidoso que o 
Sindicato pode atuar como substituto processual. 

Em se tratando de matéria por demais conhecida dou provimento ao 
presente recurso para anular a sentença de fls. 50/52, e proclamar que 
está autorizada essa substituição processual, ·bem como determinar a 
baixa dos autos à Junta de origem para julgamento do mérito, como 
couber. 

ACORDAM os Jufzes da 4~ Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1 ~ Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar
lhe provimento para anular a decisão recorrida, determinando-se a baixa 
dos autos para apreciação do mérito~ 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1991 

JUIZ PIZARRO DRUMMOND 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT- R0-3212/90 

ACÓRDÃO 
4ª Turma 

O substituto só é titular do direito de ação, 
donde se depreende qué terá que existir, ne
cessariamente, o direito material para justificar 
a substituição processual. Esta sem aquele 
constitui comando vazio "não gerando efeitos 
concretos ... 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário/ sendo 
recorrente BANCO DO ESTADO DA PARAfBA S/A e recorrido SINDI
CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. 

Recorre a empresa inconformada com a decisão da MM. 22' JCJ/RJ 
que lhe foi contrária, reiterando as preliminares argüidas e, no mérito, 
reportando-se à peça de resistência. 

Contra-razões às fls. 89/91. 

Parecer da douta Procuradoria da lavra da Ora. Maria Victória Susse
kind Rocha no sentido de acolher a primeira preliminar ou negar provi~ 
menta ao recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso porque formalizado e acolho a preliminar de ile
gitimidade ativa do Sindicato. 

Basicamente a substituição processual é r;~·evista no art. 69 do Código 
de Processo Civil de 1973, que dela não tratou, especificamente, o de 
1939, cujo texto está assim disposto: 

"Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, 
salvo quando autorizado por lei". 

"Dá-se a figura da substituição processual quando alguém está legi
timado para agir em jufzo, em nome próprio, como autor ou réu, na de-
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fesa ~e direito alheio. Ouem litiga, como autor ou réu, é o substituto pro
cessual; fá-lo em nome próprio, na defesa de direito de outrem, que é o 
substitufdo". (Amaral Santos- ob. cit. por Theotonio Negrão). 

Após a promulgação da Constituição Federal, dentre outras divergên
cias doutrinárias, mereceu acesa discussão o tema da substituição pro
cessual em vista do preceito contido no inciso 111 do art. 82 daquela Carta. 

Para uns, o comando constitucional autorizava o sindicato a defender 
os interesses e os direitos coletivos da categoria "abstratamente" consi
derados e os individuais "concretamente''. Assim, a substituição proces
sual estaria permitida independentemente de mandato. Segundo Ben
Hur Claus "a Constituição Federal ampliou a capacidade postulatória das 
entidades sindicais" e "consagrou a legitimação processual ativa às enti
dades sindicais para atuarem com.o-substitutos processuais da respectiva 
categoria profissional". 

A esta orientação doutrinária no sentido da ampla substituição pro
cessual pelos sindicatos opõe-se com veemência e a autoridade que lhe é 
reconhecida, o professor Octãvio Bueno Magano: 

"pretender que a Constituição de 1988 houvesse legitimado 
o sindicato para o exercfcio de qualquer ação trabalhista de 
caráter individual ou coletivo, corresponde a sustentar que a 
"legitimação extraordinária" transformou~se em "ordinã
ria", o que não encontra respaldo seguro· na letra da Cons
tituição". 

Estas manifestações perderam o conteúdo quando foi sancionada a 
Lei ne 7.788. de 3 de julho de 1989 que, expressamente, em seu art. 82 
enfoca a questão da substituição processual pelas entidades sindicais. 
Explica José Alfredo Cruz Guimarães que seria uma legitimação extraor
dinãria autônoma e ca:ncorrente, a primeira quando o Sindicato atuasse 
em Juizo, independentemente, em relação ao titular do direito material e, 
na segunda, quando o titular atuasse em nome próprio e diretamànte. 

A jurisprudência parecia firmar-se pela ampla substituição em face da. 
legislação vigente, quando surgiu a Lei n9 8.030, de 12.04.89 que em seu 
art. l4 revogou, expressamente, a "Cei n2 7.788/89 anteriormente citada, 
deixando aos julgadores a incumbência da interpretação dos preceitos 
constitucionais atinentes à matéria. 

A discussão, entretanto, reacendeu a partir de 30.07.90, quando foi 
sancionada a Lei n2 8.073, que, textualmente, no art. 32 permitiu às enti
dades sindicais atuarem como substitutos processuais dos integrantes da 

categoria. O texto do aludido art. 32 faz subentender que a legitimação 
extraordinária só seria permitida em caso que envolvesse polftica salarial 
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da qual fosse beneficiária a categoria, isto é, ações que cuidassem de 
reajuste salarial, espécie daquele gênero. 

Contudo, a este enterldimento que parece razoável e consoante a in
terpretação literal do texto, hão que se opor respeitáveis fundamentos, 
porque sendo a substituição matéria processual .. "exercfcio do direito 
iristrumental de ação, em nome próprio, na defesa de direito material de 
outrem, o substituldo" (Wagner Giglio) - dependeria sempre da existên
cia de direito material do qual fosse titular o substituldo. O substituto só é 
titular do direito de ação, donde se depreende que terá de existir, neces
sariamente, o direito material para justificar a substituição. Esta sem 
aquele constitui um comando vazio de conteúdo, "não gerando efeitos 
concretos". Elucidativa é a opinião dé Osiris Rocha -"E esta realidade in
duz à conclusão de que a norma que conceda ordem. para substituição 
processual tem de ser expressa sobre aquilo que pode dela ser objeto". 
E·sta regra, sem dúvida, tem sido observada nos casos em que é autori
zada a substituição processual, como, v.g., nas ações objetivando o rece
bimento do adicional de insalubridade (art. 195 da CLT), das ações de 
cumprimento (art. 872 e parágrafos da CL TI, da correção salarial (pará
grafo 22 do art. 2" da Lei 6.708, de 30.10,79 e parágrafo 22 do art. 2" da 
Lei 7.238, de 29,10,84), do FGTS (art. 25 da Lei 8.036, de 11.05.90) e ale
gitimação prevista na Lei 8.078, de 11.09.90 (art. 82 da Lei de Defesa do 
Consumidor). 

Para melhor se entender o preceito que afinal prevaleceu na Consti
tuição mister se faz um retrospecto no tempo, quando o tema foi apre
ciado e discutido pelas comissões encarregadas de emitir parecer sobre o 
texto na Constitu'inte. Inicialmente foi aprovada a seguinte redação: 

"À entidade sindical cabe a defesa dos direitos e interesses da cate
. goria, individuais ou coletivas, inclusive como substituto processual em 
questões judiciais ou administrativas". 

-Como informa o emérito jurista Arnaldo Sussekind ("Comentários à 
ConstituiÇão") foi suprimida a expressão "substituto processual" e rejei
tada a emenda que pretendeu restabelecer o texto originário da Comis
são de Sistematização. E acrescenta com a sua indiscutlvel autoridade: 
" ••• destarte houve manifesta deliberação de não outorgar às associa
ções sindicais, pela via constitucional, a condição de substituto processual 

' em todos os casos de interesse da categoria representada". 

Donde se conclui que a intenção do legislador constituinte foi fazer 
"prevalecer a doutrina tradicional em virtude da qual essa legitimação 
extraordinária deve resultar da expressa previsão legal para cada hipóte
se". 
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Assim, afora as hipóteses em que a lei assegura às entidades de classe 
a prerrogativa de atuarem como substitutos processuais na defesa dos 
integrantes da categoria, impossfvel admitir a substituição com o alcance 
amplo pretendido por alguns doutrinadores, até porque a recente Lei n2 
8.178 de 01.03.91 recomendou o encaminhamento ao Congresso Nacio· 
nal, até 15.04.91, de projeto de lei dispondo sobre a regulamentação do 
discutido art. 82 da Lei Maior, o que evidencia qlle o preceito não tem efi
cãcia plena. isto é, não é auto-aplicãvel. 

Para a entidade de classe figurar como substituto processual no caso 
do reajuste pela Unidade de Referência de Preço havia necessidade de 
previsão legal porque "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, di-
reito alheio, salvo quando autorizado por lei". -

Em face do exposto, reformulando entendimento anterior, julgo o 
sindicato carecedor do direito de ação por ser parte ileg!tima para postu· 
lar direito alheio em nome próprio, extinguindo o processo sem aprecia

ção do mérito. 

ACORDAM os Juizes da 4' Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 12 Região, por maioria, dar provimento ao recurso para julgar extinto 
o processo sem julgamento do mérito. 

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 1992 

JUIZ FECILIANO MATHIAS NETTO 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT - R0-3564/90 

ACÓRDÃO 
1~ Turma 

COISA JULGADA- Argüição que não prospera, 
quando inexiste identidade de pedido entre as 
ações propostas, impedindo se reproduza ação 
anterlonnente ajuizada (CPC 301, § 1•). 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A, como Recorrente, eIS
MAEL DA SILVA CORTES E OUTROS, como Recorridos. 

lrresignado com a r. sentença de fls.170/171, que lhe foi desfavorável, 
recorre o Reclamado objetivando a reforma do julgado. 

Contra-razões às fls. 89/195. 

Oficia a D. Pmcuradoria através do Dr. José Francisco Thompson da 
Silva Ramos, pelo improvimento do apelo. 

É o relatório 

VOTO 

Conheço do recurso, porque preenchidos os pressupostos de admis
sibilidade. 

Não deve prosperar a preliminar argüida, pois inexiste coisa julgada, 

quando não há identidade de pedido entre as ações propostas, impedin
do se reproduza ação anteriormente ajuizada (CPC 301, § 1 ~). 

No mérito, não merece censura a r. sentença do Jufzo a quo. 
Trata-se de hipótese relativa à complementação de aposentadoria em 

que ficou demonstrado que concedida de forma discriminatória aos re
corridos em cotejo com ex-empregados em situação anterior idêntica às 
suas. 

Tratando-se de lesão que se renova mês a mês, não incide na espécie 
o Enunciado da Sumula 294 do C.TST, sendo aplicável a prescrição bie
nal. 

Sendo certo que as Circulares e Resoluç~es da recorrente previam .a 
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compensação dos aumentos da Previdência Social nas complementações 
de aposentadoria e provado o tratamento desigual em que, para uns, a 
compensação se faz apenas no valor inicial da aposentadoria paga pelo 
órgão previdenciário e, para outros, além do valor inicial são também 
compensados os aumentos posteriqres, fica caracterizada a desigualdade 
de tratamento dispensada aos ex-empregados do recorrente. 

O apelo não merece ser provido. 

ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 
recurso. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT- R0-4818/90 

ACÓRDÃO 
2ªTurma 

Preliminares de carência e de extinção. Rejei· 
ção. Legitimidade ativa do sindicato como 
substituto processual dos associados de sua 
categoria. Inteligência do art. a•, inciso 111, da 
Constituição Federal. URP (Plano Bresser). Di· 
reito adquirido dos substituldos. Apelo impro
vido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso Ordiná
rio, em que são partes: CIA. AGR[COLA BAIXA GRANDE, recorrente, e 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR, re
corrido. 

Contra a r. sentença de fls. 62/65 que julgou procedente o pedido, in
terpõe a ré recurso ordinãrio com preliminares de carência e de extinção 
do processo, por não haver o Sindicato conseguido a outorga de poderes 
dos funcionários da recorrente, integrantes da categoria profissional que 
representa ppra propor ação; quanto à extinção do processo, sustenta, 
em suma, que o sindicato somente poderia substituir processualmente os 
seus associados comprovadamente inscritos na época do ajuizamento da 
ação; quanto ao pagamento da URP, deferido pelo MM. Juizo a quo, diz 
que não se pode confundir expectativa de direito com direito adquirido e 
que, no caso, isso somente ocorreria quando e se ultrapassado o aludido 
mês. 

Contra-razões às fls. 81/83 com preliminar de não conhecimento do 
recurso por falta de instrumento procuratório do advogado que o subs
creve. 

Parecer da d. Procuradoria às fls. 85 pelo improvimento do.apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do apelo e rejeito as preliminares de carência de ação e ex~ 
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tinção do processo, posto que o art. 82, inciso 111, da Carta Magna, autori~ 
za o sindicato a proceder como substituto processual dos associados de 
sua categoria, tendo, portando, legitimidade ativa para tanto. 

No mérito, nada a prover. A aplicação de gatilhos salariais pela varia
ção acumulada do I PC, constitui matéria tranqüila até o advento da URP, 
de modo que somente após a edição do Decreto-Lei n2 2.335/87, que 
criou a URP como nova unidade de cãlculo de reposição salarial, é que fi
cou fora de aplicação o Decreto-Lei n• 2.302/86. A variação do IPC jã ha
via se acumulado integrando-se ao patrimônio do recorrido como direito 
adquirido, à razão de 26,06% (Plano Bresser). 

Nego, portanto, provimento ao apelo. 

É o meu voto. 

ACORDAM os Jufzes da 2~ Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1 ~ Região, por unanimidade, rejeitar as preliminare~ de carência de 
ação e extinção do processo e, no mérito, por maioria, n~gar provimento 
ao recurso. 

Rio de Janeiro,10 de dezembro de 1991 

JUIZ IRALTON BENIGNO CAVALCANTI 

Presidente e Relator De~ignado 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-5581189 

ACÓRDÃO 
3• Turma 

SINDICATO. ACORDO. SUBSTITUfDOS PRO· 
CESSUAIS. Acordo extrajudicial avençado en
tre a reclamada e substituldos processualmen
te pelo sindicato, sem a chancela do substituto 
processual. Nulidade ante aos princfpios da 
disponibilidade da ação ser mitigado no pro
cesso do trabalho e os da irrenunciabllidade 
e inderrogabilldade do direito material jraba
lhista. Sentença que se mantém em seus pró
prios e jurldicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso ordinário 
em que são partes, como recorrente, SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA 
METROPOLITANA L TDA e, como recorrido, SINDICATO DOS EMPRE
GADOS EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO. 

Contra a respeitável sentença que julgou procedente em parte o pedi
do, recorre ordinariamente a reclamada, aduzindo em sintese, não ter 
o reclamante legitimidade para postular em nome dos integrantes da ca~ 
tegoria, bem como descaber a declaração de inconstitucionalidade da Lei 
7.330/89 e conseqüente paga da URP de fevereiro de 1989. 

Contra-razões, fls. 44. 
Após, a reclamada, ora recorrente, peticionou às fls. 55, aduzindo que 

pagou a URP pleiteada, bem como a ocorrência de acordos coletivos en
tre os sindicatos compensando-se, assim, tal reajuste suprimido. 

O reclamante, recorrido, manifestou-se às fls. 72, e a reclamada às fls. 
75. 

O órgão do Ministério Público do Trabalho dá-nos seu parecer pela 
extinção do feito. 

É o relatório. 
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VOTO 

Possui o Sindicato legitimação extraordinária para substituir proces
sualmente os integrantes da categoria, por força do inciso 111 do art. 82 da 
Constituição da República e a Lei 8.073/90. 

Quanto à URP de fevereiro de 1989, era direito adquirido dos empre
gados receberem tal reajuste, podendo o Jutzo recusar-se aplicar a lei 
manifestamente inconstitucional, Ç)U assim declará-la no exercfcio do 
controle difuso da constitucionalidade das leis e atos normativos pela via 
indireta, decorrente do exerctcio da jurisdição. 

Quanto aos acordos posteriores realizados com os reclamantes, tendo 
por objeto a paga da URP, são irrelevantes nessa demanda, face ao prin
ctpio da disponibilidade da ação ser mitigado no processo trabalhista, já 
que o direito material do trabalho é de natureza tutelar e de ordem públi
ca, sendo irrenunciável. Assim, de nenhum valor é a vontade dos empre
gados, após ajuizado o pedido jurisdicional, ante ae fato dó direito do 
trabalho posto em lide ser público e inderrogável. Ademais, os acordos 
trazidos são manifestamente fraudulentos,-pois não contaram com a as
sltência do sindicato da categoria que é l~gttimo autor do pedido, nem 
tampouco contaram com a homologação judicial. 

Busca-se, em fraude primária, e por via obliqua, frustrar o direito ad
quirido dos empregados ao reajuste salarial suprimido. 

Fosse idônea a conduta da reclamada, faria a avença judicialmente, o 
que se exige, face à irrenunciabilidade dos direitos materiais trabalhistas. 

E,. quanto aos reajustes salariais normativos, são um plus além da 
URP suprimida. 

Devida a verba honorária advocattcia, ante a indisponibilidade do Ad
vogado na relação formal e o princtpio da sucumbência. 

Destarte, nego provimento ao recurso ordinário, declarando serem 
ineficazes ··os acordos extrajudiciais realizados com a reclamada e os 
substitu!dos processualmente, quando nesta fase recursal. 

ACORDAM os Jutzes da 3' Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1!! Regi.ão, por maioria, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa ar
güida e, no mérito, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 12 de, fevereiro de 1992 

JUIZ F. DAL PRÁ 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-10015/89 

ACÓRDÃO 
1• Turma 

CARGO DE CONFIANÇA • Empregado que de
têm o direito de assinar pelo Banco, usufrui de 
padrão salarial que o distingue dos demais 
empregados. Está, pois, exercendo· cargo de 
conflançá. Recurso Improvido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
WILSON MARTINS AMARAL, como Recorrente, e BANCO ITAMARATI 
S/ A, como Recorrido. 

lrresignado com a r. decisão primária que lhe foi desfavorável, recorre 
o Autor argüindo preliminar de· cerceio de defesa e, no mérito, aduz que 
na data de sua admissão no Banco Recorrido firmou acordo de Prorroga
ção de Jornada, passando a cumprir jornada diária das 09:00 às 18:00 
horas, com intervalo de 1 hora para alimentação, fazendo jus a sétima e a 
oitava horas excedentes dessa jornada; alega que a pré-contratação é ato 
nulo, logo, não corre prescrição (art.145, V, do C.C.); afirma que lhe é de
vida a gratificação semestral ante o pagamento efetuado a outro empre
gado do Banco; alega, ainda, que nunca exerceu função de cOnfiança e 

•que faz jus à devolução das contribuições do seguro. 

Contra-razões às fls, 202/204. 

Parec~r da d. Procuradoria Regional. pelo improvimento do recurso, 
oficiando no feito a Ora. Regina Butrus. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili
dade. 

Ab initio, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa ante a existên
cia de prova pericial relevante, servindo de sustentáculo para o livre conven

cimento do Juf~o a quo. No mérito, é de se lhe negar provimento. Como 
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bem enfocou a d. Procuradoria Regional (fls. 206/207), a-pré-contratação 
firmada entre as partes de Acordo de Prorrogação de Jornada é nula nos 
moldes do Enunciado 199, do Colando TST, não correndo a prescrição 
quanto a tal ato. Contudo, improcedem as horas extras pleiteadas, jã que 
não existiu a sobrejornada no perfodo e, conforme demonstra o Laudo 
Pericial (resposta ao quesito 6•, fls. 69), o Reclamante passou a exercer 
cargo de confiança. A caracterização do cargo de confiança pode ser con
clu!da pela resposta ao quesito 13, fls. 70, em que se vê que o Autor era 
detentor de assinatura autorizada, auferia o direito de assinar pelo Banco 
na categoria B e, em conjunto com outro funcionârio da categoria A, seu 
superior hierárquico, com outro de seu nfvel funcional, categoria B e, fi
nalmente, conjuntamente com o funcionârio de categoria inferior a sua, 
categoria C. No mais, também, percebia gratificação superior a 1/3 do 
cargo efetivo (resposta ao quesito 16•, fls. 72). Quanto à gratificação se
mestral pleiteada, não restou provada a sua paga pelo Empregador, 
conforme o laudo (resposta ao quesito 5•, fls. 75), E a devolução das 
quantias descontadas a titulo de contribuição para o seguro de vida, en
sejar.iam enriquecimento sem justa causa. Mantenho, portanto, a decisão 
de fls. 179/183, negando provimento ao recurso. 

ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 §! Região, por unanimidade, em negar provimento ao recur

so. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT - R0-.10655/89 

ACÓRDÃO 
t? Turma 

CONTRATO EXPERIÊNCIA - O contrato Expe
riência é modalidade de Contrato por prazo de-. 
terminado, a teor do art. 443 § 29 da CLT. Exis-' 
lindo prefixação do tempo, há que se ter a cer
teza, quanto ao fato e quanto ao momento 
certus - an, certus quando'. A Extinção do 
Contrato Experiência vem com seu cumprimen
to. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PIZÃO DE MORAES, como Recorrente, 
e ESTOK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,como Recorrido. 

lrresignada com a r. decisão primária, que lhe foi desfavorável, re
corre a Reclamante sustentando que, in casu, são cabfveis os pedidos da 
peça vestibular ante a nova Constituição. 

Contra-Razões às fls. 43/46. 

Parecer da D. Procuradoria Regional pelo improvimento, oficiando no 
feito a Dr!! Maria Thereza M. Tinoco. 

É o Relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili
dade. No mérito, é de se lhe negar provimento. Com efeito. Como bem 
observou a D. Procuradoria Regional, a decisão a quo deve ser mantida. 
Trata-se de Contrato de Experiência com o seu termo final em 11.10.88, 
que foi cumprido. Logo incabfveis o aviso prévio e o salário-maternidade 
ante o Enunciado 260 do Coi.TST. No mais, os documentos trazidos ã 
colação dão notfcia de que foram pagos os pedidos elencados na peça 
vestibular. Nego, portanto, provimento ao recurso, mantendo, integral
mente, a decisão de fls. 30/32. 
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ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em conhecer do recurso 
e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT- RO~l0754/89 

ACÓRDÃO 
3~ Turma 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL • no Direito 
Processual do Trabalho, que é instrumento do · 
Direito do Trabalho para assegurar eficácia ao 
principio de tutela, a atuação do sindicato, co
mo substituto processual, não é exceção an6-
mala, mas regra alternativa própria (Constitui· 
ção, art. 8'l, 111, e Lei n2 8.073190. E conesponde, 
no Brasil, à inexistêhcia de efetiva garantia de 
emprego. Recurso provido. 

Vistos, relatados e'discutidos os presentes autos de recurso ordinário, 
em que são partes SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI· 
MENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE, como recorrente, e 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/ A, como recorrido. 

Recorre o sindicato reclamante da r. sentença que o julgou carecedor 
de ação, repelindo a pretendida substituição processual, por entender 
que "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 
quando autorizado por lei". 

O recurso foi contra arrazoado. Opina a DP, por seu Procurador An
tonio Carlos Roboredo, Pelo improvimento. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, tempestivo e regular. 

MÉRITO 

A substituição processual não é mais, no Direito Processual do Tra
balho brasileiro, LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, mas sim REGRA 
ALTERNATIVA ESPEdFICA, correspondente à inexistência, entre nós, 
de efetiva GARANTIA DE EMPREGO. 

A fim de que esta ,lustiça do Trabalho deixasse de ser uma JUSTIÇA 
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DOS DESEMPREGADOS, só reclamando o trabalhador após à dispensa, 
a nova Constituição assegurou, de forma ampla, a SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL pelo SINDICATO DE CLASSE (art. 82,111). 

É que o Direito Processual do Trabalho se constitui em instrumento 
que objetiva afirmar a eficácia do principio de tutela. como alicerce 
fundamental do próprio Direito do Trabalho. 

Nesse sentido a melhor doutrina e jurisprudência, valendo ressaltar 
que a interpretação autêntica do legislador ao·texto constitucional já 
adveio, através da Lei n9 8.073/90 a qual é expressa a esse respeito. 

ACORDAM os Juizes da 3~ Turma do Tribunal Regional do.Trabalho, 
por maioria, em dar provimento ao recurso do Sindicato, para assegurar 
sua atuação em Jufzo, como substituto processual, com a conseqüente 
baixa dos autos e prosseguimento da ação. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1991 

JUIZ AZULINO JOAQUIM DE ANDRADE FILHO 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-11201189 

ACÓRDÃO 
5~ Turma 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL- SINDICATO. 
O inciso IJJ, do artigo 82 da Constituição da Re
pública legitima o sindicato a postular em Juizo 
como substituto processual dos integrantes da 
sua categoria. Recurso ordinário a que se dá 
provimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em 
que são partes SINDICATO DOS EMPREGADOS- EM ESTABELECI
MENTOS BANCÁRIOS DE PETRÓPOLIS, como recorrente, e BANCO 
[)()ESTADO DE SÃO PAULO S/ A, como recorrido. 

ln~onformado o sindicato com a sentença de fls. 71/78, que julgou o 
processo extinto sem o julgamento do seu mérito, acolhendo preliminar 
de ilegitimidade ativa ad causam, interpõe recurso ordinário às fls, 
81/83, sustentando que o inciso 111, do artigo 8Q da Constituição da Repú-
blica o legitima a postular em Juizo como substituto processual dos inte
grantes da sua categoria profissional, pelo que deve ser anulada a sen
tença, para que outra seja proferida, abordando o mérito da questão. 

Contra-razões às fls. 87/93, prestigiando a sentença. 

Parecer da Procuradoria às fls. 99, da lavra do Dr. Juarez do Nasci
mento Fernançtes de Távora, opinando pelo conhecimento e· improvi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, por estarem presentes seus Pressupostos· de 
admissibilidade. 

Assiste plena razão ao recorrente. 

Me reporto às razões e fundamentos do meu voto proferido quando 
da ocasião do julgamento do RO n" 11.623/89, para dar provimento ao 
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presente recurso, que abaixo transcrevo: 
"Defendo a tese segundo a qual o Sindicato autor tem legi
timidade para representar qualquer membro da categoria 
profissional, associado ou não, sem procuração, à luz do 
preceituado no inciso 111, do artigo 8S?, da Constituição Fe
deral. 
Nossa opinião é de que é evidente que não se trata de subs
tituição processual nos moldes do processo civil, por que lâ 
a substituição impede a presença do titular do direito mate
rial no processo, fato este que não se dâ no processo traba~ 
lhista. O substituto processual no processo civil é aquele que 
pleiteia direito alheio em nome próprio (CPC art. 62), VA
LENTIM CARRION ensina que "a expressão utilizada pelo 
legislador trabalhista deve ser considerada simples repre
sentação com mandato legal presumido, que dispensa o 
instrumento de mandato, a procuração, mas é revogável a 
qualquer tempo, como qualquer mandato" (L Tr. 54~5/518). 
Quanto à individualização pretendida, nome a nome, dos 
representantes e a prova de que sejam seus associado~, des~ 
cabe totalmente, pois o instituto da representação no direito 
do trabalho visa, justamente proteger o anonimato dos re:. 
presentados. A Lei Maior foi sábia quando instituiu tal re
presentação, pois eliminou a possibilidade de represálias em 
face da iniciativa do Sindicato, na busca dos interesses dos 
trabalhadores integrantes da categoria profissional repre
sentada pela entidade sindical. A ausência do rol dos obrei~ 
ros substituídos ou representados, não enseja, data venia, 
inépcia da inicial, porque o empregador sabe muito bem 
precisar todos os empregados que trabalham para ele, o que 
permite fixar, com precisão, os limites subjetivos da coisa 
julgada. A questão colocada no inciso 111, do art. 89 da Cons
tituição Federal não traz qualquer complicado r, como afirma 
o ilustrado professor da USP, CELSO NEVES: ", •• falou-se 
~ isto sim ~ em direitos e interesses individuais da categoria, 
localizando~se, subjetivamente, os direitos e interesses de 
que se cogitava, insuscetíveis 0e serem equiparados a diw 
reitos individuais dos associados ou, a fortiori, a direitos indi~ 
viduais de não associados. Em verdade não há como con~ 
fundir direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria com direitos e interesses individuais. dos 
associados. Ali, a subjetivação é essencialmente plural e 
coletivizada, aqui, é uni pessoal e individualizada". {"Legiti-
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mação Ordinária dos Sindicatos" - Parecer, L Tr. 53-8/905). 
Em suma, o Sindicato autor tem legitimidade para repre~ 
sentar qualquer merribro da categoria, associado ou não, 
sem procuração, à luz do art. 8~, da Constituição Federal e, 
portanto, devem os tribunais trabalhistas, data venia, rejeitar, 
sempre, as alegações em contrário suscitadas como prelimi~ 
na r de ilegitimidade de parte". 

Dou provimento ao recurso para anular a sentença, para que outra 
seja proferida, abordando o mérito da questão, retornando os autos para 
a MM. Junta de origem, para tal finalidade. 

ACORDAM os Juizes da 5' Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1 ~ Região, por maioria, dar provimento ao recurso para, anulando a r. 
sentença recorrida, determinar a baixa dos autos à MM. Junta de origem 
a fim de que outra seja proferida, com exame do mérito da questão, nos 
termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Relator. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1991 

JUIZ MURILO ANTONIO DE FREITAS COUTINHO 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-10860/89 

ACÓRDÃO 
1ª Turma 

CATEGORIA DIFERENCIADA· Se o emprega· 
do exerce função que, por analogia, se enqua
dra em categoria diferenciada, faz jus às vania· 
gens previstas no dissldlo correspondente, não 
se aplicando a regra de predominância da ativi
dade empresarial. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso Ordinário 
em que são partes JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS, como Recorrente, e 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, como Recorrida. 

lrresignado com a r. sentença de fls. 37/39, que lhe foi desfavorável, 
recorre o Autor objetivando deferimento de aumentos salariais de dissfw 
dias coletivos de categoria diferenciada. 

Contra-razões às fls. 48/49. 

Oficia o D. Ministério Público, em parecer do Dr. Sérgio Teófilo Cam
pos, pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os pressupostos de admissibili
dade. No mérito, merece ser reformada a r. sentença do MM. Jufzo a quo. 
Trata-se de empregado que, em empresa de gêneros alimenticios, exerce 
função de ajudante de caminhão. Entendeu o Colegiado de 1 o Grau ser o 
mesmo beneficiário do dissídio coletivo dos comerciários, porque o co
mércio varejista de alimentos é atividade preponderante da emp'resa e 
seUs empregados são considerados do comércio. Nisto reside o equfvoco 
da MM. Junta, pois a regra de predominância da atividade empresarial 
tem pertinênç;ia, quando o empregado não se enquadra em categoria di
ferenciada. No caso dos autos, o em'pregado exerce função que, com ba
se na analogia, um dos meios de integração da norma jurídica, se enqua-
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dra em categoria diferenciada, fazendo jus às vantagens previstas em dis
sfdio que beneficia os trabalhadores em transportes rodoviários. A assis
tência prestada ao Recorrente pelo Sindicato dos Empregados do Co
mércio, quando de sua dispensa, não desnatura o enquadramento dife
renciado da sua função. O apelo deve ser acolhido para se reconhecer ao 
Recorrente os direitos deferidos aos integrantes da categoria dos rodo
viários. Dou, para este efeito, provimento ao recurso. 

ACORDAM os Jufzes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por maioria, em dar provimento ao recur
so. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1992 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-11249/88 

ACÓRDÃO 
S~Turma 

Devolução de empregado ao empregador, de 
quantia recebida a Ululo de indenização pelo 
tempo de serviço anterior à opção pelo regime 
do FGTS. Não se pode cogitar desse ato ser 
motivado pela livre vontade de empregado, de
vido a natureza alimentar do salário. Recurso a 
que se dá parcial provimento para condenar o 
empregador a restituir ao empregado os valores 
que indevidamente recebeu. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do RECURSO OR
DINÁRIO, em que são partes, como Recorrente, GILBERTO DE ALMEIDA 
PINTO e, como Recorrido, THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON. 

lnconformado o empregado com a sentença de fls. 210/215, que jul
gou parcialmente procedente seu pedido, . .Jnterpõe recurso ordinário às 
fls. 221/231, sustentando que restou provado que recebeu 100% da inde
nização pelo tempo de serviço anterior à opção do FGTS, quando da res
cisão do seu primeiro contrato de trabalho, que foi declarada nula pela 
sentença, e que a devolução de 40% desse valor ao Banco, no dia ime
diato da sua nula readmi~são, foi realizada mediante coação, que estão 
imprescritos os valores relativos ao Abono de Serviço e, na pior das hi
póteses, a·p·rescrição incidente é parcial, que são devidas as horas e·xtras, 
posto que não estã sob o abrigo do § 22, do artigo 224 da CLT, que lhe ê 
devida a restituição dos valores descontados a título qe seguro em grupo, 
pelo que merece reforma a sentença. 

Interpôs tpmbêm o empregador recurso ordinãrio, às fls. 232/234, ao 
qual foi negado seguimento às fls. 235, em virtude de estar deserto. 

Contra-razões às fls. 237/241, prestigiando a sentença. 

Parecer da Procuradoria às fls. 244, opinando pelo conhecimento e 
improvimento de ambos os recursos. 

Retornam os autos à Procuradoria, em virtude da retificação da au-
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tuação do recurso, que exarou novo Parecer às fls. 249/250, opinando 
pelo conhecimento e improvimento. 

É o Relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, pois presentes seus pressupostos objetivos e 
subjetivos de admissibilidade. 

Tanto a prova pericial de fls. 166/177, como a sentença, reconhecem 
que o empregado, imediatamente após receber 100% da indenização pelo 
tempo de serviço prestado anteriormente à opção pelo regime do FGTS, 
quando da oCasião da nula rescisão contratual do 1g contrato de trabalho, 
restituiu ao Banco 40% do seu valor. 

O entendimento da sentença hostilizada, no meu entendimento, não 
pode prevalecer. 

O empregador pagou 100% do valor da indenização, pelo perfodo 
anterior à opção pelo regime do FGTS, em virtude dos serviços presta
dos pelo empregado. Não faz sentido algum este empregado devolver 
40% do valor recebido ao Banco, por livre e espontânea vontade, porque, 
daqui a pouco, sob esta ótica, o empregado estará pagando ao patrão 
para trabalhar. 

O fato de não ter havido ofensa à Lei, já que, mesmo devolvendo 40% 
do valor, ficou o empregado com 60% do valor da indenização, como 
autorizado pela Lei 5.107/66, não afasta deste o direito a ser restitufdo 
desse valor. 

Não se pode admitir que o empregador dê o salário com uma das 
mãos, e o retire dO empregado com a outra, bem como não se pode co
gitar que tal devolução foi motivada pela livre e espontânea vontade do 
empregado, dado o caráter alimentar do salário. 

Ressalto que, em momento algum desse processo, procurou o em
pregador dar uma justificativa plausfvel para tal devolução. 

E isto porque fora coagido o empregado para devolver o que era seu 
por direito, porque, mais uma vez repito, dado o caráter alimentar dosa
lário. 

De forma que é devido ao empregado a restituição de 40% do valor 
recebido pela indenização pelo tempo de serviço anterior à opção pelo 
regime do FGTS. 

Quanto a prescrição a ser aplicada sobre o Abono por Tempo de Ser
viço, nada há para ser reparado na sentença, diante dos termos do E. n~ 
294 do C. TST. . 

As horas extras são indevidas, pois, como reconhece o próprio em-
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pregado, ele era procurador e assistente de gerência. Sendo procurador 
de empregador, é porque lhe foi ou.torgado ~m mandato, e as caracterfs
ticas do mandato são justamente a fidúcia, que é a confiança, e a bene
volência, que quer dizer que as ações praticadas pelo mandatário são em 
prol do mandante. E tanto o empregador lhe depositava confiança, que 
.~req~entemente era escalado para o Plantão do Cofre de ;ieserva, como 
dão conta os documentos de fls. 9/11. 

Indevida a devolução das importâncias descontadas do seu salário, 
a titulo de seguro de vida em grupo, ante a expressa concordância do 
empregado, uma vez que a qualquer momento poderia ter-se beneficia
do com as vantagens do seguro. 

Ademais, seria necessário a prova da coação, que não foi feita. 

De forma que estou dando parcial provimento ao recurso, para re
formar em parte a sentença, para condenar o empregador a restituir ao 
empregado o valor equivalente a 40% da indenização pelo tempo de ser
viço anterior à opção pelo regime do FGTS. 

ACORDAM os Jufzes da Quinta Turma do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao 
recurso, para condenar o empregador a restituir ao empregado o valor 
equivalente a 40% da indenização pelo tempo de serviço anterior à opção 
pelo regime do FGTS, nos termos do voto do Exm2 Sr. Juiz Relator. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1991 

JUIZ MURILO ANTONIO DE F. COUTINHO 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-10357/89 

ACÓRDÃO 
5ª Turma 

CORRETOR DE IMÓVEIS (HORAS EXTRAS). 

Não há que se falar em horas extras quando o 
trabalho de corretagem não sofre controle de 
horário. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso Ordiná
rio em que são partes PAULO SÉRGIO DA SILVA e ECIA IRMÃOS 
ARAÚJO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. como Recorrente e Re
corrido. 

lnconformados com a parte da sentença que lhes foi desfavorável, re
correm os litigantes. O autor contra o indeferimento dos honorários ad-· 
vocatfcios e da aplicação da prescrição qüinqüenal; aduzindo, também, 
que as horas extras ficaram demonstradas e que, reconhecido o vfnculo, 
mister se faz a obrigatoriedade dos depósitos legais. 

A empresa insurge-se contra o reconhecimento do vfnculo emprega
tfcio, eis que mesmo provado, este teria terminado com o abandono de 
emprego como sobejamente provado nos autos. Requer a improcedência 
e, se mantido o vinculo, a compensa~ão do aviso prévio. 

Depósito e custas às fls. 290 e 292. 

Contra-razões às fls. 295/296 e 300. 

Pelo Ministério Público do Trabalho manifestou-se a Dra. Maria Euni
ce F. B. Teixeira, opinando pelo improvimento dos recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

1. Recurso do autor 

I. Da prescrição 

Em se tratando de discussão em torno de reconhecimento do vfn.culo 
de emprego, cuja sentença ainda não transitou em julgado, há de ser 
aplicada a prescrição qüinqüenal fixada pela letra a do inciso XXIX, da 



182 

Constituição de 1988, dispositivo que tem aplicação imedfata. 

Com efeito, entendo a prescrição não como direito subjetivo do deve~ 
dor, mas como exceção do direito material, que só libera a obrigação do 
devedor quando do trânsito em julgado. Portanto, não sendo direito, não 
há como acolhê-la sob a égide da Constituição que dispõe, em seu art. 52, 
XXXVI, "que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per
feito e a coisa julgada". 

Ora, se a própria lei ordinária pode alcançar à prescrição enquanto 
não esteja ao abrigo da coisa julgada, alterando ou diminuindo seus pra
zos, com efeitos imediatos, não há o que se opor aos efeitos imediatos 
que a própria Constituição determinou ao novo prazo prescricional, poisi 
na hierarquia das fontes do direito, prevalece a norma constitucional so
bre a norma ordinária. 

Assim, acolho a prescrição qüinqüena! argüida pelo autor, limitados, 
porém, seus efeitos ao que lhe foi deferido no perfodo anterior ao ajui
zamento da reclamação. 

11 • .Das horas extras 

Indevidas as horas extras, in casu, vez que, sendo a corretagem de 
imóveis com comissão sobre as vendas, era de interesse do autor pe'rma
necer nos "stands" o tempo que precisasse para efetuar os contatos com 
os prováveis compradores, não estando sujeito a qualquer controle de
horário, inclusive pelo que se depreende dos depoimentos d·e fls. 260 e 
264, quando ficou claro que o reclamante tinha liberdade de se ausentar 
dos ustands" quando bem entendia. Ademais, a atividade do corretor de 
imóveis é assemelhada à dos vendedores pracistas que, pela própria na
tureza do trabalho, não sofrem controle de horário. 

111. Da indenização 

O autor alegou a despedida injusta, o que lhe daria direito à indeniza
ção do art. 477 da CLT. Contudo, não conseguiu demonstrá-la, a teor do 
art. 818 consolidado, pelo que correta a sentença no particular. 

IV. Dos honorários advocatfcios 

Indevidos, uma vez que ainda em vigor a Lei 5.584no e o En. 219 do 
C.TST. De resto, o art. 133 da Carta Magna, norma genérica, carece de 
outra que a regulamente, bastando uma leitura atenta ao citado artigo 
para constatarmos que não foi revogado o jus postulandi e os demais dis-
positivos legais que regulam a matéria. · 

Recurso parcialmente provido. 

2. Recurso da Reclamada 

Não conseguiu a ré demonstrar que os serviços prestados pelo autor 
não eram de relação de emprego, mesmo porque a prova dos autos não 



183 

milita em seu favor. No mesmo passo, quanto an alegado abandono de 
emprego, ônus que lhe competia, a teor do art. 333 do CPC. 

Contudo, como o autor também não demonstrou a despedida injusta, 
correta a sentença que, reconhecendo o vfnculo empregatfcio, indeferiu a 
indenização requerida pelo autor e a compensação do aviso prévio re
querida pela reclamada. 

Isto posto, dou provimento parcial ao recurso do autor e nego provi
ffiento ao da reclamada. 

ACORDAM os Juizes da 5' Turma do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1'.! Região, por maioria, dar provimento ao recurso do reclamante para 
acolher a prescrição qüinqüenal, limitando, porém, seus efeitos ao que 
lhe foi deferido no periodo anterior ao ajuizamento da reclamação e, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso da reclamada. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1991 

JUIZ MELLO PORTO 

No exercfcio da Presidência e Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-11421189 

ACÓRDÃO 
3ª Turma 

RECURSO ORDINÁRIO SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL - FACTUM PRINCIPIS- URP 
DE FEV/89 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Ante a Lei n• 8.073/90 cessaram as dúvidas ha
vidas sobre a legitimidade do Sindicato como 
substituto processual dos elementos da res
pectiva categoria profissional. Não há falar em 
tactum principis fora da hipótese prevista no 
Art. 460, da CLT. Como direito adquirido, o 
reajuste propiciado pela URP de fevereiro de 
1989 não poderia ser afastado por lei posterior 
àquela que instituiu o acréscimo salarial que a 
motivou. Os honorários advocatlcios se fazem 
devidos ante o principio da sucumbência (arti
gos 20 do CPC e 133 da CF) contra o qual não 
interfere a Lei n• 5.584/70. Recurso improvido 
por maioria. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIROS/A • BANERJ, como Re· 
corrente, e SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE NOVA FRIBURGO, como Recorrido. 

Na forma regimental, adoto o relatório da Exma. Juíza do sorteio, 
que é o seguinte: 

"Trata-se de reclamação visando o recebimento da URP de fevereiro 
de 1989. 

Julgado procedente o pedido, insurge-se o reclamado sustentando 
que a substituição processual não se cor~funde com a representação pro
cessual. Argumenta, ainda, que ante as medidas econômicas baixas pelo 
Governo, caracterizado o factum principis, sendo necessária a denunciação 
à lide da União Federal. No mais, acrescenta não existente o direito ad-
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qÚirido, como reconhecido pela sentença recorrida. Pede a exclusão de 
honorários advocatfcios. 

Contra-razões às fls. 63/66, opinando a Douta Procuradoria Regional, 
em parecer do ilustre Procurador Ucio José de Oliveira, pelo acolhi
mento da preliminar de carência de ação e, se ultrapassada,·pelo provi
mento parcial do apelo. 

É o relatório." 

VOTO 

Rejeito a preliminar de carência de ação ou ilegitimidade ativa do 
sindicato. Ante a Lei n9 8.073/90 cessam todas as dúvidas quanto à legi
timidade do sindicato como substituto processual dos elementos da res
pectiva categoria profissional e, não, apenas, daqueles que sejam seus 
associados. Rejeito, por igual, a nulidade invocada por suposto cerceio de 
defesa porque não há falar em factum principis fora da hipótese prevista 
no Art. 460, da CLT. As alteraçõe<>da política econômica do governo não 
causaram a paralisação das atividades da recorrente. 

Como decorrência da Lei n9 2.335/87, a URP de fevereiro de 1989 
constituiu direito adquirido pelos trabalhadores, não podendo ser pos~ 
tergado por legislação posterior sem afronta ao preceito constitucional. 
Por fim, os honorários advocatfcios decorrem do principio da sucumbên~ 
cia (Arts. 20 do CPC e 133 da CF) contra o qual não interfere a Lei n2 
5.584/70, que determina, apenas, quem seja o seu destinatário no caso 
por ela previsto (Art.16). Nego, por tudo isso, provimento ao recurso. 

ACORDAM os Jufzes da Terceira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por maioria, em rejeitar a preliminar de ile~ 
gitimidade ativa argüida e, no mérito, também por maioria, em negar 

provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 1992 

JUIZ ROBERTO DA VIS 

Relator (ksignado 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-12269/89 

ACÓRDÃO 
1' Turma 

RECURSO ORDINÁRIO (SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL • LEGITIMAÇÃO EXTRAORDI· 
NÁRIA- AU_TÓNOMA, EXCLUSIVA E URP DE 
FEVEREIRO 1989). A legitimação extraordinária 
autônoma exclusiva dos sindicatos decorre da 
atual Constituição e da legislação supervenien· 
te. O direito ào recebimento da URP de feverei
ro de 1989, não poderia ser suprimido por le
gislação posterior, sem afrontar ao principio 
constitucional e legal do direito adquirido. Pre
liminar rejeitada e recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
MULTI FABRIL S/ A., como Recorrente, e SINDICATO DOS TRABALHA· 
DORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, como Recorrido. 

lrresignado, com a r. decisão primári.a, que lhe foi desfavorável, vem 
o Empregador renovando a preliminar de carência da ação, por incablvel 
a substituição processual no caso dos autos .. Quanto ao mérito, argu
menta que o percentual pretendido pelo Recorrido para reajuste salarial, 
não encontra respaldo na legislação vigente, amplamente reformulada 
com o advento do Plano Verão, em especial da Medida Provisória n2 32 e 
da Lei n2 7.73o; de 31/01/89.· 

Contra-arrazoado (fls. 51/53}, oficiou a douta Procuradoria pelo pro· 
vimento do recurso, em parecer da lavra do Dr. Juarez do Nascimento 
Fernandes de Távora. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso aviado ao feitio legal. Rejeito a preliminar de ca
rência de ação, porque conforme o art. 82, lll,da Lex Fundamenta/is, o 
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Sindicato passa a ter pertinência subjetiva da lide, de forma extraordiná
ria e exclusiva, ou seja, passa a ser substituto processual; litiga, portanto, 
em nome próprio na defesa de direito alheio, por autorização legal (art. 
69 do CPC). No mérito, é de se lhe negar provimento. O percentual defi· 
nido para aplicação sobre os salários de dezembro de 1988, janeiro e fe· 
vereiro de 1989, correspondia às perdas sofridas pelos trabalhadores nos 
meses de setembro, outubro e novembro de 1988, não podendo, então, 
ser negado por lei posterior, sem violação do principio constitucional e 
legal do direito adquirido. Nenhum reparo merece, portanto, a r. decisão 
hostilizada. Adotando seus jurfdicos fundamentos, nego provimento ao 
recurso. 

ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 ~ Regiãp, por maioria, rejeitar a preliminar de carência de 
ação, por cabível a substituição processual pelo Sindicato e, no mérito, 
negar provimento ao recurso. O Juiz América Fernandes B. Filho mani~ 
festou~se, ressaltando que o deferimento das URPs é por eqüidade, uma 
vez que todos os Tribunai!'i Trabalhis1as concederam~na. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-12336/89 

ACÓRDÃO 
t? Turma 

ATESTADO MÉDICO E PENA DE CONFISSÃO 
-Contra a prova documental (atestado médico), 
não deve prevalecer a pena de confissão apli
cada ao Autor. Recurso provido. 

ViStos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso Ordiná
rio, em que são partes PAULO CESAR MOREIRA DE SOUZA, como Re-
corrente, e POSTO GIRO L TOA., como Recorrido. 

1 

lrresignado com a r. decisão primária, que lhe foi desfavorável, re• 
corre o Autor pretendendo a reforma da r. decisão de fls. 47/48, já que· 
fôra acometido de enfermidade, que lhe tolhia a locomoção, conforme 
atestado médico juntado aos autos. 

Sem contra-razões. 

Parecer da O. Procuradoria Regional, pelo provimento do recurso, 
oficiando no feito a Dra. Regina Butrus. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili
dade. No mérito, é de se lhe dar provimento. Com efeito. O código da 
doença e a declaração de impossibilidade de locomoção por parte do 
Auto'r, mencionados no atestado médico trazido à colação, tornam-no 
válido e, conseqüentemente, elidem a pena de confissão aplicada ao Re
clamante. Dou, portanto, provimento ao Recurso para afastar a pena de 
confesso aplicada ao Autor e, por conseguinte, anular a decisão a quo 
determinando a baixa dos autos para que se reabra a fase instrutória. 

ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento, para afastar a pena de confesso aplicada ao Autor. 
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Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-12748/89 

ACÓRDÃO 
3f! Turma 

RECURSO ORDINÁRIO (SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL- SINDICATO). A teor do Art. so, 
111, da CF, o sindicato tem legitimidade ativa pa
ra patrocinar os interesses da respectiva cate~ 
goria na qualidade de substituto processual. 
Recurso provido, por maioria, para anular a r. 
decisão inferior. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ
RIOS DA BAIXADA FLUMINENSE, como Recorrente, e BANCO BAME
RINDUS DO BRASIL S/ A, como Recorrido. 

Na forma regimental, adoto o relatório da Exm~. Juíza Relatora do 
sorteio, que é o seguinte: 

"lnconformado com a sentença que julgou extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, insurge-se o Sindicato autor sustentando ser parte 
legítima para propor ação visando a defesa dos direitos da categoria, na 
forma do artigo Sq, incisos li e I li, da Constituição Federal. 

Contra-razões às fls. 77/82, opinando a douta Procuradoria pela con
firmação do julgado. 

É o relatório". 

VOTO 

Conheço do recurso aviado ao feitio legal. No mérito e com a devida 
vênia, entendo que a teor do art. 82, 111, da Constituição Federal não há 
mais duvidar da legitimidade ativa dos sindicatos para patrocinar como 
substituto processual os interesses individuais e coletivos da respectiva 
categoria. Neste sentido, aliás, a jurisprudência majoritária desta E. Tur
ma. Daí porque não impressiona o subsídio doutrinário transcrito na r. 
decisão inferior, como sustentáculo de sua fundamentação e dou provi-
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menta ao apelo para, anulando o r. julgado recorrido, determinar a baixa 
dos autos à instância originária onde deverá ser apreciado o pedido. 

ACORDAM os Juizes da Terceira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1!! Região, por maioria, dar provimento ao recurso para 
anular a r. decisão recorrida, vencida a Exm~. Jufza relatora que improvia 
o apelo. 

Rio de Jàneiro, 01 de abril de 1992 

JUIZ ROBERTO DA VIS 

Relator designado 



RECURSO ORDINÁRIO - TRT- R0-12969/89 

ACÓRDÃO 
t? Turma 

RECURSO ORDINÁRIO (SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL) - O Art. ao, 111, da Magna Carta 
legitimou o Sindicato, de fonna extraordinária 
e exclusiva, a interpor ação em defesa dos inte
resses da categoria; detém, agora, a pertinência 
subjetiva da lide; litiga, em nome próprio na de
fesa de direito alheio (art. 60, do CPC). Recurso 
provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ
RIOS DA BAIXADA FLUMINENSE, como Recorrente, e BANCO BAN
DEIRANTES S/ A., como Recorrido. 

lrresignado, com a r. decisão primária, recorre o Sindicato aduzindo, 
em resumo, que o art. 8<2, 111, da CF legitima o Recorrente a postular E-m 
Juízo como parte na defesa dos interesses da categoria, in casu, o rea
juste dos salários dos trabalhadores à base de 26,05°0 a partir de feve
reiro de 1989 (URP). 

Contra-razões às fls. 81/83. 

Parecer da d. Procuradoria Regional pelo improvimento do recurso, 
oficiando no feito o Dr. Jayme Gurivitz. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque satisfaz os requisitos de sua admissibili
dade. No mérito, é de se lhe dar provimento. Com efeito. Com o advento 
do art. w~. 111, da CF, o Sindicato passou a poder atuar como substituto 
processual, litigando em nome próprio na de! csa de direito alheio (Art. 6~ 
do CPC), direito este da categoria. É. pois. legitimado de forma extraor
dinária e exclusiva. Portanto, dou provimento ao Recurso para legitimar 
o Sindicato no pólo ativo desta reclamação, determinando a baixa dos 
autos para que seja julgado o mérito. 
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ACORDAM os Jufzes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 ~Região, por maioria, ~m dar provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



RECURSO ORDINÁRIO- TRT- R0-4926/90 

ACÓRDÃO 
1ª Turma 

1- A anistia foi assegurada aos servidores pú
blicos, civis e militares, e a todos os empre
gados demitidos por motivos pollticos. Lo
go, os direitos de uns são de todos. Recur
so da Ré improvido. 

11 -Honorários advocatrcios são decorrentes do · 
principio da sucumbência, já agora garanti
dos ante o disposto no art. 133, da CF. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes· 
COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS e ANTONIO PEREIRA DA SIL
VA E OUTRO, como Recorrentes e Recorridos. 

lnconformados, com a r. decisão, que lhes foi parcialmente desfavo~ 
rável, recorrem ambas as partes. Sustenta a Ré que os Reclamantes por 
serem empregados de empresa privada têm tratamento diverso do asse
gurado aos servidores públicos, tanto pela Lei 6.683/79, quanto pela 
Emenda Constitucional n<.? 26, de 27.11.85. Diz, ainda, que por mera libe
ralidade readmitiu o primeiro Reclamante e pagou as indenizações. 

Recorrem adesivamente os Empregados alegando que cabem os ho
norários advocatícios, por força do art. 133 da CF e, principalmente, não 
se pode rejeitar o pedido com base no art. 134 da CF. 

Contrariados ambos os apelos. Opina a douta Procuradoria Regional 
pelo improvimento dos recursos, em parecer do Dr. Carlos Eduardo de 
Araújo Goes. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço de ambos os recursos, porque satisfazem os requisitos. de 
suas admisSibilidades. No mérito, contudo, só há de ser provido o recur
so dos Autores. Com efeito. A lei 6.683/79 não reconheceu aos anistiados 
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os direitos a vantagens referentes ao período de afastamento, mas aSse
gurou que deve ser considerado como tempo de serviço, este período. 
Insiste a Ré em dizer que por mera liberalidade readmitiu o 11? Recla
mante e indenizou os dois Reclamantes pelo período compreendido entre 
28.11.85 até 31.01.88 e 28.11.85 até 30.04.88, respectivamente, contradi
zendo os documentos de fls. 06/15 e fls. 58/65. O procedimento levado a 
efeito pela Empresa foi motivado pela anistia concedida pela Lei 6.683/79 
e pela Emenda Constitucional nt.:! 26/85, devendo, portanto, serem satis
feitos os dispositivos pertinentes. Logo, correta a r. decisão de 11? grau na 
condenação imposta 11 Ré. 

A Lei 5.584nO não estabeleceu limites e requisitos para a incidência 
de honor~rios advocatfcios. Tal verba decorre do principio da sucumbên
cia (art. 20, do CPC), já agora indiscutível ante o art. 133, da CF. 

Nego provimento ao apelo da Reclamada e dou provimento ao dos 
Autores, para assegurar~lhes os honorários advocatfcios de 20% sobre o 
montante final da condenação. 

ACORDAM os Jufzes da Primeira Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 ~ Região, por maioria, em dar provimento ao recurso do 
Reclamante e negar o da Reclamada. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1991 

JUIZ CARLOS R. A. DA VIS 

Relator 



46! JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DO RIO DE JANEIRO - Proc. 492/91 

Advogado - Depoimento pessoal como prepos
to - Inadmissibilidade (aplicação de provimento 
da OAB, referendado no TST) - Decisão da 46• 
JCJ/RJ, sob presidência do Juiz Raymundo 
Soares de Matos, em 17-07-91. 

ATA DA AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do mês de julho, do ano de mil novecentos e no· 
venta e um, às 13:00 horas, na sala de audiências desta Junta, na presen
ça do MM. Juiz Presidente Dr. RAYMUNDO SOARES DE MATOS e dos 
Juizes Classistas, representantes de empregados e empregadores, foram 
apregoados os litigantes ANIBAL MATOS PEIXOTO, reclamante, au
sente, e WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A, reclamada, au
sente. 

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte 

DECISÃO 

Vistos e examinados os autof; da ação trabalhista, entre partes, ANI
BAL MATOS PEIXOTO, autor" e WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S/ A., ré, verifica-se que o autor pretende horas extras e suas in
tegrações; integração do adicional noturno nas demais verbas do con
trato e do distrato; adicional de 20% sobre as horas extras trabalhadas em 
horário noturno e projeções; devolução de todas as parcelas descontadas 
a tftulo de seguro em grupo; reajuste de 7,5% concedido no mês do aviso 
prévio, com seus consectários; expedição de oficios e multa de 160 BTNs 
e honorários advocatfcios. 

Na defesa, às fls. 17/23, a ré alega que o horário declinado na in,icial é 
exagerado; que o autor não trabalhava além da jornada normal de 8 ho
ras1, nem aos sábados, domingos e feriados; que nas raras ocasiões em 
que trabalhou além" do horário legal o autor sempre compensou no dia 
seguinte o excesso, e nos domingos e feriados hou)!e uma folga compen~ 
satória; que o autor não permanecia à disposição da empresa 24 horas 

por dia; que o autor não trabalhou em horário noturno; que o autor a de~ 
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riu ao Plano de Assistência Odontológica, sem vicias ou pressões, e da 
mesma forma ao PREV-DENT; que a ré concedeu um reajuste salarial 
a todos os seus empregados a partir de junho/90, o que não aproveita ao 
autor; que foi desligado em 22.05.90, e se tratava de antecipação salarial 
compensãvel na data~base; que o aviso-prévio foi considerado no cãlculo 
das parcel~s rescisórias; que a ré não cometeu nenhuma infração, desca
bendo a postulação de multas. 

Inconciliáveis as partes. 

Juntaram-se documentos. 

Ausente o Preposto à audiência de prosseguimento, requereu o autor 
a aplicação da pena de confissão, conforme ata de fls. 104. 

Em Razões Finais, o autor reportou-se, sendo impossfvel renovar-se 
a proposta de conciliação. 

ISTO POSTO 

Em duas audiências o Sr. Paulo Vicente de Carvalho (fls. 13 e 93) 
compareceu, como Preposto, sendo, pessoalmente, intimado para pres
tar depoimento pessoal, sob pena de confissão. Às fls. 13, consta como 
advogada a Dr' Aline R. Paiva, às fls 93, o Dr. André Acker, sempre C:omo 
advogados, assistindo a ré. 

Na última assentada, quando deveria prestar depoimento, não com-· 
pareceu o ·Preposto, tentando o O r. André Acker apresentar-se como 
Preposto. Indagado, respondeu o ilustre advogado: "embora não seja 
empregado". 

Não pode o juízo aceitar advogado, sem vfnculo empregatfcio, para 
representar a ré como preposto, inda mais na situação acima descrita. 

A própria OAB condena esta forma de representação, como se depre-
ende do adiante transcrito: 

11 O advogado que, não possuindo vfnculo empregatfcio, 
acumula - sem embargo do óbice estabelecido no art. 344 
do CPC - a qualidade de patrono com a de preposto, trans
gride os arts. 87, incisos V e VIl, e 89, incisos XIII e XIX do 

Estatuto, e inciso 111, a, Seção 1ê, inciso 111 da Seção 3~, am
bos do Código de Ética Profissional. A prática consistente 
em reunir o advogado sua condição profissional à de pre
posto vai se tornando rotina, em prejufzo do prestigio, da 
independência e do conceito da advocacia, que o inciso IV 
do art. 18 da Lei 4,215/63 manda resguardar. É uma praxe 
censurável e uma distorção profissional que urge co_ibir. 
Mesmo ao advogado empregado é de se desaconselhar seu 
comparecimento à audiência, no foro trabalhista, portando, 
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também, carta de preposto". SS. 31.01.06 (a) Benedito Ca
lheiros Bomfim, Vice- Presidente, no exercício da Presidên
cia e Relator Designado. 

Releva notar que este entendimento vem sendo reiteradamente res
paldado pelo Egrégio TST, como se infere da decisão no Proc. TST RR 
2.989/86- Ac. 3' Turma 1.238/87: 

"!- •••..•.•....•........•..•................•..••. 
li - Da representação do empregador por advogado -
Conheço pelo terceiro aresto de fls. 364 já que os dois pri
meiros são da Turma do TST.- O Egrégio Regional enten
deu ser aceitável a representação do reclamado em jufzo, 
por advogado, porque esse posicionamento não importa em 

tratamento desigual relativamente ao recorrente. Não alude, 
porém, se esse advogado é ou não empregado da reclama
da. Ante a falta desse esclarecimento é de se perquirir se o 
advogado pode acumular as funções de preposto. Enten
demos que as duas funções são distintas e irreconciliáveis, 
por terem naturezas diversas e prestarem~se a diferentes 
fins. O preposto é figura tomada de empréstimo do Direito 
Comercial, que teve como origem o Direito Romano com o 
significado literal de "pessoa colocada adiante, posta à 
frente de uma operação para conduzi-la e dirigi~la; ernpre~ 
gados do comércio" - (Carvalho Mendonça, "Tratado de 
Direito Comercial Brasileiro", vai. 11, 2' ed., pág. 436). No 
Direito do Trabalho, preposto é o representante do empre· 
gado-r, já que nem sempre ê possfvel o seu comparecimento 
pessoal, sem que ponha em risco ou prejudique a organiza~ 
ção e produção do seu negócio, ou ainda quando "a empre
sa é pessoa jurfdica e, portanto, como ser abstrato de Direi
to, não pode comparecer no plano concreto dos atos pro
cessuais" - (RussomanO, "Comentários à CLT", 9~ ede, pág. 
904). Daí a CLT, em seu artigo 843, § 1?, facultar que ele seja 
substituído por pessoa (preposto) que tenha conhecimento 
dos fatos sobre os quais verse a reclamação. À primeira 
vista, a norma não faz exigência de que este seja, também, 
empregador condicionando, apenas, que tenha conheci
mento prévio dos fatos. Outrossim, tem que se ter em conta 
que o. legislador, quando exigiu a presença das partes em 
audiência, tinha em vista facilitar a conciliação, fim primor
dial do Direito Trabalhista, além dó que seu depoimento 
servirá ao juiz na busca da verdade dos fatos expostos na 
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ação, além de orientá-lo na produção das provas que se fi
zerem necessárias. Assim, só será possível admitir aqueles 
que, de ciência própria, Canhecerém os fatos que originaram 
a lide, ou seja, empregados que presenciaram ou convive
ram com as mesmas condições do reclamante. Prova do 
quanto é imprescindfvel que o preposto esteja inteirado dos 
fatos que deram causa à controvérsia, é que suas declara
ções obrigam o preponente e seu desconhecimento é passf
vel de pena de confissão ficta. De todo o exposto, concluiflse 
que o advogado não pode acumular a função de preposto, 
em virtude das exigências de sua própria profissão. O advo
gado não tem conhecimento pessoal dos fatos deduzidos na 
postulação, deles só vindo a saber de oitiva, na qualidade de 
patrono do reclamado, de quem, certamente, deve ter ouvi· 
do a versão mais conveniente, sendo algumas dé!,S informa· 
ções de natureza confidencial. Ora, o preposto está obrigado 
a não sonegar informações ao jufzo, enquanto o advogado 
não poderá fazê·lo sem quebra do sigilo profissional a que 
está jungido. Pode redundar assim em duplo dano: ao juízo 
a impossibilidade de investigar os fatos e ao reclamado, o 
comprometimento da defesa de sua causa. O segredo pro~ 
fissional é regulado pelos artigos 144 do Código Civil, 154 do 
Código Penal, 207 do Código de Processo Penal, 347 do Có
digo de Processo Civil, art. 87, V, da Lei 4.215/63 (Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil) e Código de Ética Pro
fissional, que obrigam ao advogado calar~se, mesmo em 
depoimento, sobre o que tenha conhecimento em razão do 
seu' offcio. Acresce a isso o fato de que na Justiça do Traba~ 
lho não é possfvel, à parte que ainda não depôs, ouvir o de
poimento da parte contrária, sendo sempre o reclamante 
quem depõe primeiro. Surge então o impasse: Como pre~ 
posto do reclamado ele deve retirar·se de audiência, como 
advogado deve permanecer a fim de prestar assistência ao 
seu constituinte. Aliás, neste sentido, o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio Mendes de Faria Mello, da Egré@ia 1' Turma 
deste Colegiado, _apreciou a matéria, em acórdão 
(RR-1.095/85) proferido em 22.05.85. Ementa: "Advogado
Preposto- O advogado não pode acumular a condição de 
preposto da empresa em um mesmo processo, porque este 
não pode ouvir o depoimento pessoal do empregado, en~ 
quanto o representante processual tem o dever de acampa· 
nhar o seu constituinte. Inteligência do art. 344 e parágrafo 
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único do Código de Processo Civil". Esse acórdão encontra· 
se assim fundamentado: no preposto que ainda não depôs, 
deve ser afastado da audiência ·enquanto é realizado o in~ 
terrogatório da outra parte, sendo de ressaltar que o pri
meiro depoimento deve ser o do autor {reclamante). Por 
outro lado, os advogados de ambas as partes têm o direito e 
devem estar presentes ao depoimento pessoal de todos os 
·litigantes. Ora, se o juiz determinar o afastamento do advo
gado, por que como preposto da empresa não pode ouvir o 
depoimento pessoal do empregado, esta rã impedindo que o 
advogado da empregadora assista ao depoimento pessoal 
da outra parte. Se, ao contrário, admitir que o advogado
preposto esteja presente ao depoimento pessoal do empre
gado, porque advogado, estarã violando o art. 344, pará
grafo único, do Código de Processo Civil, em razão da con
dição do mesmo ser preposto. Sendo assim, O advogado 
não pode representar a parte processualmente e, por conse
guinte, funcionar como preposto". De todo o demonstrado é 
forçoso concluir que a admissão de prepostos que são ad
vogados, s6 pode ser autorizada quando estes são, igual
mente, empregados da empresa. Caso contrário estaria se 
impondo uma situação desigual e d~svantajosa para o em
pregado, que, não lhe sendo permitido fazer-se, de igual 
modo, substituir-se por advogado, estã obrigado a compa
recer pessoalmente à audiê_ncia. Importaria, também, em 
permitir que uma das partes do processo fosse representada 
em audiência por quem fizesse, intencionalmente, do inter
rogatório, um arrazoado de defesa, após a contestação, e 
não um relato veraz dos fatos. Em conseqüência, dou pro
vimento à revista, no particular para, aplicando. a pena de 
confissão ao reclamado. anular a decisão da MM. Junta que 
deixou de aplicar ao reclamado a pena de confissão e·todo o 
processado posterior". 

Assim, é de considerar-se confessa a ré. 

Pelo exposto, a 46' JCJ/RJ, por unanimidade, julga PROCEDENTE 
EM PARTE o pedido, para condenar a ré a pagar ao autor todas as ver
bas postuladas, compensando-se as que a ré houver pago pelos mesmos 
títulos, apurando-se o quantum em liquidação. Defere-se, ainda, ao autor 
a verba honorária de 10%, incidente sobre o principal e corrigida desde o 
ajuizamento da ação. 

Juros e correção monetária na forma da lei. 
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·Custas de Cr$10.815,00 pela ré, calculadas sobre o valor arbitrado de 
Cr$ 500.000,00. 

Publique-se. 

E, para constar, eu, Vânia Santos de Carvalho, Aux. Jud., lavrei a pre· 
sente, que vai devidamente assinada. 

RAYMUNDO SOARES DE MATOS 
Juiz Presidente 



31~ JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 
DO RIO DE JANEIRO - Proc. 2155/86 

Aposentadoria voluntária e Fundo de Ga· 
rantia do Tempo de Serviço • Honorários 
advocatrcios • O perlodo de trabalho an
terior à opção do empregado optante que, 
voluntariamente, se aposenta, é indeni· 
zável "ex·vi" da Lei n• 5.107/66. Os hono
rários advocatlcios são devidos indepe n· 
dentemente de postulação. (Decisão da 
31! JCJ/RJ • Proc. n• 2155186, sob a pre
sidência do Juiz · Mllner Amazona'\ Coe
lho, em 19.06.91 ). 

ATA DA AUDIÊNCIA 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de mil novecentos e no· 
venta e um, às 13:00 horas, na sala de audiências desta Junta, na presen
ça do MM. Juiz Presidente Dr. MILNER AMAZONAS COELHO e dos Jui
zes Classistas, representantes de empregados e empregadores, foram 
apregoados os litigantes ADILSON CARVALHO SILVA e OUTROS (2), 
Reclamantes, e CIA. DE TRANSPORTES COLETIVOS DO EST. DO RJ, 
Reclamada. 

Partes ausentes. 

Observadas as formalidades legais, a Junta proferiu a seguinte· 

DECISÃO 

Partes nomeadas no preâmbulo desta ata. 

A inicial, às fls. 2 e 5, pleiteia o pagamento da indenização relativa aos 
anos de serviço, anteriores à opção fundiária, em dobro, com fincas nos 
arts. 1•, § 3•,16 a 18 da Lei 5.107/66, e 24,30 e 32 do seu Regulamento. 
Os reclamantes admitidos, respectivamente, em 15.01.54, 17.01.52 e 
10.02.50, optantes retroativos a 01.01.67, e aposentados por tempo de 
serviço em 05.05.86. Estima em Cz$ 6.300,00 o valor do feito. 

Com a exordial vieram os documentos de fls. 6 a 19. 
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A contestação, fls. 22 a 26, sustenta a carência de ação, por falta de 
amparo legal e decorrente impossibilidade juridica do -pedido. A indeni
zação pelo tempo de serviço anterior à opção só lhes seria devida na res
cisão i motivada de iniciativa da ré, e não por aposentadoria espontânea 
dos autores, que extingue o contrato. O art. 16, § 2•, da Lei 5.107/66 ape
nas prevê a faculdade de a empresa efetuar depósito na conta vinculada 
do empregado, com objetivo de desobrigar-se da responsabilidade da 
indenização que poderá ser devida. Não pode ser exigido pelo servidor 
que se aposenta. Pede a carência de ação ou improcedência. 

Sem conciliação. O valor d.,a causa fixado pelo que dado na inicial. 
Deferida apenas prova documental (ata de fls. 28). 

Petição e documentos, pela ré, fls. 29 a 54, e, pelo autor, fls. 57 a 63, 
tendo a vindicada voltado a falar às fls. 67/68, e o vindicante às fls. 69, 
adunando as peças de fls. 70 a 73. 

Sem mais provas e ainda inconciliáveis, as partes em r~zões finais se 
reportaram (ata de fls. 74). 

Ao que.,.tudo visto e examinado, decide-se_;_ 

1- lnadmissfvel que a lei se c·onstitua, propositalmente, em arapuca, 
com o fito de prejudicar empresãrios de boa fé. Fosse mera faculdade. 
para se desobrigar de possive\ ônus pelo tempo anterior à opção fundiã
ria, em caso de eventual demissão imotivada de empregado, evidente 
que, efetuado o depósito e na ocorrência de resolução do pacto por justa 
causa, demissão a pedido, aposentadoria ou morte do servidor, a lei ga
rantiria o reembolso, mediante saque com os acrescidos creditados, do 
que depositado pelo empregador. Caso contrário estaria sendo punido 
iniquamente quem observou a lei, nela crendo, e premiado o esperto, 
que aproveitou~se da_ interpretação mais prejudicial aos trabalhadores, ao 
arrepio do principio basilar do Direito do Trabalho: a proteção dos 
obreiros. 

O § 2º do artigo 16 da Lei 5.107/66 não pode ser examinado isolada
mente, fora do contexto em que inserido. O parcJ·grafo 1g, que lhe antece
de e ao qual, na ordem ali estabelecida, está obviamente subordinado, 
determina, imperativa e expressamente: 

- "O valor da indenização, correspondente ao tempo de 
seiViço, anterior à opção, serã complementado pela empre
sá, mediante depósito na conta vinculada do empre
gado". 

lnarredável, portanto, que a "faculdade" a que se agarra a reclamada 
ê tão-somente quanto ao momento, fator tempo ("a qualquer tem
po"). Não fica, de modo algum, eximido da' obrigação porque não a 
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cumpriu antecipadamente, se livrando do crescimento monetário da 
mesma. 

Os arestos trazidos pela vindicada não representam, d. v., a melhor 
interpretação da matéria. Preferimos ficar na companhia de Orlando 
Teixeira da Costa, Lyad de Almeida, Luiz Carlos de Brito, Pi
zarro Drumond, Anna Acker. Roberto Davis, Azulino de Andra
de, Anna Maria Cossermelli, América Fernandes Braga. lralton 
Benigno Cavalcanti, e tantos outros notáveis. 

A propósito, de reproduzir artigo de Roberto Davis: 

"A Lei n2 5,107/66 estimulou muitos trabalhadores a optarem pelo re
gime nela institu!do, independentemente de qualquer transação sobre 
o tempo de serviço prestado sob a égide da CLT, mesmo se amparado 
pela estabilidade decenãria. 

"Agora, já decorridos mais de-- Vinte anos da sua vigência e quando 
inúmeros optantes deixam seus empregos, por aposentadoria voluntária, 
multiplicam-se os questionamentos da indenização por eles '·pretendida, 
pela an~iguidade não transacionada e nem,· previamente, quitada. 

"Assim é que, invocando as disposições do art. 16, § 22, daquele di
ploma legal, intentam o recebimento da indenização relativa ao periodo 
trabalhado antes do ato optativo. Tal direito lhes teria sido assegurado 
porque o aludido dispositivo faculta à empresa, para desobrigar-se da 
respectiva responsabilidade, efetuar, a qualquer tempo, em sua conta 
vinculada, o valor atualizado que a ela corresponda. Como reforço desta 
argumentação, referem o art. 30 da Lei n2 3.807/60 que tornara obriga
tório, com abatimento de 50%, o pagamento da indenização adequada à 
antiguidade do trabalhador compulsoriamente aposentado. 

·"Em sentido inverso, proclamam os demandados se'r indispensável, 
no caso, a interpretação sistemática, conjugando-se as invocadas disposi
ções com o art.477, da CLT, o Decreto n2 59.820/66 e a Ordem de Serviço 
FGTS-POS n2 02ne dollNH, que deu nova redação às instruções sobre 
o FGTS. Neste rumo, sustentam que 'o direito à indenização, pelo tempo 
de serviço anteriormente prestado pelo optante, se acha, indissoluvel
mente, vinculado àquelas dispensas a que o empregador tenha dado cau- . 
sa, pois o art. 477, da CLT, afasta tal direito quando a cessação do pacto 
laboral não ocorre por iniciativa ou culpa do empregador'. Aludem, mais, 
a que 'o § 22 do art. 16, da Lei n2 5.107/66 não criou qualquer obrigação 
de pagamento de indenização, mesmo porque tal responsabilidade de
penderia da forma de cessação do pacto e, ao contrãrio, aquele parãgrafo 
instituiu uma faculdade a ser exercida pelo empregador, caso viesse a 
despedir seu empregado'. Afirmando ser a aposentadoria compulsória, 
de iniciativa do empregador, a única hipótese em que a indenização do 
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optante se faz devida por força do art. 30, § 42, do Regulamento do 
FGTS, concluem ser inconstitucional a tese conflitante, por eles acoimada 
de violadora dos arts. 165, VIII, e 153, § 32, da atual Carta Magna. 

"Esta, salvo engano, seria a exegese do Departamento Jurfdico do 
Banco do Brasil, segundo nos informa o ilustre advogado Humberto 
Adami Santos Jr., obsequiando-nos com uma cópia de trabalho ali ela
borado. 

"Ao se emprestar à indenização o caráter de reparação de prejufzo 
ou de ressarcimento de perdas, como parece exprimir o texto consoli
dado (arts. 477 e 479), nenhum reparo se haveria de fazer à elocução de 
tão ilustres especialistas. 

"Porém, se à mesma palavra (vocábulo) se der o sentido de recom
pensa ou prêmio, pela duração do vinculo, constância ou mesmo dedi
cação ao trabalho, o pagamento se nos afigura devido, ainda que a extin
ção do contrato não decorra de mero ato volitivo do empregador. Tal, 
aliás, como ocorre nos casos previstos no art. 21:?, da Lei nç 2.559 de 1956. 

"Ora, por suas próprias justificativas, o FGTS, que se apresenta como 
alternativa ou excludente do regime celetista, terã adotado, induvido· 
samente, a mesma acepção daquela lei, que manda indenizar sem a 
ocorrência de culpa ou arbitrariedade do empregador. Tanto é assim que 
determina a liberação dos depósitos vinculados, naquelas hipóteses em 
que a Consolidação desobriga o patrão de indenizar o assalariado (casa
mento, morte, etc •• • ) e, sob certas condições, quando este haja ensejado 
a ruptura contratual por justa causa. 

uFoi, então, pelo mesmo caminho, que o legislador fundista, divorcia
do dos critérios çonsolidados, também entendeu ser recompensãvel, em 
termos de garantia, o perfodo de trabalho anterior à opção, facultando ao 
empregador o depósito do valor que lhe corresponda, para desobri

. gar-se da respectiva responsabilidade. 

"Logo, em que pese a autoridade do subsfdio doutrinário, acima re
sumido, ousamos crer em que o perfodo de trabalho antefior à opção do 
empregado optante que, voluntariamente, se ~posenta é indenizável, ex 
vi da Lei n2 5.107/66", (Revista do TRT da 1~ Região n2 11-outubro de 
1988, págs.123/125). 

Fazem jus, os acionantes, ao que pleiteiam. 

1 
2- Devidos honorários advocatícios, independentemente de postula

ção. Trata-se de e;onseqüência necessária de sentença condenatória, ao 
comani!lo do art. 22 do CPC, norma processual de indiscutfvel aplicação à 
espécie, por força do art. 769 da CLT, em não ha~rendo qualquer incom
~atibilidade com os demais preceitos consolidados e os da legislação tra-
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balhista extravagante, sendo que esta, ao revés, como se constata· do art. 
16 da Lei 5.584/70, reconhece como regra a condenação do vencido nos 
honorários do advogado da parte vitoriosa na demanda, e os reverte 
em prol do sindicato assistente, no caso especial da assistência judiciá
ria sindical gratuita. 

Releva notar que a autodefesa, que servia de indevido pretexto à so
negação da verba, absolutamente não exclufa o direito a seu ressarci
mento, se a parte vencedora na lide, usando de outra faculdade 
igualmente lega~ era assistida na causa pelo profissional forense, o que 
sobre ser desejável, hoje se apresenta como imperativo em face do 
art.133 da Constituição Federal vigente. 

Aliãs, em recente Aresto do Pleno do Supremo Tribunal Federal 
(STF- AR n2 1229-1-BA, de 09.08.89, publicado na Revista LTr, maio de 
1990, páginas 54-5/541 a 54-5/543), o Excelso Pretória condenou recla
mantes-empregados no pagamento de honorários dos advogados da 
Rede Ferroviária Federal S/A ao julgar improcedente ação rescisória 
trabalhista. 

Indo além, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho, Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais, confirmando decisão da sua Egrégia 
1• Turma (TST - E - RR-3.174/87,5 - AC. SDI1.310/89, de 01.08,89, publi
cado na Revista L Tr, maio/90, 54,5/553 e 554), consagrou a responsabili
dade do vencido na demanda, no pagamento dos estipêndios do assis
tenteatêcnico contratado pela parte vitoriosa. 

3- A vinculação residual ao presente processo, do ex-presidente da 
Junta, conquanto dela afastado desde julho de 1987, em momento algum 
foi questionada pelas partes, se a tal lhes. assistisse direito, o que as im
pede de fazê-lo posteriormente, por preclusa a oportunidade, por imoral 
ante resultado acaso desfavorável. 

Ademais, a Súmula 222 do STF e o Enunciado 136 do TST, reconhe
cendo ao Juiz, e somente a ele, a faculdade de rejeitar a vinculação, não 
conferiu às partes qualquer direito a respeito. 

Assim entendendo, esta 31• JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL
GAMENTO DO RIO DE JANEIRO, sem divergência, sob a Presidência de 
seu ex-Titular, por competência residual, julga procedente a ação, para 
condenar a reclamada a pagar aos reclamantes, como apurado por cál
culos em liqüidação, com base na maior remuneração auferida, iritegrada 
de todos sobre salários, vantagens pessoais e, inclusive, dos efeitos pre
vistos na Súmula 148 do TST, o valor equivalente ao da indenização pelo 
tempo anterior à opção fundiária, em dobro, acrescido de correção mo
netária e juros de mora sobre os valores corrigidos, nos moldes do DL 
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2.322/87 e legislação posteriàr, porém, ao revés ,do que diz a inicial,a "é
poca própria" ou data de exigibilidade, e, portanto, de início da contagem 
de correção monetária, é 05.05.86. Condenada, também, a ré, no paga
mento de honorários, na base de 10%··do valor final, ao advogado dos 
autores. Custas de Cr$10.815,82, pela reclamada, calculadas sobre Cr$ 
500.000,00, valor a que se reajusta o da causa por força do disposto na Lei 
8.177/91 e Instrução Normativa n9 02/91 do TST. 

lntimem~se. 

E, pEra constar, eu; Maria José C. de A. Figueiredo, téc. jud., lavrei a 
presente ata. 

MILNER AMAZONAS COELHO 

Juiz Presidente 



31~ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DO RIO DE JANEIRO - Proc. 2681/85 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - (PRESCRI
ÇÃO) - Só após o distrato é que o obreiro não 
estável recupera a plenitude de sua "facultas 
agendi", como acentua Roberto DaVis - Em
bargos providos para sanar a omissão; refuta
da, porém, a prescrição argüida. - (Decisão da 
31• JCJ/RJ sob a presidência do ·Juiz Milner 
Amazonas Coelho. Proc. 2681/85, em 19.06.91). 

ATA DA AUDIÊNCIA 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de mil novecentos e no
venta e um, às 13:05 horas, na sala de audiências desta Junta, na presen
ça do MM. Juiz Presidente Dr. MILNER AMAZONAS COELHO e dos Juf
zes Classistas, representantes de empregados e empregadores, foram 
apregoados os litigantes EMAQ - ENGENHARIA E MÁQUINAS S/A, 
Embargante, e ERCÍLIO JOSÉ FERREIRA, Embargado. 

Partes ausentes. 
Observadas as formalidades legais, a Junta proferiu a seguinte 

DECISÃO 

Embargos de Declaração da acionada, às fls. 59, alegando omissão da 
sentença quanto à prescrição argüida na contestação. 

Embargos tempestivos. 

Houve a omissão. Sanando-a o Colegiado passa a decidir a matéria, 
da forma- que se segue: "Rejeitada a prescrição de parcelas argüidas. O 
art. 11, da CLT, deixando de fixar o termo inicial do biênio, sabiamente 
delegou ao julgador tal mister, ante cada caso concreto ao mesmo sub
metido. Ora, inquestionável que o obreiro não estável, em pleno curso da 
relação de emprego, sem sério risco de este pe~der, comprometendo a 
subsistência pessoal e familiar, jamais se atreve_rá a, em Juizo, ef)frentar 
seu empregador, em busca de direitos por ele sonegados. Só após dis
trato, como acentua Roberto Davis, é que o trabalhador recupera a pie-
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nitude de sua facultas agendi, e, portanto, a partir de entã'o é que fll.1irâ o 
prazo prescricional". 

EX POS/T/S, esta 31' Junta de Conciliação e Julgamento, sem diver
gência, sob a Presidência de seu ex-Titular, por competência residual, 
julga procedentes os Embargos de Declaração e, sanando a omissão por 
eles apontada, examina e julga a argüição de prescrição, rejeitando-a, 
conforme fundamentação supra, que passa a integrar "consideranda" da 
sentença embargada. Intimem-se. 

E, para constar, eu, Maria José C. de A. Figueiredo, tec. jud., lavrei a 
presente ata, que segue por todos assinada na forma da lei. 

MILNER AMAZONAS COELHO 

Juiz .Presidente 



31! JUNTA DE CONCillAÇÃO E JULGAMENTO 
DO RIO DE JANEIRO- Proc. 2157/86 

GRAVIDEZ • O exame médico pré-demissional 
é imprescindlvel para os efeitos da responsabi· 
!idade decorrente do art. 392 da CLT e da Sú
mula 142 do Co!. TST (Roberto Davis). 
{Decisão da 31 ~ JCJ/RJ, sob a presidência do 
Juiz Milner Amazonas Coelho. Proc. 2157/86, 
em 21.06.91 ). 

ATA DE JUlGAMENTO 

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de mil novecentos e no~ 
venta e um, às 9:10 horasr na·sa!a de audiências desta Junta, na presença 
do MM. Juiz Presidente Dr. MILNER AMAZONAS COELHO e dos Juízes 
Classistas, representantes de empregados e empregadores, foram apre· 
goados os litigantes: Sandra Maria da Silva .. reclamante, e Rainha Su
permercados Ltda~ reclamado~ 

Partes ausentes. 

Observadas as formaHdades legais, a Junta proferiu a seguinte 

DECISÃO 

Partes nomeadas no preâmbulo desta ata. 

A inicial. às fls. 2 e 3, pleiteia o pagamento de salário-maternídade, 
salário do tempo de e-stabilidade provisória da gestantef aviso prévio, 
natalinasr férias~ salários retidos de 02 dias, para todos os efeitos integra~ 
dos os perfodos de licença e estabilidade-maternidade, e aviso prévio. 
Pede ainda FGTS-01 e honorários advocatfcios e baixa na CTPS. Admis
são a 16.05.85. Optante. Caixa. Dispensa injusta, em 13.10.86, embora 
grávida, sem nada receber. Estima em Cz$ 14.000,00 o valor do feito. 

Com a exordia! vieram os documentos de fls. 4 a 7, juntando a autora, 
posteriormente, os de fls. 16 a 36. 

A contestação, às fls. 37/38, refuta o horário, alega outro, nega a 
existência de horas extras, donde descaber sua integração em outras par~ 
celas, aduz que a autora tudo recebeu, inclusive salárioMmaternidade, 
sendo que seu pré-natal terminou a 16.0526, tendo trabalhado até 
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13.10.86, ocasião em que, transferida para a Filial24, em Campo Grande, 
não maís compareceu, não tendo sido dispensada e estando o emprego a 
sua disposição6 O FGTS foi recolhido com base na remuneração p~ga. 
Se, em outubro de 1986, a reclamante estava, novamente grávida, tal fato 
era totalmente deconhecido pela reclamada. Não tem salários retidos. 
Pede a improcedência. 

Acompanhavam a resposta os documentos de fls~ 39 a 75. 

Sem êxito as tentativas conciliatórias, inclusive a derradeira. Sem 
mais provas, as partes em razões finais se reportaram. O vaio r da causa 
fixado pelo que dado na inicial (ata de fls. 76), 

Ao que. tudo visto e examinado_.. decide-se: 

1 ·Os documentos de fls. 05 e 06 (memorando datado de 13.10.86), o 
primeiro deles repetido às fis. 26, e em nenhum momerito impugna
dos pela rét que os emitiu e entregou à autora através seus prepostos~ 
tornam indlscutivel a despedida imotivada de iniciativa da empresa em 
13c10.86, desmentindo frontalmente a negativa da contestação. 

Já os demais documentos colecionados em mesmas fls. 5 e 6 e os de 
fls~ 27 a 36 comprovam, à saciedade, o estado gravídico da reclamante 
à época ern que impostamente demitida~ Difícil que a reclamada descQ:
nhecesse o fato, mas isso irrelevante, eis que não realizou o exame médi
co pr'é-demissionalprevisto na NR .. 7D aprovada pela Portaria Ministerial~ 
MTb n2 3.214, de 08.06.78, "imprescíndfvel para os efeitos da responsabi
lidade aecorrente db art. 392 da CLT e da Súmula 142 do Colendo TST", 
como asseverà Roberto Davis.- .,Apontamentos Trabalhistas", Edição 
de 1986, pág. 78. 

Exceção' de salários retidos, posto que a primeira quinzena de outu~ 
bro/86 paga (fls. 56), faz jus a acionante ao que pleiteia, sendo que não 
pediu, como erroneamente entendeu a acionada (vide fls. 37), integração 
do valor de horas extraordinárias, que, aliás, vimos inexistentes, em face 
à documentação de fls. 39 a 74. 

Não há que falar em parcelas prescritas, qualquer que seja o enten
dimento ado.tado, a própria admissão ocorreu em 16.05~85, a dispensa a 
13.10.86 e o ajuizamento da presente ação em 06.11.86 (fls. 2), 

2 - Devidos honorários advocatfcios em pró! do sindicato assistente 

da autora, eis que preenchidos os requisitos legais. 

3 • A vinculação residual ao presente processo, do ex-Presidente da 
Junta, conquanto dela afastado desde julho de 1987, em momento algum 
foi questionada pelas partes, se a tal lhes assistisSe direito, o que as. im .. 
pede de fazê-lo posteriormente, por preclusa a oportunidade, por imoral 
ante resultado acaso desfavorável~ 
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Ademais, a Súmula 222 do STF e Enunciado 136 do fST, reconhe
cendo ao Juiz, e somente a ele, a faculdade de rejeitar a vinculação, não 
conferiu às partes qualquer direito a respeito. 

Assim entendendo, esta 31€! JCJ/RJ, sem divergência, sob a Presi
dência de seu ex-Titular, por competência residual, julga procedente 
em parte a ação, para condenar a reclamada a pagar à reclamante, com 
exceção dos salários retidos de 02 dias (item 6), todos os demais itens do 
pedido, nos exatos termos e valores da inicial (total de Cz$10.788,00, em 
cruzados, moeda da época da demissão), bem como a lhe entregar a AM-
01 do FGTS, comprovando os recolhimentos regulares e sobre as verbas 
elencadas nos itens 1 a 5 e 7 a 10 de fls. 3, e pagando-lhe diretamente a 
multa do art. 22. Condenada, ainda, a ré, a dar baixa na CTPS da autora 
com data de 04.04.87, por integração do perfodo de licença-maternidade 
(84 dias), estabilidade normativa da gestante (+ 60 dias) e aviso prévio 
(30 dias). Condenada igualmente a acionada no pagamento de honorã
rios advocatfcios, de 15%, em favor do sindicato assistente da acionante. 
A tudo se acresça, no momento próprio, correção monetária e juros de 
mora sobre os valores corrigidos, nos moldes do DL 2.32Úi37 e legislação 
posterior. Custas de Cr$16.815,82 calculadas sobre Cr$ 800.000,00, valor 
a que se reajusta o da causa por força do disposto nd Lei 8.177/91 e Ins
trução Normativa 02/91 ao TST. 

Intimem-se. 

E, p'ara constar, eu Maria Alice Junqueira de Araujo, Tec. Jud.lavrei a 
presente ata que segue por todos assinada na forma da lei. 

MILNER AMAZONAS COELHO 

Juiz Presidente 



44! JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DO RIO DE JANEIRO - Proc. 1916/91 

PERDAS E DANOS 
1 • "Se o interesse moral justifica a ação, para 
defendê-lo ou restaurá-lo, é claro que tal inte
resse é indenizável, ainda que o bem moral se 
não exprima em. dinheiro". (Clóvis Bevilácqua). 
2 • O direito à indenização por dano moral, 
após longos estudos e debates, foi elevado à 
garantia constitucional (Constituição Fede
raU88, art. se). 
(Decisão da 44~ JCJ/RJ sob presi~ência da Jui
za AMÉLIA VALAii>ÃO LOPES, em 04.11.91 

ATA DA AUDIÊNCIA 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e no
venta e um, às oito horas e trinta minutos, na sala de audiências desta 
Junta, na presença do MM. Juiz Presidente Dra. AMELIA VALADÃO 
LOPES e dos Juizes Classistas, representantes de empregados e de em· 
pregadores, foram apregoados os litigantes: JOAQUIM RIBEIRO FILHO, 
autor, e INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PRE
VIDÊNCIA SOCIAL, ré. 

Ausentes as partes. 

A seguir, observadas as demais formalidades legais, passa a Junta a 
proferir a seguinte 

SENTENÇA 

JOAQUIM RIBEIRO FILHO, conforme qualificação de folhas 2, pro· 
põe, face ao INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL-INAMPS, a presente reclamatória trabalhista, 
pretendendo receber INDENIZAÇÃO por perdas e danos morais, tudo na 
forma das razões expressas na inicial. 

Apresenta a reclamada sua defesa, na forma das razões de folhas 
11/14, argüindo preliminar de incompetência desta Junta, para o julga· 
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menta da presente demanda, sustentando, no mérito, a improcedência 
do pedido. 

Foram juntos documentos de folhas 15 a 18. 

Encerrada a instrução, as partes aduziram razões finais, sendo rejeita
da a derradeira proposta de conciliação. 

TUDO VISTO E EXAMINADO 

I. Da Pretensão do Reclamante 

A!egando ter sofrido danos morais, por ter siclo colocado em disponi~ 
bilidade, quer o reclamante receber indenização, correspondente a dez 
salários, em relação a cada ano de trabalho e ainda que seja a reclamada 
obrigada a retratar-se publicamente, com publicação da retratação em 
três órgãos da impre.nsa escrita de maior circulação no Estado, por dois 
dias seguidos. 

11, Uma Questão Preliminar 
Em·primeiro lugar, cabe ser definido o que .é dano mora! na esfera do 

direito. Temwse entendido que é todo o sofrimento humano resultante de 
lesões de direitos estranhos ao patrimônio/ encarado como complexo de 
relações jurídicas com valor econômico. 

SAVATIER, com a habitual clareza, assim o definiu: 

"Todo sofrimento humano que não resulta de uma perda 
pecuntêria". 

A questão de ressarcibllidade do dano de tal natureza, tem dado lugar 
a profundas divergências doutrinárias e jurisprudenciais~ 

Tais dissfdios dizem respeito, primeiro: à conveniência ou possibiiida
de de assegurar-se a sua reparação, por meio de normas de direito priM 
vado; segundo: ao modo de realizá-las, dadas às dificuldades de prova e 
à inexistência de uma unidad~ de medida; às pessoas que a elas teriam 
direito, debatendo-se ainda quanto ao fundamento da obrigação legal 

que a imponha. 

Afirmouwse de maneira peremptória, depois de estudos aprofundados 
das instituições jurfdicas romanas, o grande lhering, cuja lição foi seguida 
em termos por Pedro l..essa, que constestou fossem as sanções então 
impostas de natureza exclusivamente penal, aludindo à actio injuriarum 

aestimatoria, cabível em tal caso. Opinião esta, foi, também, aceita por 
Carvalho de Mendonça. 

Estudante os sistemas apresentados pela legislação comparada, rela
tivamente a matéria em exame, pode o dano moral ser classificado em 
quatro grupos: o primeiro, compreendendo as legislações destitufdas de 
regras gerais, regulando-a expressamente; o segundo, no qual se in-
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cluem aquelas em que a ação para assegurá~ la é prevista com generali
dade ou com certas limitações; o terceiro, abrangendo os sistemas legis
lativos. em face dos quais, em virtude de normas restritivas, somente nos 
casos taxativamente previstos será admitida tal pretensão. Reserva-se 
para apreciação especial, num quarto grupo, pelas suas peculiaridades, o 
sistema dominante na Grã-Bretanha. 

Escaparia, evidentemente, ao objetivo da questão posta, uma análise 
detalhada de todas essas legislações, fazendo-se limitações, portanto, 
a referências sucintas; para acentuar as peculiaridades que"apresentam. 

No primeiro grupo, a legislação e destituída de regras gerais, preven
do expressamente a satisfação de danos morais. É o direito francês e o 
direito belga. No segundo grupo, está o direito espanhol, rechaçando a 
reparação de dano moral. No terceiro grupo, encontra~se o direito chile
no e o boliviano, entendo o primeiro ser devida a reparação por prejufzos 
efetivos ou meramente morais, enquanto o direito boliviano ditava: Todo 
hombre que causa a otro agún dano está obligado a reparar/o. (Art. 996, do 
Código Civil). No quarto grupo, pode ser lembrado o direito uruguaio, 
estando escrito em seu Código Civil, artigo 1.319: Todo hecho ilicito de/ 
hombre que causa a otro un dano, impone a aquel por cuya culpa, do/6 o ne
gligencia a sucedido, la obligación de reparar/o, 

Recorrendo-se ao elemento histórico, verifica-se que tal norma lega! 
foi inspirada pelo artigo 1.382, do Código Civil francês e pela lei 1' do tf
tulo XV, da 7~ partida. Todavia, em face das doutrinas modernas sobre 
interpretação de leis, este fato está longe de constituir um eiemento deci
sivo para estabelecer uma orientação precisa, da inteligência do texto, 
tanto mais quando, na própria França, reconhecem autorizados juristas 
que os trabalhos preparatórios do Código Napoleão não conduzem à 
afirmação de que pretendessem os seus redatores negar a reparação de 
dano moral, também não fornecem nenhum eiemento para afirmar que 
quisessem inc!uí·lo, uma vez que só cogitaram do dano patrimonial. 

A iegis!açêo sufça é uma daquelas que, com ~~ais generalidade, con
sagram o prindpio da reparabi!idade do dano moral, não obstante a ten" 
dênc!a limitativa consagrada no artigo 28, do Código Civil. Os dispositiv 
vos legais, nesse sentido, encontram-se, sobretudo, nos artigos 47 e 49 
do Código Federal das Obrigações, revisto em 1936. 

Em Portugal, embora a matéria desse lugar a controvérsias, em face 
de preceitos do Código Civil, não era de admitir-se a reparação do dano 
moral, salvo na hipótese especialíssima prevista no artigo 2391, pelo qual 
se mandou dotar a ofendida, em caso de ofensa à sua honra ou à sua vir
gindade. Entretanto, prescrevem os ai"tigos 2.382 e 2.383 que "os pfejut
zos, cuja reparação se ordena, tanto dizem respeito a direitos primitivos, 
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como aos direitos adquiridos, compreendendo na primeira categoria os 
que dizem respeito à personalid.ad~ fisica ou personalidade moral, e, na 
segunda, os referentes a interesses materiais ·externos". 

A legislação civil argentina admite a reparação pecuniária compensa
tória do dano moral, limitando-se, porém, aos casos em que este provém 
de a~os delituosos, previstos pelo direito penal. 

Em relação à mesma questão, ocuparam-se na Alemanha, antes de 
entrar em vigor o Código Civil germânico, entre outros, lhering, Winds
cheid, Seitz e Wachter. 

lhering reconhecia, peremptoriamente1 que a condenação pecuniária 
- não só a função de equivalência e de pena, mas também a de satisfação, 
naqueles casos em que o dano não consistia em uma diminuição patri
monial. 

Windscheid sustentou que, em caso de lesão, além do réssarcimento 
do interesse patrimonial, poderia ser obtida uma indenização pelo dano 
sofrido, chamada Schmerzensge/d, 

Seitz, concluiu afirmando que a indenização por dano patrimonial era 
uma conseqüência da pena. Pouco importaria, porém, que se assim fos
se, ou, diversamente, resultasse a indenização como conseqüência direta, 
acrescentada à pena, do fato contrário ao direito. O que resultaria inequi
vocamente seria que o princfpio racional em que· se funda o ressarci
r:nento do dano moral, não teria sido estranho ao direito comum na Ale
manha. 

Wachter, ao contrário, pretende que a Busse, no direito penal tedesco, 
tivesse uma função dóplice mista: não seria riem pena privada somente, 
nem simples ressarcimento de danos. Desempenharia as duas funções. 
Quanto a Schmerszensgeld, considera-a, não pena, mas ressarcimento, 
refutando a opinião primitiva da Windscheid, no sentido de ser impossí
vel uma squivalência entre o dinheiro e a dor, fato que levou esse últjmo 
a reconsiderá-la, inclinando-se, também, no sentido de poder a indeniza
ção·do dano moral conceber-se como ressarcimento. 

Na Inglaterra, a indenização por dano moral tem sido amplamente 
admitida, sob a denominação de exemplary or vindictive damages. 

No Brasil, quando dos trabalhos preliminares de elaboração do Códi
go Civil, o problema não chegou a ser debatido. E não é de se admirar 
que isso tenha sucedido porque, como atestara Pereira de Souza, as 
ações fundadas na lei Aqui lia haviam caldo em desuso. Vicente de Car
valho, em estudo especializado sobre a matéria, com respeito ao ato ilf
cito de natureza criminal, escreveu: 
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"a vindicta ptJblica se havia substitufdo ê particular, tendo 
como objetivo a repressão do crime; esquecera~se, por ve
zes, ou não se cuidara da reparação do dano causado". 

Por muito tempo, a doutrina e a lei, empenhadas em estabelecer pe
nas ou medidas de segurança, necessárias à defesa social contra o delito, 
muito pouco se preocupavam com as suas conseqüências civis, para as
segurar a ef~tiva reparação de dano, mesmo patrimonial, mesmo causa
do pela própria infração criminosa. Só modernamente o problema vem 
provocando estudos mais cuidadosos. 

Cabe lembrar, aqui, o Projeto Bevilacqua que, influenciado pelo Códi
go Civil alemão,, a propósito de certas espécies delituosas, entendeu ser 
devida uma satisfação compensatória de uma soma em dinheiro ao 
ofendido, além da indenização efetiva do dano material. 

Examinado, o direito pOsitivo vigente, vale lembrar o disposto no ar-
tigo 76 do Código Civil: 

~~Para propor ou contestar uma ação é necessário ter legíti
mo interesse econômico ou moral. 
Parágrafo único - O interesse moral só autoriza a ação 
quando toque diretamente ao autor ou à sua familia". 

Interpretando esse artig_q, escreveu, com sua inegável ·autoridade, o 
insigne jurista Clóvis Bevilacqua: 

"Se o interesse moral justifica a ação, para defendê-lo ou 
restaurá-lo, é claro que tal interesse é indenizável, ainda que 
o bem moral se não exprima em dinheiro". 

E acrescentou: 
" O Código, porém, não deu grande latitude ao poder de 
reação jurfdica suscitado pelo dano moral; restringiu-o sub
jetivamente, neste artigo e fixou-o objetivamente ao tratar 
da liquidação das obrigações resultantes de atos i I feitos". 
(Código Civil Comentado, 4' Ed-, vol, I, pág. 3131-

A jurisprudência brasileira não se tem n1ostrado favorável à reparação 
de danos morais, porém, podE:)-se encontrar acórdãos admitindo-a. 

No Supremo Tribunal Federal o primeiro caso em que a reparação de 
dano moral foi admitida, era o :ato relativo a um acidente de estrada d€ 
ferro, do qual resultara a morte de um passageiro, tendo a viúva pleitea
do indenização, não só pelo dano material sofrido em razão da perda do 
marido, como também pelo dano moral, a que o juiz de primeiro grau 
mandou atender, moderadamente, sendo essa sentença, por maioria, 
confirmada pelo Tribunal, em acórdão de 3 de dezembro c e 1913, contra 
os votos de Amaro Cavalcanti e Pedro Lessa, que estiri1avam em maior 
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quantia a parcela a isso destinada. Em longa e erudita declaração de voto, 
Pedro Lessa fixou e defendeu o princfpio acolhido de que o dano extra
patrimonial não poderia deixar de merecer compensação adequada. 
Opostos embargos a essa decisão, foram os mesmos recebidos por ac6r" 
dãos, de 25 de junho de 1915, no qual prevaleceu a tendência contrária, 
baseando-se a Corte em que a legislação pátria nunca consagra a obriga
ção de indenizar danos puramente morais, sendo a mesma expressa~ 
mente exclufda pelo artigo 22, da Lei n. 20681, de 7 de dezembro de 1912, 
que disciplinava, especialmente, a matéria. Naquela ocasião o Ministro 
Enéias Galvão, divergindo de Pedro Lessa em concisa declaração devo
to, acentuou que lhe parecia irnpossivel, com justiça e verdade, determi· 
nar-se a extensão do dano moral, pois nenhuma lei de qualquer pais e 
nenhum tribunal indiCara o critério de avaliação do pad8cimento moral, 
vacilando os publicistas na determinação dos elementos que deveriam 
ser levados em conta para a reparação. (Revista de Direito, vai 34, pág. 
321, evol. 39, págs. 538 e seguintes). 

Num clamoroso caso do jus sepulchri, decidiu a Segunda Turma do 
Tribunal de Minas Gerais, por acórdão de 19 de outubro de 1942, relata
do pelo desembargador Amilcar de Castro, no sentido de mandar satisfa
zer, também, a soma que pelo dano moral fosse arbit1·ada. {Revista Fo
rense, v. 93, pág. 528) 

No estado atual há disp<Jsição constitucional a respeito da matéria 
questionada. Assim é que estã escrito no inciso X do artigo 5'2~ da Carta 
de 1988: 

"São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagern das pessoas, assegurado o direito à indenização 
pelo dano materia!· ou moral decorrente de sua violação". 

A disposição citada é, sem dt'lvida, de natureza objetiva e concreta e 
emerge de uma Constituição que teve como preocupação rnaior o resta
belecimento do primado da ordem jurídica do Estado de Direito, funda
mental num regime democrático, na garantia dos direitos humanos fun
damentais e da paz social. 

111. Dos Fatos e do Direito 

A colocação posta no item anterior, demonstra a antiga preocupação 
dos juristas e tribunais, em relação à matéria questionada. Assim é. que o 
reclamante que, por interesse da reclamada, cursou doutorado em trans
pl~nte de órgãos na Universidade Pierre et Ma ri e Curie, na França, tudo 
custeado pelos cofres públicos, veio a ser colocado em disponibilidade, 
conforme se vê do documento junto a folhas 10. (Decreto n. 99.332, de 20 
de junho de 1990 e seu anexo 11). 

O referido decreto considerava e considera desnecessários os cargos 
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daqueles profissionais colocados em disponibilidade. 

Entretanto, em casos especfficos, como o que Ora se questiona, não 
haveria a ociosidade determinativa da disponibilidade, mesmo não se 
analisando a injustiça que atingiu~ indistintamente aos profissionais, não 
só da ârea médica, como de outras áreas, com prejufzos à comunidade, 
que há muito vem suportanto absoluta carência assistencial e nenhuma 
ou quase nenhuma proteção social. 

A posição do reclamante não só nos limites da área médica e cientffi· 
ca, pela sua alta qualificação, como também pelos valores relativos à per· 
sonalidade e à honra, um dos alicerces fundamentais da civilização e da 
dignidade pessoalt sofreu, sem dúvida, danos morais que merecem ser 
ressarcidos. 

Não pode o legislador ou o juiz ignorar os aspectos relacionados aos 
mecanismos básicos do comportamento humano, das leis de motivação 
humana, dos efeitos das frustrações. Também não se pode esquecer da 
necessidade de inter-relacionar estas dimensões aos aspectos morais, 
como premissas necessárias aos valores fundamentais. 

Ensina Hegel, em sua obra "Phaenomenologie des Geistes", trad. de 
Geir Campos, Rio~ Zahar Editores, 1946, pág. 14, que: 

"O homem cria a si mesmor num processo históriCo em que 
a força motriz é o trabalho humano ou a atuação prátJça vi~ 
vendo em sociedade, ou seja, a autocriação do homem co· 
mo um processo, e o objeto do homem como resultante do 
próprio trabalho". 

Logo, o trabalhador e, principalmente, um profissonal que fez a sua 
história, com o seu próprio trabalho, como é o caso do reclamante, mere0 

ce ser ressarcidO, de alguma forma, pelos danos que lhe imponha o emM 
pregador, retirandoMJhe as atribuições, jã que sua reintegração não foi 
decorrente da vontade daquele, mais de um comando judicial. 

IV. Da Forma de Reparação 

Estando a lesão sofrida pelo reclamante vinculada a seu contrato de 
trabalho, hã que se fixar in pecunia a sua reparação, entendendo~se que 
nas legislações modernas, prevalece o princfpio da possibilidade de sa· 
tisfação pecuniária por dano moral, tendo esta natureza compensatória, 
que na maioria dos casos é insuficiente pelas seqüelas que podem acomM 
panhar a vftima, durante toda a sua existência. 

Aplicando-se analogicamente as normas legais que regem a indeniza
ção por tempo de serviço, fica estabelecida a responsabilidade da reei a· 
mada de pagar ao reclamante o valor igual à maior remuneração mensal, 
em relação a cada ano de serviço prestado. 
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Não se entende devida a. retratação pública, porque ao fato não foi 
dada publicidade através da impre~sa escrita, e a conseqüência da publi
cação feita em órgão oficial não induz à neCes'siade da satisfação de tal 
medida. 

V. Dos Honorários Advocatfcios 

Devidos, na proporção de 15% sobre o valor da condenação e nos 
termos do artigo 133 da Constituição Federal, c/c o artigo 20, do CPC. 

PELO EXPOSTO, JULGA esta 44! Junta de Conciliação e Julga
mento do Rio de Janeiro, por unanimidade, PROCEDENTE EM PARTE o 
pedido, para condenar a reclamada a indenizar o reclamante por danos 
morais, no montante a ser calculado em liquidação, observado o valor de 
um salário em relação a cada ano trabalhado, à data do trânsito em jul
gado da presente sentença, além de pagar honorários advocatícios, ob
servados os parâmetros da fundamentação. Acresçam-se os acessórios 
de lei. Custas de Cr$ 2.815,S2, pela reclamada, calculadas sobre Cr$ 
100.000,00, valor dado à causa. 

Intimem-se as partes. 

Está a presente sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

E, para constar, é lavrada a presente ata, que vai assinada, na form() 
da lei. 

AMÉLIA VALADÃO LOPES 

Juiz Presidente 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE BARRA DO PIRAÍIRJ - Proc. 082/91 

ATA DA AUDIÊNCIA 

PRESCRIÇÃO • Em se tratando, a prescrição 
liberatória, de direito material oponlvel no pro
cesso, pelo devedor ante o credor, reger-se-á 
pela legislação vigente no momento da sua ar
güiçãe. 
FACTUM PR/NCIP/S ·O alégado cumprimen· 
to da polltica salarial não desloca a responsa· 
bilida<le do ressarcimento, do empregador para 
outrem, ainda que este tenha editado nonna 
vulneradora de direito adquirido, já que não 
houve obstáculo intransponlvel à adoção de in· 
terpretação patronal mais favorável aos empre
gados. (Decisão dQ JCJ de Barra do Piral sob a 
presidência do Juiz Milner Amazonas Coelho. 
Proc. 082191, em 11.11.91). 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e no· 
venta e um, às 10:10 horas, na sala de audiências desta Junta, na presen
ça do MM. Juiz Presidente Dr. MILNER AMAZONAS COELHO e dos Jui
zes Classistas, -representantes de empregados e empregadores, foram 
apregoados os litigantes JONES RACHID DIAS e UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS Si A. 

Partes ausentes. 

Posto o feito em julgamento, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA: 

Partes nomeadas no preâmbulo desta ata. 

A inicial, às fls. 02/07, reclama a integração das horas extras e paga
mento das horas trabalhadas; pagamento da ajuda de custo de alimenta
ção, da multa contratual, das gratificações de função; reposição salarial 
de 84,32%; diferença decorrente da integração das parcelas constantes 
do item a a f, sobre férias; décimo-terceiro, bem como sobre recolhi-
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mentos fundiários e honorários advocatfcios. · Alç~da fixada em 
Cr$ 50.000,00. Admitido em 18.11.83. Optante pelo regime do FGTS. 

Com a exordial vieram os documentos de fls. 08/30. 

A contestação, às fls. 38143, diz que são verdadeiras as alegações con
tidas no item I da reclamação e parte do item li, quando fala no recebi
mento de gratificação semestral mais o adicional de tempo de serviço. 
Quanto à alegação de trabalho extraordinário efetuado pelo reclamante, 
não é verdadeira. Laborou sempre em jornada pré-fixada e em obediên
cia ao pactuado na Norma Coletiva. Não são verdadeiras as alegações do 
item 111 da exordial. Ante a inexistência de prestação de serviços em ho
rário extraordinário, descabem as integrações. Também descabem as in
corporações aos salários e à remuneração do reclamante, horas extras, 
gratificação semestral, auxflio-alimentação, daf a inexistência de reflexos 
no pagamento de férias, 13~ e verbas de rescisão contratual, igualmente 
quanto ao FGTS. Descabe o reajustamento de 84,32%, por falta de am
paro. lmprocedem os honorários pretendidos, bem Como todos os i.tens 
do pedido elencados nos itens a a g e as demais postulações já contes
tadas .. argüindo, ainda, o reclamado a compensação de verbas com fulcro 
no artigo767 da CLT. Espera a improcedência da ação. 

Deferidas as provas documental, testemunhal e depoimentos pes
soais. Prazo para rol e documentos. 

Petição do reclamante de fls. 45 e do reclamado de fls. 48, com docu-
mentos de fls. 49 a 80. 

Petição do reclamante de fls. 81, 

Depoimentos das testemunhas de fls. 82/84. 

Contraditas à primeira e segunda testemunhas do reclamante, pelo 
reclamado, face terem ingressado com ações trabalhistas contra o Banco. 
Quanto à primeira testemunha rejeitada, a contradita. No tocante à se
gunda testemunha, malgrado o respeito à opiniões contrárias, há que se 
tomar pela falta de perfeita isenção, já que litiga ainda na fase de conhe
cimento. Foram ouvidas três testemunhas do reclamado. 

S:em mais provas, em razões finais, as partes se reportaram aos elen 
mentos dos autos, permanecendo inconciliãveis. 

Ao que. tudo visto e examinado,. decide-se: 

1- Em se tratando, a prescrição liberatória, de direito material oponf
vel no processo, obviamente quando em Juízo, pelo devedor ante o cre
dor, reger-se-á pela legislação vigente no momento de sua argüição, que 
sucedeu em 05.03.91 (ata de fls. 144). Assim, de aplicar o que estatufdo no 
inciso XXIX, letra a, do artigo 79. da Constituição Federal vigente, pro
mulgada em 05.10.88. 
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2- As testemunhas, ouvidas ào fls. 82/84, comprovam a média de ho
ras extras diárias alegada na inicial, de 04:30 horas até 30.10.88, e de 04 
horas da f em diante. Conquanto inquirida como informante, a segunda 
testemunha (fls. 83 e verso) prestou depoimento minucioso, sincero e 
coerente, além de os fatos por ela narrados terem sido confirmados pelo 
primeiro depoente (fls. 82). A prorrogação excessiva do horário foi tam~ 
bém atestada pe!o terceiro depoente (fls. 84). 

A existência do labor extraordinário torna devido o correspOndente 
pagamento, e a integração de seu valor, para todos os efeitos, consoante 
ensino da torrencial jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive a que 
estratificada nas Súmulas do Colendo TST. 

Também procede o pedido de auxflio-alimentação, face ligação dessa 
verba com o extraordinãrio, nos moldes normativos (fls. 09/30), outros~ 
sim cabendo a aplicação da Súmula 241 do TST, eis que o rótulo não 
modifica a verdadeira natureza salarial da parcela in natura. 

3 - Ao expresso comando do § 1 o do artigo 457 da CLT, as gratifica
ções ajustadas contratualmente integram o salário, descabendo preten
der criar restrições em lei não previstas. A Súmu~a 78 do TST se ~rrima 
com a clareza do texto legal, enquanto a 253, com a devida vênia, o con
traria frontalmente. Ao revés do que alega o reclamado, nenhuma cláu
sula dissidial intentou dar "entendimento" contrário à vontade da lei, e: 
se o fizesse,.seria irremediavelmente nula, sem qualquer efeito válido. 

4 - A sonegação da paga de horas extras, do respectivo adicional 
normativo, e da "ajuda~alimentação", configura infração ao que pactua
do dos acordos e convenções coletivas, a justificar o pagamento da multa 
prevista (vide fls. 12, cláusula 28'; fls. 17, também 28'; fls. 22, cláusula 
47'; 29, 45'). 

5 - Inexiste factum principis a autorizar o chamamento da União Fe
deral. O alegado cumprimento da polttica salarial, mesmo que verdadei
ro, não desloca a responsabilidade do ressarcimento, do empregador 
para outrem, ainda que este tenha editado norma vulneradora de direito 
adquirido, já que não houve obstáculo intransponfvel, criado pela autori
dade, à adoção da interpretação patronal mais favorável a seus emprega
dos. Aliás, os preços de serviços, produtos, juros de financiamentos, etc., 
foram prefixados em função de estimativa de inflação superior a 92%, 
à época, como estampado em todos os jornais e revistas financeiro-eco
nômicas. Houve, sim, enriquecimento indevido do empresariado, ao não 
conceder a correção monetária (reposição) dos salários dos servidores, 
conquanto já a tivesse embutido, e a maior, nos preços. 

E realmente tem-se por adquirido o direito dos empregados ao rea
justamento focalizado, no importe de 84,32%. Não que decorra simples-
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mente da inflação, mas sim de disposição da lei então vigente (Lei 7.730, 
de 31.01.89; Lei 7.777, de 19.06.89; Lei 7.788, de 03.07.89), que determina
va a aplicação, a partir cto primeirO ctia cte cacta mês, cto rnctice inflacioná
rio (parcial, moderado, segundo sistemática adotada) apurado entre o 
início da segunda quinzena {dia 16) do mês anterior e o término da pri
meira quinzena {dia 15) do mês de referência. Conseqüentemente, em 
16.03.90, quando da publicação da MP n~-154, inteiramente implementa
dos todos os requisitos para o exercício do direito, cujo termo inicial vol
via a 01.03.90. O congelamento salarial só poderia surtir efeito a partir de 
01.04.90, como resulta inquestionável. 

Mais que enquadramento na hipótese do§ 2~. do art. 6~ da Lei de In
trodução ao Código Civil, configurada a do § 1 ~ de mesmo artigo da 
''Norma Geral de Aplicação das leis:·, posto que consumado o direito 
pela superação do termo inicial de seu exercfcio, pelo encerramento do 
perfodo de apuração do fndice inflacionário, nos exatos termos da legis
lação até então em vigor. 

A lei nova, à evidência, não poderia alcançá-lo, porque a tal obsta a 
Constituição Federal (art. 5~, inciso XXXVI), mantendo vedação avoenga, 
consagrada em quase todas nossas Cartas Magnas, e no caput do art. 69 
da Lei de Introdução ao Código Civil. 

6 ·Ao reconhecimento do principal seguem seus acessórias, ou sejam 
refl8xos postulados, consoante, aliás, o direito sumulado. 

7 - O réu prometeu provar, sem o fazer, o fato impeditivo ao direito 
de percepção, pelo autor, da gratificação correspondente às funções de 
"compensador de cheques" (fls. 27, cláusula 14~). 

8 • Ao- tempo do ajuizamento e processamento desta ação, o recla· 
mante estava desempregado, tendo, portanto, zerado os seus salários, e, 
assim, fazendo jus à assistência judiciária sindical gratuita, nos moldes 
das Leis 1.060/50 e 5.584no. 

Devidos honorários advocatfcios em prol do Sindicato-assistente do 
autor, que fixamos em 15% {quinze por cento). 

EX POSITIS, esta Junta de Conciliação e Julgamento de Barra do Pi
raf, sem divergência, julga PROCEDENTE A AÇÃO, para condenar o re
clamado a pagar ao reclamante, como apurado por levantamento contá· 
bil, em liquidação (arbitramento), a ônus. do réu, a integralidade do plei
teado, nos exatos termos da inicial, e, ao Sindicato·assistente do autor, 
honorários advocatfcios de 15%. A tudo se acresça, no momento próprio, 
correção monetária e juros de mora, sobre os valores corrigidos. 

Custas, pelo reclamado, de Cr$ 4.815,82, calculadas sobre 
Cr$ 200.000,00, valor a que se reajusta o da causa por força do disposto 
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na Lei 8.177/91 e Instrução Normativa n2 02/91 do TST.Inti.mem-se •. 

·' E, para constar, eu Ubiratãmar G. M. Tavares, Aux. Judiciário, lavrei a 
presente que vai assinada na forma da lei. 

MILNER AMAZONAS COELHO 

Juiz P.residente 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE BARRA DO PIRAÍ - Proc. 665/91 

QUADRO ORGANIZADO EM CARREIRAS • A 
existência de quadro de carreira de âmbito na· 
cional não impede a propositura de dissldios 
individuais. 
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - As divergên
cias que existiam quanto à amplitude de subs
tituição processual deferida no Art. ao, 111, da 
CF, cessaram ante o disposto na Lei n• 
8.073/90-{Declsão da JCJ de Barra do Piral, sob 
a presidência do Juiz Mllner Amazonas Coelho. 
Proc. 665/91, em 25.10.91). 

ATA DA AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e 
noventa e um, às 10.00 horas, na sala de audiências desta Junta, na pre·. 
sença do MM. Juiz Presidente Dr. MILNER AMA~ONAS COELHO e dos 
Juízes ClassiStas, representantes de empregados e empregadores, foram 
apregoados os litigantes SINDICATO DOS EMPREGAD.OS EM ESTA
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DO SÜL FLUMINENSE e BANCO BA
MERINDUS DO BRASIL S/ A. 

Partes ausentes. 

Posto o feito em julgamento, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA 

Partes nom'eadas no preãr:nbulo destl3 ata. 

A inicial, às fls. 02/06, 'reclama com -os acr$scimos legais, que seja de
clarado inconstitucional parte do dispositivo da Medida Provisória n~ 
154/90, transformada na Lei n~ 8.030/90, concessão aos substituldos pro
cessualmente, da reposição ~salarial. de 84,32%, incidentes sobre os salá
rios vigentes em 01.03.90, inco~poraÇão do mesmo indice aos salários 
~ remuneração dos subStituídos, cofn pagamerito das diferenças salariais 

. s.o~re os meses sub·seqü~ntes, honorários advocatícios. Alçada fixada em 
Cr.$ B70.000,00 (fls. 37). 



227 

·Com a exordial vieram os documentos de fls. 07/09. 

A contestação, às fls. 12/34, preliminarmente impugna o valor da cau~ 
sa. A substituição processual, em consonância com o art. 69 do CPC, ê de 
admissibilidade restrita no Direito Processual do Trabalho, nos casos ex
pressos dos Artigos 195, 2g, e 872 da CLT. Ao ser ajuizada a ação, a Lei 
7,788/89 já se encontrava expressamente revogada pelo art. 14 da Lei ng 
8.030/90 de 12.04.90. Ad cautefam, se por' absurdo forem rejeitadas as pre
liminares e acolhida qualquer preteilsão do Sindicato, os valores· deverão 
Ser apurados em liquidação, compensando-se com fulcro no artigo 767 
da CLT. Impugna-se a relação unilateral dos pretensos associados pro-

' duzida pelo Sindicato. lnacolhlvel a pretensão de receber verba honorá· 
ria, por não atendidos os requisitos do artigo 14 da Lei 5.584no. 

Acompanham a resposta, os documentos de fls. 35/36. 

Sem conciliação. Em se tratando de matéria de direito, as partes se 
reportam aos elementos dos autos, permanecendo inconciliâveis. 

Ao que, tudo visto e examinado, decide-se: 

1 - A existência de quadro de carreira de âmbito nacional, não impede 
a propositura de dissfdios individuais na primeira instância da Justiça do 

Trabalho, sob pena de, em caso contrário, vulneração de preceitos cons~ 
tituc.ionais que garantem aos cidadãos a provocação da ação jurisdicional 
no caso de lesões sofridas nos se"us direitos. Ademais, o pleiteio não tem 
qualquer conotação com dissfdios coletivos, vez que não se pede melho
ria salarial ou melhores condições de trabalho, mas sim cumprimento do 
reajustamento determinado em lei. 

2 - As divergências que existiam quanto à amplitude da substituição 
processual deferida no art. 81?, item 111, evidentemente cessaram ante o 
disposto na Lei 8.073/90, que es-ratui expressamente em seu art. 31?, esta
rem as entidades sindicais autorizadas como substitutos processuais dos 
integrantes da categoria que representam. Rejeitada, assim, a preliminar: 

3 • O conjunto de leis que regiam a correção salarial até 15.03.90, em 
especial, as Leis 7.784/89 e 7.788/89, estabeleciam que a inflação a consi
derar para esse fim seria apurada entre o dia 16 de um mês e o dia 15 do 
mês subseqüente, e atribuiu percentuais sob~e essa inffação constatada, 
conforme fossem as faixas salariais. Dispunham, outrossim, que o incfe
xador assim apurado seria devido a partir do dia 11? do mês subseqí.Íente, 
conquanto o perlodo de verificação se estendesse até o dia 15. Temos, 
em conseqüência, que as leis em vigência até 15.03.90, de modo claro e. 
inequfvoco, tornavam certo o termo inicial de vigê.ncia do direito. Ora, a 
15.03.90 as condições para a früição do direito jã estavam implementa

das, e a Medida Provisória n2 154/90, '"" omo que tenha sido realmente 
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publicada em 16.03.90, quando r.otório que o Diário Oficial teve sua im
pressão circulação retardadas, e esta só se deu efetivamente a 19.03.90, 
segunda-:c.ira, mesmo assim, repetimos, obviamente jamais poderia 
atingir o direito adquirido dos empregados, revestidos de todos os con
tornos do artigo 62 e parágrafos da Lei de Introdução ao Código Civil, a 
qual tem o caráter, pouco sabido, de Norma Geral de Aplicação das Leis. 

4 - Saliente-se que o direito dos empregados hão advem da inflação, 
mas sim da lei em pleno vigor à época. Procede, de· conseqüência, o pe
dido, não se tratando propriamente de decretação de inconstitucionalida
de, mas meramente de não aplicação da lei nova, por ofensiva ao direito 
adquirido. 

5 - Devidos honorários advocatfcios, conforme aliãs reconhece o di
reito sumulado. 

Ex Positis, esta Junta de Conciliação e Julgamento de Barra do Piraf, 
sem divergência, julga PROCEDENTE a ação para condenar o reclamado 
a pagar aos seus empregados que prestem labor nesta jurisdição, subs
titufdos processuais do reclamante, a reposição salarial de 84,32% a partir 
de 01.03.90, bem como as diferenças decorrentes de sua integração ao 
salário, inclusive férias, natalinas, gratificações semestrais e repousos 
remunerados, parcelas vencidas e vincendas, até efetivo cumprimento -d9 
decisum e ainda a recolher diferenças fundiárias resultantes do reflexo 
,de todas as parcelas. Condenado também o réu no pagamento de hono
rários advocatfcios ao Sindicato-autor, na base de 15%. A apuração lar
se-á por cálculos em liquidação, porém havendo impasse, o ônus do ar
bitramento pericial será do reclamado, sucumbente na demanda. Acres
ça-se, no momento próprio, correção monetária e juros de mora. 

Custas de Cr$ 20.815,82, pelo réu, calculadas sobre Cr$1.000.000,00, 
valor a que se reajusta a causa, face o pedido e ao comando da Lei 
8.177/91 e Instrução Normativa n• 02/91 do TS~. 

Intimem-se. 

E, para constar, eu Ubiratãmar G. M. Tavares, Aux. Juc'iciárie, lavrei a 
presente que vai assinada na forma da lei. 

MILNER AMAZONAS COELHO 

Juiz Presidente 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE SÃO GONÇALO- Proc. 12/91 

RESCISÃO INDIRETA 
·Ao submeter o autor 
a revista vexatória 
o patrão quebra a fidúcia, 
arrimo ideal do contrato, 
ensejando com tal ato, 
imoral e de pouca astúGia, 
a rescisão indireta, 
que de pronto acarreta 
o sucesso da reclamatória. 

• Rebaixamento funcional 
fere o Texto Celeti•ta 
deixando de logo à vista 
a retaliação pela demanda. 
Fere de morte o contrato 
e pacta sunt servandli.. 

ATA DA AUDIÊNCIA 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e no~ 
venta e urn, às 12:30 horas, na sala de audiências desta Junta, na presen~ 
ça do MM. Juiz Presidente Dr. José Geraldo da Fonseca e dos Jufzes 
Classistas, representantes de empregados e empregadores, foram apre
goados os litigantes • JORGE LUÍS DE MATOS e CASAS SENDAS • 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/ A. 

Partes ausentes. 

SENTENÇA 

Quem dera aqui pud~sse ser um canto assim, 
deitado eternamente em berço esplêndido, 
ao som do mar, e à luz do céu profundo, 
de riso farto e fácil, do tom do carmim, 
da boca das crianças, enfeitiçando o mundo. 
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li 

Pudesse cada qual, depois da labuta, 
imaginar a vida entre olhares cândidos, 
sentar pra descansar, vencida a eterna luta, 
espargir perdão em inocentes cânticos. 

111 
Patrão e empregado, num passe de mágica, 
repartindo o pão, feito um acordo tácito, 
meio a meio, irmãos, como convém à lógica, 
quebrando a predição desesperada e trágica. 

IV 
A fome saciada ao suor do rosto 
e a sede mitigada no pâlio da túnica 
cúmplice da razão indivisível mente única 
e o sonho acalentado aos ventos de agosto ... 

v 
Ocorre que nem tudo é como a gente pensa 
e o pas-de-deux às vezes pode dar errado 
no meio do valsar jâ se destrói a crença 
um pisa o pé do outro em tom desajeitado 
o braço desenlaça e emudec.!l o canto 
e desmancha por encanto 
a graça do bailado. 

VI 
Tal o que se deu com JURGE LUÍS DE MATOS, 
impondo ao JudiciáriÇJ cumprir seu escopo, 
do que se faz aqui brevissimo relato, 
caso vero, é fato, al/egro ma non tróppo. 

VIl 
Pelos fatos e fundamentos·. 

descritos na e~ordial, 
ajuntados documentos, 

depoimentos, proya oral,. 
veio JORGE (pÕbre.moço !I, 
nos autos qUalificado, ' 
queixa r- se· do_ ang u-de·-caroço 
em que se viu embruthado. 



VIII 
Sujeito simples, correto, 

que nada tem de gaiato, 
entre triste e estupefato 
pediu, pelo modo indireto, 
a rescisão do contrato, 
de sorte a vencer a liça . 
e assim 'inda crer na Justiça 
se tal não for veleidade 
num país de iniqüidade,· 
em que vão preto e pobre em cana 
enquanto branco, com grana, 
passa férias na Su(ça ••.• 

IX 
O réu, por desforço ou cisma, 
como convém ao litfgio, 

contestou ponto e pedido 
pra resgatar seu prestfgio. 
De falácia em sofisma 
pôs a que_stão de seu prisma 
e quis ônus ao vencido. 

X 

Proposta, a conciliação, 
.nas ocasiões previstas, 
como· deflui da razão 
e das lições celetistaS, 
quedou-se (cada q"al num canto) e 
nem de acordo foi falado, 
não tendo razão-pra·tanto 

a decisão segue ao lado. 

XI 
Dos queixumes do libelo 
(o que a prova oral confirma), 

soube-se que ali na firma 
o combalido empregado, 

debaixo de pau e cutelo, 
ao feitió de porco e gado, 

so.fria de dia em dia 
revista muito aviltante, 

pols ao cabo do expediente, 
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depois de faina·esta'Íante, 
por determinação do gerente 
ou d'outro qualquer pau-mandado, 
o patrão· CASAS SENDAS·, 
lhe perscrutava as pudendas 
depois de pô-lo pelado •.• 

XII 
Ai de quem dali saísse 
sem passar pela revista !, 
pois se o regime é nazista 
não custa ser fuzilado 
ou trancado em geladeira 
num dos açougues do réu, 
junto a carnes de primeira, 
alcatra, costela e fel. 

XIII 
Ao que deflui do exórdio, 
o patrão, com ranço e ódio, 
virava o pessoal no avesso, 
e isso, como se viu, 
era apenas o começo: 
-em busca de mixaria, 
perfume ou pernil assado 
(duro crer que isso ocorria), 
um segurança lacaio 
ia pondo num balaio 
os pertences do empregado, 
aqui lenço, documento, 
e dinheiro do outro lado, 
por pura sem-vergonhice 
em meio a tal barafunda 
cumpria a bisbilhotice 
tudo a direito e torto 
numa mexeção confusa 
vendo bolso, bolsa e blusa 
e aquela parte do corpo 
onde tudo é diferente: 
~ nuns, mais arrebitada, 
noutros, nem tão abundante, 
ora grande, arredondada, 
ora pouco proeminente, 
e alguns, então, nem têm nada, 
pa·recendo estar de frente .•• 



XIV 
Às moças, também, co!tadinha:,, 
se impunha nuísmo em pêlo, 
justo quando, arrumadinhas, 
cheirando a perfume e zelo, 
se punham a ganhar a rua 
para, em conluio com a lua, 
encantar o sexo oposto, 
sem contar na ignomínia 
de ver, tão a contragosto, 
o corpo em flor, devassado, 
onde o frescor é mais puro 
e só por desejo madura 
a custo, é certo, entreaberto, 
ao namoradinho esperto 
ou marido felizardo ••• 

XV 
Afiançou que, por remate, 
não bastasse o disparate 
de já cumprir sua sina, 
de 'chapeiro de cantina, 
aonde chegou, por capaz, 
de pronto fora alijado 
e sem razão rebaixado, 
tão logo o réu foi citado 
pra resposta r à demanda. 
Assim, mudando o contrato 

; o réu desmanchou o trato 
e deu-lhe o balcão da quitanda, 
pra vender tomate 
e manga, 
caqui, piqui, abacate, 
jiló, melancia em banda, 
e aguentar dona de casa 
meter o pau no governo, 
contar novela das oito 
enquanto mastiga um biscoito 
e apalpa de leve o mamão. 

XVI 
E pra despejar de vez 
o contrato na latrina 
o patrão lhe deu um balde, 
sapólio, rodo, escovão 
(ao que resistiu, debalde ! ), 
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mas como é o lado mais fraco 
de toda essa transação, 
acabou mesmo na faxina 
limpando dejeto e urina 
espargidos no salão. 

XVII 
Devidas, pois, ao operãrio, 
as diferenças de salário 
como postas na ação. 

XVIII 
A testemunha disse: (um dia) 
tinha botado num saco 
desodorante barato 
comprado pro bem do sovaco, 
mas por falta da notinha 
que consigo já não tinha 
teve de pagar dobrado, 
por presunção de furtado, 
e tal também sói de dar 
com_ sutiã e calcinha 
se o patrão, por azar, 
vendesse dela, igualzinha, 
e se não bastasse a paga, 
já de si imerecida, 
sofriam ainda um "balãO", 
que é coisa mais dolorida, 
pois que a par da suspensão 
se ia o remunerado, 
o que complica um bocado 
a vida jâ desvalida 
a a pffia remuneração 
do pobre assalariado. 

XIX 
Tã na cara que o patrão 
com esse tal desiderato 
feriu de morte o contrato 
dando azo à rescisão, 
pois (ensinou, BORTOLOTO), 
com a costumeira argúcia, 
o contrato (e isso é fato ! ), 
se assenta na fidúcia, 
e se a desconfiança é tanta 



à ponto de se revistar pelado, 
de nada adianta o apego, 
de pouco vale o emprego, 
que cada um vá prum lado, 
que nem mulher e marido 
depois que o casório acaba 
e o sonho todo desaba 
feito um espelho partido 
tão fugaz feito o salário, 
e deslembrado o juramento 
que se fez num momento 
ao sacristão e ao vigário, 
na frente de testemunha 
que se pega a tapa e unha 
pelo buquê atirado, 
com a promessa divina 
de que quem pegar (se menina), 
assim que dobrar à esquina 
vai arranjar namorado ••• 

XX 
Procede, portanto, o pedido 
de rescisão indireta, 
com o ônus ao vencido 
que a decisão acarreta. 
Só que em liqüidação 
(faça-se aqui uma pausa), 
se autoriza ao patrão 
deduzir da apenação 
tudo o que já tiver pago, 
pra não aumentar o e~trago 
nem deixar que o empregado, 
valendo-se do julgado 
possa enricar sem causa. 

XXI 
O seguro-desemprego 
que se ressarce por guia 
pressupõe desassossego 
da dispensa imotivada 
e a situação complrcada 
que a terminação do acerto cria. 
Na rescisão indireta 
que é o imbróglio em apreço 
tal decisão tem seu preço 
e a guia não é devida 
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o ato é premeditado 
e isso é verdade sabida: 
desde o primeiro momento 
do tormento 
o autor sabia. 

XXII 
A refeição dada é salário, 
p/us entregue ao operário, 
que integra a remuneração, 
pois da inscrição no PA T, 
prova vital pro desate 
não hâ indfcio ou cer:teza, 
é fato modificativo 
que o patrão, 
muito vivo, 
trouxe a lume, na defesa. 

XXIII 
Insalubridade, não !, 
pois do fato não há prova, 
é pressuposto da ação 
e esta lição nem é nova. 

XXIV 
No que se refere ao PIS, 
tão logo passe em julgado, 
dê~se, o autor, por feliz 
com o aqui determinado: 
~ offcio à Caixa Econômica 
pra cadastrar o coitado, 
além de multa astronômica 
se houver motivo fundado. 

XXV 
Cabe toda a rescisória 
com integração das extras 
mais multa admonitória 
a que a Lei do FUNDO se presta; 
baixa na CTPS, · 
sendo obligatio de fazer e 
offcio ao INSS 
pra com o patrão ir-se ter, 
dão-se, no trânsito em julgado, 
nem antes e nem depois, 



mas o réu será citado 
na forma do meia-três-dois 
do Estatuto dos Ritos, 
Diploma complementar, 
pois que a CLT é silente 
enquanto o outro, diligente, 
se apres.sa mandar citar. 

XXVI 
Honorário, se descarta, 
seja pro autor ou pro réu, 
pois que o um-três-três da Carta 
é norma 'inda em papel, 
o sete-nove-um celetista 
é vivo, gordinho e forte, 
e .se não foi revogado 
cumpre ser prestigiado, 
ditando ao Colegiado 
sua razão e seu norte. 

XXVII 
Correção e juroS, cabem, 
pois inflação, todos sabem, 
esfola o operariado. 
Se o governo é perdulãrio 
e achata povo e salârio 
baixando inflação por decreto, 
saiba que o juiz tã atento 
e aproveitando o momento 
faz da decisão, seu veto t 

XXVIII 
No Decreto Universal, 
na Carta, que é federal, 
e no Estatuto Hepressivo, 
o delito do patrão, 
por ser evento lascivo, 
afronta a alma e o pudor. 
Antes que passe em julgado 
este nosso decisório, se nos 
empreste ajutório, 
que a Junta faça um favor: 
-oficie à DRT noticiando o ocorrido 
e lhe peça providência 
com absoluta urgência, 
antes qu'outro trabalhador 
seja 'inda mais ofendido. 

2J7 
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XXIX 
Depois, ao Procurador, 
por fato tão escabroso, 
pra que, sem dormir só dia ! 
se ponha a braço ditoso, 
aponte sua artilharia 
pro patrão libidinoso 
e faça o que manda a lei 
ou a decência do ofício, 
antes qu'este país jâ roto, 

. pródigo em corrupção, 
despenque no precipício, 
chafurde 'inda mais no esgoto, 
atolado em podridão, 
enchendo o povo de vergonha 
e tornando pior a sina 
de ver os seus mandatários 
acusados de falsários 
e metidos em mercancia 
de maconha 
e cocafna, 
pois que o delito em debate 
fere a honra da pessoa 
e crime de tal quilate 
não pode ficar à toa. 

XXX 
Por fim, ao doutor Delegado 
da mais cruel Chefatura 
pra que mande viatura 
(camburão ou joaninha), 
praças, cabo, intendente, 
major, capitão, tenente 
e um coron:el premiado 
do Exército ou da .Marinha, 
cinco ou seis cães amestrados, 
famintos, dentes (;lfiados, 
direto ao local dos fatos. 

XXXI 
Se o que..se ouviu fqr boato, 
deixe o dito por não dito 
e então desfaça o engano 
que erro é coisa de humano, 
descu[pe~se com o empresário 
em nome dó Judiciário 



e tome o rumo de volta 
com seus petrechos e escolta. 

XXXII 
Mas se o que vir for verdade, 
restaure a dignidade: 
puxe logo do trabuco 
que o povo lá é maluco 
e com a Lei não se brin.ca ! 
Não deixe que ninguém morra 
mas impeça estardalhaço: 
- passe o pessoal no aço, 
recolha à masmorra 
e corra. 
a pinchar nO mar, a trinca. 

XXXIII 
Roga_·Se,~ ao leitor, pouco espanto 
por tal julgado esquisito, 
à moda de verso e canto 
e não de escrito erudito, 
pofs que a solidão do oficio 
enliça o, home.m ao rnartfrio, 
faz do julgar, suplício, 
e do justiça r, delírio. 

XXXIV 
Juiz é ser dividido, 
fato que a Judicatura, 
longe de ser sinecura 
se. apressa mais a mostrar, 
cóisa de reverso :::verso 
feito imagem e seu oposto, 
talhada com gênio e gosto 

·neste opúsculo de GULLAR: 
"Uma parte de mim é !odo mundo, 
outra parte é ninguém, 
fundo sem fundo. 
Uma parte de mim é multidão, 
outra parte estranheza e solidão, 
u~a parte de mim pesa e pondera, 
outra parte delira. 
Uma parte de mim almoça e janta, 
outra parte se espanta, 
uma parte de mim é permanente, 
outra parte se sabe de repente, 
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uma parte de mirr é só vertigem, 
outra parte, linguagem. 
Traduzir uma parte, n1oLitra parte, 
que é uma questão de vida e morte, 
será arte? 
Serã arte?" 

XXXV 
lntimem .. se os dois brigões 
na banca do Advogado 
pra que discutam as razões· 
expostas cá no julgado, 
as do aator e as do empresário 
por meio do apelo ordinário, 
no octfdio legal. 

XXXVI 
E depois de pago o E rã rio 
e garantia a Instância, 
subam, sem relutância, 
ao Egrégio Regional. 
Custas, pelo vencido, 
sobre o valor inicial, mantido, 
de quinhentos mH cruzeiroS, 
tostão Por tostão, como favos, 
trocando em miúdos, os dinheiros: 
dez mil, oitocentos e quinze e 
mais oitenta e dois centavos! 

JOSÉ GERALDO DA FONSECA 

Juiz 



46! JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Proc. 37/92 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL· SINDICATO 
A substituição processual estabelecida na Lei 
n• 8.073/90 só abarca os interesses decorrentes 
de Dissfdios Coletivos, Acordos, Convenções 
Coletivas de Trabalho ou das Leis concernen
tes à polftica salarial. Processo extinto sem jul
gamento do mérito ante ilegitimidade ativa do 
Sindicato. (Decisão da 46• JCJ/RJ sob a presi
dência do Juiz Raimundo Soares de Matos. 
Proc. n2 37/92). 

ATA DA AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de julho do ano de mil novecentos e noventa e 
dois, às 10:15 horas, na sala de audiências desta Junta, na presença do 
MM. Juiz Presidente Dr. RAYMUNDO SOARES DE MATOS e dos Juizes 
Classistas, representantes dos empregados e empregadores, foram apre
goados os litigantes: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE
CIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, recla
mante ausente, e BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, 
reclamado, ausente, estabelecido na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 
463, Centro. CGC n• 92702067/0001-96. 

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte 

DECISÃO: 

Vistos e examinados os autos da ação trabalhista entre partes, SIN
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNicfPIO DO RIO DE JANEIRO, autor, e BANCO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, réu, verifica-se que o Autor pretende, como 
substituto processual da categoria, a cassação da resolução da Diretoria 
do réu e seja declarada a nulidade da contratação de bancários para a 
prestação de serviços extraodinários. . . 

Na defesa, às fls. 39/50, o réu argüi preliminar de carência de ação. 

Inconciliáveis as partes. 



242 

Juntaram-se documentos. 

Em Razões Finais, as partes reportaram-se aos elementos dos autos, 
permanecendo inconciliáveis. 

ISTO POSTO 

Inicialmente, deve ser solvida matéria de alta importância, envolven
do a legitimidade do Sindicato-Autor. A Constituição vigente desde 05 de 
outubro de 88, em seu artigo 8, 111, atribui aos Sindicatos: 

"ao Sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos e indi
viduais da categoria, iiJclusive em questões judiciais ou administrativas". 

É ponto pacffico, na doutrina, que a substituição processual ou legiti
mação extraordinária deve constar expressamente da norma. A menção à 
defesa dos direitos não implica, obviamente, em dotar as entidades sindi
cais do direito de substituir processualmente os componentes da catego
ria profissional. O vocábulo defesa tem o sentido genérico de sustentar 
com argumentos ou razões. Esta tarefa é, inclusive, atributo. exclusivo 
dos advogados, ou seja, defender seus constituintes, em Jufzo ou fora 
dele, sem que se defira à nobre categoria o direito de .agir como substi
tuto processual. É evidente que os constituintes não·quiseram dar à pala
vra defesa o alcance que se lhe quer emprestar. Tanto isto é verdadeiro 
que a expressão "como substituto processual" foi éxpungida do texto fi
nal da Carta Magna nacional. 

O elastério que se pretende conferir a este dispositivo constitucional 
viria ferir o direito ·de opção do titular do direito, extinguindo o direito 
subjetivo e, praticamente,·· aniquilar a ãdvocacia trabalhista, sujeitando 
todos ao arbftrio das entidades sindicais. Tanto poder a corporações, só 
se entende em regimes totalitários,. ou, então um regresso às Corpora· 
ções de Ofício da Idade Média. · 

' . 

A maior evidência do que acima. foi afirmado emerge cOm a Lei 
8~073~90,· que no seu artigo 3(_?, prescreve: 

"as entidades sindicais poderão átuar como substitutos processuais 
dos integrantes da categoria". 

Agora, legem habemus, c_ontudo,entendemos que essa substituição 
processual só abarca os interesses decorrentes de Dissfdios Coletivos, 
Acordos ou Convenções· Coletivas de Trabalho, ou, ainda, das Leis que 
tratam de pol!tica sala~ial' •. É ·mais que evidente que o pedido. contido 
nesta ação não se enquadça nesta categoria, eis que não se cogita de 
normas salariais. 

Pelo exposto, a 46~ JCJ/RJ, pcir· unanimidade, julga o autos CARE
CEDOR DE AÇÃO; por lhe faltar quaiidade para agir, condenando-o nas 

custas de Cr$ 6.815,00, calculadas sobre o valor dado à causa. 
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Publique-se. 

E, para constar, eu Vânia S~ de Carvalho, Aux. Jud., lavrei a presente, 
que vai devidamente assinada. 

RAYMUNDO SOARES DE MATOS 

Juiz Presidente 



EMENTÁRIO 



AGRAVO DE INSTRUMENTO {INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO)- "A 
teor do Art. 523, parágrafo único, do CPC, e do Enunciado n• 272, do 
TST, não é de ser conhecido o agravo de instrumento que não Insere a 
decisão ou o despacho agravado". 

"Recurso não conhecido ante insuficiência do traslado". AC TRT 1~ Re· 
gião- 3' Turma- AI no 1.843/89. Relator: Juiz ROBERTO DA VIS. 

AGRAVO DE PETIÇÃO- "Agravo de petição. Slmlle de apelação. Pre
clusão. 1 • O agravo de petição, interposto contra a decisão que julga lm· 
procedentes os embargos à execução, é slmile da apelação {CPC, Art. 
520, V). 2 • E, por isso mesmo, só devolve a este Egrégio Tribunal a maté
ria previamente discutida e impugnada nos embargos aludidos (CLT, Ar· 
ts. 884, §ao, e 769; CPC, Art. 515). 3- Logo, há preclusão, não podendo a 
agravante colocar em exame, apenas no agravo, tema omitido nós seus 
embargos, o que até mesmo configuraria supressão do 1• grau de juris· 
dição. Agravo improvido". 
AP - 1.448/90 - Kelator Designado: Juiz AZULINO JOAQUIM DE AN
DRADE FILHO. Agravante: R. lima Gomes Loterias Ltda. (Dra. Carla Li
ma Gomes). Agravado: Jadir Marques dos Santos (Dr. José Luiz de Fi
gueiredo). "Por maioria, em rejeitar a preliminar de não conhecimento 
por vicio de representação argüida de oficio pelo Relator e, no mérito, 
por unanimidade, em negar provimento ao recurso". (Publicado no 0.0. 
de 02 de dezembro de 1991 ), 

ANISTIA- "Anistia polltica. Aposentadoria excepcional. 1 ·Aos que( ••• ) 
'comendo o pão amargo do ex mo• ( •• ,eating the bitter bread of bani· 
shment. •• • Shakespeare, Ricardo 11, Ato V), sofreram cassação ou per
da do emprego por motivos polfticos, sob o arb(trio· do autoritarismo, se 
há de assegurar reparação integral das discriminações impostas pela for- · 
ça, pois do contrário nem o estado de direito, nem a ·ordem jurldjca pe
mocrática, se poderão considerar instalados no pa(s. 2 • Responsabilida· 
de da ex-empregadora pelos atos e omissões illcitas no cumprimento da 
lei da anistia (Lei n2 6.683179; Portaria n• 2.472/81, do Ministério da Previ· 
dência), respondendo pelas diferenças salariais até que forneça à Previ· 
dência Social infonnações corretas que viabliizem o pagamento integral 
da aposentadoria excepcional, ao anistiado polftico e ex-exilado {CLT, 

Art. 82, §único; C. Civ. Bras., Art.159)". 
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RO - 8.112/89- Relator: Juiz AZULINO JOAQUIM DE ANDRADE FILHO. 
Recorrente: Antonio Luiz Olivieri Pereira (Dr. Christóvão Piragibe Tostes 
Malta). Recorrido: Petróleo Brasileiro S/A. • Petrobrás (Dr. Moises Luis 
Gerstel). "Por unanimidade, em dar provimento, em parte, ao recurso do 
reclamante, para deferir o pagamento das diferenças entre os valores dos 
salârios que o reclamante perceberia, se em atividade, e os valores pagos 
pela Previdência Social, no mesmo periodo, a partir de outubro de 1985. 
em diante, ·até que a reclamada forneça ao INPS informações corretas 
sobre o último cargo exercido (como chefe de gabinete de diretor; e, ain
da, sobre os salários que nesse cargo perceberia se em atividade ainda 
estivesse o autor); tudo como for apurado em liquidação, observados os 
acréscimos legais, inclusive honorários advocatfcios arbitrados em 20% 
do montante total e final da condenação. Valor arbitrado de 
Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) para fins de depósito prévio e de 
cálculo das custas de Cr$16.815,82 (dezesseis mil, oitocenÍos e quinze . 
cruzeiros e oitenta e dois centavos), pela ré", (Publicado no D.O. de 02 de 
dezembro de 1991). 

BANCÁRIO - "Gratificação de função. Exttaordi.nárias. 1 - Se o gerente 
recebe gratificação de função inferior ao mlnimo previsto na nonna cole
tiva ou na lei, não fica excluldo da jornada reduzida de 6 (seis) horas. 2-
Extraordinários devidos pela 1• e S! horas trabalhadas, descabendo dar
se lnterpreteção extensiva à exceção do Art. 224, § 20, da CLT, a qual vin
cula a perda dos extras à compensação financeira adequada". 

RO • 1.968/90- Relator: Juiz AZULINO JOAQUIM DE ANDRADE FILHO. 
Recorrentes: 1"1 Banco Econômico S/ A, (Dr. Stefano Egmont Ba\tz). 2"1 
Sérgio Perim Botlart (Dr. Mauro Cesar Vasquez de Carvalho). Recorridos: 
Os mesmos. uPor unanimidade, em não conhecer da complementação 
do recurso da reclamada (fls. 321/323), por inexistente, face à irregulari
dade da representação; por maioria., em dar provimento, em parte, ao re
curso do reclamante para deferir: 112) gratificações semestrais de balanço 
e reflexos, na base de 70% da remuneração; 29) d.iferenças de gratificação 
de função e reflexos; 32)· extraordinários relativos a 71!. e 8"! horas traba

lhadas, com adicionais normativos e reflexos, bem como a cons~qüente 
ajuda de custos alimentação; 42) devolução de descOntos para o depar
tamento médico; tudo na forma dos ~undamentos supra e como for 
apurado em liquidação, observada a prescrição bienal (CLT, Art. 11) no 
que já consumada a anteriori do advento da Constituição de 1988, res
peitados os acréscimos legais, inclusive honorãrios advocatfcios, arbitra~ 
dos em 15% do montarite total e final da condenação; e, ainda, por una
nimidade, em dar provimento, em parte, ao reCurso do reclamado para 
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reStringir a devolu-ção das contribuiçQe~V'ECOS" à diferença indicada no 
laudo pericial, compensando-se a paite já devolvida. Valor arbitrado de 
Cr$ 800,000,00 (oitocentos mil cruzeir.os) para fins de depósito prévio e de 
cálculo das custas, que importam em Crj;16.815,82 (dezesseis mil, oito· 
centos e quinze cruzeiros e oitenta e dois centayos), pelo reclamada;•. 
(Publicado no D.O. de 02 de dezembro de 1991), 

CERCEAMENTO DE DEFESA - "PrestadO$ pelo perito, ainda que não 
em audiência, todos os esclarecimentos pedidos pela parte, incorre der· 
ceamento de defesa e ilegitima-se a argiiição de nulidade". ' - - ' . 
RO • 5.016/90 • Relator: Juiz ARMANDO SIMOES DE CARVALHO. Re· 
corrente: Aeroleo ·Táxi Aéreo Ltda. (Dr. Antonio Claudio Rocha). Recor· 
rido: Alfonso Guillermo Gonzales Acevedo (Dr. José Roberto da Silva). 
"Por unanimidade, em rejeitar as preliminares· ·cte nulid~de e cercea
mento de defesa e, no mérito, negar provimento "ao recurso". (PubJicado 
no D.O. de 03 de dezembro de 1991). 

COISA JULGADA- "FGTS sobre a dobra dos salári,os retidos. 1 ·A coisa 
julgada 'faz do. quadrado redondo e do branco preto', como diziam ·OS 
praxistas. 2 • Logo, em liquidação não cabe restrirnjir-se o alcance do ti· 
tuio judicial exeqüendo, pois a resjudicata deve ser cumprida fielmente, 
sem ampliações nem restrições (CLT,' Art. 879, § único; CPC, Art. 610). 3 • 
Irrelevante, pois que em tese seja descabida a incidência do FGTS sobre 
a dobra dos salários retidos, que tem a natureza jurldica de penalidade, 
meramente indenizatória, não· salarial. Agravo desprovido". 

AP. 113/91 • Relator: Juiz AZULINO JOAQUIM DE ANDRADE FILHO. 
Agravante: Bar e Restaurante Rouxinol da Villa Ltda. (Dr. A. C. Ferreira). 
A'gravado: Luiz GÓnzaga da Rocha (Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan). "Por 
urlanimldade, em negar' provimenJÔ ao agravo de petiçã(,) da executada". 
(Publicado no D.O. de b:i de dezembro de 1991). 

CONFISSÃO • "Pena de confissão que se elide, em razãQ de erro material 
na expedição de olfcio ao sindicato que patrocina os autores com a in··· 
fonnação da data de audiência pard dias após a data realmente designa .. 
da, sendo que nesta se realizou e aplicou-se a pena de confissão'~. 

RO • 5,070/90 • Relator: Juiz ARMANDO SIMÕES DE CARVALHO. Re· 
corrente: Mozart Costa da Silva e outros (Dra. Terezinha de Jesus Fender 

.Rocha). Recorrido: SEG • Serviços Especiais de Guarda S/ A (Dra. Maria 
Cristina Evora Arraes.). "Por unanimidade, em dar provimento ao recur
so, para cassar a sàntença hostilizada e determinando a baixa dos autos à 
Junts de origem, parà que se processe a regular ·instrução do feito, 
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mantendo-se corretamente as partes e seus procuradores". (Publicado 
no D.O. de 03 de dezembro de 1991). 

CONFLITO DE LEIS • "Decreto-Lei n9 2.322/87. Aplicação imediata. 1 -
Não hã direito adquirido à lndice de corTeÇão e juros jã revogados 'a ante
riori' do pagamento dos débitos trabalhistas. 2 • Modificado o estatuto 
legal, modificam-se as relações jurldicas apoiadas sobre o mesmo, quan
do iniciadas, mas não consumadas (Paul Roubier 'Les conflits de lols 
dans le temps', vol. I, Ed. 1929, 'apud' Délio Maranhão). 3 ·A aplicação 
imediata das normas processuais tem respaldo na iterativa jurisprudência 
do excelso STF e o Decreto-Lei n9 2.322/87 (Art. 39, § 29) tem a natu(flZB 
jurfdica de norma processual". · 

AP - 74/88 • Relator Designado: Juiz AZUUNO JOAQUIM DE ANDRA· 
DE FILHO •. Agravante: S/A. União Manufatora de Roupas (Dr. Cesar 
Marques Carvalho).- Agravada: Marflia Gomes do Vale (Dr. Everaldo 
Martins}. ~~Por maioria, em negar provimento ao agravo de petição". 
(Publicado no D.O. de 02 de dezembro de 1991 ), 

DESERÇÃO • Recurso não conhecido por deserto, não efetuado o depó· 
sito recursal e na conta vinculada· do autor de que tratam os artigos 899 e 
§s, da CLT, e 79 da Lei 5.584/70. 

RO - 13.034/89 - Relator: Juiz LUIZ CARLOS DE BRITO. Recorrente: 
Companhia Mercantil Jtaipava Acessórios de Automóveis Lida. (Dra. Ma
ria Helena Miranda Alves). Recorrido: Claudio de Araújo Dorea (Dr. Al
berto Dias Pereir"a). '"Por unanimidade, não conhecer do recurso por de
sertá", (P~blicadd no D.O. de 03 de dezembro de 1991 ), 

DESÍDIA PROCESSÜAL - "0. ~stado de miserabilidade do empregado 
postulanie na Justiça do Trabftlho não pode ser usado como escudo à 
sua própria inércia processual. Não havendo o reclamante sequer apre
sentado rol de testemunhas, bem menos oneroso que a prova técnica in
deferida, restaram desamparadas suas .alegações, ao que se constata, 
mais pela sua permanente desldia processual, pois jamais se insurgiu 
contra a garantia dos honorários de" perito. Recurso a que se nega provi
mento". 

RO - 8.996/89 - Relator: Juiz LUIZ CARLOS DE BRITO. Recorrentes: 
Tadeu Pereira dos Santos e outros (Dra. ltalita Rosa Rocha), Recorrido: 
F,steco Escritório Técnico de Coberturas Lida. (Dra. Amélia Nimer). "Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso". (Publicado no D.O. de 03 de 
dezembro de 1991 ), 

INÉPCIA • "I • Inepto é o pedido de diferenças decorrentes de norma co· 
letiva, se a reclamante junta documento inteiramente irregular, incomple-



251 

to; e notificada para regularizar, a situação, mantém-se silente. Recurso 
da autora a que se dá parcial provimento. 11 - Evidenciado o correto pa
gamento do abono de férias, este não é devido, ainda porque o pedido 
não lhe atingia. Recurso da ré a que se dá provimento". 

RO - 12.720/89 - Relator: Juiz LUIZ CARLOS DE BRITO. Recorrentes: I
Marlene Maria da Silva (Dr. Willians Lima de Carvalho). li- Golden Cross 
Assistência Internacional de Saúde (Dr. Jorge Luiz de Azevedo). "Em 
conclusão de julgamento, por unanirTiidade, rejeitar a preliminar de in~ 
tempestividade argüida, no mérito, ainda por unanimidade, dar provi
mento ao recurso da reclamada e, por maioria, dar provimento, em parte, 
ao recurso da reclamante, para que as diferenças do FGTS sejam apura
das em liquidação e incluir na condenação os honorários advocatfcios". 
Recorridos: Os mesmos. (Publicado no D.O. de 03 de dezembro de 1991). 

INTEMPESTiVIDADE - "Recurso Ordinário que não se conhece face a In
tempestividade do mesmo". 

RO - 465/90 - Relator: Juiz ARMANDO SIMÕES DE CARVALHO. Re
corrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação tl Tecela
gem do Distrito de lnhomirim (Dr. Luiz Thomaz de Miranda Cunha)~He
corrida: Olivenda Coelho Janotti (Dr. Paulo Cezar de Deus Xavier). "Por 
unanimidade, em não conhecer do recurso, por intempestivo". (Publica~ 
do no D.O. de 03 de dezembro de 1991). 

PRESCRIÇÃO - "Recurso ordinário no qual se acolhe a preliminar para 
considerar como prescritas as parcelas anteriores a 19.05.86 e, no mérito, 
se nega provimento". 

RO - 5.507/90 - Relator: Juiz ARMANDO SIMÕES DE CARVALHO. Re
corrente: Cia. Estadual de Águas e Esgotos (Dr. Antonio Ju~tino de Oli
veira Pereira). Recorrida: Etilia Velmovitsky (Dr. Carlos Artur Paulon). 
"Por unanimidade, acolher a preliminar para considerar prescritas as 
parcelas anteriores a 19.05.8.6, e n·egar provimento ao recurso". (Publica~ 
do no D.O. de 03 de dezembro de 1991). 

PRESCRIÇÃO -"Recurso ordinário que se conhece e se dá provimento". 

RO - 5.286/90 - Relator: Juiz ARMANDO SIMÕES DE CARVALHO. Re
corrente: Cia. Brasileira de Trens Urbanos - CBTU (Dr. Paulo Bruce No
gueira da Silva). Recorrido: Paulo Cezar do Nascimento Santos (Dr. Re
nato Dionisio dos Santos). "Por unanim'idade, em dar provimento ao 
apelo, aplicando~se a prescrição às parcelas anteriores a 05.10~85". (Pu
blicado no D.O. de 03 de dezembro de 1991). 
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PROCURAÇÃO • "Não é conhecido o apelo subscrito por advogado cuja 
representação se faça por mandado expresso com data de vigência ven-
cida". · 

RO • 1.274/90 • Relator: Juiz LUIZ CARLOS DE BRITO. Recorrente: 
Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro (Dra. Demostina 
da Silva Alvares). Recorrido: Jorge Peçanha (Dr. Acrfsio de Moraes Rêgo 
Bastos). "Por unanimidade, não conhecer do recurso por inexistente ante 
irregularidade de representação". (Publicado no D;o. de 03 de dezembro 
de 1991). 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL • "Irregularidade da representação. 
Recurso não conhecido, por inexistente. 1 • A representação da pessoa 
jurldica em juizo se faz na forma de seus estatutos ou contrato social e, 
se omissos, por seus diretores (CPC, Art. 12, VI). 2 • Indispensável, por
tanto, a apresentação desses atos constitutivos, a fim de que se possam 
aferir os poderes dos outorgantes, sem cuja existência resulta irregular a · 
própria outorga de procuração, por inslrumento particular (CPC, .ArL 38). 
3 • O Comando do CPC (ArL 13) se dirige apenas ao 1~ grau de jurisdi· 
ção, como demonstram as sanções nele previstas, dentre elas a de reve
lia, não se aplicando, assim, em fase recursal, no ~grau. 4 • Exatamente 
porque a regularidade da representação se constitui em pressuposto de 
admissibilidade, que não pode ser suprido, sob pena de cair no vazio a 

Inexistência do recurso cominada pelo mesmo CPC (ArL 37, § ~nico). 5 • 
Nesse rumo a jurisprudência dominante, inclusive no Colendo TST (Ple
no, proc. AG-E·RR n2 2.602/87.7, 01.12.88, rei. Min. Marco Aurélio M. F. de 
Mello, pub. Rev. LTr. 53/621, maio/89; Pleno, proc. AG·E·RR n~ 79/87, 
pub. "Repertório de J. Trab.", v. 6 • (1986/88), pág. 989, n~ 4.137, Lima 
Teixeira F2, ed. F. Bastos; 1! Turma, Min. Fernando Vilar, D.J.U. de 
12.08.88, pub. no "Dicionário de O. Trab.;', 22! ed., 1989, Bomfim e Silvé
rio, Ed. Trabalhistas, pág. 622, n~ 3.955; e etc.)". 

RO • 9361/89 - Relator: Juiz AZULINO JOAQUIM DE ANDRADE FILHO. 
Recorrente: Indústria Pumar Ltda. (Dr. Annibal Ferreira) Recorrida: Sonia 
Maria da Silva (Dr. ArnBido Maldonado). "Por unanimidade, em não co
nhecer do recurso por inexistente, face à irregularidade da representa
ção". (Publicado no D.O. de 02 de dezembro de 1991). 

RECURSO ORDINÁRIO (PROVA) • Se resta demonstrado, através da 
prova colhida, que os empregados se acham enquadrados em lei que 
lhes assegura salário profissional e jornada reduzida, impõe-se o paga
mento das diferenças cobradas, remunerando-se, com extraordinárias, as 
horas laborádas além da jornada legalmente prevista. A prestação de ser
viços a outras entidades, por conta da reclamada, desta não retira a res-
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ponsabilidade pelos pagamentos devidos aos empregados cedidos. Re
curso empresarial improvido. 

AC TRT 1' Região - 3' Turma - RO n" 4A26/88. Relator: Juiz ROBERTO 
DA VIS (designado). (Publicado em 18.05.90). 

RECURSO ORDINÁRIO (RADIOLOGISTA) - Não pagando a empresa o 
salário estabelecido em lei, tem o reclamante direito às diferenças, acres
cidas de juros e correção monetária. Recurso provido. 

AC TRT 1' Região- 3' Turma - RO n" 1A59/89. Relator: Juiz ROBERTO 
DAVI S. (Publicado em 18.05.90). 



MEMÓRIA 



PARA QUE AS QUESTÕES TRABALHISTAS 
SEJAM SOLUCIONADAS POR ACORDO DIRETO 

Entrevista do Ministro Geraldo Monted6nio Bezerra 
de Menezes, J9 Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, ao jornal "O Estado"; em 6 de novembro de 1948, 
a propósito do Contrato Coletivo 

Agora e quando renascem discussões sobre formas de composição 
dos conflitos trabalhistas, no sentido de aliviar a Justiça do seu perma
nente congestionamento, reavivando-se o tema da livre negociaçãO, ta- · 
lha lembrar, por sua oportunidade, a sempre válida opinião do Ministro 
Geraldo Montedônio Bezerra de Menezes, primeiro Presidente do TST, e 
manifestada, pela imprensa, nos idos de 1948. 

Assim é que, rendendo singela homenagem a esta ·figura fmpar de 
professor, magistrado e juslaboralista, transcrevemos, na integra, a en
trevista que concedeu ao jornal "O Estado", em 6 de novembro de 1948: 

É in_çlispensável se estimule a aproximaçilo espontânea de patr!Jes e em
pregados, àtravés dos órgilos representativos, para o debate, franco f! livre, 
dos interesses· em jogo. O progresso da empresa, obtido pelo consciente e 
produtivo esfo'rçó dos empregados e a melhoria das condições de sua vida e 
seu trabalho, silo interesS(JS perfeitamente conciliáveis, num clima de com
preens!lo e solidariedade. 

O contrato coletivo de' trabalho é, inegavelmente, o primeiro grande passo 
para prevenir antagonismos, tão prejudiciais à comunidade do trabalho e de 
tanta repercussão na vida eoonl!mica. Os órgãos sindicais, representativos 
das diferentes catt;Jgorias profissionais e econômicas~ devem, sem excessos, 
sem intofer!Jncias, envidar esforços para que as suas questões sejam solu
cionadas, preferentemente, por acordo, através de contratos coletivos de tra
balho. Es,se instrumento de paz social, que tem trazido tantos resultados, pre· 
cisa, sem dúvida, ser utilizado com mais intensidade entre nós. 

O recurso à Justiça do Trabalho M de ser o'último meio, o apelo derradei· 
rà, o remédio heróico, para a solução harml!nica do dissfdio. E não esqueçam 
as partes, como jamais esqueceram os magistrados, de que a função desta 
Justiça é eminentemente' conciliadora. Mesmo depois de ajuizada a demanda, 
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esforçam-se por uma solução conciliatória. De todo impossfvel o acordo, 
cumpre-lhes depositar, como vl!m fazendo, sua confiança na imparcialidade 
com que são apreciadas tais questões nos tribunais trabalhistas. 

Não há dúvida. Uma das mais expressivas conquistas da Justiça de Tra
balho é a competl!ncia de que dispõe para ditar normas gerais reguladoras 
das relações entre patrões e empregados, revestindo-se essas normas de ca
ráter inconfundfvel e especftico. Eis um sinal dos novos tempos. Rouast e Du
rant, no seu "Tratado de Legislação lndustri13l", de 1943, dizem que o século 
19 não' teve senão uma concepção individualista das relações do trabalho, 
desconhecendo assim a realidade econtJmica e a reá/idade social. As~unto 
sobre o qual Georges Rippert escreveu páginas definitivas nos "Aspectos Ju
rfdicos do Capitalismo Moderno". Os jufzes do trabalho t~m conscil!ncia das 
suas imensas responsabilidades quando proferem decisões em dissfdios co
letivos, estabelecendo normas e condições de trabalho. Tal poder normativo, 
que é um mandamento constitucional, se quiserdes, essa arbitragem obrigató
ria, consagrada em quase todas as legislações modernas, dá aos tribunais, 
além da faculdade de "E!plicar", a de "criar o direito". Obriga aos que a exer
cem a enfrentar questões econtJmico-sociais, as mais complexas. Assim é 
-que ao lado daqueles que governam e legislam, rhsponsáveis diretos pela po
lftic;a que também se inspira e concretiza na organização econl!mica de cada 
pafs, incumbe tl magis,tratura a função relevante de assegurar a ordem jurfdica 
com aplicação "atuafizada" dos princ{pios ou leis em que se fundamenta, para 

. reálizar e manter sempre vivo o ideal de justiça, que lhe dfl conteMo e finali
dade. lmp(!e-se, destarte, por efeito dai! contingéncias que se vl!m acentuan
do eq~ nosso tempo, · rewnhecer a posição excepcional e delicada dos jufzes 
e tribunais do trabalhd, no guadro geral da Magistratura do Pa(s. 

Não nos temos limitado, por isso mesmo, ao papel de frios aplicadores dos 
textos legais. O espfrito públiCo, o senso da realidade e a mentalidade cons
trutiva dos ju(zes do trab~lho tl!m traçado novas perspectivas em matéria de 
Direito Social. 



CORREGEDORIA 
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PROVIMENTO - 01192 

O DOUTOR ALÉDIO VIEIRA BRAGA, Juiz Carregado; da Justiça do 
Trabalho da Primeira Região~ no uso de suas atribuições legais e regi
mentais, 

RESOLVE determinar que as notificações, citações ou intimações para 
ciência de cumprimento de quaisquer atos referentes aos processos em 
que sejam partes o BANCO REAL S/A, o BANCO REAL DE INVESTI
MENTO S/ A, a COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, a REAL 
SEGURADORA S/ A, a COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS, 
a COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO-CRÉDITO, FINANCIAMEN
TO E INVESTIMENTO, a COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO 
MERCANTIL, a COMPANHIA REAL DE METAIS, a REAL TURISMOE 
VIAGENS L TDA., a COMPANHIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, a REAL PROCESSAMENTO 
DE DADOS L TDA., a COMPANHIA REAL DE COMMODITIES, a REAL 
PLANEJAMENTO E CONSULTO RIA L TDA., o CONSÓRCIO REAL 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO S/A, a REAL PARTICIPAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO, a COMPANHIA REAL DE HOTÉIS ou a COMPA
NHIA REAL CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS em 
tramitação nas Juntas de Conciliação e Julgamento da Cidade do Rio de 
Janeiro ou neste Tribunal, deverão ser dirigidas, por via postal, para sua 
agência localizada na Avenida Rio Branco, 70- CEP 20040, quando não 
for o caso de publicação do expediente no Diário Oficial deste Estado, 
conforme previsto no Provimento n<! 03/87. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 1992 

ALÉDIO VIEIRA BRAGA 

Juiz Corregedor 
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PROVIMENTO - 02/92 

O DOUTOR ALÉDIO VIEIRA BRAGA, Juiz Corregedor do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições le
gais e regimentais, 

CONSIDERANDO que os atos e serviços de registro do comércio e 
atividades afins praticados pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - JUCERJA, são remunerados conforme disposto no 
art. 1• do Decreto-Lei nO 2.056 de 19 de agosto de 1983; 

CONSIDERANDO que incumbe ãs partes arcar com o ônus probante 
de suas alegações e consecutários (art. 818 da CLT e 333 do C.P.C.); 

CONSIDERANDO que todas as partes se encontram nos autos assis
tidas por advogados em observância à aplicação imediata do art. 133 da 
Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que repetitivamente os ilustres Srs. Jufzes têm so
licitado atendimentos de certidões à JUCERJA, para instrução de proces
sos e de forma graciosa, com significativa evasão de rendas da referida 
auta'rquia; 

RESOLVE 

RECOMENDAR aos Srs. Jufzes em todas as fases processuais que se 
abstenham de exigir da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - JUCERJA, gratuitamente, em proveito das partes, compro
vações da existência das empresas, nomes e residências de seus titulares 
e formação do capital, salvo quando determinadas de offcio ou quando o 
ônus da prova seja de beneficiário da gratuidade plena de Justiça. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1992 

ALÉDIO VIEIRA BRAGA 

Juiz Corregedor 
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PROVIMENTO - 03/92 

O DOUTOR ALÉDIO VIEIRA BRAGA, Juiz Corregedor da Justiça do 
Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições legais e regi~ 
mentais, 

RESOLVE 

Determinar, face solicitação contida no offcio PD-07fn2 651, da Pro
curadoria do 72 Distrito Rodoviário Federal, de 16.10.1991, que as notifi
cações, citações, intimações e offcios, dirigidos ao Diretor'Ó;eral do De· 
parlamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), ou seu substiwt9 
legal, deverão ser enviadas ~o DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM (DNER); instalado no Setor das Autarquias 
Norte (SAN), Ou,adra 03, Lote A, Ediffcio Núcleo dos Transportes,4.~ an
dar, Brasflia/DF, quando não .for o caso de publicação do expediente no' 
Diârio Oficial deste Estado, conforme previsto no, Provimento n2 03/87. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Rio de Janeiro, 09 de março de 1992 

ALÉD(OVIE;IRA BRAGA 

Juiz Corregedor 
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PROVIMENTO - 04/92 

O OOUTOR ALÉOIO VIEIRA BRfiGA, Juiz Corregedor da Justiça do 
Trabalho da Primei_ra ~egião, no uso· de suas atribuições legais e regi~ 
mentais, 

RESOLYE 

Determinar que -todas .as comunicações de Atos Proç:es~uaiS, referen
tes aos processos em que seja parte ou interessado o BANCO BAME
HINOUS 00 BRASIL S.A., em tramitação nas Juntas de Conciliação'e 
'JUlgamento deste Estado o~ neste Tribunal, deverã9 ser ái;rigidas, por 
via postal, para o endereço: Av. Cidade de Lima, 147 ~. 3e andar - Rio de 
Janeiro- CEP 20210, quando não for o caso de publicação do expediente 
QO Diário Oficial deste Estado, conforme previsto no Provimento n2 

03/87. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Rio de Janeiro, 09 de março de 1992. 

ALÉPIO VI E' IRA BRAGA 

Juiz Corregedor 
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PROVIMENTO - 05/92 

O DOUTOR ROBERTO DAVIS, Juiz Vice-Corregedor da Justiça do 
Trabalho da Primeira Região, em exercfcio na Corregedôria, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE 

Determinar, face o requerido no TRT- PP-98/91, de 13.09.91, que as 
notificações, citações ou intimações para ciência ou cumprimento de 
qualquer ato, referentes aos processos em que seja· parte ou interessada 
a CONSTRUTORA DAS L TOA., em tramitação nas Juntas de Conciliação 
e Julgamento deste Estado ou neste Tribunal, deverão ser dirigidas, por 
via postal, para o endereço: Av. Rio Branco, 45, 212 andar,fentro,Rio de 
Janeiro, CEP 20090, quando não for o caso de publicação do expediente 
no Diãrio Oficial deste Estado, conforme previsto no Provimento [I_Q 

03/87. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1992 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Cor'regedor. 
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PROVIMENTO - 06/92 

O DOUTOR ROBERTO DA VIS, Juiz Vice-Corregedor da Justiça do 
Trabalho da Primeira Região, no exerctcio pleno da Corregedoria e no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO serem indelegáveis as atribuições processualmente 
privativas das autoridades judiciárias, constituindo sua usurpação fato 

.delituoso tipificado no Código Penal (art. 328); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 125 e 141, do Código de Pro
cesso Civil, 658, alfnea d, 711 e 712, da Consolidação das Leis do Traba
lho; 

' CONSIDERANDO não haverem sido acatadas, por todas as Juntas de 
Conciliação e Julgamento da Região, recomendações oriundas da Correi
ção Anual Ordinária de 1991 e 

CONSIDERANDO ser imperiosa a necessidade de uniformização e 
disciplinamento dos atos e incumbências dos Serviços Auxiliares dos Ór
gãos Judiciários de Primeira Instância. 

DETERMINA aos Senhores Diretores de Secretaria das Juntas de 
Conciliação e Julgamento e aos seus subordinados que: 

1 '?) Independentemente da eventual existên~ia de ordens de serviço, 
portarias ou q~.:~aisquer autorizações pretéritas, se abstenham, por sua ini~ 
ciativa individual, da prática ou execução de atos sujeitos a prévio despa
cho judicial, tais como juntada de petições, dOcumentos e recursos; inti· 
mações de peritos, partes e testemunhas;.expedição de alvarás e manda
dos; cobrança de custas e emolumentos; baixa e arquivamento de autos; 

• 2'?) Comuniquem, diretamente, à Corregedoria, sob pena de respon
sabilidade pessoal (art. 121 e seg., da Lei 8.112/90) quaisquer transgres
sões a este Provimento, para imediata instauração dos procedimentos 
previstos no Titulo V, da mesma lei, em face do recalcitrante e 

32) Restem cientes de que os aludidos procedimentos disciplinares 
também poderão decorrer de Correição Parcial, de Inspeção ou de Pedi
do de Providências requerido por qualquer interessado. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Rio de Janeiro, 06 de abril de 1992 

JUIZ ROBERTO DA VIS 
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PROVIMENTO- 07/92 

O DOUTOR ROBERTO DAVIS, Juiz Corregedor da Justiça do Tra· 
balho da Primeira Região, em exercfdo, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, 

RESOLVE 

Determinar, face ao requerido no TRT -PP 44/92, de 24.04.92, que as 
notificações, citações ou intimações para ciência ou cumprimento de 
qualquer ato, referente aos processos em que seja parte ou interessada a 
firma COJAI\I ENGENHARIA S.A., em tramitação nas Juntas. de Concilia· 
ção e Julgamento deste Estado ou neste Tribunal, deverão ser dirigidas, 
por via postal, para ó endereço: Rua Evariste da VBiga, 55, gQ andar, 
Centro, Rio de Janeiro, CEP 20031, quando não for o caso de publicação 
do expediente no Diário Oficial deste Estado, conforme previsto no Pro· 
vimento n2 03/87. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1992 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Corregedor em exercfcio 
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PROVIMENTO - 08/92 

O DOUTOR ALÉDIO VIEIRA BRAGA, Juiz Corregedor do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições le
gais e regimentais, 

CONSIDERANDO que o acesso aos autos é exclusivo às partes e seus 
procuradores, nos termos do parágrafo llnico do artigo 155 do Código de 
Processo Civil; 

CONSIDERANDO que com a garantia do Juizo (Art. 884 da CLT) ini
cia-se a contagem de prazo para os litigantes apresentarem embargos 
e/ou impugnação; 

CONSIDERANDO a ocorrência de fatos que culminaram em prejulzo 
de parte em procedimento de execução; 

DETERMINA aos Senhores Diretores de Secretaria que orientem seus 
funcionários no sentido de que não havendo petição nos autos requeren
do a expedição de depósito, somente a forneçam mediante identificação 
e recibo nos autos, e a quem devidamente credenciado. 

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Rio de Janeiro, 08 de Junho de 1992 

ALÉDIO VIEIRA BRAGA 

Juiz Corregedor 
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PROVIMENTO - 09/92 

O DOUTOR LUIZ AUGUSTO PIMENTA DE MELLO, Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE alterar os artigos 63 a 69 do Provimento Geral Consolida
do, que passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 63 ~ A distribuição dos feitos trabalhistas de qualquer natureza 
será efetuada por processamento eletrônico de dados. 

Artigo 64- O sorteio será procedido na data da entrega da peça inicial 
na Seção de Protocolo e Controle de Reclamações, sediada no térreo do 
prédio deste Tribunal. 

Artigo 65 - As distribuições por dependência e as compensações, no 
Rio de Janeiro, serão determinadas pelo Juiz Corregedor, mediante soli
citação do Juiz a ser contemplado. 

Artigo 66 - Em caso de declinação de competência de uma para outra 
Junta de Conciliação e Julgamento da mesma localidade, à declinante 
caberá, por simples ato de remessa, enviar diretamente os autos à MM. 
Junta, que, se assim o entender, requererá compensação. 

Artigo 67 - A distribuição de embargos de terceiro se fará mediante 
despacho do Juiz da execução e será encaminhada à Corregedoria para 
autorizar o respectivo registro. 

Artigo 68 - As homologações de rescisão de contrato de empregados 
estáveis ou não, quando de pagamento parcelado, a retratação de opção 
pelo FGTS, as cartas precatórias e as notificações e protestos de qualquer 
natureza serão distribuídos da mesma forma que as reclamações traba
lhistas. 

Artigo 69 - Não se procederá à distribuição de reclamações escritas: 

1 -que venham por cópia e, não, no original; 

2 - quê não sejam acompanhadas de procurações por instrumento públi
co, quando analfabetos os reclamantes, ressalvadas, todavia, as hipóteses 
previstas no art. 37 do Código de Processo Civil; 

3 -que não declarem o valor da causa; 
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4 - que não indiqueiJl os endereços das partes envolvidas, inclusive códi
gos de endereçamento postal (CEP); 

5 - que não venham com tantas cópias quantos (as) forem os (as) recla
mados (as). 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1992 

LUIZ AUGUSTO PIMENTA DE MELLO 

Juiz Presidente 
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Vistos, etc. 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (AGRAVO 
DE INSTRUMENTO) - A teor do Art. 528, do 
CPC, em caso algum pode o juiz ·~ quo" ne
gar seguimento ao agmvo de instrumento. Re
clamação Correicional julgada procedente. 

lrresignado com o r. despacho que negou seguime'nto ao agravo de 
instrumento interposto ante trancamento de seu recurso ordinârio, ma
nifesta o autor esta Reclamação Correicional no sentido de obter a refor
ma do ato inquinado. 

Nas informações prestadas a fls. 11, o d. juiz em exercfcio na presi
dência da MM. JCJ diz que o ato foi praticado por seu antecessor que 
entendeu incabfvel o recurso. 

O pedido é tempestivo, achando-se em ordem a representação do 
interessado. 

Ao que tudo examinado, decido: 

A teor do Art. 528, do CPC, em caso algum pode o juiz "a quo" ne
gar seguimerito ao agravo de instrumento, como atesta a unanimidade 
da doutrina e da jurisprudência cotejadas por Theotônio Negrão em seu 
precioso e festejado compêndio "Código de Processo Civil e Legislação 
Processual em vigor" (pág. 286, Revista dos Tribunais, S. Paulo, 1990). 
Do que resulta incablvel o ato verberado. 

Julgo, portanto, PROCEDENTE esta Reclamação Correicional, para, 
cassando o despacho increpado, determinar o processamento e posterior 
subida do agravo de instrumento trancado. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor Regional 
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TRT - RC-03/92 

Vistos, etc . . 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (ALVARÁ)· 
Não há impedir o advogado munido de poderes 
especiais, o direito de levantar depósito judicial 
a crédito do cliente -·Reclamação julgada pro
cedente em parte. 

lrresignado, com o fato de não lhe ser permitido o recebimento de al
vará expedido em nome de seu cliente a despeito de achar-se investido 
dos poderes de receber e dar quitação, reclama o ilustre advogado pre
tendendo seja expedida ordem à instituição financeira para que lhe pague 
o valor correspondente ao alvará n" 671/91, expedido pela MM. 11' 
JCJ/RJ. 

Nas suas informações, a Dra. Juiza, ora responsável pela MM. JCJ, 
diz que o fato decorreu de procedimento costumeiro da d. autoridade re
clamada. 

Ao que tudo examinado, decido: 

Os requisitos formais do mandato judicial se acham fixados na lei, 
descabendo ao juizo policiar o relacionamento do advogado com seu 
cliente. Por tratar-se de incumbê~ia de Órgão próprio, segundo a Lei n" 
4.215/62. Logo, não há impedir o advogado munido de poderes especiais 
o direito de levantar depósito judicial efetuado a crédito do seu cliente. 
Contudo, descabe, igualmente, a esta Corregedoria competência para 
determinar ao depositário a liberação do questionado alvará. 

Da! porque julgo PROCEDENTE, apenas em parte, esta reclamação, 
para determinar a expedição de novo alvará, recolhido o anterior, para 
que o reclamante poSsa exercer, livremente, seu manus. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 1992 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor 
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Vistos, etc. 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (DESCABI
MENTO). A teor do Art. 16, "c", do Regimento 
Interno desta E. Corte; só é cabtvel a RC dirigi
da em face de ato que não possa ser corrigido 
via de recurso ou meio de defesa previsto em 
lei. Reclamação julgada Improcedente. 

Aludindo a que a d. autoridade reclamada se obstina em não homo
logar acordo avençado pelas partes, nos autos do processo n" 572/83, da 
MM. JCJ de Campos dos Goytacazes, pretendem os reclamantes seja 
determinada à mesma autoridade a homologação recusada, para que 
surta os devidos efeitos da lei. 

Nas suas minudentes informações, a d. autoridade reclamada sus~ 
tenta não ser cabfvel a via correicional, ser intempestiva a reclamação e, 
no mérito, relata a· e~orme desproporção do valor da avença em face da~ 
quilo sentenciado e apurado nos autos. 

Ao que tudo examinado, decido: 

A teor do Art. 16, c, do Regimento interno deste E. Tribunal, a Recla
mação Correicional só é cab!vel quando o ato inquinado não possa ser 
corrigido via de recursos ou meio de defesa previsto em lei. Ora, esta não 
é, d.v., o caso em tela e no qual os reclamantes buscam a reforma do ato 
[)raticado em liquidação de sentença. Por outro lado, se cab!vel fosse a 
via eleita, o reclamo seria intempestivo, já que o indeferimento do pedido 
de reconsideração, previsto no mesmo dispositivo regimental não é rei
terável ao efeito de dilatar o respectivo prazo. Destarte e salvo a ocorrên
cia da emulação, incidem os reclamantes em erro grosseiro, sabidamente 
inescusável. 

Por tais motivos: 

Não conheço desta RC por ser, regimentalmente, incablvel e inflijo às 
reclamantes custas de Cr$ 20,815,82 e calculadas sobre o valor arbitrado 
de Cr$ t.ooo.ooo.oo. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1992 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor Regional 
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TRT- RC-251191 

Vistos, etc. 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (HONORÁ
RIOS DE PERITO) - A teor da Jurisprudência já 
sumulada (Enunciado n2 236, do Colendo TST) 
é do sucumbente o ônus da perfcia determina
da em liquidação de sentença. Reclamação jul
gada procedente. 

lrresignado. com o r. despacho que, em execução de sentença traba~ 
!hista, determinou a realização de perfcia às suas expensas, manifesta o 
empregado esta RC, buscando elidir o ato inquinado e mantido em pedi
do de reconsideração indeferido. 

Nas suas informações e invocando a Súmula do Colendo TST, a d. 
a-Utoridade reclamada busca sustentar o ato increpado na eventualidade 
de virp liquidante a sucumbir no objeto da perícia. 

Ao que tudo examinado, decido: 

Ao revês do que supõe a d. autoridade reclamada, o reclamailte, já 
vitorioso na causa, jamais poderá sucumbir na fase de execução, princi
palmente quando o julgado exeqüendo defere à parte vitoriosa horas ex
tras, adicional de insalubridade com inte·gração em outros títulos e ho
norários advocatfcios (fls. 5/6). Dar porque, por força mesmo da Súmula, 
não cabe ao vitorioso na causa suportar, em liquidação de sentença, o 
encargo da perícia, ainda que determinada de offcio. 

Ju!go, portanto, PROCEDENTE esta RC para, cassando o ato in
quinado, exonerar o reclamante do ônus da perfcia determinada a fls., 

dos autos originários. P .R.I. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice·Corregedor Regional 
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Vistos, etc. 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (HONORÁ· 
RIOS DE PERITO) • A importação de nonna do 
processo comum subordina-se à compatiblll· 
dade exigida pelo Art. 769, da CLT. lnaplicablll· 
dade do Art. 33 "in fine" do CPC, ao processo 
obreiro por lncompatlvel 'com os principias da 
proteção do economicamente débil e da divi
são do "onus probandi". Reclamação CoiTel
cional julgada Improcedente. 

, lrresignada com a determinação que lhe foi imposta no sentido de 
custear os honorários de perlcia determinada pelo Juiz, nos autos do 
processo n" 067/91, da JCJ/Macaé, reclama a empresa dizendo que o ato 
inquinado subverte a ordem processual por apontar o disposto no Art. 
33, do CPC. 

Nas suas informações, a d. autoridade reclamada sustenta que a nor
ma de processo invocada pelo reclamante, na sua aplicação ao direito 
formal trabalhista, deve ser temperada com os principies da gratuidade e 
de distribuição do ônus da prova e que, havendo argüido falsidade, cabe 
à parte suportar os ônus da pericia prevista no Art. 392, do CPC. 

Ao que tudo examinado, decido: 

lmprospera a reclamação. Com efeito. A inteiração do processo tra
balhista, pela importação de norma do processo comum, autorizada pelo 
Art. 769, da CLT, subordina-se à compatibilidade exigida neste dispositi
vo consolidado. Ora, é bem de .ver-se, como assinala a d. autoridade re
clamada, que a regra ordinária, que atribui ao autor o encargo de supor
tar os honorários do perito, quando o exame é determinado pelo Juiz, 
(Art. 33, in fine, do CPC) atrita com a proteção do economicamente 
débil e com a divisão do onus probandi, principies que informam o 
processo obreiro. (José Augusto Rodrigues Pinto). Sem prejuízo, evi
dentemente, de que, no caso, a questionada perrcia não foi determinada 
de ofício, mas por força do comando estabelecido no Art. 392, do CPC. 
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Logo, e ao revés do que supõe a reclamante, o ato inquinado não sub
vêrte a ordem processual. 

Assim entendendo: 

Julgo IMPROCEDENTE esta Reclamação Correicional e inflijo à re
clamante custas de Cr$ 10.815,82 e calculadas sobre o valor arbitrado de 
Cr$ 500.000,00. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1992 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor no exercício 
da Corregedoria Regional 
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Vistos, etc. 

277 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (INDEFERI
MENTO DE PROVA E ATO ABUSIVO) - Im
prospera a reclamação ante alegado indeferi
mento de prova se o ato inquinado não resta 
demonstrado. Prospera, porém, o inconfor
mismo da parte quanto à determinação de dili
gência desnecessária e oriunda de inadequada 
aplicação do Art. 765, da CLT. - Reclamação 
Correicional parcialmente provida. 

Aludindo a que teve indeferida a prova testemunhal oportuname~te 
inquinada e ao fato de haver o Juiz determinado diligência desnecessária 
à instrução da causa e violadora de seu direito de não permitir o ingresso 
de empregado derriitido no estabelecimento empresarial, é a Reclamação 
Correicional intentada pela empregadora. 

Nas suas informações, a d. autoridade reclamada não refere o alega
do cerceio de defesa e busca justificar a diligência inquinada dizendo-a 
útil à formação do seu convencimento. 

Ao que tudo examinado, decido: 

A reclamante não demonstrou que haja protestado por prova teste~ 
munhal ou que esta lhe tenha sido indeferida. A peça de fi. 9, que repro~ 
duz a ata de audiência, não contém alusão a estes fatos ou espelham 
qualquer protesto de inconformidade em tal tema. lmprosperando, pois, 
nesta parte, a reclamação. 

Contudo, no que se relaciona com a diligência inquinada, tudo faz crer 

que a mesma seja fruto de inadequada interpretação dos poderes autor~ 
gados pelo Art. 765, da CLT, aos órgãos judicantes, na direção do proces
so. Por isso que tais poderes hão de ser exercidos com prudência, comem 
dimento e oportunidade, sob pena de resvalarem para o puro arbítrio, 
que leva à prática de atos irrefletidos ou abusivos. Tal, aliás, como~ dew 
terminação do- comparecimento de empregado· demitido ao estabeleci~ 
menta empresarial, participando de diligência não indispensável à forma-
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ção dó convencimento; dispondo o Juiz de outros meios conducentes ao 
esclarecimento da controvérsia. 

Por tais motivos, julgo PROCEDENTE, em parte, esta Reclamação 
Correicional Para determinar o cancelamento de diligência inquinada. 
P.R.I. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor 
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Vistos, etc. 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (INSALU
BRIDADE - HONORÁRIOS DO PERITO) - Em 
se tratando de indústria inserida no quadro a 
que se refere o Art. 190, da CLT, do que resulta 
a presunção de insalubridade nas atividades do 
empregado ou no ambiente de trabalho, cabe 
ao empregador o encargo de provar a elimina
ção ou atenuação do fator deletério (Aplicação 
dos artigos a•, cia CLT, 333, 11 e 339; do CPC) -
Reclamação Correicional julgada improceden
te. 

lrresignada com a determinação contida na ata de fls.16, do processo 
n• 220/92, da 41• JCJ/RJ, no sentido de lhe ser atribufdo o encargo de 
garantir os honorários do vistor, em perfcia designada ex·officío, reclama 
a empresa dizendo que o ato inquinado viola o Art. 33, do CPC. 

Nas suas minudentes informações, a d. autoridade reclamada esclare· 
ce que a controvérsia gira em torno da insalubridade que o empregado 
alega existir na~ suas atividades, porém negada pela empregadora, 
mesmo admitindo, em depoimento pessoal, que o trabalho prestado é 
aquele referido na inicial. 

Ao que tudo examinado, decido: 

A matéria não é nova e dela já nos ocupamos em nossos despreten
siosos "Apontamentos Trabalhistas" (Rio Condor Edições Ltda. Rio, 
1980) e em outros trabalhos, igualmente modestos, honrosamente cita
dos pelo Prof. A. F. Cesarino Junior. Trata-se de indústria que tem seu 
gênero de atividades inserido no quadro a que se refere o Art. 190, da 
CLT, e do qual se ocupa a NR - 15, aprovada pela Portaria MTb nQ 
3.214/78. Do que, portanto, resulta a presunção relativa de existir insalu
bridade no serviço prestado pelo empregado ou no ambiente de traba
lho. Destarte e por força do Art. 333, 11, do CPC, oportunamente referido 
nas aludidas informaçÕes, cabe ao empregador o encargo de provar a 
atenuação ou a eliminação do fator deletério, que legitima o acréscimo 
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salarial devido em tais condições. É certo que o Art. 33, do CPC, atribui 
ao autor o ônus de adiantar os honorários periciais no exame determi~ 
nado ex""()tficio. Não é, porém, menos verdade que isto deve ocorrer, tão
somente, nos casos em que a perfeia, assim determinada, dependa, ex
clusivamente, do alvedrio do julgador, para seu melhor esclarecimento. 

Nunca, porém, quando se tratar de diligência imperiosa, ex vi Jegis, 
como ocorre nos casos de insalubridade e periculosidade, por força do 
Art. 195, § 2~. da CLT. Além disso, é sabido que nenhum texto legal é de 
ser aplicado isoladamente, eni prejuízo da interpretação sistemática, 
principalmente no campo trabalhista e no qual o Juiz está obrigado a de
cidir de modo a que nenhum interesse particular prevaleça sobre o inte
resse público (Art. 8~, da CLT). Tal, aliás, como ocorre quando se acham 
em jogo a saúde e a integridade física da força de trabalho, que a todos 
incumbe preservar. Calha, por fim, lembrar que ninguém pode eximir~se 
do dever de colaborar com o Poder Judiciário para o descobrimento da 
verdade (Art. 339, do CPC). 

Por tais motivos: 

Julgo IMPROCEDENTE esta Reclamação Corr~icional e inflijo à re· 
clamante custas de CR$ 2.815,82 e calculadas sobre o valor arbitrado de 
Cr$100.000,00, P.R.I. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1992 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor Regional 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (JULGA· 
MENTO ANTECIPADO) -A teor do Art. 769, da 
CLT, o processo do trabalho só admite inteira· 
ção naquilo em que seja omisso e, assim mes-
mo, se não ocorrer incompatibilidade com seus 
principias e normas. Reclamação Correicional 
julgada improcedente: 

lrresignados com o indeferimento de seu pedido de julgamento ante
cipado do processo, nos autos em que litigam com o DNER, perante a 
MM. 24' JCJIRJ, por entenderem preclusa a prova oral e desnecessárias 
as formalidades do Art. 850 da CLT, pretendem os reclamantes a reforma 
do ato inquinado para que o aludido feito seja decidido sem a realização 
de nova audiência. 

Nas suas informações, a d. autoridade responsável refere o Art. 850 
da CLT, como obstáculo à pretensão dos reclamantes, descabendo, por
tanto, a invocada subversão da ordem processual. 

Ao que tudo examinado, decido: 

1m prospera a irresignação dos reclamaptes. Com efeito. A teor do Art. 
769, da CLT, o processo do trabalho só admite inteiração naquilo em que 
for omisso e, assim mesmo, se não ocorrer incompatibilidade com seus 
principias e normas. Ora, este é, d." v., o caso sob exame e no qual os re
clamantes pretendem sejam aplicadas regras do processo ordinário em 
contraste com aquelas que disciplinam o procedimento trabalhista, sen
do, além dissq, com este incompatível. Do que resulta impossfvel a pre
tendida inteiração. 

Ante o exposto: 

Julgo IMPROCEDENTE esta Reclamação Correicional e inflijo aos re
clamantes custas de Cr$ 2.815,82 e calculadas sobre o valor arbitrado de 
Cr$100.000,00. P. R. I. 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor Regional 
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TRT - RC-55/91 

Vistos, etc. 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (JULGA
MENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO) - De
satende a garantia assegurada pelo Art. 52, 11, 
da CF, malferindo o "due process of law'' o 
despacho judicial que recusa o julgamento dos 
embargos à execução, voluntariamente oposto, 
sob o pretexto de que sendo lnfimo o valor da 
divida deva o executado aguardar sua atualiza
ção. Reclamação julgada procedente. 

lrresignado com o r. despacho que protraiu o julgamento dos seus 
embargos à execução à oportunidade do depósito dos acréscimos da df
vida, reclama o interessado contra ato do Exmo. Sr. Juiz Marcos Antonio 
Palácio. 

Nas suas informaçõesr a d. autoridade reclamada esclarece que as 
partes somente foram intimadas para a sentença de liquidação, sem 
qualquer determinação de depósito do principal, atendida a diminuta im· 
portãncia fixada como valor do principal, evitando-se, destarte, o que de
nominou "duplo procedimento de liquidação". 

Ao que tudo examinado, decido: 
Conquanto louvável o apreço da d. autoridade pelo princfpio de cele

ridade processual, a verdade, d. v., é que dito princfpio é de ser aplicado 
sem prejulzo do ordenamento processual legislado. Ora, o Art. 884, da 
CLT, conjugado com Art. 878, do mesmo caderno, propicia ao executado 
a iniciativa voluntária da execução trabalhista, facultando-lhe discutir, 
isoladamente, cada um de seus trâmites. Pouco, importa, então, que o 
valor da liquidação do principal da divida seja de pequena expressão 
econômica, nada obrigando~o, portanto, a aguardar a respectiva atualiza
ção. Destarte, desatende a garantia assegurada pelo Art. 5q, 11, da CF, 
malferindo o "due process of law", o despacho judicial que recusa o jul
gamento dos embargos à execução, voluntariamente opostos, sob o 
pretexto de que sendo fnfimo o valor da divida liquidada, deva o execu
tado aguardar sua atualização. 
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Ante o exposto: 

Julgo PROCEDENTE esta Reclamação Correicional para determinar o 
julgamento dos embargos opostos à liquidação do principal nos autos do 
Processo n2 281/83, da MM. 3' Junta de Conciliação e Julgamento do Rio 
de Janeiro. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor 
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TRT • RC-32/91 

Vistos, etc. 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (JUNTADA 
DE REQUERIMENTO) • Afronta o Art. 5, 11, da 
CF, o despacho judicial que nega a juntada de 
petição regulannente dirigida ao Juizo. Recla· 
mação julgada procedente. 

lrresignada com o indeferimento de pretensão regularmente deduzi~ 
da e cuja juntada ao processo n" 1.798/88, da MM. 13' JCJ, foi, igual
mente, recusada por seu d. titular, reclama a interessada, para que seja 
determinado o entranhamento da aludida peça. 

Nas suas informações, a d. autoridade reclamada diz não ter objeção 
em juntar a questionada peça aos respectivos autos, embora jã arquiva
dos. 

Ao que tudo examinado, decido: 

O problema da renovação do alvará resta prejudicado, desde quando 
a interessada esclarece que já levantou a importância que lhe foi deferida, 
reduzindo-se, pois, o pedido à questão da juntada de seu requerimento. 
Neste' ponto, então, procede o inconformismo com o ato inquinado, visto 
que a recusa do entranha menta da petição somente seria justificável se 
apócrifa ou firmada por quem não estivesse habilitado nos autos. Tanto 
que a parte tem a garantia constitucional de peticionar aos Poderes Pú
blicos em defesa de seus direitos (Art. 50, XXXIV, b), recorrendo de des
pachos e decisões, demonstrando, adequadamente, seu inconformismo. 
Restando, assim, ilegal ato inquinado porque praticado ao arrepio do Art. 
52, 11, da Constituição. 

Ante o exposto: 

Julgo PROCEDENTE a presente reclamação para determinar seja 
entranhada, no processo n" 1.798/89, da MM. 13' JCJ/RJ, o requeri
mento protocolado em cinco de fevereiro último. P.R.I. 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice Corregedor 
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Vistos, etc. 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (PRETERI
ÇÃO DE FORMALIDADES ESSENCIAIS DO 
PROCESSO) - A preterição das formalidades 
previstas nos artigos 847 e 850, da CLT, inda 
mais quando presentes as partes, corporifica 
subversão da ordem processual. Reclamação 
julgada procedente. 

lrresignado com a pena de revelia que lhe foi aplicada conquanto es-
tivesse presente à audiência inaugural em que _representado por advoga

. do munido de carta de preposto e procuração, reclama o empregador 
-<:ontra o ato praticado pelo Juizo nos autos do processo ne 1.164/91, da 
MM. 28~ JCJ da Capital. 

! 
A liminar então requerida foi, por mim, deferida na conformidade do 

despacho de fls. 05. Recebidas as informações da d. autoridade reclama
da, determinei a baixa dos autos para a juntada de cópia da ata de au
diência em que os fatos ocorreram. 

Ao que tudo examinado, decido: 

A revelia, cumulada com pena de confissão, no processo do trabalho, 
só tem lugar na hipótese prevista no Art. 844, da CLT. Porém, no caso 
aqui examinado, a verdade é que o demandado esteve presente à pri
meira audiência realizada pela MM. JCJ e na qual se faz representar por 
preposto adequadamente credenciado, como faz certo a ata respectiva 
(f.ls. 11 ). Pouco importando, então, que o empregador fosse pessoa ffsica, 
porque isto não se acha proibido pelo Artigo 843, § 1e, da CLT. Destarte, 
pelo menos a contumácia não restou concretizada a ensejar a imediata 
decisão da lide. Ao amparo do aludido dispositivo processual trabalhista 
e, inclusive, com preterição das formalidades essenciais previstas nos a!
tigos 847 e 850, do Texto Consolidado. Tudo isso caracterizando subver
são da ordem processual e fomentando a RC formulada pela parte preju
dicada. 

Ante o exposto: 
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Julgo PROCEDENTE esta RC para, ratificando a liminar antes deferi
da, cassar os atos praticados no Processo n9 1.164/91 e retratados na ata 
de fls. 10/12, dos autos respectivos- P-R.I-

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 1991 

JUIZ ROBERTO DA VIS 

Vice-Corregedor Regional 
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Vistos, etc. 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (REVELIA) -
A teor do Art. 320, I, do CPC, de aplicação sub
sidiária ao processo trabalhista "ex-vi" do Art. 
769, da CLT, não incide o efeito da revelia so
bre o contumaz quando, havendo pluralidade 
de réus, um deles contesta a ação. Reclamação 
Correicional julgada improcedente. 

lrresignado com a determinação da prova pericial a despeito de haver 
requerido a imposição da pena de revelia à parte ausente à audiência 
inaugural, vem o reclamante dizendo que o ato inquinado subverte a or
dem processual, merecendo, então, ser reformado. 

Nas suas informações, a d. autoridade responsável sustenta ser ne
cessária a prova inquinada porque o pleito yersa desvio de função e o 
pagamento de adicional de risco de vida. 

Ao que tudo examinado. decido: 

1m prospera a irresignação do reclamante, não necessariamente, pelos 
motivos alinhados nas informações. Com efeito. As peças adunadas es
clarecem que a lide foi ajuizada em face de duas empresas, das quais 
uma delas contestou o pedido, restando a outra ausente à audiência 
inaugural (fls. 6/9 e 11). Ora, a teor do Art. 320, I, do CPC, de aplicação 
subsidiária ao processo trabalhista, ex-vi do Art. 769, da CLT, o efeito de 
revelia não incide sobre o contumaz quando, havendo pluralidade de 
réus, um deles contestar a ação. De sorte que, não se presumindo verda
deiros os fatos alegados pelo reclamante, hão de ser os mesmos prova
dos a despeito da contumácia. Logo, e longe de configurar subversão da 
ordem processual, a perícia determinada nos autos do processo nQ 
1.488/91, da 22' JCJ/RJ, tem por suporte o Art. 420, do CPC. 

Ante o exposto: 
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Julgo IMPROCEDENTE esta Reclamação Correicional e inflijo ao re
clamante custas de Cr$ 2.815,82 e calculadas sobre o valor arbitrado de 
Cr$100.000,00. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor Regional 
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Vistos, etc. 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (SALÁRIOS) 
- Subverte a ordem processual, estabelecida 
pelo Art. 117, da CPOS, deste E. Tribunal, o ato 
que indefere antecipação da pauta para pro
cesso em que se litiga, exclusivamente, sobre 
salários. Reclamação julgada procedente. 

I rresignada com o indeferimento de pedido de antecipação da au
diência relativa ao Proc. ne 2.358/90 e designada para o dia 19.11.91, re
clama a parte dizendo que o ato inquinado desatende o Art. 117, da Con
solidação dos Provimentos e Ordens de Serviço deste Egrégio Tribunal 
porque o litfgio, naqueles autos, versa, exclusivamente, a cobrança de 
salários. 

Nas informações de fls. 13, a d. autoridade reclamada refere fato di
verso, qual aquele de não haver, naquele Juízo, pauta breve. 

Ao que tudo examinado. decido: 
A peça de fls. 8, que reproduz a ata da audiência inaugural, realizada 

pela MM. JCJ, em 7 de feveréiro último, esclarece que o motivo do 
indeferimento do pedido de antecipação da audiência seguinte, então de
signada para o dia 19.11.91, não foi, exatamente, aquele referido pela d. 
autoridade reclamada, nas suas informações (fls. 13). Assim, o certo é 
que o ato inquinado tem como fato gerador a suposição de que "todas as 
ações nesta Justiça Especializada referem-se a salários". Ora, o equívoco 
em que laborou a MM. JCJ se faz evidente ante a realidade sabida, que, 
felizmente, ainda não chegou a tal ponto. De toda sorte, achando-se a 
parte amparada pela Consolidação dos Provimentos e Ordens de Serviço, 
não vejo, d.v., razão plausrvel para o desatendimento, inda mais quando 
a pauta da MM. JCJ se revela tão alongada, como dá conta a já referida 
peça de fls. 8. Resultando, disto tudo, a subversão da ordem processual, 
caracterizada pela inobservância do al'udido Provimento. 

Ante o exposto: 

Julgo PROCEDENTE a reclamação para determinar que a audiência 
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alUsiva ao Proc. nr:? 2.358/91 e designada para o ainda distante dia· 
19.11,~1, seja antecipada, na pauta da MM. 28• JCJ/RJ, para o primeiro 
dia em que, nela, não se questione, exclusivamente acerca de salários. 
P.R.I. 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL • (SUBSTI· 
TUIÇÃO DE TESTEMUNHAS) • À luz do Art. 
765, da CLT, não subverte a ordem processual 
a substituição das testemunhas que desco
nhecem o fato probando. Reclamação julgada 
Improcedente. 

Dizendo haver sidq subvertida a ordem processual prevista nos arti· 
gos 845 e 848, caput. da CLT, e 408, do CPC, pelo ato da d. autoridade re· 
clamada, que determinou a substituição das testemunhas arroladas pelo 
autor, nos autos do processo n" 409/91, da MM. 7• JCJ/RJ, por não ter, 
uma delas, ciência dos fatos a serem provados e não haver a outra tra
balhado com o reclamante, é a reclamação oferecida contra o Exmo. Juiz 
José Carlos Raposo Vieira. 

Com a inicial, vieram as peças de fls. 5/12, havendo sido prestadas as 
informações de fls. 15. 

Ante o exposto, decido: 

Como evidencia a peça de fls. 10, que reproduz a audiência em que 
ocorreu o fato inquinado, a substituição das testemunhas do reclamante 
foi admitida para que não seja entronizada a verdade formal pu
ramente processual, em sacriflcio da verdade real que é um dos 
principies que informam o direito do trabalho (grilos nossos). Não 
vislumbro, então, a ocorrência de suposta e alegada subversão proces
sual, por isso que à luz do art. 765, da CLT, o Juiz Trabalhista tem ampla 
liberdade na direção do processo, podendo determinar qualquer diligên· 
cia necessária ao esclarecimento das causas. Ora, é o caso sob exame e 
no qual usando, criteriosamente, o aludido poder, a d. autoridade recla
mada determinou diligência destinada ao melhor esclarecimento dos fa
tos alegados pelo reclamante. 

Por tais motivos: 
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Julgo IMPROCEDENTE esta Reclamação Correicional e inflijo à re
. clamante custas de Cr$ 2.81.5,82 e calculadas sobre o valor arbitrado de 

Cr$ 100.000,00. Publique-se. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor Regional 
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RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (SUBVER
SÃO INEXISTENTE) - Não prospera a reclama
ção correicional dirigida contra ato praticado 
em pontual reverência ao processo do trabalho. 
- Reclamação Correicional julgada improceden
te por inexistência da alegada subversão pro
cessual. 

lrresignado com o r. despacho que trancou agravo de petição maniw 
testado contra sentença de liquidação prolatada nos autos do processo n9 

3.505n8, da MM. 16' JCJ/RJ, reclama o empregador dizendo violado o 
Art. 528, do CPC. 

Nas suas informações, a d. autoridade responsável refere o Art. 884, § 

J!?, da CLT, salientando que, do ato inquinado, caberia o recurso previsto 
no Art. 897, alfnea b, do Estatuto Obreiro. 

Ao que tudo examinado,. decido: 

O reclamante busca arrimo no processo comum, esquecido de que 
sua aplicação ao processo do trabalho só tem cabimento havendo, neste, 
omissão e, assim mesmo, se existir compatibilidade com suas normas 
(Art. 769, da CLT). Ora, como bem salientado na informação de fls. 13, a 
sentença de liquidação trabalhista só é atacável por via de impugnação e 
pós garantido o jufzo, mediante depósito ou penhora (Art. 884, e § 32, da 
CLT). Descabendo, portanto, a pretendida inteiração pela inexistência de 
omissão e pela falta de compatibilidade do preceito processual comum 
com o ordenamento celetista. 

Por tais motivos, julgo IMPROCEDENTE esta Reclamação Correicio
nal e inflijo ao reclamante custas de Cr$ 2.815,82 e calculadas sobre o va
lor arbitrado de Cr$100.000,00. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor Regional 
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TRT - RC-244/91 

Vistos, etc. 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL (SUSPEN
SÃO DO PROCESSO)- A teor do Art. 265, do 
CPC, a suspensão do processo só cabe nos 
casos nele previstos. Reclamação Correicional 
julgada procedente. 

lrfesignados com o r. despacho prolatado nos autos do processo n2 

1.953/91, da 40• JCJ/RJ, que sustou o andamento daquele feito até a so
lução final da ação direta da inconstitucionalidade, proposta pela Procu
radoria Regional da República, em face do Art. 240, da Lei n~ 8.112/90, 
vêm os reclamantes dizendo que o ato inquinado atenta contra a boa or
dem processual. 

Nas suas informações, a d. autoridade responsável confirma o fato di
zendo que o mesmo se origina da possibilidade de ser acolhida, pelo Col. 
-?_TF, a referida argüição de inconstitucionalidade, afetando, então, os 
atos decisórios que tenham sido praticados no feito originário. 

fJto que tudo examinado, decido: 

É de prosperar a irresignação dos reclamantes. Com efeito. O caso 
sob exame não configura, d. v., qualquer das hipóteses previstas no Art. 
265, do CPC, e quando, então, o ato inquinado teria respaldo legal. Tanto 
mais quando a liminar deferida pela Suprema Corte somente suspendeu 
a vigência do dispositivo legal questionado no ponto em que admite o 
ajuizamento de pleitos coletivos de funcionários públicos perante a Justi
ça do Trabalho. Sem prejufzo de que, de toda sorte, na fase de conheci· 
menta, a suspensão do processo trabalhista, em qualquer caso, compete 
ser decidida pelo Colegiado. 

Ante o exposto: 

Julgo PROCEDENTE esta Reclamação Correicional para, cassando o 
ato inquinado, determinar que a MM. JCJ, aprecie a exeptio argüida nos 
autos originários. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 1991 

ROBERTO DA VIS 

Juiz Vice-Corregedor Regional 



NOTICIÁRIO 



MÉRITO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

Em solenidade ocorrida em frente à sede do TST, em Brasflia, reali
zou-se a cerimônia anual de distribuição de comendas da Ordem do Mé
rito Judiciário do Trabalho. 

Entre os aÇ1raciados, em 1991, figuram as seguintes autoridades judi
ciárias do TRT da 1' Região: 

GRANDE OFICIAL (Promoção) 

Juiz Luiz Augusto Pimenta de Mello- Presidente do Tribunal. 

COMENDADOR 

Juiz Alédio Vieira Braga- Corregedor. 

José Maria de Mello Porto- Juiz do TRT. 

MÉRITO MILITAR 

O Juiz José Maria de Mello Porto recebeu, também, as seguintes 
condecorações militares: 

Em 25.08.81 -Ordem do Mérito Militar (Exército). 

Em 23.10.91 -Ordem do Mérito Aeronáutico (Aeronáutica). 

Em 13.12.91 -Mérito Tamandaré (Marinha). 

MEDALHA PEDRO ERNESTO 

Por iniciativa da Vereadora Laura Carneiro, foi concedida a Medalha 
do Mérito Pedro Ernesto, da Câmara Municipal do Rio de Janeiro, ao 
Juiz do TRT José Eduardo Pizarro Drummond. 

A entrega solene da insfgnia ao Juiz teve lugar a 18 de novembro de 
1991, sob a presidência da mesma Vereadora, na presença de aut.Jrida
des, magistrados, advogados, pessoas ligadas aos meios sindicais do Rio, 
escritores e amigos. 
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BIBLIOTECA JUIZ JOSÉ MARIA DE MELLO PORTO 

Em 27 de abril deste ano, com a presença de numerosas autoridades, 
funcionários e convidados, foi reinaugurada, pelo Procurador Estadual 
do INSS, a Biblioteca daquela entidade e à qual foi, então, dado o nome 
do JUIZ JOSÉ MARIA DE MELLO PORTO. 

PERSONALIDADES JURÍDICAS FLUMINENSES 

Por iniciativa da Ordem dos Advogados do Brasil - RJ e com apoio de 
várias entidades culturais e sociais do Estado do Rio de Janeiro, foram 
agraciados, em dezembro de 1991, com o título de PERSONALIDADE 
JURÍDICA FLUMINENSE, entre outras autoridades, os seguintes Juízes 
do TRT da 1' Região: 

ALOYSIO SANTOS 

FELICIANO MATHIAS NETO 

JOSÉ MARIA DE MELLO PORTO 

LUIZ AUGUSTO PIMENTA DE MELLO 

ROBERTO JOSÉ AMARANTE DA VIS 



LEGISLAÇÃO 



LEI N~8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilicito no 
exercfcio de mandato, cargo, emprego ou fun
ção na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
F.aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ~ Os atos de improbidade praticados por qualquer agente públi
co, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacio
nal de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Munidpios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio 
público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concor
rido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os 
atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade quere
ceba subvenção, beneficio ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão pú
blico bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erãrio haja con
corrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou 
da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à re
percussão do ilicito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

Art. 2~ Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vinculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entida
des mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3~ As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele 
que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática 
do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou 
indireta. 
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Art. 42 Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obri
gados a velar pela estrita observância dos princ!pios .de legalidade, im
pessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhes 
são afetos. 

Art.. 5!? Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressar
cimento do dano. 

Art. 6!? No caso de enriquecimento ilfcito, perderá o agente público ou 
tãrceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 

Art. 7CJ Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio pú
blico ou ensejar enriquecimento ilfcito, caberá a autoridade administrati
va responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a 
indisponibilidade dos bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste 
artigo recairá sobre .. bens que assegurem o integral ressarcimento do da
no, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilici
to. 

Art. SQ O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou 
se enriquecer ilicitamente. está sujeito às cominações desta Lei até o li
mite do valor da herança. 

CAPÍTULO 11 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 

Dos atos de improbidade. administrativa 
que importam enriquecimento ilfcito 

Art. 92 Constitui ato de improbidade administrativa importando enri
quecimento ilicito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevi
da em razão do exercitio de cargo, mandato, função, emprego ou ativi
dade nas entidades mencionadas no art. 12 desta Lei, e notadamente: 

I .. receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, 
ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a titulo de 
comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interes .. 
se, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público; 

11 - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a 
aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação 
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de serviços pelas entidades referidas no art. 12 por preço superior ao va
lor de mercado; 

111 - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a 
alienação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de ser
viço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veiculas, máquinas, equi
pamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à dispo
sição de qualquer das entidades mencionadas no art. 12 desta Lei, bem 
como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros con
tratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou in
direta, para tolerar a exploração ou a prâtica de jogos de azar, de lenocf
nio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra ati
vidade 'ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou in
direta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras 
públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, 
qualidade ou caracteristica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer 
das entidades mencionadas no art. 1 <2 desta Lei; 

VIl -adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou fünção pública, bens de qualquer .natureza cujo valor seja 
desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público; 

VIII -aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria 
ou asses$oramento para pessoa ffsica ou jurfdica que tenha interesse sus
cetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do. agente público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou 
aplicação de verba pública de qualquer natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou in
diretamente, para omitir ato de oficio, providência ou declaração a que 
esteja obrigado; 

XI ~ incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, 
verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades men
cionadas no art. 1 <2 desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores inte
grantes do acervo patrimonial das_ entidades mencionadas no art. 1<2 
desta Lei. 
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SEÇÃO 11 

Dos atos de improbidade administrativa 
que causam prejufzo ao erário 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao e rã rio qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje tJerda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbarat~mento ou dilapidação dos 

"bens ou haveres das entidades referidas no art. 12 desta Lei, e notada
mente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao 
patrimônio particular de pessoa ffsica ou jurfdica ·de bens, rendas, verbas 
ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 12 desta Lei; 

li - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada 
utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrim.onial 
das entidades mencionadas no art 12 desta Lei, sem a observância das 
formalidHdes legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

111 ~ doar à ·pessoa fisica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores 
do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1<2 desta 
Lei, sem observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie; 

IV ~ permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem inte
grante do patrimônio de qualquer das entidades referidas no art.1g desta 
Lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por preço inferior ao 
de mercado; 

V ~ permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou 
serviço por preço superior ao de mercado; 

V! - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

VIl " conceder beneffcio administrativo ou fiscal sem a obsen;ância 
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevi
damente; 

IX ~ ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em 
Lei ou regulamento; 

X ~ agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem 
como no que diz respeito à conservação do patrimônio público; 
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XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas perti
nentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

XII -permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ili
citamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, vefculos, 
máquinas, equipamentos ou material de qualt:Juer natureza, de proprie
dade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 10 
desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou ter
ceiros contratados por essas entidades. 

SEÇÃO 111 

Dos atos de improbidade administrativa que 
atentam contra os princfpios da administração pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa· que atenta con
tra os princfpios da administração pública qualquer ação ou omissão que 
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso 
daquele previsto, na regra de competência; 

li- retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de offcio; 

111 - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das 
atribuições e que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V -frustrar a licitude de concurso público; 

VI -deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VIl - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiros, 
antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida politica ou econô~ 
mica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO 111 

DAS PENAS 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrati
vas, previstas na legislação especffica, está o responsável pelo ato de im
probidade sujeito às seguintes cominações: 

I - na hipótese do art. 99, perda dos bens ou valores acrescidos ilici~ 
tamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, 
perda da função pública, suspensão dos direitos polfticos de oito a dez 
anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo 
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patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber be
neffcios ou incentivos fiscais ou creditfcios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de dez anos; 

li - na hipótese do art.109, ressarcimento integral do dano, perda dos 
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta 
circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor 
do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefi
cios ou incentivos fiscais ou crediticios,· direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de cinco anos; 

111 - na hipótese do art. 119, ressarcimento integral do dano, se hou
ver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a 
êinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valOr da remu
neração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Pú
blico ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditfcios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa juridica da qual seja 

sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiZ levará 
em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimo~ 
nial obtido pelo agente. 

CAPfTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

Art.13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados 
à apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu 
patrimônio privado, a fim de ser arquivada no Serviço de Pessoal com
petente. 

§ 1 S' A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, di~ 
nheiro, titulas, ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimo
niais, localizados no Pais ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá 
os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e 

de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarao~ 
te, excluídos apenas os objetos e utensilios de uso doméstico. 

§ 29 A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em 
que o agente público deixar o exercfcio do mandato, cargo, emprego ou 
função. 

§ 32 Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, 
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sem preJUIZO de outras sanções cabfveis, o agente público que se recusar 
a prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou- que a 
prestar falsa. 

§ 42 O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração 
anual de bens apresentada à Delegacia da Rece"ita Federal na conformi~ 
dade da legislação do· Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer 
natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida 
no caput e no § 22 deste artigo. 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO 
PROCESSO JUDICIAL 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade adminis
trativa competente para que seja instaurada investigação destinada a 
apurar a prática de ato de improbidade. 

§ 12 A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, 
conterá a qualificação do representante, as informações sobre o fato e 
sua autoria e a indicação das provas de que tenha conhecimento. 

§ 22 _A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despa
cho fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas ·no 
§ 1'2 deste artigo. A rejeição não impede a representação ao Ministério 
Público, nos termos do art. 22 desta Lei. 

§ 39 Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determi
nará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando de servidores fe
derais, será processada na forma prevista nos arts. 148 a 182 da Lei n2 
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor'militar, 
de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério 
Ptlblico e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedi
mento administrativo para apurar a prática de ato de improbidade. 

Parágrafo tlnico. O Ministério Ptlblico ou Tribunal ou Conselho de 
Contas poderá, a requerimento, designar representante para acompanhar 
o procedimento administrativo. 

Art. 16. Havendo fundados indfcios de responsabilidade, a comissão 
representa rã ao Ministério Ptlblico ou, à procuradoria do órgão para que 
requeira ao jufzo competente a decretação do sequestro dos bens do 
agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano 
ao patrimônio público. 
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§ 1• O pedido de seqüestro será processado de acordo com o dis
posto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2'? Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o 
bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo 
indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 17. A acão principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 
Ministério Público ou pela pessoa jurldica interessada, dentro de trinta 
dias da efetivação da medida cautelar •. 

§ 1'? É vedada a transação, acordo ou conciliação. nas ações de que 
trata o caput. 

§ 22 A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações ne
cessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3• No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Públi
co, a pessoa jurldica interessada integrará a lide na qualidade de litiscon
sorte, devendo suprir as omissões e falhas da inicial e apresentar ou indi
car os meios de prova de que disponha. 

§ 4':? O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, 
atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

Art. 18.' A sentença que julgar procerlente ação civil de reparação de 
dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o 
pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa 
jurldica prejudicada pelo i licito. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

A·rt. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade con
tra agente público ou terceiro beneficiário quando o autor da denóncia o 
sabe inocente. 

Pena: detenção de seis a dez mêses e multa. 

Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante estã sujeito 
a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem ~ue 
houver provocado. 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos pollticos 
só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente 
poderã determinar o afastamento do agente público do exercido do car· 
go, emprego ou função, sem prejufzo da remuneração, quando a medida 
se fize.r necessária à instrução processual. 
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Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe: 

I • da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 

11 - da aprovação ou rejeiçã~ das contas pelo órgão de control_e inter
no ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas. 

Art. 22. Para apurar qualquer il!cito previsto nesta Lei, o Ministério 
Público,· de offcio, a requerimento de autoridade administrativa ou me
diante representação formulada de acordo com o disposto no art. 14, po
derá requisitar a instauração de inquérito policial ou procedimento admi
nistrativo. 

CAPÍTULO VIl 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. _23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta 
Lei podem ser propostas: 

I - até cinco anos após o término do exercJcio de mandato, de cargo 
em comissão ou de função de confiança; 

li - dentro do prazo prescricional previsto em lei espec!fica para faltas 
disciplinares punfveis com demissão a bem do serviço público, nos casos 
de exercfcio de cargo efetivo ou emprego. 

' 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 25. Ficam revogadas as Leis nçs 3.164, de 1ç de junho de 1957, e 

3.502 de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171ç da ln_dependência e 104ç da 
República. 

FERNANDO COLLOR 
Célio Borja 

(Publicado no D.O.U. de 03.06.92) 
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LEI NO 8.432, DE 11 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre a criação de Juntas de Concilia· 
ção e Julgamento nas Regiões da Justiça do 
Trabalho, define jurisdições e dá outras provi
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei: 

Art. 10 São criadas, na 1' Região da Justiça do Trabalho, as seguintes 
Juntas de Conciliação e Julgamento, e cargos pertinentes, assim distri
bufdas: 

•••• · •••• o •• o •• o ••••• o •••••••••• o • o •••• o ••••••••••••••• o ••••••• 

Art. 49. Os Arts. 656, 879, 882 e 897 da Consolidação das Leis do Tra· 
báiho-CL T (Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943) passam a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 656 O Juiz do Trabalho Substituto, sempre que não estiver 
substituindo o Juiz-Presidente de Junta, poderá ser designado para 
atuar nas Juntas de Conciliação e Julgamento. 

§ 19 Para o fim mencionado no "cap.ut" deste artigo, o território da 
Região poderá ser dividido em zonas, compreendendo a jurisdição de 
uma ou mais Juntas, a jufzo do Tribunal Regional do Trabalho respecti· 
v o. 

§ 22 A designação referida no "caput" deste artigo será de atribuição 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho-ou, não havendo 

disposição regimental especifica, de quem este indicar. 

§ 3!? Os Juízes do Trabafho Substitutos, quando designados ou esti~ 
verem substituindo os Juízes i 1 residentes de Juntas, perceberão os ven~ 
cimentos destes. 

§ 40 O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não ha· 
vendo disposição regimental específica, que este indicar, fará a lotação e 
a movimentação dos Juízes Substitutos entre as diferentes zonas daRe~ 
gião na hipótese de terem sido criadas na forma do§ 12 deste artigo. 
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Art. 879 .................................................. .. 

§ 112 Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença li· 
quidanda, nem discutir matéria. pertinente à causa principal. 

§ 2• Elaborada a conta e tornada liquida, o Juiz poderá abrir às partes 
prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com 
a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de pre
clusão • 

• • • • • • • • o • ••••••• o o ••••• o •• o • ••••••••• o •••• o o • •• o • o • o ••••• o o •• 

(Publicado no D.O.U. de 12.06.92) 
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LEI N2 8.270 DE 17.12.91 

. Dispõe sobre reajuste da remuneração dos Servidores públicos, corrige e 
reestrutura tabelas de vencimentos, e dâ outras providências. (Retificação 
nos D.O.S.I. de 20 e 24.12.91). 
(D.O.S.I. de 19,20 e 24.12.91) 

LEI N2 8.271 DE 18.12.91 

Dispõe sobre os vencimentos básicos da Magistratura Federal e dá outras 
providências. 
(D.O.S.I. de 19.12.91) 

LEI N2 8.272 DE 18.12.91 

Dispõe sobre os vencimentos dos Servidores dos Quadros de Pessoal das 
Secretarias dos órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito Fede
ral e Territórios. 
(D.O.S.I. de 19.12.91) 

DECRETO LEGISLATIVO N2 240 DE 18.12.91 

Fixa, nos termos do disposto no art. 49, VIII, da C. F., para o exercfcio fi
nanceiro de 1992, a remuneração do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado. 
(D.O.S.I. de 19.12.91) 

EDITAL N213 DE 10.12.91 

A Caixa Econômica Federal baixa o presente Edital, em ~onformidade 
com a Lei nl? 8.036/90, contendo os coeficientes a serem utilizados para 
reajuste, pelo banco depositário, dos saldos das contas vinculadas. 
(D.O.S.I. de 19.12.91) 

LEI N2 8.276 DE 19.12.91 

Dispõe sobre a concessão de abono aos trabalhadores no mês de dezem
bro de 1991, e dá outras providências. 
(D.O.S.I. de 20.12.91) 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL - PORTARIA N2 2578 
DE 1.9.12.91 

Resolve divulgar as tabelas anexas, correspondentes aos valores de ven
cimentos, proventos, representação mensal, salário-famflia e gratifica-
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Ções dos servidores civis da União, com vigência para o mês de dezemM 
brode1991. 
(D.O.S,I, de 20.12.91) 

LEI COMPLEMENTAR N9 70 DE 30.12.91 

Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social, eleva a 
alfquota da contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras e 
dá outr~s providências. 
(D.O.S.I. de 31.12.911 

LEI N9 8,383 DE 30.12.91 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do imposto de 
renda, e dá outras providências. 
(D.O.S.I. de 31.12.911 

LEI N9 8.352 DE 28.12.91 

Dispõe sobre as disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador FAT e dá outras providências. 
(D.O.S.I. de 31.12.91) 

LEI N9 8.390 DE 30.12.91 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos fe
derais. 
(D.O.S.I. de 31.12.91) 

MTPS ·PORTARIA GM N9 3.001 DE 02.D1.92 

Resolve estabelecer, para o mês de dezembro de 1991, os fatores de 
atualização das contribuições (dupla cota) vertidas de janeiro de 1967 a 
junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio correspondente, apurados 
mediante aplicação do fndice de reajustamento de 1,3052. 
(D.O.S.I, de 06.01.92) 

MTPS - PORTARIA GM N9 3.002 DE 02.01.92 

Resolve que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados em
pregado, empregado doméstico, trabalhador avulso e dos segurados 
autônomo, empresário e facultativo, em dezembro de 1991, serão os 
constantes dos anexos I e 11 desta Portaria. 
(D.O.S.I. de 06.01.92) 
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MTPS- PORTARIA GM N~3.003 DE 02.01.92 

Resolve que a partir de 1~ de dezembro de 1991, os valores dos benefi
cios de prestação continuada da Previdência Social serão mantidos nos 
mesmos valores de setembro de 1991. 
(D.O.S.I. de 06,01.92) 

MTPS- PORTARIA GM N~ 3.004 DE 02.01.92 

Resolve que o reajustamento de todos os 36 (trinta e seis) últimos salá
rios-de-contribuição utilizados na apuração do salãrio-de-benefício, para 
fins de cálculo de aposentadoria por idade, tempo de serviço, especial 
e invalidez, do abono de permanência em serviço e do auxilio-doença, a 
partir de 05 de outubro de 1988, será feito mediante a aplicação, mês a 
mês, dos fatores de atualização constantes das tabelas anexas, de acordo 
com suas datas de infcio. 
(D.O.S.I. de 06.01.92) 

LEI N2 8.397 DE 06,01.92 

Institui medida cautelar fiscal e dá outras providências. 
(D,O.S.I. de 07.01.92; Retificação no D.O.S.I. de 16.01.92) 

LEI N2 8.398 DE 07,01,92 

Dispõe sobre a base de cálculo das contribuições devidas ao FJNSOCIAL 
e ao PIS/PASEP e dá outras providências. 
(D.o.S.I. de 08,01.92) 

LEI N2 8.406 DE 09.01.92 

Dispõe sobre a publicação de informações relativas ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço-FGTS pelo Ministério do Trabalho e da Previdên
cia Social e pela Caixa Econômica Federal. 
ID.O,S.I. de 10.01,92) 

MTPS- PORTARIA SNT N201 DE 09.01,92 

Dispõe sobre a fiscalização do trabalho nas empresas, nos casos de de
missões em mássa de empregados. 
(D.O,S.I. de 10.01,92) 

LEI N2 8.407 DE 10,01,92 

Altera a Lei n~ 8.185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre a Organi
zação Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, e cria a Auditoria 
Militar do Distrito Federal. 
(D.O.S.I. de 13.01,92) 
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MTPS- RESOLUÇÃO CC FGTS N2 64 DE 17.12.91 

Estabelece multa para o <Jmpregadnr que não repassar aos empregados 
os extratos das contas vinculada'3 já centralizadas na CEF e dá outras 
providências. 
(D.O.S.I. de 13.01.92) 

TST- RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 65 DE 04,12.91 

Resolve1 enviar anteprojeto de lei ao Congresso Nacional, propondo a 
ampliação da composição do TRT da 1' Região. 
(D.J.S.I. de 13.01.92) 

SAF - PORTAR IA N9 01 DE 06,01.92 

Resolve divulgar as tabelas anexas, correspondentes aos valores de venw 
cimentos, proventos, representação mensal, salário~famtlia e gratifica~ 
ções dos c.;Prvidores civis da União, com vigência para o mês de janeiro 
de 1992. 
(D.O.S.I. de 14.01.921 

MEFP- INSTRUÇÃO NORMATIVA DRF N2 01/92 

Dispõe sobre o cálculo do recolhimento mensal (Carnê-leão) do imposto 
de renda das pessoas ffsicas a partir de 12,01.92. 
(D.O.S.I. de 14.01.92) 

DECRETO N9 424 DE 14,0.1.92 

Estabelece critérios para realização da despesa pública na antevigência da 
Lei Orçamentária para 1992, e dá outras providências. 
(D.O.S.I. de 15.D1.92) 

MEFP- PORTARIA GM W42 DE 20,01.92 

Resolve fixar o salário mfnimo em Cr$ 96.037,33, a partir de 1• de janeiro 
de 1992. 
(D.O.S.I. de 21.01.92) 

CEF- EDITAL N201 DE 10.01.92 

A Caixa Econômica Federal baixa o presente Edital, em conformidade 
com a Lei n2 8.036/90, contendo os coeficientes a serem utilizados para 
reajuste, pelo banco depositário, dos saldos das contas vinculadas. 
(D.O.S.I. de 21.01.92) 

MTPS- PORTARIA GM N2 3.036 DE 24,01.92 

Resolve estabelecer, para o mês de janeiro de 1992, os fatores de atuali
zação das contribuições (dupla cota) vertidas de janeiro de 1967 a junho 
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de 1975, para fins de cálculo do pecúlio correspondente, apurados me
diante a aplicação do fndice de reajustamento de 1,2842. 
(D.O.S.I. de 27.01 .92) 

MTPS- PORTARIA GM NO 3.037 de 24.01.92 

Resolve que a partir de 10 de janeiro de 1992, os valores dos beneficios de 
prestação continuada da Previdência Social serão reajustados pelos per
centuais a seguir estipulados, observados, pa.ra este efeito, o mês de in f
cio.· 
(D.O.S.I. de 27.01.92) 

MTPS- PORTARIA GM N03.038 DE 24.01.92 

Resolve que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados em
pregado, empregado doméstico, trabalhador avulso e dos segurados 
autônomo, empresário e facultativo, em janeiro de 1992, serão os cons
tantes dos anexos I e 11 desta Portaria. 
(D.O.S.I. de 27.01.92) 

MTPS - PORTARIA GM NO 3.042 DE 30.01.92 

Dispõe sobre atualização de contribuições previdenciárias e acréscimos 
sobre elas incidentes. 
ID.O.S.I. de 31 .01.92) 

SAF- PORTARIA DRH NO 349 DE 30.01.92 

Resolve divulgar as tabelas anexas, correspondentes aos valores de ven
cimentos, proventos, representação mensal, salârio-famtlia e gratifica
ções dos servidores civis da União, com vigência para o mês de fevereiro 
de 1992. 
(D.O.S.I. de 03.02.92) 

MEFP- INSTRUÇÃO NORMATIVA DRF NO 10 DE 31.01.92. 

Dispõe sobre o cálculo do imposto de renda na fonte a partir de 1 o de fe
vereiro de 1992. 
(D.O.S.I. de 03.02.92) 

MTPS- PORTARIA SNT NO 03 DE 23.01.92 

Resolve que a Estrutura Agr~gada da Classificação Brasileira de Ocupa
ções (CBO) fica alterada nos termos do Anexo. a esta Portaria. · 
(D.O.S.I. de 27.01 .92) 

MTPS- PORTARIA SNT NO 04 DE 06.02.92 

Dispõe sobre o Registro Profissional dos Técnicos de,... 0gllrança do Tra
balho e dá outras providências. (D.O.S.I. de 10.01.92) 
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